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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AUTOR: I I N° DE ORIGEM: 
(DO PODER EXECUTIVO) . MSC 386/00 

~~----------------~------------~ 

EMENTA: 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, que 
dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências. 

DESPACHO: 
27/0312000 - (APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 190, DE 1997) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, EM [)rg/alaJ 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

URGÊNCIA - ART. 64 - CF COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
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A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Constituição e Justiça e de Redação Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: / / 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 
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CÂMARA DOS DEP U TADOS . -

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 190, de 1997 

APROVADOS: 

- a proposta dos relatores para votação do Projeto de Lei Complementar nO 114/00, apensado; 

- o Projeto de Lei Complementar nO 114/00, apensado. 

REJEITADAS: 

- as Emendas nOs 2, 3, 8, 9, 10, 12 e 13, com parecer pela aprovação; 

- as Emendas nOs 4, 5, 6,7, 11 , 14 e 15, com parecer pela rejeição. 

NÃO SUBMETIDA A VOTAÇÃO: 

- a Emenda nO 1, por ter sido considerada injurídica pela Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação. 

PREJUDICADOS: 

- o Projeto de Lei Complementar nO 190/97 - (Original); 

- os Projetos de Lei Complementar nOs 211/97, 212/97, 65/99 e 73/99, apensados ao o Projeto de Lei 

Complementar nO 190/97 - (Original) ; 

APROVADO O PLP 114/00, APENSADO. 
A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 16.05.00 

~jJ 
Mozart Viann 

Sec etário-Ger 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N! 190-B, DE 1997 

(Do Sr. Miguel Rosseto) 

Modifica o ·caput" e os §§ 12 e 52 do art. 20, os §§ 1º e 42 do art. 21 e o art. 31 da Lei 
Complementar nll 87, de 13 de setembro de 1996, e dá outras providências; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária deste e dos de 
nlls 211/97, 212/97, 65/99 e 73/99, apensados, e, no mérito, pela rejeição deste e dos de nQs 
211/97, 212/97, 65/99 e 73/99, apensados, contra os votos dos Deputados Carlito Merss, 
Ricardo Berzoini, Dr. Evilásio e José Pimentel que apresentou voto em separado (relator: DEP. 
LUIZ CARLOS HAULY). Pendente de parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação. EMENDAS DE PLENÁRIO: Pendentes de pareceres das Comissões de Finanças e 
Tributação e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54); E DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11- Projetos apensados: PLPs nºs 211/97,212/97, 65/99 e 73/99 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado 

IV - Projeto apensado: PLP nQ 114/00 

V - Emendas apresentadas em Plenário ao PLP 114/00 (15) I qí' 
~ ft 10 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. I" O "caput" do art. 20 e seus parágrafos 1° e 5°, os 
parágrafos I" e 4°. do art. 2 I e o art. 3 I, da Lei Complementar nO 
87. de 13 de setembro de 1996, passam a ter a segumte redação: 

.. Art. 20 Para a compensação a que se refere o artigo anterior, 
é assegurado ao sujeito passivo o direito de creditar-se do 
imposto anteriormente cobrado relativo: 

I - à entrada real ou simbólica de mercadorias destinadas a 
revenda pelo estabelecimento recebedor; 

11 - à entrada de mercadorias a serem utilizadas na produção por 
estabelecimento industrial. agropecuário ou comercial; 

III - à entrada de máquinas.e equipamentos a serem utiliiados na 

pr:odução de mercadorias por estabelecimento industrial, 
agropecuário ou comercial; 

IV - ao recebimento de serviços de transporte e de comunicação 
utilizados pelo estabelecimento ao qual tenham sido' prestados na 
execução do serviço da mesma narureza.. na comercialização de 

mercadoria~ ou em processo de. produção. extração. 
industrialização. ou geração. inclusi\'e dI! enerela elellÍca: 

\. - às demais entradas de: energia elétrica ~ ao r:!ceblmento d~ 
seniço dI! CO!T1urucação em ~stabelecimento industrial. agrícola., 
comercial. prestador de sen1ços de comurucaçào ou de transpon~ 
interestadual ou itncrmunicipal. 

•••••••••••• o ...... . .......... . .. .. ..... . . . .. . ........... . .. .. o ••••• • ••• • •• • •••• • • • •• • ••• • ••• • •• • •• •••• 

~ 1<' ~ão dão direito a crédito as entradas d~ mercadorias ou 
utilização dt! ser\iço!i> resuJtan~s de 0J>l!ra~êX!s ou prestações 
isentas 011 não tributadas 

~ 5" Além do lançamento em conjuntll com os dc:mals creditos, 
para efeito da compensação prevista neste artigo I! no anterior. os 
crediTos r~sultanl;,!s das operaçôl!s dI! qUI! trata o Inciso III d,l 
"caput" serão ()~Ielo dI! outro lanpmenlo. L.,n li\Tll próprio ou d~ 
outra lOrm:l qUI! a legislação detennm:1r. para r.plicaçàl) d, I 
disposto no artigo 21, §§ ~o. 6° e 7co

• 

M. 21 ........ ................... .... .... .......... ...... ... .... ..... .. ............ ....... .. ... . 

§ 1 (\ Devem ser tunbém estomados o!\ créditos referentes a 



máquinas lo! I!quipamentos utilizados na produção de mercadorias 
alienados antes de decorrido o prazo de cinco anos contado da 
data da sua aquisição. hipótese em que o estorno será de vinte por 
cento por ano ou fração que faltar para completar o qoinqoenio. 

§ 4" Em qualquer período de apuração do imposto. se maquinas e 
equipamentos IOrem utilizados para produção de mercadorias CUIa 
saída resulte de operações isentas ou nào tributadas ou para 
prestncão de ser\'iços isentos ou nào tributados. ha\'eni estorno dos 
créditos escriturados conforme o § ~o do art. 20 . 

. . .... . .. .. .. . .. .. . .. .. .. . .. " ..... " ...... ..... .. ........ .. ...... .... " ... .. ....... .. .. .. ........ ..... ............. .. ....... .. .. .. ... ..... ..... .. ........ .. . . 

Art. 31. A União entregará.. mensalmente. aos Estados. ao Distrito 
Federal e seus municípios o valor correspondente à redução da 
recelU do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intP.mlunicipal e de comunicação, decorrente do 
disposto no inciso II do art. 3°. no inciso rn e no inciso V do a .. 1 . 

20. 

§ 1", O valor das parcelas destinadas a cada unidade federada 
referente à redução de receita de que trata o ,apuL sera: 

I - Apurado. tendo por base o período de setembro de 1994 a 
agosto de 1996. atualizado pela \'arilÇAo do Índice Geral de 
Preços. conceito Disponibilidade Interna (lOP-DI). da Fundaçlo 
GetUlio Vargas.. ou. na sua ausência., por outro índice de caráter 
nacionaJ~ 

11 - Ajustado. anualmenre. pelo índice de crescimento real da 
arrecadação do imposto sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de traosportes 
interestadual e intermunicipal e de comunicaçlo de cada Estado, 
do período do 1 ° ao 12° mes anterior aIo de julho do ano 
imediatamente anterior. comparativamente a arrec.tdaçào do 
período do 13° ao 24° mês.. an1I:riores à mesma data. 

§ 2° Os cálculos necessários a execução do disposto no parágrafo 
anterior serio efetuados pelo Conselho de Poliúca Fazendária -
CO~rAZ - . conjuntamente com o Ministerio da Fazenda e com o 
Ministerio do Planejamento e Orçamento. 

§ 3° Do montante de recursos que cabe a cada unidade federada. 
a União entregari. diretamente~ em moeda corrente na.cional: 

I - ao próprio Estado, ,,%~ 

3 
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11 - aos seus municípios.. 25%, distribuídos segundo os critérios de 
rateio aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre 
prestaçlo de serviços de transporte interestadual e intennunicipal e 
de tomunicaçio. 

§ 4° A entrega dos recursos aos Est3dos e Municípios seri: 
efetuada ate o fmal do segundo mes subsoquente ao penado de 
competencia. 

§ 5° Para atender ao disposto no "caputU os recursos do Tesouro 
Nacional serão provenientes: 

I - da emisslo de títulos de - sua responsabilidade. ficando 
autorizada. desde ji a incluüo nas leis orçameutinas anuais de 
estimativa de receita decorrente dessas emissões, bem eomo de 
dotaçlo até os montantes IJII&is pre\;stos para o repasse às 
unidades fedendas. nIo se aplicando. neste caso, desde que 
aadidas as oondiçàcs c os limites globais faados pelo Seoado 
federal. quaisquer restrições - ao acréscimo que acarretará DO 

eadi\;damento da Unilcr, 

11- de outras fomes de recunos. 

§ 6l' Fica autonzada a adequação do disposto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias da União. para que s~am fmaneiadas e atendidas as 
despesas da Uniào ~ccssánas ao atendunenlo do disposto nesta 

lei. 

~ 71> P:lJ'a efeito da apuração de que trata o art 4° :.cb Lei 
Complementar n" 65. de 15 de abnl de 1991. será considerado o 
\'alor das respectiV8l\ exportações de produtos industrializados. 
inclusi\'e de semi-elaborados. não submetidas :l incidência do 
imposto sobre operações relativas li circulação de mercadorias e 
sobr~ prestaç~s d;! scrYÍ-ros de lranspor1t: interestadual e 

inlemlunicipal e de comunicação em 31 de julho di! 1996 . .. 

Art. -2" Os cálcul(\~ pr~\'l~tll!' no~ ~ l' e 2" ÔO ArtigO 31. serã(\ 
n:alizados no prazo d~ nuventa dia~ a contar da publicação destilei. 

Art. 30 Enquanto não forem apurados os valores -mencionados no § 1 =

do art. 31, as parcelas destinadas a cada unidadi! federada 
-c:ancspondcrão aos valores cons1antes no Anexo desta lei . . atualizados 
pela variação do Índice Geral de Preços. conceiTO Disponibilidade 
lnteIna (IGP-Dl). da Fundação Getúlio Vargas. ou. na sua ausência. por 
OU1ro índice de caráter nacional, -tendo como mês ba~ dezembro de 
1995. 

• 



Art. 4<' A cn1rCga dos recursos de que traia o Anigo 3 I será retroativa ao 
mes d~ Setembro dI! 1996. descontados os repasses já realizados I! 

observado o disposto no Artigo 3°. 

Art. 5" Rcvo2lm-s:! o ~ 2(" do ani20 20. o'inciso 111 do artil!O 21. o § 1;\ - ,~ ~ 

do anieo 25. o inciso 111 do art. 32. o art:i2o 33 .: o Anexo da Lei 
~ , -

, Complementar n" 87. d~ 13 de setembro de 199;, 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mes ~inte ao da 
iua publicação. rcvopdas 15 disposições em comrário. 

Anexo 

(Projtto de Lei Compknwntar ne 
, de ) 

1. Valor do: repasse anual às Unidades Fc:dcradas. aí incluída a parcela 
de ICUI Municípios. na forma do artigo )0 da Lei ComplemcllIar é de: 

Aae 
Alagoas 
Amapá 
.4mazonas 
Sabia 
Ceará 

Distrito Federal 
Espinto Santo 
Goiás
Maranblo 
Mato Grosso 
Mato Grosso do Sul 
Minas Gerais 
Pará 
Paraíba 
Puaná 
Pernambuco 
Piauí 
Rio Grande do None ' 
Rio Grande do Sul 
Rio de Janeiro 
Rondónia 
Roraima 
Sinta Catarina , 
Sio Paulo 
Sergipe 
Tocantins 

RS ~.33,1.274.73 
RS 48.'98.880.81 
RS 20.719.213.10 
RS 34.023.345.57 
RS 129.014.673.83 
RS 66.400.64'.01 

RS 47.432.892.61 
RS 148.862.799.15 
RS i3.335.~79.92 
RS 59.783,.744.19 
RS 82.804.150.57 
RS 62.528.891,22 
RS 432.9'6.072.19 
RS 158.924.710,SO 
RS 16.818.496.99 
RS 3S2.141.201.'9 
RS 81.223.637.38 
RS 14.593.845.83 

RS 21.213.0S0.0~ 
RS 313.6'2.856.27' 
RS 291.799.979.19 
RS 14.608.9S7.22 
RS 2.23;.i72.73 

RS 116.297.618,94 
RS 985.414.322.57 
RS 14.670.l08~64 
RS 4.611.279.20 

L.......-_ ___ _ _ _____ ________ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _____ _ 
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JUSTIFICATIVA: 

A Lei Complementar n.O 87 de· 13 do setembro de 1996. conhecida como Lei 
Kaadir. foi vouda por' esta-casa lc@ialativa e pelo Senado Federal sob o 
arpmcnto de que as exponaç6el brui1ciras precisariam ser desoneradas em 
função de SUl baixa COillpetilivicbdc- ner mercado intcmacional. Isso cslMÍa 
demonllrado. se~o' a arlJUlllClltaÇlo. oficia~ pelo- déficit Crc:acenle na 
balança coluercial brasilein. 

Ocorre que ao fazer tal desoneraçio a fardo fundamental recaiu sobre estados e 
muaicipios pela \ia .da redução drástica do ICMS e u regras de COiUpensaçlO 
anunciadu como suficienlea revelaram-ae ablolutamente incompatíveis com ai 
perdas realmente sofridas. A proposição desconsiderou o grave problema da 
guerra fasc:al, porém foi pl'ÓdiS'·na. conccsslo de isenções e inccauivos flSClis. 
que lepresentaram. na· época •. \DDI.renúnciJ de R$ 3.6 bilhôcs na arrecadaçlo 
do ICMS. 

Passados aJpns meses de sua vigência, seus ' resultados mostram-se 
contraditórios. De- um ' lado: ainda- que. ~S' exportaÇÕCt do país tenham 
experimCllltado um pequeno ciClCimeBto, esIC Dlo foi suficiente pua reverter o 
déficit da NI."Ç.I N"M "i3J R~C'firm ... c" pnn.ato. que a Ç""3 tinvl,met"" 
deite déficit reside na política de câabio wlorizado'c elevada. tu» de jW06, 
que tantos danos vem causando ao setor produtivo nacional. 

80, por um lado: foi inça.,.. do rcwClter o déficit da..ballllÇ& com&:I'Çial, de 
edrO. deteajilinoo ~ eloado 1l1li :ama· ~ u~.c:a&iàadca-fcdc:raàaa. que se 

, •. d -..I.!.':...I_~_. --l.. 'd . ...1_...1_ dcpuant CCIIIl crcscuiUJk);. QiQ "." O · AUI.YI~. ''7''''71 " capacl~ 

para realizar kJl.ati'DC"lOII c', "'*IOf; alÓ' maano cona,· suas,. ativid.des 

.' meiais, '1UD vcrcIaàciro prw -:o dc,.,:nb1Clc atJtaN·"ia flDlna:in. ·Est·dos 
c Jüücípio& já aacra~pc:rdu_,.wliiliuda. -pelo f_o de ElUbilizaçlo 
-FilcaL !dc",Iat1~"-';c. QIIIl.uma aiIc fiMnccira:sem prece:« '"", que Dio 
viIlumbra paaibiJid'dc :de cau:acionamenlo. sem que se lhes taDDII'OS 

... ou'uo retirados por força di LciKadir. 

Na ~ em.., o 111110 da lei OUÜ .... aaCl1lar n .. tr7I96, .. v .... cmd(utiaclllido 
DI Cimara.;afinun«'qUC os F.ados c os Municípios ücnuDcawD peadu e 

4IUO.a JllllÍllCia de receita'4iolCMS".,. cobena com títulOl fcdcraiL. C,""""o. 
~_ IlDÍJise mais . ... iJ. MO ~ ·ele I'CIIIIJ'CÍlnCDto. ao -cqaal poucos 
dcfu1 IlICl'clo-projctox4cnm oArahilbo de-fazer. já m'Clava quc-&.coiullio 
era bem , imo A ~liaiJOf"iiIIiC.1Itc faria o 1aIU'Cimcal04C.a .arrocldaçlo do 
1CMS.raa&rida após a -.a ela jci • .aasceac abaixo de 3%. .aD,aeUilW 

~ .... ulaç30 10 peaíodoJplho de 9Smé jmhn 1996 . .A partir Jte '19?,8, o 
oilaulo l' Mia a àclair ~ dator ·.de . cfiçiéDcia. ; re1lCÜlMio o .wçÓ -ele 
.mccadaçio. O .ocr.cmo Fodcnl se bucava -na idéia de cpIC .aio aia 
nac: a irio .uaoafcrir r=nos em 1IIODf.nle sipificativo e . que os F-.dos 
.aba _caiam as perdas por'ICU próprio esfarço. De fato. omcA"ipoo de ICJ o 
}icaitamado •. além de lrJ_ório~ alo lICria-ia&epal;ou.cja. Dlo SC'~ I 
cce'pçnallf..u perdas de IIICCadlc;io:.cictivamcnl.c vcrifiaactis . 

• E ••• IPDClO"Dlo mi«'l"""o ccaidalado Dl-época rowlHe. CIIIZO D 1: •• 5 

I wJSnc:ilLda Lei OI 1I,I.>ucn1ar 0° -87196, como lDO ·elos ~s focO. ,ele 
-problemas ~ ·imbito dos Gowrnos Bltaduais.As proimdas -.difinlld.dcs 

I 
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fiDancciras vivi_das por Estado:, c MUDicipios c a pei"'--pçio de qu: uis 
dificuldades tendem a 1C.~\'ar.aiMa· mai.'CIn Rllo do crcscimCldO do CIIOqIIe 
da .'dívida, tem propiciado o IUigimeuto de ama raaçio DlciGaa~ quo IC 

-...... '.tc:iou em rctudc CIlCOIJtro Gdle sccrctiriOl-dc ,fazmda -Clt"'.au c o 
NiaMtro Wltónio -Kaadir, .-mvindicando ,modificações na -metocloIogia -ele 
.apuraçIo doa •• _5. Ao· lCQ,tOOlC,;,Jma-que.' em 1998~ c:mrará aR. DCM 

doIoDéiiçio do ICMS lpII'I bens~e uso e ccmsumo de Ciiil*CIIS, CDYOlvmdo, 
-portanto, maiores perdas para as ,CIltidadcs federadas. 

DiImc deste quadro. submetemos à aprccUçlo dos MlRs-pares esta piopoiÍçl{)~, 
que, ' além 'de ' aptiJnorar al,uns ldilpclsitiws da Lei Complc:meai.ar. lCIl\ a 

':fiDalidadepn:cipua de Jeduzit.às"erdas *'impostas a-Ellados e'ManicipiOl pela 
LoiÜDllir. 

A .lunçio-no "caput" do art. 20 pemúte 'elefmir com clareza 15 opeiaçõc:s que 
cWlo direito a crCdito do ICMS cobrado antcriOlmcntC. lOI'DIDCio a nwéria mais 
~a e menos exposta a questionamentos,iudiciais. No rol ,dCllllI opeJaçôes 
.atio n:laciOlYdas :I catrada de ·.mcroIdorias destinadas à rcvc:Dda pelo 
I '.lccimalto recebcdcr; .eaarada de mercadorias a n tmutiJillda. u 
paoduçio:1adustrial ou/agrícola: 'CDtrada .de miquinu e .tqnipNMl'llos • '&elCin 

"'j1iDdos .Da prodnçio de mcrcadaUs por c:saabclcciUWZIto indamial ou 
.arieoI&;. o !recebiaicDto de lerviços de IfUllpOlte e ele COID,micação utilizados 
pelo caabclccmato ao qual tc:n}ym lido praWios na exccuçlo do lCn'Íço da 
ID I na -:MNreU. na comercializaçlo de mercadorias ou em prcl(CIlO de 
'fII'CIdaçlO.::CláAçào •• induatrWiução. ou pção. inclusive de -cncrgU c:Iétriu; e 
....... Iclmdas do.cnergia-elécrica e o IeCCbànento de aerviço de conmicaçlo 
~ aaabclccimcnto ~ iDdnstrial. JO@!Ícola. . comerciaL prestador de serviços de: 
·COIIIUIicaçlo ou de uampone intercSlldual ou iDtermllnicipal. 

Observa-se. portanto. nossa proposição suprime a manut~ão de créditos para 
bCIIS de uso c consumo fmal de empresas. o que. em nosso cru.cndimcnto. foi mn 
equívoco da legislação vigente. O fundamento econômico da compensação de 
crédito do ICMS reside na emtência de uma cadeia produtiva.. em que a 
aquiaiçlo da. mercadoria ,eIMá origem a uma nova openç1o de circu1aç1o do. 
bem. No caso dos bens de uso e consumo. a cin:ulação já se cnccrrou por oc.siio 
do COlllumo final. lIi"lo tem cabimemo. a CiUJBCS3. enquanto consumidor finaL 
creditar-se do imposto anteriormente cobrado. Além disso. CS3C tipo de incentivo 
di mar~ a todo tipo de fraUÓCL que dificilmcm: poderio ser dctcctadas pela 
fiacalização. 

o elCiililclho, mais ianportante deste, projeto está contido na modificaç1o 
iDtJoduzid&-ao artillO 31 . Ali é cstab=lccido o mCCl'DtSnlO d: ressarcimcnlQ das 

~ 

perdas dec:oncmes da desoneração do ICMS. a qual se pautará na compenuçlo 
imqral e p:::nDanaue das perdas apuradas. A apuração duparceias dcsunadas a 
cada entidade federada sera feita pelo CONF AZ. pelo Ministério da F azcnda e 
pelo MinistCrio do i'lanc.iamenlo. Anualmente:. o valor das parcelas será 
corrigido pelo IGP-Di e ajustado pelo índice de crescimento real da am:cadaçio 
do ICMS de: cada Estado. para ::feito de incl1L'Sào no Orçamento Geral da União. 
Rcualtc-sc. aloda. que a entrega dos recursos sob este no\'o mecanismo scri 
retroativa à dal1 da vigéncia da Lei Complementar nO 87/96. Enquanto nio for 
cODCluido o c.ikulo das perdas de arrecadação pelo C01'-.."F A1. c pelo Poder 

1 
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Executivo Federal o resurcimCDto lerá feito com base na mesma tabela da Lei 
ComplcmCDw. que estabelece o valor previsto de EntR@a aos eudoa e 
Municípios para 1996 e 1997. pn:vcncio-sc:.a com:ção dcsa valores a partir de 
dezembro dc 199~. 

Deu· forma. repara .. c uma @l'lVc injustiça cxisteru.c na Lei Compicmcnllr nO 
87, que.ioi a dcfazer com que Estldos e Municípios arca .. an com lodo o ônua. 
clu decisões àe politic.t ccooômica tomadas na esfera federal amnballdo. com
iuo. o próprio priDcipio feda'atilto. cláDS"la JpéIrca .du".z CoaMilDiçio. 

Temos a convicç3o da neceaidade desta Casa antecipar-!c aOl fatOl e 
verificando que os efeitos de .wna legislação aprovada são danoeos i:OrI'Ígir. 
IUII dc!.ibenções. como é Í1npc:131ivo no caso em tela. O quadro financeiro de 
cludas-c JDUDicipios aponu para uma.crisc imediata c wavíaima colocando ~ . 
CIIt'- xCIqUC" o pacto federativo ; t: ., a ·· csaabilidad~ . social, como dcmonsU'IIL: 
i_privo!? "Ie. OU'CCCDt.eS açonterimm1os.do estado dcAlaps. 

Eitc; em l1DI;. é o objetivo di-.prcac:nic- plo,lI ;' . Rcspwopacto fc:dentiw . 
JiaernDdo' CIladas e. municipiOl ·. de .., pc.nlai inpweJUával.. para : IUII · e , 
COO""IIIi11 ~ prcscrvIr · uma política de arrecadação iDdutora do 
dacnvoJvimmto ~co.e do ClOpICSO iD&cmo. 

Sessões. 27 de gosto de 1997. -

Deputado' Federal : 

LEGISLAÇÃO 'CITADA ANEXADA ' PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR 87 DE 13 "DE SETEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DOS 
EST ADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
SOBRE OPERAÇÕES 'RELATIV AS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE 'PRESTAÇÕES DE 'SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

L-________________________________________ _ 

• 



• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 3° - O imposto não ir,(,;o~30bre: 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

II - operações e prestações que destinem ao exterior 
mercadorias, inclusiv.e.produtos primários e 'produtos industrializados 
semi-elaborados, ou serviços; 
•••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••• A •••• ~ •• ,~~ ••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• 

Art .. 20 ... Para a compensação a·.que se refere o.artigo anterior, é 
assegurado ao sujeito passivo o direito · de creditar-se do imposto 
anteriormente cobrado em operações ·de que tenha resultado a entrada 
de mercadoria, real ou simbólica~ no estabelecimento, inclusive a 
destinada ao seu uso ou consumo · ou . ao ativo pel'lnanente, ou o 
recebimento de serviços de transporte i nterestaduat e intermunicipal 
ou de comunicação. 

§ 1 ° - Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou 
utilização de serviços resultantes de operações ou prestações isentas 
ou não tributadas, ou que se refiram .. a mercadorias ou serviços alheios 
à atividade do estabelecimento. 

§ 2° - Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à 
atividade do estabelecimento os veículos de transporte pessoal. 

, 
§ 3° - E vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no 

estabelecimento ou a prestação de serviços a ele feita: 
I - para integração ou consumo em processo de industrialização 

ou produção rural, quando a saída· do produto resultante não for 
tributada ou estiver isenta do imposto, exceto se tratar-se de saída para 
° exterior; 

li - para· comercialização; ou) prestação de' serviço, quando a 
saída ou a prestação subseqüente-não forem tributadas ou estiverem 
isentas do imposto, exceto as destinadas ao exterior. 

§ 4° - Deliberação dos Estados, na forma do Art. 28, poderá 
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dispor que não se aplique, no todo ,ou em parte, a vedação prevista no 
parágrafo anterior. 

§ 5°, - Além do lançamento em conjunto com os demais 
créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no 
anterior, os créditos resultantes de-operações de que decorra-entrada 
de mercadorias destinadas ao ativo permanente serão objeto de outro 
lançamento, ~m livro próprio ou de outra forma que a legislação 
determinar,. para,;aplicação do disposto-no' Art. 21, §§, 5°, 6° e; 'r. 

§. 6~ '~ Operações-tributadas;-posteriores..a;.saídas· de . que': tl'ata.o'· § 
3°, dão ao estabelecimento que as ~, pratiC3r' direito a~creditar-se: do im
posto ' cobrado, nas· operações anteriores às; isentas ou. não tributadas 
sempre que a saída.isenta ou não tributada· seja relativa a: 

I ~ 'produtosagropecuários; 

I1- ,quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 
. ' ........... ~ ..................................................................................... ~ .........•... 

§. 5° - Além~. do. lançamento . em conjunto com os demais 
, , 

créditos, ,para. efeito, da . compensaç,iQ pre:vista neste artig9 e no 
anterior, os· créditos. resultantes. de operaÇ,Ões, de que decorra entrada 
de mercadorias destinadas I ao ativo. permanente serão objeto de outro 

, lan~ento, . em. liwo próprio ou..de. outra. forma que a legislaçãO 
determinàt, para~apjicação do disposto. no Art.. 21 , §§ 5°,6° e 7'~ 
•••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •••• ~a ••••••••••••••••••• ••••••••••••• 

Art. 21 - O ~jeito passivo..deverá efetuar o·.estomo'do imposto 
de que ,se tiver t..Creditado sempre que ,o ser.viço tolQlldo ou .a 
mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saídar9U 'prestação de,serviço .não tnibutàda ou 
isenta, sendo esta circunstância -imprevisível ma ~aia da ,entrada da 
mercadoria ou .~a':UtiJi~qão do~serviço; 

••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• 

.IH - vier a 'ser ·utilj,zada .em ,fim ialheio à .. atividade do 
estabelecimento; 
•••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••• 



i § 10 - .Dovem .~ser \mmD6mr.estornados ,os .créditos referentes a 
bens do ativo permanente alienados antes de decorrido o;prazo.de cin
C048ll0S contado da . data da :sua aquisição, hipótese em que o . estorno 
será de vinte por cento por ano ou fração que faltar para ,completar o 
qüinqüênio . 
•••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 40 
- Em qualquer período de.apuração do imposto, se bens do 

ativo permanente forem .utilizadospara produção de ,mercadorias cuja 
saída resulte de operações isentas-ou não tributadas ou para prestação 
de serviços . isentos ' ou não tributados, , haverá ·~ estorno dos créditos 
escriturados confonne o § 5° ~o Art .. 20 . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 50 - Em cada período, o montante do estorno previsto no pará
grafoanterior será o que se obtiver 'multiplicando-se o respectivo cré
ditopelo fator igual a · um sessenta -avos da relação entre a soma das 
saídase prestações isentas enio tributadas e o total ,das 'saldas ,e pres
~õesno mesmo 'período:"Para este 'efeito, as saldas 'e -prestações com 
destinoao exterior equiparam-se às tributadas. 

§ 60 
- O ,'quociente de um -sessenta . avos será proporcionalmen

teaumentado ou diminufdo, "pro rata die", caso o período 'de apuração 
forsupenor ou inferior·aum""11lês. 

§ 70 - O montante que resultar da. aplicação dos §§ 4°, 50 e 6 
desteartigo será lançado no livro próprio como estorno de crédito~ 
...•........................................•••....•..........•.. ~ •......••...••.•....•.....••....••••••...•.•.. 

Art. 25 - Para. efeito de aplicação do Art. 24, os débitos e 
créditos devem ser apurados em cada ' estabelecimento do sujeito 
passivo. Para este mesmo efeito, a lei estadual. poderá determinar que 
se leve em conta o conjunto dos débitos e créditos de todos os 
est~be)ecimentos do sujeito passivo no Estado. 

§ 10 - Saldos credores acumulados . a partir da data . de 
publicação desta Lei Complementar por estabelecimentos que. 
realizem operações e prestações de que; tratam· o inciso 11 do Art. 3° e 

11 
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seu parágrafo único podem ser, na proporção que estas saídas 
representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento 
seu no Estado; 

11 -. havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito 
passivo a outros contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão 
pela autoridade'competente de documento que reconheça-o crédito. 
. ... .......... .....................•..•............• ~ ..•....••.•....•.•..•..•.............• ~ , •...•...•••....•••.. 

Art. 31 - Até o exercício financeiro de-2002, inclusive, a União 
entregará mensalmente~' recursos" aos: Estados-. e: seus Municípios, - I 

obedecidos- os - limites~ os critérios, os; pra2OSi ~- as~ -demais condições 
fixados no Anexo'desta -Lei Comptemetrten com~ baseno' produte -da 
arrecadação estadual efetivamente realizada. do , imposto sobre
operações- relativas à~circulaçã9 de mercadori~ e sobrcprestações de 
serviços de transporte interestadtlal~: e intellllunicipaL e de 
comunicação no penodo julho de I 995'"ajunh\9ide- 1 996f."inelusive., 
-, - §' ' 10 I - - [Jó· montante' de' recursOSt que -coubcr." a: cada-Estado, a-
União entrega~· diretanlente: --

I - setenta e cinco por cento' ao próprio. Estado;: e:-
11 - vinte e cinco· por cento -aos· respectivos. Municípios, de; 

-~cordocom - os"'critérios-·previstos- no · parágrafo único do. Art. 158 da 
Constituição -FederaL 

§ 2 0 --P1lta Jatender--ao ~posto 110 "caput" , os recursos ~ do 
-Tesouro 'NaciGnál~etio -'J'm~lÍientes: 

1- - -da emissão .de títulos de sua responsabilidade, ficando 
autorizatla, desde já, -a -incluSão :nas )leis 'orçamentárias 'anuais de 
estimativa de -re.beita Decorrente "üessas '''emissões, "" bem como ,de 
,ilotação -até os montantes 1ltluals·previstos"Do Anexo,llão'se aplicando 
neste caso, desde -lIue atendidas ~ -condições e os -limites globais 
fixados pelo Senado Federal,. quaisquer--restrições ao 'acréscimo que 
-acarretará no eniiividamentalia:União; 



• 

11 - de outras fontes ·de recursos . 
•••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

An. "32 - lA "Partir Ida ! liata rde 1>ublicação :desta Lei 
Complementar: 
•••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

"I - entra em -vigor o disposto' no JAnexo integrante desta Lei 
Complementar. 

Art. 33 - Na aplicação do ART.20 observar-se-á o seguinte: 
I - somente darão Idireito .de . crédito as mercadorias destinadas 

;80 uso ou consumo ~o -estabelecimento, -nele _entradas .a partir de l.de 
1aneiro .de 1-998; 

11 - a energia elétrica usada ou consumida no estaberecimento 
.dará direito de crédito a partir da .data da entrada desta Lei 
Complementar em vigor; 

111 - somente darão direito ;de crédito as mercadorias .destinadas 
ao ativo permanente do estabelecimento, nele .entradas a partir da data 
da entrada desta Lei Complementar-em vigor . 
••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

ANEXO À LEI COMPLEM·ENTAR N. 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

1 - A· União entregará-recursos :aos Estados· e; seus Municípios, 
atendidos limites, critérios, prazos e. demais condições fixados neste 
Anexo, com base no produto da. arrecadação do Imposto Estadual 
sobre- Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e' sobre 

~> Prestações de Serviços de.~ Transporte, Interestadual e· Intermunicipal, e 
de Comunicação - ICMS,. efetivamente. realizad~no. período julho de 
1995 a junho de 1996; inclusive. 

13 
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1.1 - Do montante dos· recursos que cabe a cada Estado, a 
União entregará, diretamente: 

1.1.1 - ao próprio Estado, 75% (setenta'e cinco por cento); 
1.1.2 - aos seus Municípios, 25% (vinte e· cinco por . cento), 

distribuídos segundo os mesmos > critérios de rateio aplicados. às 
parcelas de receita que lhes cabem do :ICMS. 

2 - A entrega. dos~ recursos, apurada. nos termos deste Anexo, 
será efetuada até o exercício financeiro de 2002, inclusive. 

2.1 - Excepcionalmente, o prazo poderá: ser estendido no caso 
de Estado cuja razão entre o respectivo.· Valor; Previsto, da. Entrega . 
anuaL d~: recursos (VPE),. aplicado ; a. partir: do ·, exercício de . 1998, 
fixado no subitem ~ 5.8.2' e: sujeito-. ru revisãg nos-termos do subitem 
5.8.3, e o produto de sua arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a 
junho de 1996, ambos expressos,a·.preçps, médios· deste período, seja: 

2.1.1 - superior a. 0,10.· (dez centésimos) · e. inferior ou. igual-a 
0,12 (doze centésimos), até o.exercíciofinanceiro de 2003, inclusive; 

2.1.2. - superior' a O, 12 (doze. centésimos) e inferior ou igual a 
0,14 (quatorze centésimos~; até . o' exercício- financeiro de 2004; 
inclusive; 

2.1.3 - superior a. O~ 14 (quatorze centésimos) e inferior ou igual 
a 0,16 (dezesseis centésimos);. até o; exercício financeiro de 2005, 
inclusive; 

2.1.4-· superion a.0416i.(dezessei$centésimos), até o exercício 
financeiro de.2006; inclusive.: 

. 2.:2 -' Fioa~uteriZ8da, :desde' já,;aladequação uo . disposto nas ~teis 
.das .diretrizes orçamentárias da União para os exercícios financeiros 
de lCJ96 .e de 1997, no .que couber, para que sejam financiadas e 
atendidas as ·.despesas .na União trtecessária-s ao ~tendimento do 
,liisposto'no ·artigo· 31 ~desta Lei Complementar,!observados os limites e 
_CUIldiç'ões fixadas'lle5te Ânexo. 

2.3 - O ·lloder -'Executivo Federal . enviará ao Congresso 
Nacional, -no prazo ·de 18técinco dias após publicada esta Lei 
Complementar, "Projeto · de -lei -de ábertura de crédito especial para 
-atender às despesas ·com o adiantamento de · que :trata o item -4 e os 

• 
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demais -recursos a serem entregues -ainda no exercício financeiro de 
1996. 

3 - ,A periodicidade-da'entrega dosrrecursos é mensal. 
3.1 - A apuração do montante--tlos-Tecursos a ·serem :entregues 

seráfeita'·mensalmente. 'Período de competência é o'mês-da apuração. 
3.2 - A entrega de recursos ,a cada -unidade federada será 

efetuada até o iinal do segundo ·mês ·subseqüente ;ao período de 
A • 

competencla. 
3.3 --O primeiro 'período de :competência -é o mês ' em que for 

publicada esta Lei Complementar . 
4 - Até trinta dias após a data da publicação desta Lei 

Complementar, a União entregará ao conjunto dos Estados, a título,de 
adiantamento, o montante de R$ 500.000.000;00 (quinhentos milhões 
de 'reais), proporcionalmente ' aos Tespectivos Valores Previstos . !da 
Entrega anual de recursos (VPE), ' fixados -no subitem 5.8.1 para 
aplicação no exercício financeiro de 1996. 

4.1 - Do valor do adiantamento que cabe a cada Estado, a 
União entregará, diretamente, 750/0 (setenta e cinco por cento ) ao 
próprio Estado e 25~~ (vinte e cinco por cento) aos seus Municípios, 
nos·termos do subitem 1.1. 

4.2 - Nos primeiros -doze períodos de competência, será 
descontado dos recursos a serem entregues mensalmente a cada 
. Estado e a cada Município, antes de aplicado o disposto no item 9, um 
doze avos do respectivo valor do adiantamento, atualizado pela , 
.variação do Indice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, 
até o mês do período de-competência. Eventual saldo remanescente: 
será deduzido, integralmente, dos recursos a serem' entregues. à 
unidade federada no período ou períodos de competência 
imediatamente seguintes; até que seja anulado. 

5 - A cada período ' de competência, o Valor a ser Entregue ao 
Estado (VE), que inclui a parcela de seus Municípios, será apurado da 
seguinte forma: 

VE= (ICMS b x P x A) - ICMS r 
N 

1~ 



o 
~ 

iü 
.!! .. 
() O 

o 
o 
~ 
~T..... 
..... T-
o 
Z 

~ Q.. 
~ ..J 
.3 Q.. 

16 

sujeito a: VE <=VME~ 
sendo: VME = VPE x P x A x T 

12 
5.1 - VE é o valor apurado da' entrega, referente a cada período 

de competência. 
5.2 - rCMS"b" é o produto da' arrecadação do ICMS no período 

base; este indicado pelo subscrito "b", observado que: 
5 .2.1 - nos primeiros doze períodos: de competência, o período 

base é: 
5 ~2.1.1 - no primeiro período 'de competência; o mesmo· mês do 

perfodo julho de" 1995;a junho de'1996~ 
5.2:1.2. - a partir do segundo período de' competênci~ . igual ao 

perfodo base anterior acrescido do mês seguinte' do período julho de 
1995 a junho de 1996, sendo que, no período de' compet!ncia 
imediatamente: seguinte' àquele: em que o mês de junho de I 996', estiver 
contido no· período base, será incluído o mês de.julho de 1995. ' 

5:22.\ - a-partir do' décimo~ terceiro' perfoda' de' compet&tcia, o 
período base é julho de 1995 a junho de 1996i 

5.3 - "P" ; é '0 ' fator de' atualização; igual à1razão entre o índice 
d~ preços- médio do' período der- referência C' o índice dct! preços l'JIIidiQ , . 
do · perfodo · base;' adotando-s~ o~· hldice- Geral.> de' Preço!', . . 
Disponibilidàdt Interna -, IGP~DIf apuradO' pela- Fundação Getúlio 
ViIrgas, . ou, na sua" ausência, outro índice ' de- preços dlt cal áler 
nacional., 

5:4 - "A", é' o fátor de ·atnpiiàçãb, qutserál ignav 8i 1,OBJ (um" 
inteiro. e três, centésimos) nos exerefCiós-=fiitaneeiros de': 1996 e:J99=1' e; 
DOS ,exercícios . financeiros sçguintes, t~ual . ao valor apurado da 
seguinte; fonna: 

A = Cx E 
5.4.1 - "C", é o Jator de .crescimento, iguaLa: 

•• 

5.4.1.1 - no exercício fmanceiro.de 1998, l t 0506 (um~nteiro .e 
quinhentos e seis décimos de milésimo); 

5.4.1.2 - nos exercícios financeiros \de 1-999 e seguintes, .1,,0716 
(um inteiro e setecentos e dezesseis décimos"demilésimo). 

• 

• 



• 

• 

5.4.2 -'''E'', é o fator de eficiência relativa, igual a: 
E = 1 + Delta R 
ou 
E = 1 + Delta U, o que ,for maior. 
5.4.2.1 -Delta R é uma medida do desempenho da.arrecadação 

-relativamente ~ao dos ,demais .Estados, .. cujo valor será o resultante da 
aplicação da seguinte fórmula: 

ICMSIUF. v - ICMSIBR v 
ICMS/UF P ICMSIBR P 
5.4.2.2 - Delta U.é uma medida .dodesempenho da arrecadação 

relativamente ao da União, cujo valor será o resultante da aplicação 
da seguinte fórmula: 

ICMSIUF v - A TUIUF v 
ICMSIUF p A TUIUF P 
5.4.2.3 - ICMSIUF é o produto da . arrecadação de ICMS do 

Estado; 
5.4.2.4 -. ICMSIBR é o <produto da arrecadação de ICMS do 

conjunto dos demais Estados; 
5.4.2.5 - ATUIUF é o produto da arrecadação da União no 

-E .. do, abrangendo as receitas .tributária e de ,contribuições, inclusive 
.• vinculadas à seguridade social, e excluídas as receitas .do Imposto 
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários - IOF e, quando : incidentes sobre instituições 
financeiras, do Imposto sobre a Renda sobre pessoas jurídicas e da 

, contribuição social-sobre o lucro líquido, bem como do Imposto sobre 
a R.enda retido na -fbnté -~obrê 'rendimentos de capital e remessas para 

• o exterior, da contribuição provisória sobre movimentação financeira 
e de outros-tributos de. caráter provisório que venham a ser instituídos; 

5.4.2;6 - o período de avaliação, indicado pelo subscrito "v", é: 
5.4.2.6.1 - no período de competência janeiro de 1998', o 

próprio mês; 

~ 5;4.2.6.2 - nos demais períodos de competência. do exercício de 
1998, igual ao período de avaliação imediatamente anterior-acrescido 

<' do mas subseqüente; 

- -- ------------ --
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5,..2.6,] - ê partir do exercício de:. 1999, igual ao período de 
COI'" ,c;tênciru acr~;,cido dos onze-meses imediatamente'anteriores . 

. ", 2 7 - . p *riodo padrão para a · comparação, indicado pelo 
; t ~. 'I.': • .. ', " ·que e fonnado pelos· mesmos meses que compõem o 

.... ..,..-,',. -:;) m ano antes deste último; 
5 .. 2.; {a: "es relativos ao período padrão para 

\- ,1 ~: , "'P , I 'MSIBRp ' e ATUIUFp) serão atualizados . , 
pa! . os médln') do período de avaliação, pela variação do Indice' 
Geral de Preç s, conceito Disponibilidade Interna,. da Fundaçãe 
Getúlio Vargas, ou, na' sua ausência, por outro índice de preços de
caráter nacional. 

5.5 - IeM f 'é o produto da:arrecadaçãe.- do ICMS no período de 
referênc' a,. indic3 pelo subscrito "r", observado' que: 

5.5.1 - nos primeiros doze' períodos' de-competência, o período 
de ferência. é: 

5.5.1.1 - no primeiro período' de-competência, o mesmo mês; 
5.5. 1.2 - a' partir do segundo período' de competência, igual ao 

período de referp. cia' imediatamente i anterior' acrescido , do __ mês 
seguinte. . 

5 ~5.2- a. partir do~ décimo· terceiro' período de competênci~ o 
per{ o derefer"ncia~ igual : ao; p·eriodode~competênci31acrescida~ 
onze e i im iatamente anteriore8'~ 

5.6 - "T", é fator'de transição; cujo valoF"é·iglial: 
5.6-.1 - a 1 (um) nos exercícios financeiros · de 1996, 1997 e 

199~ 
5 ~6;2 - a ~ 00 · (novecentos·-, mílésimGS ),. O, 77 5~ (setecent09.· e ' 

.'" . '. e~ ci: .,n ~ °lésimos) 0,625' (seiscentos ,J e:" vinte- e· ciaeo 
.- , " S' ) I • '('f \ ~ , tt lcentos e cinqüenta . milésimos), 

respectivamente, nos 'exercícios' financeiros 'de 1999, 2000, 200I -e 
2002, ressalvados os casos dos 'Estados enquadrados :no disposto: 

5.6.1.1 - no subitem 2.1.1, em que o valor é igual a 0,900 
(novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco 

A lésimos) , ,0;625 (seiscentos :e ,vinte .e -cinco .rtnilésiulOS), 0,450 
(,quatrocentos e .cinqüenta -milésimos) e 1/6 (um sexto), 
T p ctivamente, nos exercícios de 1999,2000,2001, 2002'e.2003; 

• 

• 



• 

• 

'5.6.2.2 - no suhitem 2.1.2, em que o valor é igual .a 0.900 
(novecentos milésimos), 0,7?-5(setecentos e -setenta 'e ,cinco 
milésimos), 0,625 (seiscentos '.e vinte e cinco milésimos), 0,450 
(q~trocentos e cinqüenta milésimos), 2/7 (dois sétimos) e 1/7 (um 
sétimo), respectivamente, nos .exercícios -de 1999, 2000, 2001, 2002, 

.. 2003 e:2004; 
: 5~6.2.3 - ' no · subitem 2.1.3, em que o ·valor . é . iguat a :0,900 

(novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco 
'milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 (quatro oitavos), 3/8 (três 
"Oitavos), 2/8 (dois oitavos) e 118 (um oitavo), respectivamente, nos 
exercícios de 1999,2000,2001,2002,2003, 2004 e 2005; 

5.6.2.4 - 'no subitem 2.1.4, caso em que o valor é igual a 0,900 
(novecentos milésimos), 7/9 (sete nonos), 6/9 (seis nonos), 5/9 (cinco 
'Donos), 4/9 (quatro nonos), 3/9 (três nonos), 2/C) (dois nonos) e 1/9 
(um. nono), respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, '200 1, 
-2002,2003,2004,2005-e2006. 

'5.7 - ,uN",. é o número tfémeses que compõem O ' período de 
referência. 

5.8 · - VME, é o Valor Máximo da Entrega de recursos a cada 
'Estado, incluída a parcela de seus Municípios, resultante da 
"multiplicação do Valor Previsto da Entrega anual de cada Estado 
(VPE), dividido por doze, pelos valores dos'fatores de.atualização (P), 
ampliação (A) e transição (T), atendido o seguinte: 

5.8.1 - nos exercícios financeiros de 1996 e 1997, o Valor 
:Previsto da Entrega anual de recursos (VPE), expresso a preços 
médios do 'período julho de 1995 a junho de 1996, ao conjunto das 
' unidades federadas, é igual a R$ 3.600.000.000,00 (três bilhões e 
seiscentos milhões de-reais), e o de .cada Estado, incluídas as parcelas 
de seus Municípios, é: 

A-cre . 
Alagoas 
Amapá 
AmazonaS 
Bahia 

--- ---

R$ 5.331.274,73 
R$ 48.598.880,81 
RS' 20.719.213,10 
R$ 34.023.345,57 
R$ 129.014.673,83 

---
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Ceará 
Distrito F ederai. 
Espírito Santo 
Goiás 
Maranhão 
Mato Grosso 
Mato Grosso do Sul 
Minas Gerais 
Pará 
Paraíba 
Paraná 
Pernambuco 
Piauí -
Rio Grande do Norte 
Rio Grande-do Sul 
Rio de Janeiro 
Rondônia 
Roraima, 
Santa~Catarina 
Sia-Paulo 
Sergipe: 
Tocantins 

R$ 66.40.0..645,0. 1 
R$~ 4-7-.432.892,61 
R$ 148~862.799t15 
R$ 73.335.579,92 
R$ 59.783.744,19 
R$ 82~8o.4.15o.,57 
R$ 62.528.891,22 
R$ 432.956.0.72,19 
R$ 158.924.710.,50. 
R$ 16.818.496,99 
R$ 352.141.201,59 
R$ 81.223.637,38 
R$" 14.593.845,83 
R$ 21.213.0.50.,0.5 
R$ 313.652.,856,27 
R$ 291.799.979,19 
R$ 14.60.8-.957,22 
RS 2.237.772,73 
RS' 116.297 .618~94 · 
R$ 985.4'}4.322,51 
RS' 14.670..10.8;64-
R$: 4.61.1.279,20., 

5.8.2 - nos~ exercicios finBJiceiros ,de: 1998~ e seguintes, o Valor 
Pievisút· dat Entrega: aauaI de recursos (\l.PE)~ expresso, 8L preqGSl 
.ntcJiés' do. período julho. de 199~ lU juuho; do: 1996,. 8Q conj.unto' da 
unidades: federadu) é: iguab a .RS4.400.000:009;o.o 1 (quatro bilhõea~~ 

quatrocentos milhões de 'reais), :e ,ode ,cada Estado, incluídas as 
parcelas de seus Municípios, é: 

i\cre R$ 5.972.742,49 
Alagoas R$ 53.413.686,32 
Amapá R$ 21.516.418;81 
Amazonas R$ 5o..234.4G3,21 
-Bahia R$ 165.826.96744 , 

L-______________________________________ _ 

. 1 

• 
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Ceará R$ 82.950.622,96 
Distrito Federal R$ 58.559.486,64 
Espírito Santo R$ 169.650.089,02 
Goiás R$ 93.108.148,77 
Maranhão R$ 65.646.646,51 
Mato Grosso R$ 93.328.929,22 
Mato Grosso do Sul R$ 71.501.907,89 
Minas Gerais R$ 509.553.128,12 
Pará R$ 169.977.837,01 

• Paraíba R$ 23.041.487,41 
Paraná R$ 394.411.651,45 
Pernambuco R$ 10 1.621.40 1,92 
Piauí R$ 18.568.105,75 
Rio Grande do Norte R$ 26.396.605,37 
Rio Grande do Sul R$ 372.052.391 ,48 
Rio de Janeiro R$ 368.969.789,87 
Rondônia R$ 17.881.807,93 
Roraima R$ 2.872.885,44 
Santa Catarina R$ 144.198.422,18 
São Paulo R$ 1.293.240.592,06 
Sergipe R$ 19.101.069,13 
Tocantins R$ 6.402.775,60 

• 5.8.3 - o Valor Previsto da Entrega anual de recursos (VPE) de 
cada Estado, fixado no subitem anterior, -será revisto com base nos 
resultados de apuração especial a ser realizada pelo CONF AZ, 
conjuntamente com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento e 
Orçamento, que avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos a 
bens de uso e consumo próprio do estabelecimento, concedidos a 
partir daquele exercício, sobre o produto da arrecadação do I CMS no 
primeiro semestre de 1998, observado o seguinte: 

5.8.3.1 - para efeito da apuração nos períodos de competência 
de fevereiro a agosto de 1998, o VPE correspondente ao exercício 
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financeiro de 1998 será temporariamente elevado em 30% (trinta por 
cento); 

5.8.3.2 - as reduções de receitas verificadas pela apuração 
especial serão comparadas ao produto da arrecadação efetiva de 
ICMS do mesmo período e os percentuais de redução aplicados à 
receita do imposto no período julho de 1995 a junho de 1996, 
obtendo-se valores que ' serão acrescidos ao VPE de . cada Estado, 
relativo aos exercícios financeiros de 1996 e 1997, fixado no subitem 
5.8.l; 

5.8.3.3 - o resultado do cálculo previsto no subitem anterior 
substituirá o VPE de cada Estado e o VPE global, de que trata o 
subitem 5.8.2, e será utilizado nas· apurações relativas aos exercícios 
financeircs de 1998 e seguintes, inclusive aplicado retroativamente 
desde- o período de competência fevereiro de- 1998, sendo as 
diferenças apuradas acrescidas ou diminuídas dos valores a serem 
entregues no período ou períodos imediatamente seguintes ao final do 
processo de revisão. 

5.9 - Respeitados os limites globais e condições estabelecidos 
pelo Senado Federal, fica autorizada, desde já, a emissão de títulos .de 
responsabilidade do Tesouro Nacional e a inclusão de dotações no 
orçamento fiscal da União até- o montante' equivalente ao valor 
máximo anual da entrega:.-de recursos-para o conjunto das unidades 
federadas, apurado no~ termos deste' item para cada exercício 
financeiro. 

6 - Até trinta dias após' a publicação desta Lei Complementar, 
cada Estado poderá optar, em. caráter irretratável, pela seguinte 
modalidade de cálculo do valor-do fator de-ampliação (A), relativo aos 
exercícios financeiros de 1998~e seguintes: 

A=C+F 
6.1 - "C", é o fator de crescimento, fixado no subitem 5.4.1. 
6.2 - '''F'', é o fator de estímulo ao esforço de arrecadação, 

apurado no primeiro período de competência de cada trimestre civil 
da seguinte forma: 

• 

• 



• 

Se Delta PffilBR <=0 ou Delta ICMS <= (1,75 x Delta 
PffiIBR), 

F = O (zero); caso contrário, 
F = ( Delta ICMSIUF) - 1,75 x ( Delta PffiIBR) 
6.2.1 - Delta PffilBR é a taxa de variação real do Produto 

Interno Bruto do País, estimada e divulgada trimestralmente pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 
comparando-se com igual período um. ano~antes: 

6.2.1.1 - em janeiro -de 1998, o valor referente . ao quarto 
trimestre de 1997; 

6.2. 1.2 - em abril de 1998, o valor referente ao primeiro 
trimestre de 1998; 

6.2.1.3 "- em julho de 1998, o valor referente ao primeiro 
semestre de 1998; 

6.2.1.4 - em outubro de 1998, o valor referente aos três 
primeiros trimestres de 1998; 

·6.2.1.5 - em janeiro de 1999, o valor referente aO.ano de 1998; 
6.2.1 ~6 - a partir de abril de 1999, o valor referente ao período 

de . doze meses imediatamente anterior .ao período de competência 
considerado. 

6.2.2 .- Delta ICMSIUF ,é a . taxa de variação do produto da 
arrecadação do ICMS do Estado entre o período de avaliação e igual 
período um ano antes, este expresso .a preços médios do período , de 

. , 
avaliação, mediante atualização pela .variação do lndice Geral de 
Preços, conceito Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio 
V Mgas,. ou, 'na sua ausência, .por outro índice de caráter nacional. 

6.2.2.2 - o período de avaliação é: 
6.2.2.2.1 - em janeiro de 1998, o mesmo mês; 
6.2.2.2.2 - em abril de 1998, o período fevereiro a abril de 

1998; 

6~22.2.3 - 'em julho :de 1998, o ··pedodo fevereiro a julho de 
1998; 

-6.22.2.4 - em outubro de 1998, o ;período fevereiro a outubro 
de 1998; 

23 
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24 
62.2.2.5 - em janeiro de 1-999, o período fevereiro de 1998 a 

janeiro de "1999; 

6.2.2.2.6 - a partir de abril de '1999, o período de competência 
considerado acrescido dos onze meses imediatamente anteriores. 

t6.3 - O valor do -fator 'de estímulo (F) apurado 'no primeiro 
período 'de competência de cada-trimestre aplica-se 'aos ,três períodos 
de competência daquele trimestre. 

6.4 - A opção de que trata este 'item será comunicada pelo 
Poder Executivo Estadual, no devido 'prazo, .ao Ministério da Fazenda, 
que-a'fará publicar'no "Diário Oficial" -da União. 

'7 - A -cada período de competência,. se o montante de 'recursos a 
ser entregue ao conjunto dos Estados, incluídas as 'parcelas de seus 
Municípios, for inferior ao Valor 'Previsto da Entrega anual (VPE) 
global do 'País, fixado nos 'subitens 5.8 ~ le 5.8.2 e sujeito à revisão de 
que trata o subitem 5.8.3, dividido por '12 (doze) e multiplicado l>elos 
valores' dos ' fatores de atualização (P) e de ' transição (T), a diferença 
poderá ser utilizada para elevar o Valor Máximo de Entrega de 
recursos (VME) no ,caso de Estados cujos valores que ,seriam 
entregues (VE), , apurados pela fónnula de cálculo prevista no item 5, 
superarem o seu 'VME. 

7.1 - O valor global a ser utilizado na 'elevação dos V·MEdos 
Estados será distribuído proporcionalmente à diferença a maior em 
cada Estado, entre o VE, apurado ' pela fónnula de cálculo, e \) ,seu 
VME. ,Fica limitado'o montante de recurso a ser acrescido 'ao VME de 
cada Estado ao:menor dos 'seguintes valores: 

7.1.1 .. 30% (trinta por cento) ,do' 'correspondente ,Y,PE, 'fixado 
nos subitens 5 ~ 8.1 e 5.8.2, dividido por 12 (doze) e multiplicado-:pelo 
fator "P"; ou 

"7.1.2 - a diferença a maior entre 'VE e V,ME. 
'1.2 - Após definido o rateio entre os' Estados do valor global a 

ser utilizado na elevação dos respectivos VME, a 'entrega dos recursos 
·1ldicionai~ ·ao Estado, inclusive da 'parcela :de 'seus, Municípios, só 
ocorrerá se at~ndidas, cumulativamente, as s~guinte.s condições: 

12.1 -o ~ Estado ~esteja enquadrado..em uma das situações 
'excepcionais previstas no subitem 2.1; e 

I 

I 

I 

I 

I 

- I 
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7 ~2.2 - o Estado}apresente fator de :efioiência 'Telativa (E) igual 
ou superior a 1 (um) no período de competência considerado,ainda 
que -tenha optado pela '~plicação da :modalidade de 'cálculo prevista no 
item 6. 

8- - Caberá .ao Ministério'. da Fazenda :processar as infonnações 
recebidas- e.apurar, ,nos lermos. deste Anexo, o montante aser,entr~gu~ 
a cada Estado, bem como os 'recursos ,a serem .destinados, 
respectivamente, ao Governo · do ,Estado .e JiOS Governos dos 
'Municípios. do mesmo. 

8.1 - Antes do início:de cada . exercício financeiro, o Estado 
·comunicará ~ao Ministério ,da Eazenda.os '.índices ·.departicipação dos 
respectivos Municípios no .rateio da parcela do ICMS .a serem 
aplicados no .correspondente exercício, observado, ainda, o seguinte: 

:8 .1.1 - os .coeficientes. de: ,partic~pação dos Municípios ~ serem 
respeitados no .exercício de 1996, .inclusive para efeito ,da destinação 
de. 'parcela do . adiantamento" serão comunicados pelo Estado até dez 
dias ,após, a data da publicação desta Lei Complementar; 

8.1.2 -o atraso na . c~muDic.ação dos .coeficientes acarretará a 
'suspensão da· entrega dos .. recursos .ao Estado e ,aos . respectivos 
· Municípios, até que seja regularizada· a.entrega das informações. 

8.2 - Para ':Jlpura~o .~os. valores a · ,serem entregues .a c$da 
· período, de competência, o Estado . enviará .ao Ministério' da Fazenda, 
até o décimo dia útil do .segundo mês . seguinte ·ao período de 
competência, balancete contábil mensal ou · relatório resumido da 

.' execução · orçamentária · mensal, . devidarnen~ . pu~lic~o, ,que deverá 
'espeoificar o produto .da arre.cada~ão · .. do . ICMS, incluindo o da 
.respectiva cota~parte municipal. 

8.3 - Os valores entregues pela União ao Estado, bem como aos 
seus Municípios, a ' cada exercício financeiro, . serão revistos e 

25 

· compatibilizados com,.base no respectivo balanço anual, a ser enviado 
no :prazo de ,até .dez .dias .. após sua publicação. Eventual diferença, 
após divulgada no "Diário OficiaL" da União, será acrescida. 0\1 

descontada dos recursos a serem entregues. nO período~ ou períodos, 
de competência imediatamente seguintes. 
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8~4 : · O atraso na apresentação pelo. Estada. dos seus ,balancetes 
ou relatórios· mensais, bem; como do balanço, anual, acarretará 
postecipação da, entrega dos recursos par&! a' data, em que for efetuada 
a entrega do período de competência seguinte, desde· que regularizado 
o fluxo de informações. 

8.5' - Exclusivamente -para-efeito de: apuração do valor a 'ser 
entregue aos outros Estados, fica o Ministério da Fazenda autorizado 
a estimar o produto da arrecadação· do ICMS do Estado que não tenha 
enviado' no devido prazo seu balancete ou relatório mensal, inclusive 
com base em infonnações levantadas pelo CONF AZ. • 

8;6·· Respeitados os ' mesmos 'prazos concedidos aos Estados, o 
Ministério da Fazenda -deverá apurar e publicar no "Diário Oficial~' da 
União a arrecadação ' tributáriat da~ União: realizada' em cada, Estado, 
que: deverá. ser compatível" ~ consistentt. com- a arrecadação global; no 
País constante de' seus balancetes periódicos-e do balanço anual. 

8t7 ' - Fica~ o Ministério- da Fanmdat obrigado a publicrur· no 
"Diário: Oficial" 'da. União, , até:cineo~ diasiúteis~antes da data~ prevista; 
para- a .. efetiva~ entrega : dos , recursos;. o ' resultado, do cálculo do 
montante 'a ser entregue a-cada: Estado e os ' procedimentos utilizados 
na' sua apuração" os 'quais" juntillnente· com: o ' detalhamento da 
memória de~cálculo, serãO" etnetic:R;~ ,nQ;mesme'prazo~ ao .Tribunal.de 
Gontas, da: UniãG~, para:'sell:conhecimento e: controle. 

, 9 , - Ao 'folma 'de entrepdf)StrecllrSOS a'/cada" Estado e: a .. cada • 
Município 'ObserVará-o.disposta -nes. item~. 

9~1 '. O Ministério da} Fazenda· infoRll8llÍ; no,'mesmQJ.pmzo. e 
condiçãó previsios;:no subitem: 8~7l o. montante 'da1dívida,i da , 
Administraçãõ' dileta! e~' indiletm- da unidaàe. federada; apurado .. , de: 
acordo, com o definido nos subitena. 9.;2 e'~~ que-serát ded.uzido~do 
valor' a· ser entregue à respectivas wridad~ em>: uma: das duas. formas 
previstas nasubitem-9.4. 
,','" 9:2::";, Parmefeito ~enbega~do& ,rec~à ~ fedorada, 
ertl cada período de competênciab por; uuwdas~duD.fomta&:pre.vistas 
no subitem 9.4, serão obrigatoriamente.considerados, pela ordem e.até 
o 'montante total da ;entrega apurada no respectivo período, os valores 
das seguintes dívidas: 



• 

• 

9.2.1 - contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade 
federada, vencidas e não _pagas, computadas primeiro as da 
Atiministração direta.eliepoisí8S da·-A.dministração indireta; 

'-9.2.2 - contraídas junto ao · Tesouro Nacional pela unidade 
federada, vincendas no mês seguinte àquele em que serão ,entregues 
os recursos, computadas primeiro as da Administração direta e depois 
as da Administração indireta; 

9.2.3 - contraídas 'pela unidade federada com .garantia da 
União, inclusive dívida externa, primeiro, as vencidas e não pagas e, 
depois, as vincendas -no' mês -seguintelàquele em que : serão entregues 
os -recursos, sempre ,computadas :inicialmente as :da Administração 
direta e posteriormente :as da Administração indireta; 

9.2.4 - contraídas -pela unidade federada junto aos demais entes 
da Administração Federal, direta e indireta, primeiro, . as vencidas e 
não pagas e, depois, as vincendas no -mês seguinte àquele em que 
serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da 
Administração direta e-posteriormente as da Administração indireta. 

9.3 - Para efeito do disposto no subitem 9.2.4, ato do Poder 
Executivo Federal poderá autorizar: 

9.3.1 - a inclusão, como mais. uma opção para efeito da entrega 
dos recursos, e na ordem 'que :determinar, do valor correspondente a 
título da respectiva ·unidade federada -na carteira da União, inclusive 
entes de sua Administração indireta, primeiro relativamente aos 
valores vencidos e não pagos -e, depois, aos vincendos no mês seguinte 
àquele em que serão 'entregues os' recursos; 

9.3.2 ":' a suspensão temporária da dedução de dívida 
compreendida pelo dispositivo, quando não estiverem disponíveis, no 
prazo devido, as necessárias informações. 

9.4 - Os recursos a -serem entregues à unid~de federada, em 
cada período de competência, equivalentes ao montante das dívidas 
apurado na forma do subitem 9.2 e do anterior, serão satisfeitos pela 
União por uma das seguintes formas: 

9.4.1 - entrega de obrigações do . Tesouro Nacional, de série 
especial, inaltenáveis, com vencimento não inferior a dez anos, 
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remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva 
unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório 
para pagamento das referidas dívidas; ou 

9.4.2 - correspondente compensação. 
9.5 - Os recursos a serem entregues à unidade· federada, em 

cada período de competência, equivalentes a diferença positiva entre 
o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos 
subitens 9.2. e 9.3 e liquidada na forma do subitem anterior, serão 
satisfeitos através de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do 
beneficiário. 

10 - Os parâmetros utilizados no cálculo. da entrega dos 
recursos a cada Estado de que trata este Anexo serão considerados, no 
que couber, para efeito da renegociação ou do refinanciamento de 
dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

11 - As referências feitas aos Estados neste Anexo entendem-se 
também feitas ao Distrito Federal. 

LEI COMPLEMENTAR 65 DE 15 DE ABRIL DE 1991 

DEFINE, NA FORMA DA ALÍNEA "A", 
DO INCISO X, DO ART. 155 DA 
CONSTITUiÇÃO, OS PRODUTOS 
SEMI-ELABORADOS QUE PODEM SER 
TRIBUTADOS. PELOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL, QUANDO DE SUA 
EXPORTAÇÃO PARA O EXTERrOR . 

..........••.........•.•.••••••.••.....•..••....•..••••••.••••...••..•...••..•.••••.•..•.. ~ ..•.....•.•••.•.....• 

Art. 4° - Para cálculo da participação de cada Estado ou do 
Distrito Federal na repartição da receita tributária de que trata0 inciso 
li do Art. 159 -da Constituição, somente' será considerado o valor dos 
produtos industrializados exportados . para o exterior na proporção do 
ICMS que deixou de ser exigido ém razão da .-não incidência prevista 
no item "a" do inciso X e da desoneração prevista-no item "f' do 
inciso XII, ambos do § 2° do Ãrt. lS'S.d&1Constituição. 

Parágrafo único. O Tribunal de ' Con .. da União somente 
aplicará. o disposto neste artigo a partir do segundo cálculo da 
correspondente participação' a ser realizado-depois . d;uvigência desta 
Lei. 

• 

• 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 212, DE· 1997 

(Dos Srs. Gilney Viana e Antônio Joaquim) 

Alter~ art. 22 , paráqrafo e inciso e Anexo, da Lei Complementar 
nS! 87/96. 

(APENSE-SE ·AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N2 190, DE 1997) 

o Congresso Nacional Decreta. 

Art. 1° A Lei Compiementar n" 87 de 13 de setembro de 1996. será 
. acresCida dos seguintes incisos ao seu artigo 2°: 

VI - a entrada. no território do Estado destinatário · de mercadorias 
oriundas de outros Estados 'destinada a uso. consumo final ou a integração do 
ativo fixo. 

VII - na utilização. por. contribuinte, de ·serviço suja prestSção se 
tenha iniciada em outro Estado · e nao esteja vinculada a operação ou prestação 
subsequente alcançada pela incidência de imposto. 

Art.· : O Altera. a redação do parágrafo 2° do artigo 20 da Lei 
Complementar n" 87/96. que·passa a ter a seguinte redação: 

§ 20 _ Salvo prova em contrário. presumem-se alheios a atividade do 
estabelecimento. os veiculos de transporte pessoal. bem como mercadorias e 
serviço não utilizados essencialmente como instrumento de produção . 

• 

Art. 3° A redação do item 1 do Anexo da Lei Complementar nO 87 de 
13 de setembro de 1996. passa a vigorar com os seguintes termos: 

1. A União. entregará recursos. aos Estados· e seus Municípios. 
atendidos limites. critérios. prazos e demais condições fixados neste Anexo, com 
base no produto da arrecadação do imposto estadual sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sObre prestações de- serviços de transporte 
interestaci'aJ e · intermunicipal e de comunicação (ICMS). efativame.nte realizada 
no periodÇl de julho de 1994 a junho de 1996. inclusive. 

_I 
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-~UStIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nO 87/96. dentre outras determina . oes . 
Instituiu o imposto sobre operações reiatlvas à circulação oe mercadorias e sobre 
prestações de serviços de transporte interestadual e Inlermunicipal e de 
comunicação. Estabeleceu desoneração do ICMS sobre t. :-odutos primárros 
efetivamente exportados e outras determinações cuJos efeitos sobre a 

. arrecadação de impostos pelas Unidades Federadas somente puderam ser 
avaliados. após a sua vigência. 

Alguns efeitos perversos foram detectados e quantificados e 
outros apenas estimados - revelanco tendências negativas. em termos de 
arrecadação o que precisa ser'corrigiao ou atenuado. 

É dentro dest~ espírito que propomos este PL.P contendo '3 
retificações'à Lei Complementar n087/95 

a) Inclusão de incisos VI e.: VII ao artigo 2° para atender a uma grave omissão 
de texto original da Lei Complementar que. ao arrepio de diSpOSitiVO constitucional 
especifico. deixa de definir entradas de bens e mercaaorras para uso e 
consumo/imobilizado. como fato gerador .de imposto, 
b) Altera a redação do parágrafo 2° do art. 20 para expnmlr com clareza o 
conceito de ativo pennanente. fixando critérios de essenciabilidade do bem para o 
estabelecimento. para fins de credenciamento do imposto 
c) Altera o item 1 do Anexo da referida Lei ComplemenLlr r('·87/96 Visando 
ampliar o períOdO base de cálculo da arrecação co ICMS scc. .' .. 1;,;1 ',e (;t)f;g;' d 

União entregar recursos aos Estacos e Distnto F edt:ral Of íU! "l') " '. '"" d ji Ir ; • 

de 1996. para o período de julho de 1994 a jUnilO de 1996 _. , . ,,. , ,,'1,)1 - ::.i.;E. 

período definido na lei levou à subestlmação das ,..,L!(lri '. ." ' .. , [l',;-'" t· 

neste período os preços primários. especialmente. agncoia::>. t ',.,1.;:: in oasthl.,.'
comprimi'dos. 

Sala das Sessões. ~ ~ de uc 199/. 

-f:-P ---') C-<' ,').' - U,o--- , 

Deputado Gilney Viana - PTIMT 

Deputado Antóni - PSD8/MT 

.; ! 
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LEGISLAÇÃO CITADA· ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
SOBRE OPERAÇÕES RELA TIV AS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, 
E DÁ OUTRAS~PRÓVIDÊNCIAS . 

...•.............................................•...•.....•...••........................................•..•.•• 

Art. 20 
- O imposto incide sobre: 

I - operações relativas à circulação de mercadorias, inclusive o 
fornecimento de alimentação e bebidas em bares, restaurantes e 
estabelecimentos similares; 

11 .. prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal, por qualquer via, de pessoas, bens, mercadorias ou 
valores; 

III - prestações onerosas de serviços de comunicação, por 
qualquer meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a 
transmissão, a retransmissão, a repetição e a ampliação de 
comunicação de qualquer natureza; 

IV - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços não 
compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

V - fornecimento de mercadorias com prestação de serviços 
sujeitos ao impostO- sobre serviços, de' competência dos Municípios, 
quando a lei ' complementar' aplicável expressamente o sujeitar à 
incidência do imposto estadual. 

§ 10 - O imposto incide também: 
I - sobre a entrada. de mercadoria importada do exterior, por 

pessoa fisica ou jurídica, ainda quando se tratar de bem destinado a 
consumo ou ativo permanente do estabelecimento; 

11 - sobre o serviço prestado no exterior ou cuja prestação se 
tenha iniciado no exterior; . 

111 - sobre a entrada, no ' território do Estado destinatário, de 
petróleo, inclusive lubrificantes e-combustíveis líquidos e gasosos 
dele derivados, e de . energia elétrica, quando não destinados à 
~omercialização. ou à. industrialização, decorrentes de operações 



, e 

interestaduais, cabendo o imposto ao Estado onde :estiver localizados 
o adquirente. 

§ 20 
- A caracterização do fato gerador independe da natureza 

jurídica da operação que o constitua . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••• 

Art. 20 - 'Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é 
assegurado ao sujeito -passivo o direito de creditar-se do imposto 
anterionnente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada 
,de 'mercadoria, real ou simbólica, 'no estabelecimento, inclusive a 
destinada ' ao seu uso ou consumo ou -ao ativo pennanente, ou o 
recebimento de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
ou de comunicação. 

§ 10 - Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou 
utilização de serviços resultantes de' operações ou prestações isentas 
ou não tributadas, ou que se refiram a mercadorias ou serviços alheios 
à atividade do estabelecimento. 

§ 20 
- Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade 

do estabelecimento os veículos de transporte pessoal. 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• 

ANEXO Á LEI COMPLEMENTAR N. 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

1 - A União entregará recursos aos Estados e seus Municípios, 
atendidos limites, critérios, 'prazos e demais condições fixados neste 
Anexo, com base no produto da arrecadação do Imposto Estadual 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intennunicipal e 
de Comunicação- ICMS, efetivamente realizada no período julho de 
1995 a junho de 1996, inclusive. 

1.1 - Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a 
União entregará, diretamente: 

1.1.1 - ao próprio Estado, 75% (setenta e cinco por cento); 
1.1.2 - aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por cento), 

distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às 
parcelas de receita que lhes cabem do ICMS. 

, , 
•••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••• •• • •••••••• •••••••••••• 

•••..... ........................................................................................ .... ~ .......... . 
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'PROJET01)EIJEI:COMPLEMENTAR 
N°.211,:DE 1997 

(Do Sr.·Germano Rigotto) 

(APENSAOOAO PLPN» 'l90, DE 1997) 

D6 nova redaçAo aos arts. 20, 31, 33 e Anexo da Lei Complementar 
DR 87, de 13 de setembro de .1996 e dá outras providências. 

(AS COMISSOES 1>E FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (tU:RITO E ART. 54); E DE 
OONSTI~IÇ10 E JUSTIÇA E DE REDAÇAO (ART. 54» 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. l' O caput do art. 20. o art. 31 e o art. 33 da lei Complementar nl 87. 

de 13de setembro de 1996. passam a vigorar com a seguinte redação: 

................................................................................................. ................. ................... 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior. é 

assegurado ao sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente 

cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de mercadoria. reat , ou 

. simb6lica. no estabelecimento. inclusive a destinada ao ativo permanente. ou o 

recebimento de serviços de transporte intermunicipal ou de comunicação . 

...•........•..•...........•....•........•..... ........ .........•....................................................... .......•... 

Art. 31. Até o exercício financeiro de 2.002. inclusive. a União entregará 

mensalmente recursos asas Estados e seus Municípios. obedecidos os 

.. ontantes definidos para cada Estado. os . aitérios. os prazos e as demais 

candiçies fixIIdos no Anexo desta lei Complementar. 

I ~ I Qo montante de recursos que couber a cada Estado. a União 

entregará. diretamente: 

, , . J ~ .~-=tenta e cinco por cento ao próprio Estado: e -. .. .. .... .. 

11 .- vinte e cinco par cento aos respeçt;vos' Municípios. de aco~do com 

crit6rios p~sto~ no parágrjh.. (.ni~ ~o··~.rt .. 158da C~nstituiçãO ' i=edet~l.' , 
• • • ~ . 4 . 

os 

I 21 Para 'atender ao disposto no taput os reeursos do Te.sour,o Nacional 

seria prOYenientes: 

I - da emissão de títulos de sua re~ponsabilidade. ficando autorizada • 

. desde já. a inclusio nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita 
. / 

decorrente delSas emisttões. bem como de dotação nos montantes anuais 
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determinados no Anexo. não se aplicando neste caso. desde que atendidas as 

condições e os limites globais fixados pelo Senado Federtll. quaisquer restrições 

ao acréscimo que acarretará no endividamento da União. 

11 - de outras formas de recursos. 

S 3' A entrega dos recursos a cada Unidade Federada. na forma e 

condições detalhadas no Anexo s~rá satisfeita. primeiro. para efeito de 

pagamento ou compensação da dívida da respediva Unidade. inclusive de sua 

administração indireta. vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele 

em que for efetivada a entrega. junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da 

administração federal. O saldo remanescente. se houver. será creditado elQ 

moeda corrente. 

I 01' - O prazo definido no caput poderá ser estendido até o exercício 

financeiro de 2006. inclusive. nas situações excepcionais previstas no item 2.1 

do Anexo. 

I 5! - Para efeito da apuração de que trata o art:-4! da Lei Complementar 

n' ·65. de 15 de abril de 1991 . será considerado o valor das rr:spedivas 

exportações de produtos industrializados. inclusive- q~' semi-elaborados. não 

submetidlls .. 3 incidência do imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação em 31 de julho de 1996 . 

.•....... •........... ... ....•.............................•. .....•...•••••••.••.......•••..•..•...................................... 

Art. 33. Na !plicação do art. 20 observar-se-á o seguinte: 

I --a energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento dará direito 

de crédito a partir da data da entrada desta lei Complementar em vigor: 

11 - somente dario direito de crédito as mercadorias destinadas 80 ativo 

permanente do estabelecimento. nele entradas 8 partir da data desta lei 

Complementar em vigor". 

Art. 2' O Anexo da Lei Complementar n' 87. de 13 de stembro de 1996. 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

ANEXO 

(LEI COMPlEMENT~R NI 87 DE 13 DE SETEMBRO DE 1996.). 

1. A união entregará recursos aos Estados e seus Muniápios. atendidos · 

os montantes determinatlos para cada Estado. critérios. prazos e demais 



• 

, 

condições fixados neste Anexo. que fonnn dlmenstollados com baae 110 produto 
~ . 

da -arrecadação do Imposto estad~al sobre 'Operaçles relativas à drculaçio de 

mercadorias e sobre prestaçles de serviÇGs de transporte Interestadual e 

intermuni_ctJtal e de comunicaçio (ICMS) efetivamente realizada no periodo de 

julho de 1995 a junho de 1996. indusive. 

1.1. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado. a Unlio -entregará. 

diretamente: 

1.1.1 . ao próprio Estado. 7~ (Setenta e dnco por cento): 

1.1.2. aos seus Municípios. ~ (vinte e dnco por cento). distribuídos 

segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes 

cabem do ICMS. 

2. A entrega do's recursos. apurada nos termos deste Anexo. será efetuada 

até o exercício financeiro de 2002. inc' : ·~ive. 

2.1 . Excepcionalmente. o praz .. poderá ser es~dido no caso lio -estado 

cuja raziio entre o respectivo valor -da -entrega anual de 1'ecursos. aplicado a 

partir do exercício de 1998. fixado no item 3 e o produto de sua arrecadaçio de 

ICMS entre julho de 1995 a jUllho de 1996. ambos expressos a preços médios 

deste período. seja: 

2.1.1. superior a 0.10 (dez centésimos) e inferior ou igual a 0.12 (doze 

centésimos) até o exercído fllI1Inceiro de 2.003. inclusive: 

2.1.2. superior a 0.12 (doze centésimos) e inferior ou igual a 0.14 

(quatorze centésimos) até o exercído financeiro de 2.004. indusive: 

2.1.3. superior a 0.14 (quatorze centésimos) e inferior ou igual a 0.16 

(dezesseis centésimos). até o exercído financeiro de 2.005. inclusive: 

2.1.4. Superior a 0.16 (dezesseis centésimos) até o exercício de 2.006. in

dusive. 

3. O valor anual do ressarcimento a ser entregue aos Estados. a partir do 

exercício financeiro de 1997. será RS 3.600.000.00 . (três bilhões e seiscentos 

milhões de reais) expressos a preços médics do periodo julho de 1995 a junho 

de 1996. e o de cada Estado. incluídas as parcelas de seus Municípios. é: 

lu:.fe RS 5.331.214.73 
Alagoas RS 48.598.880.81 
Amap8 RS 20.719.213.10 
Amazonas RS 34.023.345.57 
I B:,hil! RS 129.014.613.83 

-------
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I Ceará RS 66.400.645.01 
Distrito Federal RS 47.432.892.61 
Espírito Santo RS 148.862.799.15 
Goiás RS 73.335.579.92 
Maranhão RS 59.783.744.19 
Mato Grosso RS 82.804.150.57 
Mato Grosso do Sul RS 62.528.891.22 
Minas Gerais RS 432.956.072.19 
Pará RS 158.924.710.50 
Paraíba RS 16.818.496.99 

: Paraná RS 352.141.201.59 I 
I 

Pernambuco RS 81 : 223.637 .38. 
Piauí RS 14.593.845.83 
Rio Grande do Norte RS 21.213.050.05 
Rio Grande do Sul RS 313.652.856.27 
Rio de Janeiro RS 291.799.979.19 
Rondônia RS 14.608.957.22 
Roraima RS 2.237.772.73 
Santa Catarina RS 116.297.618.94 
São Paulo RS 985.414.322.57 
Sergipe RS 14.670.108.64 
Toncantins RS 4.611 .279.20 

3.1 As parcelas seria atualizadas pela variação do índice geral de preços. 

conceito disponibilidade int' IGp..OI da Fundação Getúlio vargas. ou na sua 

au.enda. outro índice de caráter nadonal que o substitue. tomando-se por base o 

índice médio compreendido no período julho de 1995 a junho de 1996. 

3.2 Aplicar-se-á aos montantes acima o seguinte fator de redução: 

3.2.1. li 0.900 (novecentos milésimos). 0.775 (setecentos e setenta e cinco 

mIl6slmos).O.625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos). 0.450 (quatrocentos e 

dnquenta milésimos). respectivamente. nos exercícios financeiros de 1999. 

2000.2001 e 2002. ressalvados os casos dos EstaQos enquadrados no disposto: 

3.2.1.1. no subitem 2.1.1 em que o valor é igual a 0.900 (novecentos 

mIl6simos). 0.775 (setecentos e setenta e cinco milésimos). 0.625 (seiscentos e 

vinte- e cinco milésimos). 0.450 (quatrocentos e cinquenta milésimos) e 116 (um 

$extoJ~_respectivamente. nos exercícios de 1999. 2000. 2001. 2002· e 2003: 

3.2.1.2. no subitem 2.1 .1. em ' que o valor é igual a 0.900 (novecentos 

milésimos). 0.775 (setecentos e setenta e cinco milésimos). 0.625 (seiscentos e 

vinte- e cinco milésimos). 0.450 (quatrocentos e cinquenta milésimos). 2fl (dois 
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a6timos) e 1 fl(um sétimo). respedivamente. nos exercícios de 1999. 2000. 2001. 

2802.2003:1: 200~; . 

3.2.1.3. no subitem 2.1.3 .• em que o valor é igual a 0.900 (novecentos 

milésimos. O. 775 (setecentos e setenta e cinco milé~os). 518 (cinco oitavos) 

.~ (quatr-o oitavos). 3/8 (três oitavos). 2/8 (dois oitavos) e 1/8 (um oitavo). 

respectivamente. nos exercícios de 1999. 2000. 2001 ._.20_Q2. 2003. 2004 e 2005; 

3.2.1.4. no subitem 2.1.4. caso em que o valor é igual a 0.900 (novecentos 

milésimos). 719 (sete nonos). 6/9 (seis nonos) .• 5/9 (cinco nonos). 4/9 (quatro 

nonos). 319 (três nonos).219 (dois nonos) e 119 (um nono). respectivamente. nos 

exerácios de 1999.2000. 2001. 2002. 2003. 200~. 2005 e 2006 . 

4. A periodiddade da entrega dos recursos. a título de ressardmento. é 

mensal sendo os valores entregues até o último dia.- do mês subsequente e 
• 

corresponderão a ln2 (um doze avos) dos valores previstos na tabela constante 

.. do item J. 

".1. Considerar-se-á como o primeiro período do ressarcimento o mês de 

janeiro de 1997. 

5. Antes do início de cada exercício financeiro. o estado comunicará ao Mi

nistério da f.azenda ó 09 i ndices de participação dos respectivos Municípios no 

rateio da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercido. 

observado ainda. o segui.nte: 

.5.1. O atraso na comunicação dos co~~cientes acarretará a suspensão da 

entrega dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios. até que seja 

regularizada a entrega das informações. 

5.2 - Fica o Ministério da Fazenda obrigado a publicar no Diário Oficial da 

União. até cinco dias úteis antes da data prevista para a' efetiva entrega dos 

·recursos. o valor atualizado a ser entregue a cada Estado e do conjunto de seus 

Mu·niápios. 

6. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município 

observara o disposto neste item. 

6.1 O Ministério da Fazenda informarÍl. até cinco dias úteis antes da data 

prevista para a efetiva entrega dos recursos. o respectivo montante da dívida da 

administração direta e indireta da Unidade Federada. apurado de acordo com o 

definido nos subitens 6.2 e 6.3. que será deduzido do valor a ser entregue à 

respectiva Unidade em uma das duas formas previstas no subitem 6.4. 

6.2. Para efeito de entrega dos recursos à Unidade Federada. em cada 

periodo e .llor .. l.Ima. das duas formas . previstas no subitem 6.4. • serão 
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obrigatoriamente considerados. pela ordem e até o mlJntante total da entrega 

apurada -no respectivo -períodt.. os valores das ~eguintes dívidas: 

6.2.1. contraídas junto ao Tesauro Nacionat- p:e1a Unidade Federada. 

vencidas e nio pagas. computadas primeiro as da administraçãó direta e depois 

8S da administração indireta; 

6.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada. 

vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos. 

computadas primeiro as da administraç,o dirçta e depois as da administração 

indireta; 

6.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia da União. inclusive 

dívida externa. primeiro •. as vencidas e não pagas e. depois. as vincendas no 

mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos. sempre cc.mputadas 

inicialmente as da administração direta e posteriormente as da administração 

indireta; 

6.2.4.. contraidas pela · Unld,.de Federada junto aos demais entes da 

administração federal. direta e Indireta. primeiro. as vencidas e não pagas e. 

depois. as vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os 

recursos. sempre computadas inldalmentf! as da administração direta e 

posteriormente as da administração indireta. 

6.3. Para efeito do disposto no subltem 6.2.4. ato do Poder Executfvo 

Federal poderá autorizar: 

6.3.1. a inclusão. como maia uma opção para efeitp. da. entrega dos 

,ecursos. e na. ordem que determinar. do valor correspondente a mulo da 

respectiva Unidade Federada. na carteira da União. inclusive entes de sua 

administração indireta. primeiro relativamente aos valores vencidos e nio pagos 

e. depois. aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entregues os 

recursos: 

6.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo 

dispositivo. quando não estiverem disponíveis. no prazo devido. as necessárias 

informações. 

6.4. Os recursos a serem entregues à. Unidade Federada. em cada 

período. equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma: fio subltem 6.2 

e do anterior. serão satisfeitos pela União per uma das seguintes formas: 

6.4.1. entrega. de obrigações do Tesouro Naciõi1al. de série especial. .. 
inalienáveis. com vencimento. não· inferior a dez. anos. remunerados por taxa 

igual ao custo médio das dívidas da respcdiv~ lrnLdacle... Federada junto ao 

• 



• 

• 

!'fe ... ro "Nacional. -com 'poder liberatório para pagamento das referidas álYidas: 

eu .-

' ••• 2. correspondente compensação 
- . 

.... 5. Os recursos a serem entregues i Unidade Federada. em cada 

periodo. equivalentes a diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o 

Y8Ior da divida .purada nos termos do subitens 6.2. e 6.3. e liquidada -na forma 

do sullttem anterior. serio satisfeitos através de crédito. em moeda conente. à 

.... ta banc6r1a do benefldirio. 

1. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a c.da 

"Etatado de que trata este Anexo serão considerados.no-que couber. para efeito de 

nmegodaçlo ou do refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

8. As referências feitas aos Estados neste Anexo entendem-se também 

telta. ao Olsbilo Federal. 

Art. 3' Os valores entregues à titulo de adiantamento na forma do item 01 e 

.cus subitens. do Anexo da lei Complementar .n'8.1 ~ de 13 de setembro de 1996. 

em sua redação original. serão considerados como ressarcimento para o periodo 

de 16 de setembro a 31 de dezembro de 1996. 

Art. .' Os valores do ressarcimento referente ao período de janeiro de 

1191 eté o mis de publicação desta lei Complementar seria repassados aos 

E ..... s e a. Distrito Federal. ' de uma única vez. até '3D (trinta) dias da 

"'llcaçlo. 

Art. 5' Os valores já entregues a título de ''Seguro Receita" líquidos -dos 

tlescontos previstos no item 4.2. do Anexo da lei Complementar n! 87 de 13 de 

setembro de 1996. em sua ' redação original. serão deduzidos das parcelas do 

,ressarcimento devido a cada Estado. 

Pat'grafo único. Os valores acima mencionados serão atualizados pela 

veriaçio do índice geral de preços. conceito disponibilidade interna. IGP-OI da 

F_dação Get6lio \I1Irgas. ou. na sua ausência. outro índice de caráter nacional 

.que o substitua . 

. Art, 6' Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
. ; 

Ar!. l' Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTI [ICATlYA 

As alterações propostas objetivam compatibilizar os avanços introduzidos 

pcla lei , Complementar nl 87. de 16 -de stembro de 199~. com o equilíbrio 

.... ncelro das Unidades da Federaçio. 
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A presente modificação decorre. essencialmente. do sistema de 

compensação adotado pela lei Complementar nl 81196. conhecido como 

"seguro-recéita". Esse meC8nismo não atende de forma equilibrada os prejuízos 

advindos das mudanças introduzidas no ICMS. 

A sistemática do li seguro-receita" prevê coma perioda-base para a 

compensação o ICMS de julho de 1995 a junho de 1996.com um fator de;. 

ampliação de 3X. por conta da crescimento da economia. O "seguro-receita" 

somente será devido pela União quando 11 arrecadação pós-lei Compleineptar 

81196 for inferior à arrecadação daquele periodo~ 

Considerando as aferições até setembro de 1991 mesmo após U 

modificações feitas na fórmula original do "segurCHeceita" por meio de Portaria 

Interministerial. os Estados. o Distrito Federal e os Muniápios receberam cerca 

de um terço dos RS 3.6 bilhões previstos no orçamento da União para os anos de 

1996 e 1991. 

Baseados nesses resultados. os Estados propõem sua alteração. As 

modificações . angem dais aspedos fundamentais. O primeiro diz respeito à 

forma de compensação. Introduz-se a compensação efetiva da. pertas do ICMS 

I\OS montantes já acordadas entre a Uniio e os Estados e o Dlsblto Federal. O 

segundo prevê a revogação do creditamento do ICMS sobre os bens de uso ou 

consumo. que deveria. vigorar a partir de .11 de janeiro de 1998. 

No: que tange ao.. ressarcimento •. a modificação visa dar susténtabllldade 

aos Estados e ao Distrito Federal durante. o período de transiçio. Em nível 

n.cional. percebe-se queda de 2.6~ na arrecadação do ICMS no primeiro 

semestre de 1991. em relação ao. mesmo· período do ano anterior. 

Considerando-se um crescimento. admitido de 3.~ do PlB. deví.mos ter um 

crescimento . da receita nacional de. 3.5"- Assim . senda. a queda total da receita 

da ICMS será de 6.5"- Se. aplicarmos.oL6.65 sabre a receita de RS,56.0 bilhões 

do ICMS. verificada em 1996. teriamos.. uma, perda . de ex.tos. RS 3.6 bilhões. a 

mesmo valor previsto no Anexo I da lei Complementar 81196.. como compensaçio. 

para os anos de 1991i e 1991. 

Esse fraco desempenha do ICMS deve se. b.sicamente. às modHrcaçães 

introduzidas peta lei Complementar nl 87196~ tais como: aJdesoneração das 

exportações de produtos semi-elaborados e primirios. com apllcaçià desde 

setembro de 1996. e b)concessão do crédito sabre as bens da .ttYa perm ... eme 

desde ~, de novembro de 1996. Esse ' item. na-inid~ das: negeCÚlçO'es cant o 

Governo Federal. abrangia apenas as bens de capital. (m6quinas e .palneilltaa 

• 

• 



• 

, 

~""'nad.s .0 .1I''''ffbcD). A p"'r de 'l' de janeiro-de nD •• ind •• e .. ba" em vigor 

o érH ...... obre os bens ~e u.o ou consUmo. Com i.so. o ~dltct do ICMS deixa 

de ser flalco fadalYo .obre mercadori •• ) p.ra .er fin.nceiro (~dtto sobre 

q."quer compra cem Imp.ato). 

O inam1lw -.0 .. r pradutlw :vi.amio ~s exportaçBes e à renovaçlo do 

;p.",ft .... atrt.1 trazido. pel. lei Comple .. e .... r :87196. num primeiro m_enlo. 

:eaaaa feIte Im .... negaliw. A 'recelta ,..ra· o Es"do. 're.ultante dos 'miYâs 

_e.llme_s ....... nte se rtftetlr' .. "s. -entrada em operaçio d.s 'n.,.s 

,I." ... fmI ..... I •• No e .... Io ... e't ........ ~.1J c:r6dlto'do ICMS-nbre .s·,beta • 

.. • lIiJO peuhl.ente rf •• " .. 'almo :.um IHutor .celerado d. '8ITeead.çlo 

-& ...... 1 ...... " ....... ;eqtre • ...,. ............ envalYtd.s. 

'Eh"e"nto. n. -tlemlle, d. Yiglná. d. Le.1 Complementar 87196 ..... toria 

-_ •. "E....... dlo teve .ces.o a.. recun.s do "segurD-recelta.. ...r ·viri.s 

razles. Alguns p.lo crcsáraento -da anecadaçio em setores alheios ,.os efeitos 

d. lei Complementar 'do 1CMS. como. ,or ·exemplo. coilibus1fveis' e luMiftcantes. 

wlcul ••• peça. e ... s6rlos. supennercados e magazines.' No en .. nto .. o ICMS 

"o setar exporllidor. 'dlret8mente benefiá.do pell Lei Complementar "87196. 

Indicou crescimento neg8tiYO. AI&n disso. 'em decorrência d. lei -hoUYe o 

Incremento d. exportaÇlo de 'produtos In n.tura (soja e ' café)~ em 'detrimento ·d. 

fDqtort8çio de produtos com maior valor agregado (farelo de soj.). Cabe observar 

'4Se • exporlliçlo . de_ .. t. em . grlo. tem causldo sérios transtornos às 

econotnl.s regionais. uls como: .) no campo. pel. alt. mecanizaçio. nlo ·gera 

'empregoi e b) n. 'Cidade. pel. f.lta · de m.téri a-p rima. gera ociosid.de n • 

•• ád.de .industrl.1 .. M .... d. ~. -em -decorreneia. mais 1feaemprego. Cumpre 

·também observar o efeito d. exportaçlo -de café -em gtlo. cujo ·valor -eleva ..... e 

s ••• iYetmente nesse "enudo e -cujo preço é -ditado . pelo 1nercado consumldD' 

externo, -Nesse ca.o. higranãe'perda de receita dos estados produtores e 

.. mbém Incentivo à exportaçio dO 'produto in nltura, 

O m ...... nte d •• perd.s. em razlo di implementaçio da Lei. Inldalmente 

e.timada. pelos Esta4o. e pelo Distrito Federal nlo colnddla com os valores 

mlculados pelo Mlnldrlo do Planejamento. IPEA e Receita Federal. No entanto. 

feram aprovado. valores con.ensuals. com revisio prevista para .gosto de 

1 na. Antes dl •• o. a Unllo. abavés da Portaria Interministerill nl 2l31MFIMPO. 

~e 2.9.97 fez algumas .lteraçae. na f6rmula. com ~sultados marginais para a 

•• i.rt. d.s Unidades Federadas. 

(;.,~~ objetiva de evitar maiores prejuízos OI Estados e o Distrito Federa' 
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propõem a revogação do crédito do ICMS sobre os bens de· uso ou cons~rno em 

razão dessas perdas estarem subestim::das. As informações trabalhadas 

referiam-se a períodos lInteriores à lei Complementar. quando havia pouco 

. incentivo para o registro , desses valores. visto que não geravam crédito do 

imposto. p. ex.. material de consumo. Além disso. o número de contribuintes 

atingidos é muito alto. pois quase todos terão algum crédito a ser aproveitado. 

diferentemente do crédito de ICMS sobre bens de ativo permanente que atinge. 

basicamente. as empresas investidoras. A utilização do crédito sobre o uso ou 

consumo será constante e não periódica: como no caso do ativo permanente. A 

grande- quantidade de contribuintes. bene1iciados. assim como a constância. 

poderão implicar perdas de receita bem superiores 8S previstas. E é exatamente

pelo universo de contribuintes atingidos e. 'pela diversidade de itens dassiflcados 

como de uso e consumo que a medida:tornar-se-á ~álvula de evasão fiscal ditidl 

de ser controlada. 

Portanto. as modificações .aqui . in-,roduzidas visam. diminuir· as perdas e 

estabelecer maior equilíbrio nos custos da. transição. Os . Estados e o Distrito 

Federal participaram ativamente daS' .. negociaçães com o Governo Federal e o 

Congresso. no sentido de viabilizar·' . , aprovação daquela Lei. Sempre com a 

visão do todo. ente'oderam que naqueJe..: momentcr 'a mudança· tributária 

representava · uma, . decisão pró"'nvestimento. pró-produção. e pró-emprego: 

portanto. uma. relação onde todos ganhavam (Empresas/Govemos). 

As Unidades da Federação·acoJdsr.am com a lintuu:amômica daquela lei 

Complementar. pois entendíam .. que era necessário aperfeiçoar o ICMS. Adotando 

a sistemática do Imposto sobre ' o Vele, · .• Agregado. a lei- aproximou -o silrtema 

tributário brasileiro ,das d~ai~ paíseS'" dOi MERCOSUL bem como. amai.ri. dos 

países desenvolvidos. Contudo. a iminêooia'de perda de receita 'do ICMS· gerava . 

grande desconforto aos estados. 

Cientes da importância do';' ap-érfciçoamento · trlb·utário. afora a. 

modificações propostas. os Estados e .o Distrito Federal mantêm a. forma original 
, ~ .. ... " " , 

de utiliza~o dos recurs.os devidos p,:Ja, União .. a títuJo . d.e compen.açio . da lei 

CCNnplementar 87196. ou seja. : des.contam-1ic· .u · dividas. vencida • . QU vincenda. 

dos Governos Estaduais e: Muniápios. Dessa' forma; o. ressarcimento apenas 

acelera o pagamento das dívidas intergovemamentais por meio de um encontro 

de:contas .. 
Também será mantido o prazo de vigência até o ano 2002. podendo ser 

dilatado conforme a per~a efetiva de êada Estado. A partir do ano 1999 a 

• 
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aJmpensaç80 será , decrescente. peta .plicação ·de um Tedutor. até dinalizer a 
" 

1nmsição. nos seguintes percentu.is: 1999 (9~. 2000 (71.~. 2001 '(62.GQ e 

'2002 (45"1. Depois deste ' período. o crescimento econômico ·e • eficicia ,dos 

'Ascos Estadu.is se encarreg.rio de m.nter o nível ,de receites dos Est.dos. 

Os Estados e o 'Distrito 'Federal estio empenhados n. reestruturaçio -do 

setor público brasileiro. em colaboração com o Govemo Federal. ' No entanto. o 

esforço adicional de incremento -da Teceita dtlui-se na~posição 'd.s perd.s ue 

receita tributária provocad.s pela lei Complementar 87196. Ao fixar um ..... se de 

arrecad~Jção 'e prever ~ do incremento "do ICMS 'por conta do crescimento da 

econom~a. a lei Complementar engessou o ICMS dos Est.dos e 'do Distrito 

'federal. O mesmo nio '.conteceu 'com 'as "despesas. 'Somente o crescimento 

\'egetativu da folha de 1J8gamento "de alguns 'estados supera esse incremento. 

cabe aqui observar que. nesses Est.dos.mlis de 1'" ,da folha de ' pag.mento 

refere-se tI pessoal ligado às áreas 'da educação. segurança. ' justiça e ' s.úde. 

Nessas .tivid.des. que 'sio fin.lísticas. não cabem'mais ajustes., pelo contrário. 

são áleas onde é crescente a dem.nda da população. -que reclama. com razão. o 

atendimento i~sufidente proporcion.do pelo Estado. O 'esforço fiscal dos Est.dos 

em 1997 é praticamente -anulaoo. à medida que ' tão-sornente repõe o nível de 

receita anterior à lei 'Complementar. 
Sem dúvida. os resultados da lei trouxeram 'um descomp.sso nas 

finanças dos Estados e do Distrito Federal. Os efeitos positivos pelo crescimento 

da economia estio exigindo matur.ção mais prolongada ,do que a prevista. 

enquanto '8 perda de ICMS ocorre de forma imediata. · afetando o já debilitado 

fluxo financeiro dos Estados . 

Ressalto. por fim. que este Projeto de lei Complen.entar é resultado do 

entendimento que envolveu todos os Estados e oDistrtto Federal e que foi 

encaminhado pelos Secretários de Fazenda e Governadores. à Sub-Comissão de 

Análise e Propostas de Reforma Tributá!'!a. a qual presido. pertencente à 

Comissio de Ananças e Tributação desta Casa. 

Entendo que o presente projeto. que materializa a posição dos Secretários 

de Fazenda e dos Governadores. virá a .menizar os efeitos desfavoráveis da lei 

Compieml~ntar 87/96 no decorrer do período de transição proposto. 

Saia das Sessões e~ de , de lP97/ 
~\ I, I /, ~ ( ,( ~ 

I . , I - ,' i ! ', ...... . -
. I I " ---

.. I 

:tlu 'J " ..... , , \" J.. '-\..' 
I \ \ 

I \ _ . , 

Deputado GERMANO RIGOno. 
\ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

• 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

TÍTULO VI 
Da Tributação e do Orçamento 

CAPÍTULO I 
Do Sistema Tributário Nacional 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

SEÇÃO VI 
Da Repartição das Receitas Tributárias 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 158 - Pertencem aos Municípios: 
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e 

proventos de qualquer nature~ incidente na fonte, sobre rendimentos 
pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações, 
que institu(rem e mantiverem; 

11 - cinquenta por' cento do produto da arrecadação do imposto da-, 
União sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis 
neles situados; 

III - cinqüenta por'cento do produto da arrecadação do imposto do 
Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em 
seus territórios; 

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do 
imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de' serviços de transporte interestadual 
e intermunicipal e de comunicação. 

Parágrafo único. As parcelas de' receita pertencentes _ aos 
Municípios, mencionadáS, nó inciso IV, serão' creditadas confonne os 
seguintes critérios: 

• 

• 



• 

I - três quartos, 'no mínimo,; na proporção de -valor adicionado nas 
operações telativas à circulação de mercadorias e nas prestações de 
servicos, realizadas em seus territórios; 

. li - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, 
ilO caso dos Territórios, lei federal. 
.......................................................................................... ................ ...... 

................................................................................................................ 

. LEI COMPLEMENTAR N° 65, ·DE 15 DE ABRIL DE 1991 

DEFINE, NA ·FORMA DA ALÍNEA "A", DO 
. INCISO X, DO ART. 155 DA 
CONSTITUIÇÃO, OS PRODUTOS 
SEMI-ELABORADOS . QUE PODEM SER 
TRIBUTADOS PELOS ESTADOS E 
DISTRITO FEDERAL, QUANDO DE SUA 
EXPORTAÇÃO PARA O EXTERIOR . 

..................................................... ~~ •••....•.....••••..•.............................•..•... 

Art. 40 
- Para cálculo da :participação .de cada Estado ou do 

Distrito Federal na repartição ~areceita tributária d~ que trata o inciso 
11 do art. 159 da ConstituiçãÇ>, somente será considerado o valor dos 
produtos industrializados exportadQS~ara o.exterior na proporção do 
ICMS que deixou de ser exigido em razão da não incidência prevista 
no .item "a" do inciso X e .da,·desoneração .prevista no item "r' do 
inciso XII; am·bos;do .§ 20 do art:.l55.da ·Constituição. 

Parágrafo único. O Tribuna.J..de· Contas ,da 'União somente aplicará 
o .disposto. neste'artigo a partir.-do segundo cálculo da correspondente 
participação a ser realizado depois da vigência desta Lei . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

.............. '.,.~ ... ,. ............................. ~ .................... , .. ".~ ....................................... . 

LEI COMPLEMENTA~ N° 87, DE .l3 ·DE SETEMBRO DE 1.996 

DISPÕE SOHRE . O IMPOSTO DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
SOBRE OPERAÇÕES . RELA TIV AS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
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SOBRE. PRESTAÇÓES ·DE SERViÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS~ 

..•.... ..................................... .•.••...•.........••....••••...•.••••• ~ ...•.............•.•...••.••• 

Art. 20 - Para a compensação a que se refere o artigo. anterior, é 
assegurado ao sujeito passivo o . direito de creditar-se do imposto 
antertormente cobrado em operações de- que tenha resultado a entradli 
de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive 8) 

destinada ao seu uso ou: consumo ou'- ao ativo'· pennanente, ou· o. 
recebimento de serviços de' transporte' interestadual· e- intennunicipal. 
ou de' comunicação. 

§ 1° - Não dão direito a crédito as entradas de . mercadorias, ou 
utilização de serviços resultantes de operações. ou prestações, isentas. 
ou não tributadas, ou que se refiram·atmercadorias OU serviçOs alheios 
à atividade do estabelecimento. 

§ 2° - Salvo prova em contrário, presumem-se alheiOSl à· atividade 
do estabelecimento os veículos de: transporte: pessoaL ,. 

§ 3° - E vedado o crédito relativo a . mercadoria. entrada. no 
estabelecimento ou a prestação de serviços a ele feita;· 

I - para integração ou.:consumo ·em' processo~ dedndustriali78ç1o' 
ou ' produção rural, quando a saída .. do prod~: resultante. nü· f~' 
tributada'ou estiver i senta" do imposto, exceto setI'8tD-S8':.d~saidapara . 
o exterior, 

II - para comercialização ·ou presta~ .de·semÇQ, quando 81safc:la 
ou: a prestação subseqüente nlol forem tributadu ou;estivelelllisentasl ·. 
do imposto, exceto as destinadas ao ·exterior. 

§-· 4° - Deliberação dos. Estados, naL forma: do,' Art .. 2.~· podEi_ 
dispor que não se aplique, no todo, ou: emiparte,. 3I.vedáçiGlpr.evis'.no. · 
parágrafo anterior. 

§ 5° - Além do lançamento em conjunto com o~ demais: créditos,. 
para efeito· da compensação prevista neste artig9. e no anterior, os 
créditos resultantes .. de operações:. de· que decorra entrada' de ' 
mercadorias destinadas · ao-ativo pennanente serão objeto de ou~ 
lançamento, em livro próprio ou· de outra. fàim8 que . a legiSlaçlo 
determinar, para aplicação do.disposto na-Art. 2.r, §§:SO: 60"e ~: 

. § 6° - Operações tributadas; posteriores a .saídas de que trata o § .. 
3°, dão ao estabelecimento que as praticar' diieitO:- a.. credftarc.se· do· 

• 

• 



imposto ~brado nas operações anteriores às . isentas ou não tributadas 
sempre que a·saída isenta ou não tributada seja Telativa a: 

1,- pr&lutos agropecUários; 
11 -. quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias . 

.•............•••.••.....•......•..•.•..•......... ........... . .. ......... .. . ... ........ ..... ..... .. ......... .... 

Art. 31 - Até o~xercício financeiro de . 2002, inclusive, a União 
entregará .mensalmente recursos · aos .Estados e seus Municípios, 
obedecidos os limites, os .critérios, os prazos e as demais condições 

• 
fixados no Anexo -desta :Lei Complementar, com base no produto· da 
.arreÓldaçio "estadlUll :efetivamente . realizada ·do imposto sobre 
operações relativas ·à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
semços !de :transp0rte ,interestadual e intermunicipal e de 
cemooica9ào:no.períodojulhode] 995 ,a~junho. de ] 996, inclusive. 

':§Io- .Domontantelderecursos :que couber a cada Estado, a União 
entregará, diretamente: 

I-'setenta e.cincopor cento a~ próprio Estado; e 
11 - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo 

• 
com .. os· I critérios ,previstos ·no parágrafo único do Art. 158 da 
Constituição Federal. 

§'2° - Para atender ao disposto no "caput", os recursos do Tesouro 
Nacional serão provenientes: 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando 
autorizada, desde já, a inclusão nas leis orçamentárias anuais de 
estimatiya . de receita decorrente .dessas emissões, bem como de 
dotação até os ·montantes anuais previstos no Anexo, não se aplicando 
neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais 
fi?Wios. , pelo Senado Federal, quaisquer restrições ao acréscimo que 
acarretará n'.) endividamento da União; 

. . 

, .. . 11 ;. de outras fontes de recursos. 
. . '§ 30" - A entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma 
e coridições detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 9, será 
satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da 
dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua administração indireta, 
vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for 
efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da 
administração . federal. O saldo remanescente, se houver, será 
creditado em moeda corrente. 
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§ 4° - O prazo definido no "caput" poderá ser estendido até o 
exercício' financeiro de 2006, inclusive, nas situações excepcionais 
previstas no subitem 2.1. do Anexo. 

§ 5° - Para efeito da apuração de que trata o Art. 4° da Lei 
Complementar n. 65, de 15 de abril de 1991, será considerado o valor 
das respectivas exportações de produtos industrializados. inclusive de 
semi- 'aborados, não submetidas a incidência do imposto sobre 
opere ... f..;~: lati vas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação em 31 de julho de 1996. 
.•.••.•••.••.........•.•.••......•...•.........• .•.•••••...••.•••••...•...•....•.•..•••••. : .........•.••..••.••. 

Art. 33 - Na aplicação do Art. 20 observar-se-á o seguinte: 
I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao 

uso ou consumo do estabelecimento, nele entradas a partir de I de 
janeiro de 1998; 

11 - a energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento 
dará direito de crédito a partir da data da entrada desta Lei 
Complementar em vigor; 

IH - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas 
ao ativo pennanente do estabelecimento, nele entradas a partir da data 
da entrada desta Lei Complementar em vigor. 
.. ............. ~ .. .. ... ....... ..... ....•.. ..•.•..•....•.... ..... .... .....•... .... .. .. .•.•...............•...... 

•• •••..••••••................... .. ..•....... ........•••. ....•.....•.....•. ...... .. .....••.......•. ...•.•......•• 

ANEXO À LEI COMPLEMENTAR N. 87, DE 13 DE SETEMBRO·DE 1996 

1 " A União er.treg~rá. recursos aos Estados e seus Municípios~ 
atendidos limites, critérios, prazos e dem~is condições fixados neste . 
Anex0, com base no produto dél arr~cadação do Imposto Estadual 
sobre Operações Relativas à Circul~o de, Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Int~nnunicipaJ ~ 

de Comunicação - ICMS, efetivamente realizada no ·pttríodo julho de 
1995 a junho de 1996, inclusive. 

1.1 - Do montante ' dos recursos Que çaoo. a cada Estado, a . . 
União entregará, diretamente: 

1 1. - ao próprio Estado, 750/0 (setenta e cincO por cento); 
. .J' 

• 



1.1.2 - aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por cento), 
distribuídos segundo os meSmos critérios de rateio aplicados às 
parcelas de receit~ que lhes cabem do ICMS. 

2 - A entrega· dos recursos, apurada nos termos deste Anexo, 
será efetuada até o exercício financeiro"de 2002, inclusive. 

2.1 - Excepcionalmente, o prazo poderá ser -estendido no caso 
de Estado cuja razão entre o respectivo Valor Previsto da Entrega 
anual de recursos (VPE), aplicado a partir do exercício de 1998, 
fixado no subitem 5.8.2 e sujeito a revisão nos termos do subitem 
5.8.~, e o produto de sua arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a 
junho de 1996, ambos expressos a preços médios deste período, seja: 

2.1.1 - superior a 0,10 (dez centésimos) e inferior ou igual a 
0,12 (doze centésimos), até o exercício financeiro de 2003, inclusive; 

2.1.2 - superior a 0, 12 (doze centésimos) e inferior ou igual a 
0,14 (quatorze centésimos), até o exercício financeiro de 2004, 
inclusive; 

2.1.3 - superior a 0,14 (quatorze centésimos) e inferior ou igual 
a 0,16 (dezesseis centésimos), até o exercício financeiro de 2005, 
inclusive; 

2.1.4 - superior a. 0, 16 (dezesseis centésimos;), até o exercício 
financeiro de 2006, inclusive. 

2.2 - Fica autorizada, desde já, a adequação do disposto nas leis 
das diretrizes orçamentárias da União para os exercícios financeiros 
de 1996 e de 1997, no que couber, para que sejam financiadas e 
atendidas as despesas da União necessárias ao atendimentc do 
disposto no artigo 31 desta Lei Complementar, observados os limites e 
condições fixados neste Anexo. . 

2.3 - O Poder Executivo Federal enviará ao Congresso 
Nacional, no prazo de até cinco dias após publicada esta Lei 
Complementar, projeto de lei de abertura de crédito especial para 
aténder às despesas com o adiantamento de que trata o item 4 e os 
demais- recursos a serem entregues ainda no exercício financeiro de 
1996. . 

3 - A periodicidade da entrega dos recursos é mensal. 
3.1 - A apuração do montante dos recursos a serem entregues 

será feità mensalmente. Período de competência é o mês da apuração. 
3.2 - A entrega de recursos a cada unidade federada será 

efCiU(~.da até o final do segundo mês subseqüente ao período de 
competência. 
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3.3 - O primeiro. período de competência é o mês em que for 
püblicada esta Lei Complementar. 

4 ~ Até trinta dias após a' data da publicação desta_ Lei 
Complementar, a União entregará ao conjunto dos Estados~ a título de 
adiantamento, o montante de R$ 500.000.000,00 (quinhentos milhões 
de reais), proporcionalmente aos' respectivos Valores Previstos da 
Entrega anual de recursos (VPE), fixados no subitem 5.8.1 para 
aplicação no exercício financeiro de 1996. 

4. I - Do varor do adiantamento-que cabe a cada Estado, a 
União entregará, diretamente, 75%> (setenta e cinco por cento) ao 
próprio Estado e 25% (vinte e cinco por cento) aos seus Municípios, 
nos termos do subitem I . I. 

4.2 - Nos primeiros doze períodos de competência, será 
descontado dos recursos a serem entregues mensalmente a cada 
Estado e a cada Município, antes de aplicado o disposto no item 9, um 
doze avos do respectivo valor do adiantamento, atualizado pela , 
variação do lndice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Intern~ 
até o mês do período de competência. Eventual saldo remanescente 
será deduzido, integralmente, dos recursos a serem entregues à 
unidade federada no período ou ' períodos de competência 
imediatamente seguintes, até que seja anulado. 

5 - A cada período de 'competência; o Valor 'a ser Entrégue ao 
Estado (VE), que .inclui a parcela de seus Municípios, será apurado da' 
seguinte fonna: 

VE = (ICMS b x P x A) -ICMS ·r . 
N 

sujeito a: VE <=VME, 
sendo: VME ~ VPE x P x A x T . 

12 
5. I - VE é o ' valor apurado da entrega, referente a cada período 

de competência. . . . 

5.2 - ICMS"b" é' o produto da árrecádação do ICMS' no período 
base, este indicado pelo subscrito "b", observapo que: 

5.2. I - nos p'rimeiros doze períodos de competência, o péríodo 
base é: 

5.2. 1.1 - no primeiro período de competência,. o mesmo .mês do 
reríodo julho de 10 95 ajunho de 1996; 

• 



• 

5.~.1.2.,. a partir ·do segundo período de competência, igual ao 
período base anterior acrescido do mês seguinte do período julho de 
1995 a junho de 1996, sendo que, no período de competência 
imediatamente seguinte àquele ·em que o mês de_junho de 1996 estiver 
contido no período base,será incluído o mês de julho de 1995. 

5.2.2 - a partir do ·décimo terceiro período de competência, o 
período base é julho de 1995 a junho de 1996. 

5.3 - "P", é o fator de atualização, igual à razão entre o índice 
de preços médio do período de referência e o índice de preços .médio , 
do período base, adotando-se o Indice Geral .de Preços, conceito 
Djsponibilidade Interna - IGP-DI .apurado pela Fundação GetúHo 
Vargas, ou, na sua ausência, outro índice de preços de caráter 
nacional. 

5.4 - "A", é o fator de ampliação, que será igual a 1,03 (um 
inteiro e três centésimos) nos exercícios financeiros de 1996 e 1997 e, 
nos exercícios financeiros <seguintes, 'igual ao valor apurado da 
seguinte, forma: 

A=CxE 
5.4.1 - "C", é o Jator de crescimento, igual a: 

5.4.1.1 - no exercício financeiro de 1998, 1,0506 (um inteiro e 
quinhentos e seis décimosde milésimo); 

5.4.1.2 - nos exercícios financeiros de 1999 e seguintes, 1,0716 
(um inteiro e setecentos e dezesseis décimos de milésimo). 

5.4.2 - "E", é o fator de eficiência relativa, igual a: 
E = I + Delta R 
ou 
E = 1 + Delta U, o que for maior. 
5.4.2.1 - Delta R é uma medida do desempenho da arrecadação 

relativamente ao dos demais Estados, cujo valor . será o resultante da 
aplicação da seguinte fórmula: 

ICMSIUF v .- ICMSIBR v 
ICMSIUF P ICMSIBR P 
5.4.2.2 - Delta U é uma medida do desempenho da arrecadação 

relativamente ao da União, cujo valor será o resultante da aplicação 
da seguinte fórmula: 

ICMS/UF v - A TU/UF v 
ICMSIUF P A TUIUF p 
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5.4.2.3 - ICMSIUF é o produto da arrecadação de ICMS do 
Estado; 

5.4.2.4 - ICMSIBR é o produto da arrecadação de ICMS do 
conjunto dos demais Estados; 

5.4.2.5 - ATUIUF é o produto da arrecadação da União no 
Estado, abrangendo as receitas tributária e de contribuições, inclusive 
as vinculadas à seguridade social, e excluídas as receitas do Imposto 
sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro ou Relativas a Títulos 
ou Valores Mobiliários - ·IOF e, quando incidentes sobre instituições 
financeiras, do Imposto sobre a Renda sobre pessoas jurídicas e da 
contribuição social sobre o lucro líquido, bem como do Imposto sobre • 
a Renda retido na fonte sobre rendimentos de capital e remessas para 
o exterior, da contribuição provisória sobre movimentação financeira 
e de outros tributos de caráter provisório que venham a ser instituídos; 

5.4.2.6 - o período de avaliação, indicado pelo subscrito "v", éz 
5.4.2.6.1 - no período de competência janeiro de 1998, .0 

•• A 

proprtO mes; 

5.4.2.6.2 - nos demais períodos de competência do exercício de 
1998, igual ao período de avaliação imediatamente anterior acrescido 
do mês subseqüente; 

5.4.2.6.3 - a partir do exercício de 1999, igual ao período de 
competência acrescido dos onze meses imediatamente anteriores. 

5.4.2.7 - o período padrão para -a comparação, indicado pel0 
subscrito "p", é aquele formado pelos mesmos meses que compõem o 
período de avaliação, um ano antes deste último; 

5.4.2.8 - os valores relativos ao período padrão para 
comparação (ICMSIUFp, ICMSIBRp e A TUIUFp) serão atualizados 

• 
para preços médios do período de avaliação, pela variação do lndice 
Geral· de Preços, conceito Disponibilidade Interna, da Fundação 
Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, por outro índice de preços de 
caráter nacional. 

5.5 - ICMSr é o produto da arrecadação do ICMS,no período de 
referência, indicado pelo subscrito "r", observado que: 

5.5.1 - nos primeiros doze períodos de competência, o período 
de referência é: ~ 

5.5.1.1 - no primeiro período de competência, o mesmo mês; 
5.5.1.2 - a partir do se ndo período de· com etência, igual ao 

• 



período de referência imediatamente anterior acrescido do mês 
seguinte. 

5.5.2 - a partir do décimo terceiro período de competência, o 
período de referência é igual ao período de competência acrescido dos 
onze meses imediatamente anteriores. 

5.6 - "T", é o fator de transição, c~jo valor é igual: 
5.6.1 - a 1 (um) nos exercícios financeiros de 1996, 1997 e 

1998; 
5.6.2 - a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e 

setenta e cinco milésimos),' 0,625 (seiscentos e vinte e cinco 
milésimos), 0,450 (quatrDcentos e cinqüenta milésimos), 
respectivamente, nos exercícios financeiros de 1999, 2000, 200t e 
2002, ressalvados os casos dos Estados enquadrados no disposto: 

5.6.2.1 - no subitem 2.1.1, em que o _valor é igual a 0,900 
(novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco 
milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 
(quatrocentos e cinqüenta milésimos) e 1/6 (um sexto), 
respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001 , 2002 e 2003; 

5.6.2.2 - no subitem 2.1.2, em que o valor é igual a 0,900 
(novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco 
milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 
(quatrocentos e cinqüenta milésimos), 2/7 (dois sétimos), e 1/7 (um 
sétimo), respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001 , 2002, 
2003 e 2004; 

• 5.6.2.3 - no subitem 2.1.3, em que o valór é igual a 0,900 
(novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco 
milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 (quatro oitavos), 3/8 (três 
oitavos), 2/8 (dois oitavos) e 1/8 (um oitavo), respectivamente, nos 
exercícios de 1999,2000,2001,2002, 2003, 2004 e 2005; 

5.6.2.4 - no subitem 2.1.4, caso em que o valor é igual a 0,900 
(novecentos milésimos), 7/9 (sete nonos), 6/9 (seis nonos), 5/9 (cinco 
nonos), 4/9 '(quatro nonos), 3/9 (três nonos), 2/9 (dois nonos) e 1/9 
(um nono), respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000-, 2001, 
2002,2003, 2004,2005 e 2006. 

5.7 - "N", é o número de meses que compõem 'o período de 
referência. 

5.8 - VME, é o Valor Máximo "da Entregá de recursos a cada 
Estado, incluída a parcela _ de __ seus Municípios, ' resultante da _. _. -. , 
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multiplicação do Valor Previsto da Entrega anual de cada . Estado 
(VPE), dividido por doze; pelos valores dos fatores de atualização (P), 
ampliação (A) e transição (T), atendido o seguinte: 

5.8.1 - nos exercícios financeiros de 1996 e 1997, o Valor 
Previsto da Entrega anual de recursos· (VPE), expresso a preços;. 
médios do período julho de 1995 a junho de 1996, ao conjunto das 

( 

unidades federadas, é igual a R$ 3.600.000.000',00 (três bilhões e 
seiscentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas 
de s~us Municípios, é: 

Acre ~ 5.331.274,73 
Alagoas RS ~8.598 .880,81 
Amapá RS 20.719.213,10 
Amazonas R$ 34.023.345,57 
Bahia R$ 129.014.673,83 
Ceará R$ 66.400.645,0 ~ 
Distrito Federal R$ 47.432.892,61 
Espírito Santo R$ 148.862.799,15 
Goiás R$ 73.335.579,92 
Maranhão R$ 59.783.744,19 
Mato Grosso R$ 82.804.150,57 
Mato Grosso do Sul R$ 62.528.891,22 
Minas Gerais' R$ 432.956:072,19 
Pará R$ l58.924.71 0,50 
Paraíba· R$ 16.818.496,99 
Paraná R$ 352.141.201,59 
Pernambuco R$ 81.223.631,381 
Piauí R$ 14.593.845,83. 
Rio Grande do Norte R$ 21.213.050,05" 
Rio Grande do Sul R$ 313.652.856,27 
Rio de Janeiro R$ 291.799~979,19 
Rondônia: R$ 14.608'.957,22. 
Roraima R$ 2.237.772,73 
Santa· Catarina R$ l I6.297.ó 18,94 

\ 
São Paulo R$ 985.4 t 4.322,57 
Sergipe · R$ 14.670 108,64 
Tocantins R$ 4.611.279,20 

• 

• 
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5.82 - "OS exercícios financeiros de 1998 e seguintes, o Valor 
Previsto ·.da. Entrega · anual de recursos (VPE), expresso i1 preços 
médios do período julho de 1995 a junho de 1996, ao conjunto das 
unidades federadas, 'é igual a R$ 4.400.000.000,00 (quatro bilhões e 
quatrocentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as 
parcelas de seus Municípios, é: 

Acre R$ 5.972.742,49 
Alagoas R$ 53.413.686,32 
Amapá R$ 21.516.418,81 
Amazonas R$ 50.234.403,21 
Bahia R$ 165.826.967,44 
Ceará R$ 82.950.622,96 
Distrito Federal R$ 58.559.486,64 

-Espírito Santo R$ 169.650.089,02 
.Goiás R$ 93.108.148,77 
Maranhão R$ 65.646.646,51 
Mato Grosso R$ 93.328.929,22 
Mato Grosso do. Sul R$ 71.501.907,89 
Minas Gerajs R$ 50.9.553.128,12 
Pará R$ 169.977.837,01 
Paraíba R$ 23.041.487,41 
. Paraná R$ 394.411.651 ;45 
Pernambuco R$ 101.621.401,92 
Piauí R$ 18.568.105,75 
Rio Grande do Norte R$ 26.396.605,37 
Rio Grande do Sul R$ 372.052391,48 
Rio de·Janeiro R$ 368.969.789,87 
Rondônia R$ 17.881.807,93 
Roraima R$ 2.872.885,44 
Santa Catarina R$ 144.198.422,18 
São Paulo R$ 1.293.240.592,06 
Sergipe R$ 19. 1 O 1.069,13 
Tocantins . R$ 6.402.775,60 

5.8.3 - o Valor Previsto da Entrega anual de recursos (VPE) de 
cada Estado, fixado no subitem anterior, será revisto coJ;Tl base nos 
resultados de apuração especial a ser realizada pelo CONF AZ, 
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conjuntamente com os ,Ministérios da Fazenda e do Planejamento e 
Orçamento, que avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos a 
bens de uso e consumo próprio "dó estabelecimento, concedidos ' a 
partir daquele exercício, sobre o produto da arrecadação do ICMS no 
primeiro semestre de 1998, observado o seguinte: 

. 5.8 .3.1 - para efeito da apuração nos períodos de competência 
de fevereiro a agosto de 1998, o VPE correspondente ao exercício 
finance iro de 1998 será temporariamente 'elevado em 30% (trinta por 
cento)i 

5.8.3.2 - as reduções de receitas verific?rl ~ ~: p"!.:l apuração 
especial serão comparadas ao produto Gd urrecadação ~fetiva de 
ICMS do mesmo período e os percentuais de redução aplicadú::> à 
receita do imposto no período julho de 1995 a junho de 1996, 
obtendo-se valores que serão acrescidos ao VPE de cada t stado, 
relativo aos exer " ~ ~ios financeiros de 1996 e 1997, fixado no subitem 
5.8.1 ; 

S.b. ",3 - , i resultado do cálculo previsto no subitem anterior 
sub~ i: i tUlrá o VPE de cada Estado e o VPE global, de que trata o 
subitem 5.8.2, e será utilizado nas apurações relativas aos exercícios 
financeiros de 1998 e seguintes, inclusive aplicado retroativamente 
desde. o período de competência fevereiro de 1998, sendo as 
diferenças apuradas acrescidas ou diminuídas dos valores a ' serem 
entregues no período ou períodos imediatamente seguintes ao final do 
processo de revisão. 

5.9 - Respeitados os limites globais e condições estabelecidos 
pelo Senado Federal, fica autorizada, desde já, a 'emissãó de títulos de 
responsabilidade do Tesouro, Nacional e a inclusão de . dotações no 
orçamento fiscal da União até o montante equivalente ' ao valor 
máximo anual da entrega de recursos para o conjunto das unidades 
federadas, apurado nos termos deste item para cada , exercício 
financeiro. 

6 - Até trinta dias após a publicação desta Lei Complementar, 
cada Estado poder-á optar, em caráter irretratável, pela' seguinte 
modalidade de cálculo do valor do fator de ampliação (A), relativo aos 
exercícios financeiros de 1998 e seguintes: . 

A= C+F ... ... 

6.1 - "C", é o fator de crescimento, fixadoAosubitem 5A:1. 

•• 



1).2 - '44F', ,:éo fator de estímulo <80 esforço ,de arrecadaçlo, 
apurado 110 primeiro período de competência de cada trimestre civil 
da seguinte fonna: 

Se Delta PIBIBR <=O ou Delta ICMS <= (1,75 x Delta 
PIBIBR), 

F = O (zero); caso contrário, 
F = (Delta ICMSIUF) - 1,75 x (Delta pmlBR) 
6.2.1 - Delta pmlBR é a taxa de variação real do Produto 

Interno Bruto do País, estimada e diwlgada trimestralmente pela 
• Fundaçlo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

comparandcrse com igual período um ano antes: 
62.1.1 - -em janeiro de 199~, o valor referente ao quarto 

Jrimestre de 1997; 
.6.2J.2 - -em abril de 1998, o valor referente ao primeiro 

triméstre de 1998; 
6.2.1.3 - em julho de 1998, o valor referente ao primeiro 

semestre de 1998; 
6.2.1.4 - em outubro de 1998, o valor referente aos ttis 

primeiros'trimestres de 1998; 
6.2.1.5 - em janeiro de 1999, o valor referente ao ano de 1998; 
6.2.1.6 - a partir de abril de 1999, o valor referente ao penodo 

de doze meses imediatamente anterior ao período de competência 
considerado. 

6.2.2 - Delta ICMSIUF é a taxa de variação do produto da 
mecadaçio do ICMS do Estado entre o período de avaliação e igual 
penodo um ano antes" este exprejS() a preços médios do período de , 

'avaliação, mediante atualização pela variação do Indice Geral de 
Preços, conceito. Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio 
Vargas, ou, na sua ausênci~ por outro índice de caráter nacional. 

6.2.2.2 - o período de avaliação é: 
6.2.2.2.1 - em janeiro de 1998, o me~mo mês; 
6.2.2.2.2 - em abril de 1998, o período fevereiro a abril de 

1998' , 
, , 

6.2.2.2.3 - em julho de 1998, o período fevereiro a julho de 
'1998;" 

,6.2.2.2.4 -em outubro de 1998, o período fevereiro a outubro 
de 199f.: 
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6.2.2._2.5 - em janeiro de· 1999, o período fevereiro de 1998 a 
janeiro, de 1999; 

6.2~2.2.6 - a partir de abril de 1999, o período decom!>etência 
considerado acrescido dos onze meses imediatamente anteriores. 

6.3 - O valor do fator de estímulo (F) apurado no primeiro 
período de competência de cada trimestre aplica-se aos três períodos 
de competência daquele trimestre. 

6.4 - A O'pçãO' de que trata este item será comunicada pelo 
Poder ExecutivO' Estadual, nO' devidO' prazo, ao Ministério da Fazenda~ 
que a fará publicar nO' "Diário Oficial" da União. " 

7 - A cada períO'do de competência, se o montante de recursos a 
ser entregue ao conjunto dos Estados, incluídas as parcelas de seus 
Municípios, for inferior ao Valor' Previsto da Entrega anual (VPE) 
global do País, fixado nos subitens 5.8.1 'e 5.8.2 e sujeito à revisão de 
que trata o subitem 5.8.3, dividido por 12 (doze) e multiplicado pelos 
valores dos fatores de atualizaçãO' (P) e de transição (T), a diferença 
poderá ser utilizada para elev?r· o 'Valor Máximo de , Entrega de 
recursos (VME) no casO' de Estados cujos valores que seriam 
entregues (VE), apurados- pela fórmula de , cálculo prevista no item 5, 
superarem o seu VME. 

7.1 ·- O valor global a·ser:utiH:mdo na'elevação.dosVME· dos 
Estados será distribuído proporcionalmente: à diferença' a maior' em 
cada Estado; entre o VE, apurado.'pela:-fórmula,de:.cálculo, e o ,seu 
VME. Fica limitado o montante de recurso a ser acrescido ao VME de 
cada Estado ao menor dos seguintes. valores: 

. 7.1.:1 - ·30%, (trinta por, cento)~ do , correspondente,· VPE, fixado 
nos subitens, 5.S.te 5.8.2, divididQ,por- 12 (doze) e ~uJ~iplicàéio p~lo 
fator "p", ou , 

7.1.2 - ·a diferença a maior entrç..VE, e VME;. 
72. - Após ,definido o rateioeR;t1:e'..os ' Estados do valor global. a 

ser utilizado na elevação dos resp~tivQs VME. a, entrega dQs.rccursos 
adicionais ao EstadG" inclusive dai' parcela de ' seus MUnicípi,os, só 
ocon Clã se atendidas, cumulatÍ\(ameate; as Semlintes condições: 

7.2.1 - o Estado esteja enquadrado em uma das situações 
excepcionais previstas no subitem 2.1; e 

.7.2.2 , - Ó E~tado· apresen~e fator de eficiência ·relativa (~) igual 
Ot&;superior. a 1 (um}'no,período de; CQmpetência.,cons~derado~ ainda 
que ~tenha O'ptado pela.aplicação da modalidade. de cálculo prevista·no 
item 6·. 

,. 
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8 - Caberá.ao Ministério da Fazenda processar as infonnações 
recebidas e apurar, nos tennos deste Anexo, o montante' a ser· entregue 
a cada Estado, bem como os recursos a serem destinados, 
respectivamente, ao Governo do Estado e aos Governos dos 
Municípios dOJ1lesmo. 

8.1 - Antes. do .início de cada exercício financeiro, o Estado 
comunicará ao Ministério da Fazenda os índices de participação dos 
respectivos Municípios no rateio da parcela do ICMS a serem 
aplicados no correspondente exercício, observado, ainda, o seguinte: 

8.1.1 - os coeficientes. de participação .dos Municípios a serem 
resp.eitados , no exercício . de 1996, inclusive para efeito da destinação 
de parcela do .adiantamento, serão comunicados pelo EstadQ,-at~ .Qez, 
dias após a data da publicação desta Lei Complementar; 

8.1.2 - o.atraso · na comunicação dos coeficic.ites acarretará a 
suspensão da entrega .dos recursos ao Estado e aos respectivos 
Municípios, até que seja regularizada a entrega das infonnações. 

8.2 - Para ,apuração .dos valores a serem entregues a cada 
período de competência, d Estado enviará ao Ministério da -Fazenda, 
até o décimo ·dia .útildo segundo mês seguinte ao período de 
competência, balancete contábil mensal ou relatório resumido da 
execução orçamentária mensal, devidamente publicado, que deverá 
especificar o produto da arrecadação do ICMS, incluindo o da 
respectiva cota.:.parte municipal. 

8.3 - Os valores entregues pela União ao Estado, bem como aos 
seus Wiunicípios, a cada exercício financeiro, serão revistos e 
compatibilizados com base no respectivo balanço'. anual, a ser enviado 
no prazo de até dez dias após sua publicação. Eventual diferença, 
após divulgada no "Diário_. Oficial" da União, será acrescida ou 
descontada dos recursos a serem entregues no- período, ou períodos, 
de competência imediatamente seguintes. 

8.4 - O atraso na apresentação pelo Estado dos seus balancetes 
ou relatórios mensais, bem como do balanço anual, acarretará 
postecipação da entrega dos recursos para a data em que for efetuada 
a entrega do período de competência seguinte, desde que regularizado 
o fluxo de infonnações. 

8.5 - Exclusivamente para -efeito de apuração do valor a ser 
entregue aos outros Estados, fica o M·inistério da Fazenda autorizado 

'-

a esti'T"t' " o produto· da arrecadação do ICMS do:Estado que não tenha 

61 



o -.. 
. !! .. 
°0 

O 
O 
~ 
~'I:t ;:M 
o 

_Z 
~o.. 
~..J 
.30.. 

62 
enviado no devido prazo seu balancete ou relatório mensal, inclusive 
com base em infonnações levantadas pelo CONF AZ. 

8.6 - Respeitados os mesmos prazos concedidos aos Estados~ o 
Ministério da Fazenda deverá apurar e publicar no "Diário Oficial" da 
União a arrecadação tributária da União realizada em cada Estado, 
que deverá ser compatível e consistente com a arrecadação global no 
País constante de seus balancetes periódicos e do balanço anual. 

8.7 - Fica o Ministério da Fazenda obrigado a publicar no 
"Diário Oficial" da União, até cinco dias úteis antes da data prevista 
-para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 
montante a ser entregue a cada, Estado e os procedimentos utilizados 
na sua apuração, os quais, juntamente com o detalhamento da 
memória de cálculo, serão remetidos~ no mesmo prazo, ao Tribuna! de 
Contas da União, para seu conhecimento e controle. 

9 - A fonna de entrega dos recursos a cada Estado e a cada 
Município observará o disposto neste item~ 

9.1 - O Ministério da Fazenda infonnará, no mesmo prazo e 
condição previstos no subitem 8.7'-0 respectivo montante da dívida da 
Administração direta~ e indireta da , unidade federada, apurado de 
acordo com o definido nos subitens 9.2 e 9.3, que será deduzido do 
valor a ser entregue' à respectiva unidade em uma das duas fonnas 
previstas no subitem 9.4. 

9.2 - Para efeito de entrega dos recursos à unidade federada, 
em cada período de :competência e'por uma das duas formas previstas 
no subitem 9.4, serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até 
o montante total da entrega, apurada no respectivo 'período, os valores 
das seguintes dívidas: 

9.2.1 - contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade 
federada, vencidas e não pagas, computadas primeiro as da 
Administração direta e depois as da Administração indireta; 

9.2.2 - contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade 
federaea, vincendas no 'mês seguinte àquele: em que serão entregues 
os recursos, computadas primeiro as da Administração direta e depois 
as da Administração indireta; 

9.2.3 - contraídas pela unidade federada com garantia da 
União, inclusive dívida externa, primeiro, as vencidas e não pagas e, 
depois, as vincendas no mês seguinte ''àquele em que serão en,tregues 

• 

• 
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os recursos .. sempre. computadas inicialmente as da Administração 
direta e po'sterionnente as da Administração indireta; 

9.2.4 - contraídas pela unidade feàerada junto aos demais entes 
da Administração Federal, direta e indireta, primeiro, as vencidas e 
não pagas e, depois, as vincendas no mês -seguinte àquele em que 
serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da 
Administração direta e posteriormente ·as da Administração indireta. 

9.3 - Para efeito do disposto no subitem 9.2.4, ato do Poder 
Executivo Federal poderá autorizar: 

9.3.1 - a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega 
dos recursos, e na ordem que determinar, do valor correspondente a 
título da respectiva unidade federada na carteira da União, inclusive 
entes de sua Administração indireta, primeiro relativamente aos 
'valores vencidos e não pagos e, depois, ·aos vincendos no mês seguinte 
àquele em que serão entregues os recursos; 

9.3.2 . - . a suspensão .temporáriada dedução de dívida 
compreendida pelo dispositivo, quando não estiverem disponíveis, no 
prazo devido, as necessárias informações. 

9.4 - Os recursos a serem entregues à unidade feder-ada,· ~m 
cada período de competência, equivalentes ao montante das dívidas 
apurado na fonna <:10 subitem 9.2. e do.·anterior, serão satisfeitos pela 
União por uma das seguintes fonnas: 

9.4. ) ... entrega de c.>brigações do Tesouro Nacional , de série 
especial, inalienáveis, com venetim(}nto não inferior a .dez anos, 
remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva 
unidade federada junto ao T~souro Nacional , com poder liberatório 
para pagamento das referidas dívidas; ou 

9.4.2:, 'correspondente"compensação. 

9.5 - 'Os 'recursos a serem entregues à unidade federada, em 
cada Reríodo de competência, equivalentes 'a ' diferença positiva entre 
o valor total que lhe cabe e 10 valor .da ,dívida apurada nos tennos dos 
subitens 9.2 e 9.3 e liquidada na forma do súbitem anterior,' serão 
satisfeitos através de créd ito, em moeda corrente, à conta bancária do 
beneficiário. 

10 - Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos 
recursos a cada Estado de que trata este Anexo serão considerados, no 
que' c~uber, para efeito da renegociação ou do refinanciamento 'de 
dív : ' 7 ~, " iunto ao Tesouro Nacional . . 
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11 - As referências feitas aós Estados neste Anexo entendem-se 

também feitas aõ Distrito Federal. 

Ministério da Fazenda 

GABINETE DO MINISTRO 
PORTARIA INTEJWINISTERIAL N9 213', 'DE 2 DE SETEMBm DE ' 1997 

OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO & 
ORÇAMENTO. no uso da atribuição que lhes confere o iDCiso fi do papalo mim do IIL 1'1 da 
o:m'uição. c tendo em vista o disposto DO ADC'O da Lei CoUip' iIl:II'" nll7. de 13 de IIIU"'40 di 
1996. c DO ad. J! da Medida Provisória 01 1.579·11.;.de 21 de a,osto de 1997. raoIvem: 

Art.1! A União entregará recursos a Estado. c seus Municípios. obedecidos os linU .... OI' 

c:riIáios. os prazos c as demais condições flUdos nesta Ponaria. êc.sicIenndo. no que cauber. o di",1I na 
DO aR. 31 e no Anexo da Lei Complementar n! 87. de 13 de sctembro de 1996. 

§ )! A' entrega dos recursos será precedida da adesto do Estado. mediante Psoeocolo -
Coavâúo. aos aitáios e condições estabelecidas no "caput" deste anigo. 

§ 2! Os Prococ:olos ou Convênios ' serão bilaterais c terio como pankipcl a UeiIIr. 
iepicscD,ecta pelo Seacaário-EICOJlivo do MiDistA'rio da Fazend' e o Estado. (IUa- 1»' ..... . -
1+- • ... Ido pelo SccrcWio Estadual de Fazenda. finanças ou Tribu''ÇIo. 

• 

§ J! Os Protocolos ou Convênios tcrio efldci. a putir da publkaçlA de .. 'aInIO 110 • 
DiArio OfICial da União. 

§ ~ A apur.1ção da, enlrep de recursos ·será fw com buc., no "",,'i'" da _o ed 5 F. 
Cf""'.' efetivamcnlC realizada do imposao soIIrc r.peaaç6cs rdalins i c:imdlÇlo de .,.. -. Na • 
Pllli'liI;'lcs dtSCiYÍÇO$ de transporte intcrat."".I 'c ÍDlmDUaicipal e de COINMliraçlA (lCM$ DO perfodo 
jaaIbodC' 199'. ;mbo de 1996. ioclusivc. 

§~ ' Do montanIC de n:cursos'quc couber a cada Estado. nos tei.uoídcJl,ans. .'.''1iI1I 
Pànaria. a União entregará. dirclamente: 

1- 75 .. (rctmta e cinco por cento) -ao próprio Estado; e 

B - 25 .. (viut.c e ciDCO por cento) aos respectivos MUDic:ipios. ,de acordo COIDOI ai?' k. 
I*evÍIIDS DO parápafo línico do an, IS8. da ConslilUição. aplicando-sc OI c:ocfaci "I de ..... ireGlt 

.Me ... DO eltl' riJO financeirO de J 997. . 
" ......................................................................................................... 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• i •••••••••••••••• • .. •• .. ······~····· 
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REGISTRO TAQUIGRÁFICO 
~ - . 

(DESAPENSAÇÃO DOS PROJETOS N°S 190/97 E 211/97) 

o SR. PRESIDENTE (Micnel Temer) - Item 7. 

Projeto de Léi Complementar nO 214 . de 1997 (do Senado Federal ). 

Discussão. em turno único. do projeto de lei Complementar nO 214 . de 1997. 

que altera a legislação do imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

,li transporte interestadual e intermunicipal e de comunicaçãO~ tendo apensados os de 

nOs 78/96 e 190/97. Pendente de pareceres das Comissões de Finanças e 

Tributação: e de Constituição e Justiça e de Redaçdo . 

O SR. PRESIDENTE. ~Michel Temer} - Sobre a mesa requerimento nos 

seguintes termos. 

Quero. antes. consultar o nobre Lider do Bloco de Oposição se mantém o 

requerimento de retirada do Projeto de Lei nO 214. de 1997 . ora sob exame. 

O SR. MIGUEL ROSSEITO (Bloco/PT-RS . Sem revisão ao orador.) -

Mantenho. 

• O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Mantém o pedido de retirada . 

O SR. MIGUEL ROSSEITO - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa. a palavra . 

o SR. MIGUEL, ROSSEITO (Bloco/PT-RS. Sem revisão do orador) - Sr. 

Presidente. acho que é importante um esclarecimento com relação ao processo. Na 

semana passada. aprovamos o regime de u~gência do PL nO 240. que veio do 

Senado Federal. Naquela mesma sessão. apensamos um conjunto de projetos que 

estão em tramitação na Câmara Federal e tratam exatamente da mesma matéria . 

Todos esses projetos. Sr. Presidente. Srs . Parlamentares. têm uma natureza 

mais abrangente do que o Projeto de Lei nO 240. do Senado Federal . 
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Qual foi o acordo que construimos. por conta dos prazos e da prioridade dQ 

votação. em relação a esse projeto do Senado. na medida em que dispõe sobre 

matéria Que incide a partir de janeiro de 1998. em cujo mêhlo todos nós estamo:. de 

acordo. 

A idéia básica do acordo - e por isso solicito a separação do PL nO 190 e 

dos demais projetos apensados. como o do Deputado Germano Rigotto - vai no 

sentido de que possamos realizar a votação do PL nO 214 e preservarmos. a partir 

de um acort"'" a discussão dos demais projetos na convocação extraordinária. 

.. Ê importante que fique claro Que não há nenhum compromisso do Governo 

em relação ao mérito. mas há. sim. o compromisso de Que venhamos a retomar 

esta discussão quando da convocação extraordinária. 

Era o que tinha a dizer. 

o SR. GERMANO RIGOTTO - Sr. Presidente. peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Tem V.Exa a palavra. 

O SR. GERMANO RIGOTTO (Bloco/PMDB-RS. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, conversamos com o Deputado Miguel Rossetto. com o Deputado Luis • Eduardo, Líder do Govemo na Casa. com outras Lideranças. indusive do Bloco de 

Oposição. e chegamos á conclusão de solicitar a retirada do Projeto de Lei nO 211 . 

de 1997, que é mais amplo do Que estamos discutindo neste momento. e vamos 

votar, para que possamos. na convocação extraordinária. fazer uma análise mais 

;aprofundada do nosso projeto. nO 2t 'I. de 1997. do projeto do Deputado Miguef 

Rossetto e de outros projetos. Por isso. solicitamos o desapensamento do projeto. 

pedindo a concordância da Me!;a. de V.Exa e dos Lideres da Casa . 
• 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Esdareço aos Srs. Lideres e a~ Srs. 



• 

Partamenta~s que há um requerimento pedindo a retirada do projeto de lei. que 

acabei de anunciar. 

Há dois outros requerin lentos que pleiteiam o desapensamento dos projetos 

mencionados pelos nobres Deputados Miguel Rossetto e Germano Rigotto. 

Desejo saber do Bloco de Oposição. que assina o requerimento de retirada. 

se mantém o requerimento de retirada ou se quer examinar o desapensamento. 

o SR. MIGUEL ROSSETTO (BIocoIPT-RS. Sem revisão do orador) . Sr. 

Presidt!nte, estou .atirando o r&qU8Iimento de retirada em função do acordo 

. construido que assegura para a convocação exbaordinária a discussão dos outros 

demais projetos de lei comptementar. 

o SR. PRESIDENTE (Michal Temer) - Pois nao. Com a palavra o Deputado 

Luis Eduardo. 

o SR. LUIS EDUARDO (PFL-BA. Sem revisao do orador) - Sr. Presidente. 

em primeiro lugar, aceitamos esse entendimento peja urgência da votação de um 

~ minado ponto que co~ num projeto do Senado Federal. E: verdade que os 

demais projetos do mais abrangentes. Aceitamos a discussão..na convocação 
, 

extraordinária, porém, gostaria de afinhar, sem compromisso no mérito - temos 

compromisso na discussão, mas nao temos compromisso no mérito. 
. , . 

Conseqüentemente concordamos com a separaçao 'desse projeto dos demais para 

que os outros sejam discutidos na convocaçao extraordinária. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Quero esclarecer aos Srs. Deputados 

que o desapensamento a essa altura, regimentalmente, não seria possível. 

o SR. LUIS EDUARDO - Seria por unanimidade . . 
o SR. PRESIDENTE .(Mlchel Temer) - Consulto os Srs. Lideres. Se todos 

. , . 

estiv'~r;.rn ~ . ~ acordo, desapensaremos ambos os pmjetos- . 
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o SR. AÉCIO NEVES (PSOB-MG Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 

o PSOB está de acordo. 

o SR. WAGNER ROSSI (Bloco/PMOB-SP, Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente. o PMOB está de acordo, 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Como vota o PSTU? 

Como vota o PMN? 

Como vota o PPS? 

Como vota o PV? 

o SR. ALEXANDRE CARDOSO (PSB-RJ. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente, o Partido Socialista está de acordo. ressalvada sempre nossa 

preocupação de que, em virtude da matéria não poder ser regimental, não possa 

ser invocada a decisão de hoje para ser usada 

a postariori. 

EntAO\ :achamos fundamentat que' seja 'relevada esta observação para, que 

nlo possa ser' usada 'a decisão -de hoje; 'a qualquer título, para embasar outra, 

decisão da mesma fotrtla" que ° está.sétldo 'tomada !'1este plenário. 

o SR; 'PRESIDENTE' (Miche1'Temer)' '",' Os 'Anais da Casa registrarão. ai • 

manifestação de V.Exa .. em refórço 'à posição da PreSidência. 

Como vota 'o Pl1 ° 

Como vota o PTSI?' . ' • . ~ , I , • 

0 ° °SR. OUllIO' 'PISANESCHI,·(PTS:.sP. Sem revisão do, orador.) - Sr. 

Presidente, o Partido' Trabalhista Brasileiro está de'acordo . . .. 

o SR. GERSON PERES (PPB:'PA> Sem rev1são do-orador.) - Sr. Presidente, 
° , 

os -Progressistas °estao ode acóidó. ~ábendo que a décisão, 'seri'ào uMnime; quebra 

, '. 
o precedente. 

~. \ .. ':"., ...... . ...... 
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'O SR .. , WAGNER ROSSI (BLOCO/PMOB. SP. Sem revisão do orador) -

Sr. Presidente. está de acordo. 

O SR. PRESIDENTE (Mi~hel Temer). - Os progressistas estão de acordo. 

O PMOB já se ... 

-O SR. JOSÉ MACHADO (Bloco/PT-SP. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente. o PMOB está de acordo. 

O SR. PRESIDENTE' (Michel Temer) - O PSOB. igualmente; o Bloco de 

Oposição. sim. O PFL já se manifestou? 

O SR. INOCÊNCIO OLIVEIRA (PFL-PE. Sem revisão do orador.) - Sr. 

Presidente. sim. o Partido da Frente Liberal está de acordo. 

O SR. LUIS EDUARDO (PFL. BA. Sem revisão do orador) - Sr. Presidente. 

o PFL está de acordo. 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - PFL. sim. Liderança do Governo. sim. 

O SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - Estão desapensados ambos os 

projetos . 

A votação dar-se-á apenas sobre o Projeto de Lei Complementar nO 214. de 

1997. oriundo do Senado Federal. 

Brasília. /. .../; de l~'~ de 1998. 

, . . . . 

... • \ " ', .' j ' ... 

Senhor Deputado . 

• 
Reportando-me ao requerimento d~ sua autoria. datadQ ~ j /3 

de ~aneiro do correflte ano, contendo solicitação referente à tra~ita,~o 

• 
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conjunta dos Projetos de Lei Complementar nOs 190/97 e 21 1/97, comunico 

a Vossa Excelência o deferimento do pedido, nos termos do art. 142 do 

Regimento Interno, com a apensação do segundo ao primeir0. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado MIGUEL ROSSETTO 

Anexo 111, Gabinete 385 

NESTA 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N!! 65, DE 1999 

(Do Sr. José Carlos Aleluia) 

Dá nova redação ao inciso I do art. 33 da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 
1996. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 190, DE 1997) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O inciso I do art. 33 da Lei Complementar n" 87, de ] 3 de 
setembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.33 .. ............ ... ... ......... .... ... ... ............... .... ....... ... .. .... .. ... ... .... ... .. .... ....... . 

• 
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[ - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou 
consumo do estabelecimento, nele entradas a partir de I ° de janeiro de 2002: 

" 

Art 2° Os subitens 2.1,5.8.2,5 .8.3, 5.8 .3.1 e 5.8.3 .3 do Anexo da Lei 
Complementar n~ 87, de 13 de setembro de 1996, passam a vigorar com a 
expressão "2002" em substituição a "2000". 

Art. 3° Os subi tens 5.8.1 e 5.8.3.2 do Anexo da Lei Complementar n~ 
87. de 13 de setembro de 1996. passam a vigorar com a expressão "de 1996 a 
200 1" em substituição a "de 1996 e 1999". 

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vIgor na data de sua ., 
publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICA TIV A 

. Já de longe, a nação brasileira reclama por uma matriz tributária mais 
justa, mais simples e que respeite a capacidade contributiva dos cidadãos e das empresas. 
Buscando tal objetivo, o Congresso Nacional e diversas outras instituições brasiieiras tem se 

debruçado sobre essa imponante matéria, oferecendo sugestões, criticas e apoio às várias 
propostas de reforma do texto constitucional. em seu capitulo tributário. 

As propostas de reforma tributária submetidas á apreCIação dessa Casa 
apontam para cenários futuros os mais diferenciados, provocando discussões nas quais se 
evidencia o receio da União, dos Estados e do Distrito Federal de comprometerem ainda mais 
os seus orçamentos. 

No caso dos Estados e do Distrito Federal a situação é das mais graves, 
face às perdas de receita decorrentes da Lei Complementai n° 87, de 13 de setembro de 1996, 
que promoveu modi·ficações na sistemática de creditamento dos valores anteriormente pagos 
do ICMS, por adquirentes de bens destinados a uso ou consumo das empresas. alterações 
essas que produzirão efeitos a panir de O 1 de janeiro de 2000 e cenamente resultarão em 
grandes perdas para os tesouros esuduais, sem a adequada compensação. 

Urge, ponanto, prorrogar por mais dois anos o prazo fixado no inciso I 
do ano 33 da Lei Complementar nO 87/96, o qual visa dar operatividade ao disposto no An. 20 
do mesmo diploma legal, adiando para O I de janeiro de 2002 o direito do contribuinte ao 
creditamento do ICMS relativo às aquisições de bens de uso e consumo do estabelecimento. e 
assim salvaguardar as unidades federadas das iminentes e insuponáveis perdas que advirão da 
supramencionada regra. 

Sala das Sessões, em de de 1999. 

/ 

/ , j) 
/ 

l<{ (cJ ? (y ~ 
Deputado ~É CARLOS ALELUL-\. 

71 



72 
LEGISLAÇÃO CITADA A:'-'EXADA PELA 

COORDE:-<AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996. 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
SOBRE OPERAÇÕES RELA TIV AS A 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNlCIP AL E DE COMUN1CAÇÃO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o .. ..... .... . ..... .. . ... ..... ... ........ .. .. ... ... . .. . .......... . . . ... .. . .. .... .... ...... . .. .. 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é 
assegurado ao sujeito passivo o direitó de creditar-se do imposto 
anteriormente cobrado em , operações de que tenha resultado a entrada de 
mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao 
seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de 
transpone interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1 ° Não dão direito a crédito as entradas de mercaàorias ou 
utilização de serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não 
tributadas, ou que se reftram a mercadorias ou serviços alheios a atividade do 
estabelecimento. 

§ 2° Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do 
estabelecimento ~s veículos de transpone pessoal. 

§ 3° E vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no 
estabelecimento ou a prestação de serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou 
produção rural, quando a saída do produto resultante não for tributada ou 
estiver isenta do imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior; 

n -para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou 
a prestação subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do 
imposto, exceto as destinadas ao exterior. 

§ 4° Deliberação dos Estados, na forma do art. 28, poderá dispor 
que não se aplique, no todo ou em parte, a vedação prevista no paràgrafo 
antenor. 

§ 5° Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para 
efeito da compensação prevista neste anigo e no anterior, os créditos 
resultantes de operações de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao 
ativo permanente serão objeto de outro ·lançarnento, em livro própriõ ou de 
outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto no art. 
21, §§ 5°, 6° e 7°. 

• 
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'§ 6° Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3°, 
dão aoestabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto 
cobrado nas operações anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a 
saída isenta ou não tributada seja relativa a: 

I - produtos agropecuários; 
II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias . 

Art. 33 . Na aplicação do art. 20 observar-se-á o seguinte : 
I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao 

uso ou consumo do estabelecimento, nele entradas a partir de 1 ° de janeiro de 
2000; (Redação dada ao inciso pela Lei Complementar nO 92, de 23 .12.97) 

Nota: Assim 'dispunha o inciso alterado: 
"! - somente darão direilO de crédito as mercadorias destinadas ao uso uu 

comumo do estabeleCimento. nele entradas a partir de 10 de janeiro de 1998:" 
II - a enenzia elétrica usada ou consumida no estabelecimento dará 

~ 

direito de crédito a partir da data da entrada desta Lei Complementar em 
vIgor: 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao 
ativo permanente do estabelecimento, nele entradas a partir da data da 
entrada desta Lei Complementar em vigor. 

Art. 34.(VET ADO) 

Art. 35 .As referências feitas aos Estados nesta Lei Complementar 
entendem-se feitas também ao Distrito Federal. 

Art. 36.Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do 
segundo mês seguinte ao da sua publicação, observado o disposto nos arts. 
3? e 33 e no Anexo integrante desta Lei Complementar. 

Brasília. 13 de setembro de 1996, 175° da Independência e 108° da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

ANEXO 
(LEI COMPLEMENTAR N° 87,DE 13 DE SETEMBRO DE 1996.) 

.. ..... .... .. .. .. ........ ... .. ......... ......... ... ... ...... .. ...... .... .......... ... .. .......... ...... .. ... ..... .. ....... .. 

2 - A entrega dos recursos, apurada nos termos deste Anexo, será 
efen.:ada até o exercício fmanceiro de 2002, inclusive. 
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2.1. Excepcionalmente, o prazo poderá ser estendido no caso de 
Estado cuja razão entre o respectivo valor previsto da entrega anual de 
recursos (VPE), aplicado a partir do exercício de 2000, fixado no subitem 
5.8.2, e sujeito a revisão nos termos do subitem 5.8.3., e o produto de sua 
arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a junho de 1996, ambos expressos 
a preços médios deste período, seja: (Redação dada ao subitem pela Lei 
Complementar n° 92, de 23.12.97) 

Nota: assim dispunha o subitem alterado: 
"2. J: ExcepclOnalmenre. o pra:o poderá ser estendido no caso de Estado 
cUJa ra:ào enrre o respecrrvo vaior previsto da entrega anual de recursos 
(VPE). aplicado a partir do exercício de 1998. fL"CGdo no suhuem 5.8.2. e 
sUJeilO a revlsãu nus termos do subilem 5.8.3 .. e u produto de sua 
arrecadação de /C\,fS entre julho de /995 a junho de /996. ambos 
expressus a preços médios deste período. seJa:" 

2.1.1. superior a 0,10 (dez centésimos) e inferior ou igual a 0,12 
(doze centésimos), até o exercício fmanceiro de 2003, inclusive: 

2.1.2. superior a O, 12 (doze centésimos) e inferior ou igual a 0,14 
(quatorze centésimos), até o exercício financeiro de 2.004, inclusive: 

2.1.3. superior a 0,14 (quatorze centésimos) e inferior ou igual a 
0,16 (dezesseis centésimos), até o exercício financeiro de 2005, inclusive: 

2.1.4. superior a 0.16 (dezesseis centésimos), até o exercício 
financeiro de 2006, inclusive. 

2.2. Fica autorizada desde já, a adequação do disposto nas leis das 
diretrizes orçamentárias da União para os exercícios financeiros de 1996 e de 
1997, no que couber, para que sejam fmanciadas e atendidas as despesas da 
União necessárias ao atendimento do disposto no art. 31 desta Lei 
Complementar, observados os limites e condições fixadas neste Anexo. 

2.3. O Poder Executivo Federal enviará ao Cone:resso Nacional. no -
prazo de até cinco dias após publicada esta Lei Complementar, projeto de lei 
de abertura de crédito especial para atender as despesas com o adiantamento 
de que trata o item 4 e os demais recursos a serem entregues ainda no 
exercício financeiro de 1996. 

5.8. VME é o valor máximo da entrega de recursos a cada Estado, 
incluída a parcela de seus Municípios, resultante da multiplicação do valor 
previsto da entrega anual de cada Estado (VPE), dividido por doze, pelos 
valores dos fatores de atualização (P), ampliação (A) e transição (T), 
atendido o seguinte: 

5.8. 1. nos exercícios financeiros de 1996 e 1999, o valor previsto da 
entrega anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho 
de 1995 a junho de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 
3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de reais), e o de cada 
Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, é: (Redação dada ao 
subitem pela Lei Complementar n° 92, de 23.12.97) 

• 
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Acre. R$S.:;3 1.274,73 
Ala~!Oas . R$48 .598.880,81 

~ 

Amapá, R$20.719.213, IO 
Amazonas. R$34 .023 .345,57 
Bahia R$ 129.014.673 ,83 
Ceará, R$66.400.645 ,0 1 
Distrito Federal, R$47.432 .892,61 
Espírito Santo, R$ 148.862.799,15 
Goiás. R$ 73.335.579,92 
Maranhão. R$ 59.783 .744,19 
Mato Grosso, R$ 81 .804.150.57 
Mato Grosso do Sul, R$ 62.528.891,22 
Minas Gerais. R$ 432.956.071,19 
Pará, R$ 158.924.710,50 
Paraíba. R$ 16.818.496.99 
Paraná, R$ 352. 14 I .20 1,59 
Pernambuco. R$ 81.213.637,38 
Piauí, R$ 14.593.845,83 
Rio Grande do None. R$ 21.213.050,05 
Rio Grande do Sul. R$ 313.652.85627 
Rio de Janeiro. R$ 291.799.979,19 
Rondônia R$ 14.608.957,2' 
Roraima. RS1.237.772.73 
Santa Catarina R$ 116.197,618,94 
São Paulo. R$ 985.414.311.57 
Sergipe, R$ 14 .670.108,64 
Tocantins . R$ 4.6 1 1.279,20 

Nota: Assim dispunha o subitem alterado: 
"5.8.1. nos exercícios financeiros de 1996 e 1997. u valor previslo da 
entrega anual de recursos (I/PE). expresso a preços médios do período 
j ulho de / 995 a j unho de / 996. ao conjunto das Cmdades Federada.\'. é 
ig ual a RS 3.600. 000.000.00 ((rês bilhões e seiscentos milhôes de reQ/.\). 
e o de cada Estado. incluídas as parcelas de seus MumcíplOs. é: " 

Acre, RS5.33I.274,73 
Alagoas, RS48.598.880,81 
Amapá, RS20. 719.213,10 
Ama:onas, R$34.023.345,57 
Bahia, R$ 129.014.673,83 
Ceará, RS66AOO.645,01 
Distrito Federal, R$47.432.892, 61 
Espirito Samo, R$ 148.862. 799,15 
Goiás, R$ 73.335.579,92 
Maranhlio RS 59.783. 744.19 
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Jlato Grosso. RS 82.804.150,5: 
Mato Grosso do Sul. RS 62. 528.891 . ~] 

Minas Gerais, RS 432.956.072.19 
Pará, RS 158.924. 710.50 
Paraíba, RS 16.818.496,99 
Paraná, RS 352.141.201,59 
Pernambuco, RS 81.223.637,38 
Piauí, RS 14.593.845,83 
Rio Grande do lv·orte. RS 21.213.050,05 
Rio Grande do Sul, RS 313.652.856,27 
Rio de Janeiro. RS 291. 799.979.19 
Rondônia, RS 14.608.957,2] 
R ' RS'" .., ~- "7 7:1"'13 ora/ma. ':' . __ :. / _. 1 

Santa Catarina. R$ 116.297.618,94 
São Paulo. RS 985.-114.322.57 
Sergipe, RSI4.670.108,64 
Tocantins. RS 4.611.279,20 

5.8.2. nos exercícios fmanceiros de 2000 e sesruintes, o valor -
previsto da entrega anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do 
período julho de 1995 a junho de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, 
é igual a R$ 4.400.000.000,00 (quatro bilhões e quatrocentos milhões de 
reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios. ' é: 
(Redação dada ao subitem pela Lei Complementar nO 92. de 23.12.97) 

Acre. R$5 . 972. 742.49 
Alae:oas. R$53.413.686,32 - . 
Amapá, R$21.516.418,81 
Amazonas, R$50.234.403,21 
Bahia, R$165 .826.967,44 
Ceará, R$ 82.950.622,96 
Distrito Federal, R$ 58.559.486,64 
Espírito Santo, R$169. 650.089,02 
Goiás. R$ 93.108.148.77 

, . 
Maranhão, R$ 65.646.646,51 
Mato Grosso. R$ 93.328.929,22 
Mato Grosso do Sul, R$ 71.501.907,89 

c. Minas Gerais, R$ 509.553.128,12 
Pará, R$ 169.977.837,01 

..~ • l' • 

Paraiba, R$ 23 .041.487,41 

o , 

" .Paraná R$ 394.41 1.651,45 
' .. Pernambuco. R$ 101.621.401,92 

.'\ , . 
n. l' " Piaui, R$ 18.568.105,75 

Rio Grande do Norte. RS 26.396.605,37 
.. Rio Grande do Sul. 'R$ 372.052.391,48 . ' . 

• 
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Rio de Janeiro, 
Rondônia 
Roraima 
Santa Catarina 
São Paulo, 
Sergipe. 
Tocantins. 

R$ 368.969.789,87 
R$ 17.881.807,93 
R$ 2.872.885,44 
R$14-l .198.421,18 
R$ 1.293.240.592.06 
R$l 9. 10 1. 069. 13 
R$ 6.401.775.60 

:'\ota: Assim dispunha o subitem alterado: 
"5. S. : , '?n \ ~:cercíc/OsTIl~,:mcelrl},\ ué /998 e .\egulI1fe.\. o vaior preVIsto da 

enrrerzu a/lual JI! recur.ms ( VP FI. eXf)re.uo u nreco.\" médios do período . . . 
j ullw ÚI! 1995 a j zlIl/7o de 1996. ao conjunto das (;nlliades Federadas. é 
Igual u RS -! . ../00. 000. 000. 00 (qul11ru bil/uJes e qua/rlu.:e11fos mll/uies de 
reaisl. e o de cada Estado. mciuídas as parceias de seus Município.\'. ti: 

. RS-9-"~ ' / '9 Ac. re. .:>. , ':'. ' ~_ . ~ 

Alagoas. RS53 . ../ 13.686.32 
A mapa, RS21.516.../ 18.>\ / 
Ama=()1l(Js. RS50. 23-1 . ../03. 2 1 
Bahw, RS 165.826. 96 -:-. ../ ../ 
( 'eara. RS 82.950. 622.96 
J)IStr/f () redera/. RS 58.559.-186.6-1 
I:spíruo Sunro. RSI6<J.650.mW02 
( . , . I~S 9' 1011/ ' ''1' --' IIJlas. \. .) . ( . ~ ( , 

ivlaranhuo, RS 65. Ó';6. 6-16. 5/ 
Ma/o Grosso. RS 93.328.929.22 
MaIO Grusso do Sul. RS 71.501 .907.89 
Minas Gerais. RS 509.553.128.1 2 
Pará. RS 169.977. 83 7. 01 
Paraíba. RS 23.0-11 . ../87 . ../1 -----
Paraná. RS 39-1.-1/1.651 .-15 
Pernambuco. RS 101.621 . ../01.92 
Piauí. RS 18. 568.105.~5 

Rio Grande do Norte. RS 26. 396. 605. r 
Rio Grande do Sul. RS 372.052.391 . ../8 
Rio de Janeiro. RS 368.969. 789.87 
Rondônw. RS 17.881.807.93 
Roraima. RS 2.872.885 . ../../ 
Santa Catarma. - RS 1-1-1.198 . ../22.18 
São Pauio. RS 1.293.2-10.592.06 
Sergipe. RS 19.1 O 1. 069.13 
Tocantms. RS 6.-102. 775.60" 

5.8.3. O valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) de cada 
Estado, fixado no subirem ariterior, será revisto com base nos resultados de 
apuração especial a ser realizada pelo CONF AZ, conjuntamente com os 
Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, que avaliará o 
.impacto efetivo dos créditos relativos a ~ens de uso e consumo próprio do 
estabelecimento, concedidos a partir daquele exercício, sobre o produto da 
arrecadação do ICMS no prit:neiro semestre de 2000, observado o seguinte: 
(Redação dada ao subitem peÍa Lei Complementai)no 92, de 23.12.97) 
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~ota: Assim dispunha o subitem alterado: 
"5.8.3. o valor prevIsto da entrega anual de recursos (FP[, de cada 
[stado. fixado /10 subllem ameno/'. será revIsto com hase lUIS rl!suflados 
de apuraçãu e.\pecwl a ser reaii=ada pejo CONFAZ. conJumamellle com 
os AIlIllsténos da F a=enda e do PlaneJumemo e ()rç:amemo. que uvaliarú 
() Impacto ejel/vo dos créditos re/al/vos 1.1 hens de uso e consumo prríprlO 
do eSfahelecl1nel1w. concedidos a pur/lr daquele exerc;c/fI. sohre o 
produto da arrecadaç'i1o do [C!v!.,) /lO pnmem) semestre dI! 1998. 
ohsen'ado () seg1ll11le: " 

5.8.3.1. para efeito da apuração nos períodos de competência de 
fevereiro a agosto de 2000, o VPE correspondente ao exercício financeiro de 
1998 será temporariamente elevado em 30% (trinta por cento); (Redação 
dada ao subitem pela Lei Complementar n° 92. de 23.12.97) 

~ota: Assim dispunha o subitem alterado: 
"5.8.3. /. para efeito da apuração n()s períodos de cIJmpetJl7c/U de 
f everem) u. ugu.wu de [998. I) VP f: correspondente r..JO c:.'cercícw 
Jinuncem) de /998 será temporuriameme elevado em 30% rlnnta por 
centO) : 

5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pela apuração especial 
serão comparadas ao produto da arrecadação efetiva de ICMS do mesmo 
período e os percentuais de redução aplicados à receita do imposto no 
período julho de 1995 a junho de 1996, obtendo-se valores que serão 
acrescidos ao VPE de cada Estado, relativo aos exercícios fmanceiros de 
1996 e 1999. fixado no subitem 5.8.1.;(Redação dada ao subitem pela Lei 
Complementar n° 92, de 23.12.97) 

Nota: Assim dispunha o subitem alterado: 
"5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pela apuração especial 

serão comparadas ao produto da arrecadação efetiva de ICA4S do 
mesmo período e os percentuais de redução aplicados à receita do 
imposto no período julho de 1995 a junho de 1996, obtendo-se valores 
que serão acrescidos ao VPE de cada Estado, reJativo aos exercícios 
financemJs de 1996 e 1997, fitado no subitem 5.8.1. ; " . 

5.8.3.3. O resultado do cálculo previsto no subitem anterior 
substituirá o VPE de cada Estado e o VPE global, de que trata o subitem 
5.8.2., e será utilizado nas apurações relativas aos exercícios fmanceiros de 
2000 e seguintes, inclusive aplicado retroativamente desde o periodo de 
competência fevereiro de 1998, sendo as diferenças apuradas acrescidas ou 
diminuídas dos valores a serem entregues no periodo ou períodos 
imediatamente seguintes no fmal do processo de revisão. (Redação dada ao 
subitem pera Lei Complementar n° 92, de 23.12.97) 
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.' Nota: Assim dispunha o subitem alterado: 
"5.8.3.3. o resultado do cálculo previsfO no subitem anterior substituirá 

(j VPE de cada Estado e o VPE glohal. de que frata () subllem 5.8.2 .. e 
.,c. . ~ "'f!!i=ado nas apuraçijes reiallvas aos exercícIOs JinancemJs de /998 

.~ egu/li. :?s. inó us/ve u;.: !cado refrollllvamente desde o períoJo de 
.' omperêncIG revere ' de 199~. sendo as diferenças apuradas acrescIdas 
(l i : dlm/lliJh .. :S c/n ' valOres a .',-::rem el7Tregues no período ou períodos 
ImeUWj:1:~:~' : ::;.; .lel!.uintes no ;:·;:u.i .;tJ processo de revI.w]{'. " 

~ -
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N!! 73, DE 1999 
(Do Sr. Miro Teixeira) 
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Dá nova redação ao inciso I do art. 33 da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 
1996 . 

. (APENSE-SEAO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 190, DE 1997.) 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

Art. 1 o - O inciso I do art. 33 da Lei Complementar n° 87, de 13 
de setembro de 1996, com redação dada pela Lei Complementar n° 92, 
de 23 de dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 33 - ......... . 
I - somente darão direito de crédito as mercadorias 
destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento, nele 
entradas a partir de 1 ° de janeiro de 2002: 

" •••••••••••••••••••••••••• • 

Art. 2° -'0 item 2.1 e os subitens 5.8.2, 5.8.3.1 e 5.8.3.3 do 
Anexo da Lei Complementar nO 87. de 13 de setembro de 1996. com 
redação dada pela Lei Complementar n° 92. de 23 de dezembro de 
1997, passam a vigorar com expressão U exercício de 2001" em 
$ubstituição a U exercício de 2000". 

Art. 30 
- Os subitens . 5.8.1. e 5.8.3.2 do Anexo da Lei 

Complementar nO 87. de 13 de setembro de 1996, com redação dada 
pela Lei Complementar nO 92. de 23 de dezembro de 1997. passam a 
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vigoréU" com a expressão "de 1996 a 2001" em substituição a "de 
1996 e 1999". 

Art. 4° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposieões em contrário. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 
JUSTIFICATIVA 

Já de longe. a nação brasileira reclama por uma matriz tributária 
mais justa. mais simples e que respeite a capacidade contributiva dos 
cidadãos e das empresas. Por isso que o Congresso Nacional e diversas 
outras instituições brasileiras tem se debruçado sobre essa importante 
matéria. oferecendo sugestões. críticas e apoios às várias propostas de 
reforma do texto constitucional. em seu capítulo tributário. 

As propostas de reforma tributária submetidas à apreciação desta 
Casa apontam cenários futuros os mais diferenciados, provocando 
discussões nas quais se evidencia o receio da União, dos Estados e do 
Distrito Federal de comprometerem ainda mais os seus orçamentos. No 
caso dos Estados e do Distrito Federal a situação é das mais graves. face 
às perdas de receitas decorrentes da Lei n° 87. de 13 de setembro de 
1996. que promoveu alterações na sistemática de creditamento dos 
valores anteriormente pagos do ICMS. por adquirentes de bens 
destinados a uso ou consumo das empresas. alteração que resultou em 
grandes perdas para os Tesouros Estaduais, sem a adequada 
compensação. 

Urge. portanto. prorrogar por mais dois anos o prazo fixado 
no inciso I do art. 33 da Lei Complementar n° 87/96. que visa dar 
operatividade ao disposto no art. 20 do mesmo diploma legal. cujo fim 
é, reconhece-se. tomar o imposto estadual menos gravoso sobre a 
produção de bens, tomando-o cada vez mais neutro em relação às 
decisões de investimento das empresas privadaS nacionais. 

É com essa intenção que stamos trazendo a inclusa proposta de 
Lei Complementar à Constitui 

. . 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVÓS - CeDI 

LEI COMPLEMENTAR N° 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 

. , DISPÕE SOBRE O llv1POSTO DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 
SOBRE OPERAÇÕES RELA TIV AS À 
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E 
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE ThITERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é 
assegurado ao sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto 
anterionnente cobrado em operações de que tenha resultado a entrada de 
mercadori~ real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive a destinada ao 
seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento de serviços de 

, ttanspone interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 
§ I ° Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou 

utilização de serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não 
ttibutadas: ou que se refrram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do 
estabelecimento . 

§ 2° Salvo prova em contrário, presumem-se, alheios à atividade do 
estabelecimento os veículos de transporte pessoal. 

§ 3° É vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no 
estabelecimento ou a prestação de serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou 
'produção rural, quando a saída do produto resultante não for tributada ou 
estiver isenta do imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior; 
" II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou 

a p.atação subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do 
imposto, exceto as destinadas ao exterior. 

§ 4° Deliberação dos Estados, na forma do art.28, poderá dispor que 
nio se apljque, no todo ou em pane, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

. ~ ~ 

, § SO Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para 
efeito da' compensação prevista neste artigo e no anterior, os créditos 
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resultantes de operações de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao 
ativo pennanente serão objeto de outro lançamento, em livro próprio ou de 
outra fonna que a legislação determinar, para aplicação do disposto no art.21 , 
§§ 5°. 6° e 7°, 

§ 6° Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3°, 
dão ao ~ . t'>o l e(';men~o que as praticar direito a creditar-se do imposto 

,." '}ntenores às isentas ou não tributadas sempre que a 
~ '1 d"'lU";~\ .J~, tada s~jarelativaa: 

I - produtos agropecuários; 
II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias , 

.. .. ..... ......... .. ... .. ......... .. .. .......... .. ........ ... .. .. .. . .... ...... .... .. .... .. ,. .................. .. .................................................... .. .. .. .. .......... .. .. . ....... . ..... .. ......... . 

Art, 33 ,Na aplicação do art.20 observar-se-á o seguinte: 
1 - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao 

uso OH c(mea' . li do "I?helec 'mento. nele entradas a partir de 1 ° e .' aneiro de 
2000, 

* InCISO 1 com redação dada peja Lei Complementar nO 92. de 23/ 12/ 1997. 

Il - a energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento dará 
direito de crédito a partir da data da entrada desta Lei Complementar em 
vIgor; 

UI - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao 
:ltlVO pel -!te dc-:.belecimento, nele entrada,; a partir da data da 
entrada desta Lei Complementar em vigor. 
••. ••• . .. .•... . .. •... ..• ..•.. •• ~ .... .. .... . ..•..•.. ... .....•.... ..•.•. ............. .... .... ... ............. . 

-ANEXO-

... •• •.• .. •. .•....•• .........•. ... ~~ ....•.• .. •.. ••..•• . ..••.•........••..••.••.•.... ...•..•.. ... ............ 

. li .. -: .. recursos, apurada nos termos deste Anexo, será 
r " . Ih H~ f; \ 'I,! cicio fI anceiro de 2002, inclusive. 

2.. 1. EXLcpclOnalmente, o prazo poderá ser estendido no caso de 
Estado c 'J:1. razão entr" o respectivo valor previsto da entrega anual de 
recursos (VPE), aplica o a partir do exercício de 2000, fixado no subitem 
5.8.2. e sujeito a revisão nos termos do subitem 5.8.3.: e o produto de sua 
arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a junho de 1996, ambos expressos 
a preços médios deste período, seja: 

"t(~i!em com reénção dada peja Lei Complementar nO 92, de 23/12/ 1997. 

-.... ~ ......... . ~ .. .•..•.. ~ .... ~. . .. 
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5.8. V'ME é o valor máximo da entrega de recursos a cada Estado, 

incluída a parcela de seus Municípios, resultante da multiplicação do valor 

previsto da entrega anual de cada Estado (VPE), dividido por doze, pelos 

valores dos fatores de atualização (P), ampliação (A) e transição (T), 

atendido o seguinte: 
5.8.1. nos exercícios fmanceiros de 1996 e 1999, o valor previsto da 

entrega anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho 

de 1995 a junho de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 

3.600.000.000,00 (três bilhões e seiscentos milhões de reais), e o de cada 

Estado, incluídas as parcelas de seus Municípios, é: 

* Subi/em com redação dada pela Lei Complementar n° 92, de 23/ 12/ 1997. 

----------------------------------_._--------------------------------
: Acre : RJ 5 . 331 . 274,73 : 

-----------------------------------._--------------------------------
: A1 ' 1"": 8$48.598 . 880 ,81 : 

-----------------------------------.---------------------------------
:AmKpá : RJ20 .719 . 213,10 : 

-----------------------------------.---------------------------------

----------------------------------_._--------------------------------
: Batú.a : RJ 129 . 014 . 673,83 : 

---------------------------------*--------
:CeaEá: &$66.400.645 , 01 : 

,-----------------------------------*--------------------------------- , 
:Dt.tz1to Pedaral : R$47.432.8'2,61 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
: ''IP' r1 to 5alato : R$ 141.862. 7U, 15 : 

-----------------------------------*--------------------------------- , 

,----------------------------------*---------------------------------. 

-----------------------------------*--------------------------------- . 
:Mato oro.ao: RJI2.804.150,57 : 

-,---------------------------------*-------------------,---,,--------. 
: __ do Sul : &$U.528 .8111 ,22 : 

-----------------------------------*--------------------------------- . 
:~ ~ : R$ 432.156 . 072 .19 : 

,--------*--,-_._----",,-,---
:~ : &$ 1$1.'24.710,50 : 

-----------------------------------*--------------------------------- , 
: Par.aiba: R$1'.818 . 4~ , '9 : 

,,-*---
:~ : 2$ 352 . 141.201 ,51 : 

-----------------------------------*--------------------------------- . 
: P~ , : R$81.223 . 637.38 : 

--------------------------------*-------------------------. 
:~: 1$14.5'3.845 , 83 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
: lU.o eu 1 do 1Iorte: &$21 . 213.050,05 : 

-------------------------,-----. 
: lU.o ao: 1 do sa.1 : 1$ 313. 6S2 • 856 ,27 : 

---------------------------------------------------------------------o 
: 1U.o ~ J~ : R$ 211.7911.979,11 : 

------_._----*----
: ' 00 •• : 1$14.601.157,22 : 

---------------------------------------------------------, 
: RcF-=~.-~::...:R$~2~. 2~37~. 7::72~, 7~3~: __ _ 

- *-------------------
: sa.ta DAre. : 1L$ U'.2..,.n.~ ... : 
,-----------------------------------------------------------------. 

-------------------* 
: S .j'pe: &$14.670.101,64 : __________________________________ e ____________________________ -----o 

*------------------

5.8.2. nos exercícios financeiros de 2000 e seguintes, o valor 

previsto da entrega anual de recmsos (VPE), expresso a preços médios do 

período julho de 1995 a junho de 1996, ao conjWlto das Unidades F ederadas~ 
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é igual a R$ 4.400.000.000,00 (quatro bilhões e quatrocentos rni1hões de 
reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus M\Dlicípios, é: 

* Subitem com redação dada pela Lei Complementar nO 92. de 23/ 12/1997. 

-----------------------------------*---------------------------------
:Acre : RS 5 . 972.742,49 : 

-----------------------------------*---------------------------------
:~agoas: RS53.413.686,32 : 

-----------------------------------*---------------------------------
:Amapá: R$21.516.418,81 : 

-----------------------------------*---------------------------------
:Amazonas : R$50.234.403,21 : 

.-----------------------------------*---------------------------------. 
:Bahia: R$ 165.826.967,44 : 

-----------------------------------*---------------------------------. . 
:Ceará: R$82.950.622~96 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Distrito Federal : R$58.559.486,64 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Espírito Santo : R$ 169.650.089,02 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Goiás: R$93.108.148,77 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Maranhão : R$65.646.646,51 : 

-----------------------------------*--------------------------------- . 
:Mato Grosso: R$93.328.929,22 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Mato Grosso do Sul : R$71.501.907,89 : 
-------------------------__________ t __________________ ---------------. 

:~nas Gerais : R$ 509.553.128,12 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Pará : R$ 169.977.837,01 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
: Paraíba: R$23.041.487,41 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Paraná : R$ 394.411.651,45 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Pernambuco : R$ 101.621.401,92 : 

._----------------------------------*---------------------------------. 
:Piaui: R$18.568.105,75 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Rio Grande do Norte: R$26.396.605,37 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Rio Grande do Sul: R$ 372.052.391,48 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Rio de Janeiro: R$ 368.969.789,87 : 

-----------------------------------*--------------------------------- . 
:Rondônia : R$17.881.807,93 : 

-----------------------------------*--------------------------------- . 
:Roraima: R$ 2.872.885,44 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:Santa catarina: R$ 144.198.422,18 : 

-----------------------------------*---------------------------------. 
:São Fcnü~~ ~ M 1.293.240.592,06 : 

-----------------------------------*----------~--------------~-------. 
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:Serqipe: R$19.101.069,13 : 
-----------------------------------*---------------------------------

: Tocantins: R$ 6.402.775,60;: 
-------------------------------------------------------------------

5.8.3. o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) de cada 
Estado, fixado no subitem anterior, será revisto com base nos resultados de 
apuração especial a ser realizada pelo CONF AZ, conjuntamente com os 
Ministérios da Fazenda e do Planejamento e Orçamento, que avaliará o 
impacto efetivo dos créditos relativos a bens de uso e consumo próprio do 
estabelecimento, concedidos a partir daquele exercício, sobre o produto da 
arrecadação do ICMS no primeiro semestre de 2000, observado o seguinte: 

* Subitem com redação dada pela Lei Complementar nO 92, de 23/12/1997. 

5.8.3.1. para efeito da apuração nos períodos de competência de 
fevereiro a agosto de 1998~ O VPE correspondente ao exercício fmanceiro de 
2000 será temporariamente elevado em 300/0 (trinta por cento); 

* Subirem com redação dada pela Lei Complementar nO 92, de 23/12/ 1997. 

5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pela apuração especial 
serão comparadas ao produto da arrecadação efetiva de ICMS do mesmo 
período e os percentuais de redução aplicados à receita do imposto no 
período julho de 1995 e junho de 1996, obtendo-se valores que serão 
acrescidos ao VPE de cada Estado, relativo aos exercícios fmanceiros de 
1996 a 1999, fixado no subitem 5.8.1.; 

* Subitem com redação dada pela Lei Complementar nO 92, de 23/ 12/ 1997. 

5.8.3.3. O resultado do cálculo previsto no subitem anterior 
substituirá o VPE de cada Estado e o VPE global, de que trata o subitem 
5.8.2., e será utilizado nas apurações relativas aos exercícios fmanceiros de 
2000 e seguintes, inclusive aplicado retroativamente desde o período de 
competência fevereiro de 1998, sendo as diferenças apuradas acrescidas ou 
diminuídas dos valores a serem entregues no período ou períodos 
imediatamente seguintes ao final do processo de revisão. 
* Subitem com redação dada pela Lei Complementar nO 92, de 23/ 12/ 1997 . 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

o ilustre Deputado Miguel Rosseto, atual vice-governador 

do Rio Grande do Sul, apresentou, na legislatura passada, projeto de lei 

complementar com o objetivo de alterar , em vários pontos, a Lei Complementar 

nO 87, de 1996. 

A pnmelra alteração atinge o art. 20, que permite o 

aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre as entradas de bens de uso e 

consumo e do ativo permanente do adquirente, e sobre o recebimento de 

serviços tributados pelo imposto. O projeto restringe o aproveitamento do crédito, 

retirando-lhe o caráter genérico, e indicando os casos em que os adquirentes dos 

bens, mercadorias e serviços mencionados poderão se creditar do imposto. 

Assim, pode ser creditado o ICMS relativo: à entrada de mercadorias destinadas 

a revenda ou a serem utilizadas no processo de produção, à entrada de 
máqüínas e equipamentos a serem utilizados na produção, éi:) recebimento de 

serviços de transporte e de comunicação, às entradas de energia elétrica e ao 

recebimento de serviço de comunicação. 

A segunda alteração refere-se ao art. 21, e trata de estorno 

de crédito do imposto. Tem por finalidade compatibilizar a redação de dois 

parágrafos desse artigo com o fato de o créd ito do ativo permanente ter sido 

substituído pelo crédito de máquinas e equipamentos. no artigo anterior. 

A terceira alteração refere-se ao art. 31, e tem por finalidade 

reformular o cálculo do seguro-receita. O projeto revoga o Anexo da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, ,e introduz uma nova sistemática de cálculo da 

compensação feita pela União, a Estados e Municípios, pela perda de receita do 

ICMS decorrente da isenção das exportações de produtos primários e de 

produtos industrializados semi-elaborados, e do aproveitamento dos créditos do 

imposto relativos ao ativo permanente. aos bens de uso e consumo, à energia 

elétrica e aos serviços de transporte e de comunicação. O projeto mantém as 

mesmas fontes de recursos previstas na lei complementar para o pagamento da 
." , 
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Na justificativa, diz (\ ilustre autor: "As profundas 

dificuldades financeiras vividas por Estados e Mumcípios e a percepção de que 

tais dificuldades tendem a se agravar ainda l1'alS em razão do crescimento do 

estoque da dívida. tem propiciado o surgin en l; ele uma reação nacional, que se 

consubstanciou em recente encontro en rr- sr;rretános de fazenda estaduais e o 

Ministro Antônio Kandi r. reivindicando fTlod' ÍI ~ações na metodologia de apuração 

dos repasses. Acrescente-se, aInda. q"e 1 1998 entrará em vigor nova 

desoneração do ICMS para bens de uso e conVI Ir u c:ie empresas. envolvendo, 

portanto, maiores perdas para as entidades fedel cldas. '. 

Ao Projeto de Lei CompkY ntar nO 190, de 1997, foram 

apensados cinco outros. 

o Projeto de Lei Complementar nO 211, de 1997, de autoria 

do ilustre Deputado Germano Rigotto. alt ,mrneiramente, o art. 20 da Lei 

Complementar nO 87. de 1996. para retirar ( permissão de aproveitamento do 

crédito do ICMS incidente sobre bens de uso e cor c.;U"10. 

o projeto altera, também. .., sistemática de compensação .. 
das perdas de Estados e Municipios com os b( nefícios tributários introduzidos 

pela Lei Complementar nO 87, de 1996. mantend as mesmas fontes de recursos 

nela previstas. Para tanto . dá nova redaç-7 o a r' 31 e so A, lexo da referida lei 

complementar. 

Na justificativa. diz o ilustl e .Autor que "üs modificações aqui 

introduzidas visam diminuir as perdas e estabelecer maior equilfbrio nos custos 

da transição". 

o Projeto de Lei Comp lern~ ntar nO 212, de 1997, é de 

autoria dos ilustres Deputados Gilney Viana e Antônio Joaquim, e tem por 

objetivo, primeiramente. acrescentar duas nuva" 11 poteses de incidência ao art. 

2° da Lei Complementar nO 87. de 1996. Os fa os geradores propostos são: a 

entrada. no território do Estado destinatá ia. de lT!ercadorias oriundas de outro 

Estado destinada a uso, consumo final ou a integração do ativo fixo. e a 

utilização. por contribuinte, de serviço cuja prest ção se tenha iniciado em outro 

Estado e não esteja vinculada a operação ou pr '3tação subseqüente alcançada 

pela incidência de imposto. 
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A segunda alteração refere-se ao art. 20, § 2°, da lei 

Complementar, e impede o aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre 

"mercadorias e serviços não utilizados essencialmente como instrumento de 

produção". 

A terceira alteração proposta refere-se ao Anexo da 

mencionada lei complementar e muda o período da receita que servirá de 

comparação para efeito de cálculo do seguro-receita, de "julho de 1995 a junho 

de 1996" para "julho de 1994 a junho de 1996". 

Na justificativa, dizem os ilustres Autores que a alteração 

relativa ao art. 2° atende "a uma grave omissíl0" da lei complementar, que, "ao 

arrepio de dispositivo constitucional", dblxa ue definir as entradas especificadas 

no projeto como fato gerador de imposto. A alteração relativa ao art. 20, § 2°, fixa 

"critérios de essenciabilidade do bem para o estabelecimento para fins de 

creditamento do imposto". Finalmente, a alteração do Anexo da Lei 

Complementar visa a reduzir a subestimação das perdas dos Estados. 

o Projeto de lei Complementar nO 65, de 1999, é de autoria 

do ilustre Deputado José Carlos Aleluia, e tem por objetivo alterar a lei 

Complementar nO 87, de 1996. Pretende o projeto prorrogar, para 1 ° de janeiro de 

200~ a entrada em vigor da disposição contida no art. 33, I, da mencionada lei 

complementar. Esse dispositivo permite o aproveitamento "do crédito do ICMS 

incidente sobre as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 
estabelecimento adquirente. O projeto faz, ainda, as necessárias ,~dequações ao 

texto do Anexo da referida lei complementar, no que diz respeito à prorrogação 

da vigência do chamado seguro-receita. 

Na justificativa, diz o ilustre Autor que a prorrogação da 

entrada em vigor do benefício tributário concedido aos contribuintes é necessária 

para "salvaguardar as unidades federadas das iminentes e insuportáveis perdas 

que advirão da supramencionada regra". 

O Projeto de Lei Complementar nO 73, de 1.999, é de 

autoria do ilustre Deputado Miro Teixeira, e tem por objetivo alterar a lei 

Complementar n° 87, de 1996. Pretende o projeto prorrogar, para 1 ° de janeiro de 

2002, a entrada em vigor da disposição contida no art. 33, I, da mencionada lei 
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complementar. Esse dispositivo permite o aproveitamento do crédito do ICMS 

incidente sobre as mercadorias destinadas ao uso ou consumo do 

estabelecimento adquirente. O projeto faz. ainda, as necessárias adequações ao 

texto do Anexo da referida lei complementar, no que diz respeito à prorrogação 

da vigência do chamado seguro-receita. 

Na justificativa diz o ilustre Autor que "no caso dos Estados 

e do Distrito Federal a situação é das mais graves, face às perdas de receitas 

decorrentes da Lei (Complementar) nO 87, de 13 de setembro de 1996, que 

promoveu alterações na sistemática de creditamento dos valores anteriormente 

pagos do ICMS, por adquirentes de bens destinados a uso ou consumo das 

empresas. alteração que resultou em grandes perdas para os Tesouros 

Estaduais. sem a adequada compensação." 

O Projeto de Lei Complementar n° 83, de 1999, é de autoria 

do Poder Executivo, e tem por objetivo alterar a Lei Complementar nO 87, de 

1996. Pretende o projeto prorrogar, para 1 ° de janeiro de 2003, a entrada em 

vigor da disposição contida no art. 33, I, da mencionada lei complementar. Esse 

dispositivo permite o aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre as 

mercadorias destinadas ao uso ou consumo do estabelecimento adquirente. O 

projeto faz, ainda, as necessárias adequações ao texto do Anexo da referida lei 

complementar, no que diz à prorrogação da vigência do chamado seguro-receita. 

Na exposição de motivos conjunta do Ministro da Fazenda e 

do Chefe da Casa Civil, que acompanha a Mensagem nO 1.640 do Presidente da 

República, é dito que, em "recentes conversas com Gover,oadores dos Estados, 

chegou-se à conclusão da necessidade de nova prorrogação do prazo de 
vigência da Lei para 1° de janeiro de 2003 , uma vez que persistem os motivos 

que justificaram a primeira prorrogação." 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 83, de 1999, foram 

apresentadas três emendas. 

A Emenda nO 1 é de autoria do ilustre Deputado Ney Lopes, 

e tem por objetivo alterar o art. 2°, 11 , da Lei Complementar nO 87, de 1996, para 
, 

restringir a incidência do ICMS, no caso da prestação de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal, aos efetuados "por qualquer via de superficiel!. A 

89 
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Lei Complementar citada não f'3Z ') I e trição aos executados via superfície, 

alcançando, portanto, tam!-'ém o trans l~h J I e aéreo. 

A Emend. :1 .... d autoria do ilustre Deputado Henrique 

Fontana, altera o art. 20, da Lei Cu .p18 nentar nO 87, de 1996, e o faz através de 

redação idêntica à utilizada pel . L . ,0 190, de 1997, para modificar esse artigo. 

A Emenda 11 3, de autoria do ilustre Deputado José 

Pimentel, altera o art. 20 da Lc ' t..,;on,' I mentar nO 87, de 1996, para impedir que o 

ICMS incidente sobre mercódona", . ' tinad s a uso e consumo possa ser 

creditado pelo adquirente. 

11- VOTO DO RELATOR 

Tive a honra d .3ef o relator do projeto que resultou na Lei 

Complementar nO 87, de 13 de se i. bro de 1996. Naquele momento tinha -

como ainda tenho - a convlcçã d ~ li\.:; a uele era um dos mais importantes 

projetos em matéria tributária aprov8c ::, esta década. E isso não apenas pela 

influência benéfica que trou e par. economia, mas também pelo que 

representou de avanço e aper eiçoarnento na legislação do principal imposto 

brasileiro. 

Seus efeitos f' ·0 Ô icos logo se fizeram sentir com a • 

elevação das aquisições de máqu . s e equipamentos e com o aumento das 

exportações de produtos pri nár" e de produtos industrializados semi

elaborados. O caso da soja é be, epresentativo do que aqui afirmo, pois foi 

extraordinário o crescimento de s s exportações, devido, sem dúvida, à lei 

complementar incentivadora. 

As altera;,;oe. 

amplitude do aproveitamento de ~ 

87, de 1996, principalmente por seu 

\I./e pretendem restringir os casos e a 

.tti ir troduzidos pela Lei Complementar nO 

I I 20, não merecem acolhida, sob pena de 

se jogar por terra grande parte do pdrfeiçoamento da legislação representado 

pela legislação inovadora. É justa e f. a universalização do aproveitamento do 

crédito que aproxima o ICMS da '. eu opéia, um imposto reconhecidamente 



moderno, adotado por todos os membros da União Européia, e que serve de 

exemplo para inúmeros outros países, inclusive nossos associados do Mercosul. 

Por outro lado, são as alterações introduzidas pela Lei Complementar tão 

necessárias que se deve lamentar, apenas, os 8 anos de demora havida na sua 

implantação. Essa Lei Complementar, sem dúvida, está concorrendo para dar 

maior poder de competição ao produto nacional, tanto na exportação como no 

mercado nacional, em relação ao produto importado. 

A esse propósito, é bom que se lembre que o Congresso 
, 

Nacional, com o claro objetivo de compatibilizar os interesses dos erários 

__ estaduais e dos contribuintes, prorrogou para 1° de janeiro de 2000, através da 

Lei Complementar nO 92, de 1997, a entrada em vigor do aproveitamento do 

crédito relativo à incidência do ICMS sobre os bens de uso e consumo. A medida 

foi correta como solução de uma situação conjuntural. Essa situaçAo ainda 

perdura, como fomos informados pela Mensagem do Poder Executivo. Natural, 

portanto, que se prorrogue, para 1 ° de janeiro de 2003, a entrada em vigor do 

aproveitamento do crédito relativo à incidência do ICMS sobre os bens de uso e 

consumo. O PLP nO 65 e o PLP nO 73, ambos de 1999, diferem da proposta do 

Poder Executivo apenas quanto à data de entrada em vigor do aproveitamento do 

crédito do ICMS relativo aos bens de uso e consumo, que fixam em 10 de janeiro 

de 2002. Por esse motivo, parecem ser menos apropriados que o projeto do 

Poder Executivo, para impedir o agravamento' da aflitiva situação finanetra 

conjuntural dos Estados. 

As alterações do art. 2° da Lei Complementar nO 87, de 

1996, não aperfeiçoam a legislação. Quando a Constituiçao estabelece que, nas 

operações interestaduais que destinem mercadorias a consumidor final, 

contribuinte do ICMS, a alíquota a utilizar será a interestadual, e que o Estado 

destinatário tem o direito de cobrar o diferencial de allquota, não está criando dois . 

fatos geradores, mas apenas um, com repartição de receita. Logo, não há 

omissão no texto da Lei Complementar. A inserção, no mesmo artigo, de norma 

referente a prestação interestadual de serviço torna-se· desnecessária pelo 

mesmo motivo. 

A desoneração do serviços de transporte aéreo da 

incidência do ICMS está sendo discutida na Comissão Especial desta Casa que 
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trata da Reforma Tributária. Penso que aquele foro é o localliais apropriado para 

a discussão da matéria, não só porque tem uma visão de conjunto de todo o 

imposto, mas também porque pode prever compensações, para os Estados que 

evitem a perda de receita decorrente da desoneração. Dada a situação de 

penúria pela qual passam as Fazendas estaduais (não devemos esquecer-nos 

que muitos não pagam os vencimentos de seus funcionários há meses), não é 

justo nem conveniente que a lei federal venha reduzir, ainda mais, a receita do 

imposto que garante a sobrevivência dos Estados. 

Penso também, que a sistemática de ressarcimento da 

perda eventual de receita dos Estados, em razão da Lei Complementar nO 87, de 

1996, não deve ser alterada, ainda mais que o pagamento mensal do seguro

receita está sendo prorrogado pelo projeto do Poder Executivo também apreciado 

neste parecer. 

Os Projetos de Lei Complementar n° 190 e 211, de 1997, 

expressamente prevêem as fontes de recursos que servirão ao pagamento dos 

montantes por eles acrescidos ao seguro-receita. 

O Projeto de Lei Complementar nO 212, de 1997, não o faz 

expressamente. A alteração prevista para o item 1 do Anexo da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, poderá, ou não, aumentar o desembolso da União 

em favor de Estados e Municípios. Pode-se considerar, todavia, que a fonte de 

recursos prevista no art. 31, § 2°, I, da Lei Complementar nO 87, de 1996, dá 

guarida à elevação da despesa. ao permitir, genericamente, a emissão de títulos 

de responsabilidade da União, "até os montantes anuais previstos no Anexo". 

Sendo assim. a despesa proporcionada pelo projeto se encontra limitada pela 

autorização contida na Lei Complementar nO 87, de 1996. 

Os Projetos de Lei Complementar nOs 65, 73 e 83, todos de 

1999, também não indicam a fonte de recursos para a prorrogação do seguro

receita, mas pode-se considerar como tal a mencionada no art. 31 da Lei 

Complementar nO 87, de 1996. 

As emendas ao PLP nO 83, de 1999, não implicam elevação 

de despesas para a União, nem lhe reduzem a receita. 

• 
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À vista de todo o exposto, voto, preliminarmente, pela 

adequação financeira e orçamentária dos Projetos de Lei Compiementar nO 190, 

211 e 212, todos de 1997, e nOs 65,73 e 83, de 1999. Quanto ao mérito, voto 

pela rejeição dos cinco primeiros projetos citados e das três emendas 

apresentadas, e pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nO 83, de 1999. 

Sala da Comissão, em j ~ de 6t ~-.h.o de 1999. 

(2l(}M'~ -
Deputado Luiz Cárlos Hauly 

Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação. em reunião ordinária realizada hoje, opinou 

. pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nO 190/97 e 

dos PLP's nOs 211/97. 212/97, 65/99, 73/99 e 83/99, apensados. e, no mérito, pela 

rejeição do Projeto de Lei Complementar nO 190/97 e dos PLP's n~ 211/97. 212/97. 65/99 !: 

e 73/99. apensados. e pela aprovação do PLP nO 83/99, apensado, e das emendas de 

Plenário a ele apresentadas, nos termos do parecer do relator. Deputado Luiz Carlos 

Hauly, contra os votos dos Deputados José Pimentel , Carlito Merss, Ricardo Berzoini e 

Dr. Evilásio. O Deputado José Pimentel apresentou voto em separado 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Max Rosenmann . Presidente em 

exercício: Rodrigo Maia e Armando Monteiro. Vice-Presidentes: Deusdeth Pantoja, José . 

Aleksandro. José Ronaldo. Manoel Castro. Pae~ Landim. Cezar Schirmer. Edinho Bez, : 

Germano Rigotto. Milton Monti , Antonio Kandlr, Custódio Mattos. José Militão. Manoel 

Salviano. Carlito Merss. José Pimentel. Milton Temer. Ricardo Berzoini. Fetter Júnior, 

Iberê Ferreira, Odelmo Leão. Basílio Villani . Félix Mendonça, Luiz Salomão. Dr. Evilásio, 

Marcos Cintra. Antonio Jorge, Pedro Bittencourt, Eunício Oliveira, Jurandil Juarez, Antonio 

Cambraia. Luiz Carlos Hauly e Neuton Lima. 

Sala da Comissão. em 8 de ~~bro de 1999. 

, L~ 
~tado odrigo Maia 

Presidente em exercício 
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VOTO EM SEPARADO 
(Do Deputado José Pimentel PT/CE) 

A Lei Kandir promoveu um dos mais significativos programas de 
desoneração tributária já implementados neste pais. Ali foi definida a isenção do ICMS 
nas exportações de bens primários e semi-elaborados e o direito de crédito do ICMS na 
aquisição de energia elétrica e serviços de comunicações, de bens destinados ao ativo 
pennanente e de bens de uso e consumo das empresas. Este pacote de incentivos 
representa uma renúncia fiscal da ordem de R$ 4,4 bilhões, segundo dados oficiais 
calculados pelo IPEA, na época em que o projeto de lei complementar foi elaborado. 
Hoje, alguns Secretários de Fazenda já arriscam afirmar que a perda é bem maior. Um 
exemplo interessante é o Estado de São Paulo, cuja perda inicialmente calculada em R$ 
1,2 bilhão para 1998, já foi revista através de estudos realizados pela FIPE, que calculou 
uma renúncia fiscal da ordem de R$ 2,1 bilhões. 

Adicionalmente, a Lei Kandir adotou uma complexa metodologia de 
cálculo para compensação das perdas de receita incorridas pelos Estados, utilizando a 
sistemática do seguro-receita. Em breves linhas, este sistema, utiliza o periodo de julho de 
1995 até junho de 1996, como referência para o limite mínimo de arrecadação. Os 
estados que porventura auferissem uma arrecadação superior a este limite mínimo, 
corrigido e atualizado ao longo do tempo, não teriam direito a receber qualquer 
ressarcimento dos cofres públicos. Na prática, o que se verificou é que a maioria dos 
estados tem superado este limite mínimo e, portanto, está arcando com todo o ônus 
decorrente da desoneração promovida pela Lei Kandir. E isso está ocorrendo numa 
conjuntura de penúria das finanças estaduais, o que tem alimentado uma espécie de clima 
de revolta entre os governadores, que alegam ter sido "enganados" no acordo que fizeram 
com o governo federal por ocasião da aprovação da Lei Kandir. Algumas medidas 
paliativas e pontuais foram editadas pelo governo federal com o intuito de atenuar o 
impacto negativo da Lei Kandir sobre as finanças estaduais, porém são insuficientes e 
apenas adiam o enfrentamento do problema, que mais cedo ou mais ~ :ude terá que ser 
equacionado. 

O Projeto de Lei Complementar n° 190 pretende eliminar o sistema de 
compensação de perdas com base no seguro-receita, passando a adotar um regime de 
repasse integral do valor da renúncia fiscal apurada, utilizando o período-base de 
setembro de 1994 a agosto de 1996. Além disso, o projeto propõe a supressão definitiva 
da manutenção do crédito do ICMS para bens de uso e consumo, a qual passará a vigorar 
a partir do ano 2000. 

No que tange á este último ponto - o aproveitamento de créditos nas 
operações nos quais os estabelecimentos figurem como consumidores finais - a perda de 
receita para as unidades da federação é algo astronômico. O curioso é que, por ocasião da 
aprovação da Lei Kandir, os técnicos do governo afinnavam que a medida isoladamente 
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implicana numa renúncia fiscal de cerca de R$ 800 milhões. Hoje, sabel Il 'JS <"lHe esse 
volume de perdas se aplica apenas a um único estado, o Rio Grande do Sul. 

A manutenção do crédito de ICMS para bens de uso e consumo das 
em presas, além de representar uma perda substancial na arrecadação de Estados e 
MunicípIOs, é um incentivo extremamente dificil de ser operacionalizado, gerando m Ulto 

mais danos do que vantagens para a economia, pois: 
a) o numero de contribuintes atingidos é muito alto e todo o tipo de material de consumo 
das empresas poderá gerar um crédito de ICMS, sendo impossível fazer uma prevIsão 
apurada da renúncia fiscal envolvida. Os Estados consideram que o valor previsto de R$ 
800 milhões para as perdas decorrentes deste beneficio p. n\.~ur , tra-sc slibcstimado, 
podendo, na verdade, atingir o dobro deste valor. 

b) a utilização do crédito sobre o uso e consumo será constante e não periódica, como no 
caso do ativo pennanente. 

C) este beneficio será mais um instrumento de evr>s~o fiscal , por pane d·.tS cmpresa'i, dada 
a enonne dificuldade dos órgãos de administra'rão mbutária de exercer a contento o 
controle e a fiscalização do fato gerador d0 ber.e lC';cio. 

Esses aspectos reforçam a inviabilidade técnica deste dis ibll· " () I "ando 
a que inúmeros deputados apresentem projetos de k~ i " i ' ,. • ; . ~, 

simplesmente revogando-o. 

Os incentivos contidos na Lei Kandir c5tão aprofundando a crise 
financeira vivenciada por Estados e Municípios, e certamente, trará reflexos negativos 
para a já deteriorada situação do Tesouro Nacional. É até curioso verificar que no bojo 
das medidas de saneamento das contas federais, o governo aumentou impostos indiretos e 
cumulativos, reduziu incentivos fiscais federais e chegou a determinar a cobrança de rPI 
sobre bens consumidos pelas empresas. Entretanto, insiste em manter a::. perdas tributárias 

dos estados preconizadas na Lei Kandir, cuja incongruêncIa maIs g!!i:'l1te reside na 
manutenção de créditos do ICMS para uso e consumo. 

Diante desses fatos, resta-nos questionar se todo esse esforço e sacritklO 
que vem sendo exigido dos governos estaduais realmente está valendo a pena. Sena 
muito interessante aproveitar o ensejo e avaliar o retorno social <1.;" medIdas na torma de 
geração de mais empregos e de melhoria das condições da btilatl\<i \.-(JInerclal. Ao que 
tudo indica, seus resultados, do ponto de vista econôllll\"G, estão .11 llW, aquém do 
esperado e prometido. De nossa parte, somos favorávei s à cún<~es ão de llh ~ellll\()S au 
setor exportador, desde que adotados critérios diferencIados \.lU;'; pnl}llzem u,> S':WI":S .k 
maior grau de elaboração e conteúdo tecnológico. Além àisso, defendemos 4tH.: a 
concessão de tais incentivos não recaia tão pesadamente sobre as finan,:as es aduals e 
municipais, que não contam com a mesma faci lidade de qlle llspôe:' ! lniàn Federal para 
obter receitas geradas por outras fontes. 
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Assim, feitas estas considerações, expressamos nosso voto pela 

compatibilidade e adequação orçamentária e financeira do Projeto de Lei Complementar 
n° 190/97 e por sua aprovação quanto ao mérito. 

SaladaComissão,em O i? c-!6 . ~~~- 19'11 

/ , 

." epn José Pimentél / 

/ I PT/CE, li 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 114, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 386/00 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996. que diICI6e __ 
sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à c:ircua.ç6o 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intarrnunicipat 
e de comunicação. e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 190. DE 1997) 

o C O N G R E S S O :'IJ A C I O N A L decreta: 

An. 12 A Lei Complementar n~ 87. de 13 de setembro de 1996. passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

.. Art.. 42 .. ......•..... .. ..•... .........•.....•......•...•..••.......•.......................••••..•...•••••••..••.••.•••••••••••••••••••••••• 

............ .... .... ... .. ...• ......•.... ......•...................... .....•.•...............•.•.... •....••••..•. •...••••..•••••.•••••...•••••••••••••••••••••• 

I 



IV - .ldquira lubrificantes e combustíveis líauidos e gasosos derivados de petróleo e 
energia elétrica oriundos de outro Estado. quando nio destmados a comercl:J.lizaçio ou 3. 

i ndusrnaiiz3ção. .. (\ 'R) 

··Art.ll ............................. .................... .. .... .. ... ............. .... ......... ........................................ ...... . 

• • ••••• •••••• •• •••• ••••••••••••••• • • • •• • •••••••• • •• •• 0 . . .... . .. . .... ... . ...... . ........ . .. .. . ... •• .................. . ..... .. ... . . ................ . . . .. .... ....... . 

J][( ......•....•..•....•..................... ...... ... ..... ....... ..... ...... . . ....... ...... . ... ......... .. . . .... ... ..... .... ............. .. .... 

..•••••••••••••••.•.•...•.•.•...••..•.•••.•.•................•...................................................... ............ .. ....... . ..... .... .. .. ..... .. 

d) O do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado por meio de 
sarélitc: .' 

e) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos: 

••••••••••••••••••••••••••••••.•.•••.•.•..•...........••••••...•..••.•..•......•. .•..... ..... ... .......... ......... ....... .................. .......... ........ 

§ 62 Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não 
medidos. que envolvam localidades simadas em diferentes unidades da Federação e cujo preço 

seja cobrado por penados definidos. o imposto devido será recolhido em partes iguais para as 
Unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador."(NR) 

•• ~ 1:Z . ..................................................................................................................... ...... .. ..... . 

•••••••••••••••.••..••.•••••••••...•.••.•••••......•.•....••.....•..... •... ...... .... ............................................ . ........•....... .... ... .... . 

XD - da enttada no território do Estado de lubrificantes e combusúveis líqUidos e gasosos 
derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado. quando não destinados à 
comercialização ou à industrialização: 

•.••••••••••••••••••••.••••••••.•••• .• .......•.. •.............•. . ......•..... ... .......... .. ........ ..... ........ ..... ...... .... ....... .......... ... "(~) 

.. ~ ~() ••••••••••••••..•••....•..........•.•••••.................... ... .............. ... .......... ......... .. ... ........... ... . .. .... ...... 

•••••••••••.••••••••••••••••••••.••..•......••. ••...•.•..................... ....................................... .............. .... ................ ........ . 

§ 52 Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 
decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente. deverá 
ser observado: 

I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês. devendo a primeira 
fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento: 

fi - em cada periado de apuração do imposto. não será admitido o creditamento de que 
uata o inciso anterior. em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou 
nio-tributadas sobre O total das operações de saídas ou prestações efetuarias no mesmo penado: 
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m - para aplicação dos incisos anteriores. o montante do crédito a ser apropriado será o 
obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a um quarenta e oito 
avos da relação entre o valor das operações de saídas e prestações tributadas e o total das 
operações de saídas e prestações do periodo. equiparando-se às tributadas. para rins deste incIso. 
as saidas e prestações com destino ao exterior: 

IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcIOnalmente aumentado ou 
diminuído. pro rata die. caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês: 

v - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente. antes de decorrido o prazo de 
quatro anos contado da data de sua aquisição. não será admitido. a partir da data da alienação. o 

creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante do 
quadriênio: 

VI - serão objeto de outro lançamento. além do lançamento em conjunto com os demais 
créditos. para efeito da compensação prevista neste anigo e no anterior. em livro próprio ou de 
outra forma que a legislação determinar. para a aplicação do disposto nos incisos I a V deste 
parágrafo: e 

Vil - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 
estabelecimento. o saldo remanescente do crédito será cancelado . 

........•...............................•••....•.....•...•......•.......•...•......•.....•............••.•...............................•.•••.•.... '~(~) 

.• Art; 25. Para efeito de aplicação do art. 24. os débitos e créditos devem ser apurados em 
cada estabelecimento. compensando-se os saldos credores e devedores entre os estabelecimentos 
do mesmo sujeito passivo localizados no Estado . 

......................................... .. .................. ............................. .. ... ............. ·········.· ............................... Cl'f);t) 

"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 a Cnião entregará mensalmente 
recursos aos Estados e seus Municípios. obedecidos os montantes. os critérios. os prazos e as 
demais condições fixados no Anexo desta Lei Complementar. 

§ I!! ~os exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1 ~ de janeiro de 2003. 
do montante de recursos que couber a cada Estado. a União entregará. diretamente: 

........................... .............. ................................................................. ... .... .. .............. .... ............•............ 

~ 2!! ~os exercícios tinanceiros de 2000. 2001 e 2002 e a partir de l~ de janeiro de 2003. 
os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

.. ..••••...........•......•.....••••••..•......................•....•••••.•..........••................. ............. ................. ....................... 

§ 3!! ~o periodo compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei Complementar 
e 31 de riezembro de 2002. a entren dos recursos a cada Unidade Federada. na forma e condições 
detalliadas no Anexo. especialmente no seu item 5. será satisfeita. primeiro. para efeito de 
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pagamento ou compensação da dívida da respectiva Unidade. inclusive de sua administração 
indireta. vencida e não paga ou VIncenda no mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega 
junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo remanescente. se 
houver. será creditado em moeda corrente. 

§ ~ .-\ pamr de 1 ~ de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada t; nidade Federada. 
na forma e condições detalhadas no Anexo a Lei Complementar n~ 87, de 1996. especialmente no 
seu item 9. será sausfeita. pnmeiro. para efeito de pagamento ou compensação da dívida da 
respectiva Unidade. inclusive de sua administração indireta. vencida e não paga ou vincenda no 
mês segumte àquele em que for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes .. 
da administração federal. O saldo remanescente. se houver. será creditado em moeda corrente. 

§ ?~ A panir de 1 ~ de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, até o exercício 
financeiro de 2006. a União entregar mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios. 
obedecidos os limites. os critérios. os prazos e as demais condições fixados no Anexo à Lei 
Complementar n~ 87. de 1996. com base no produto da arrecadação estadual. efetivamente 
realizada. do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermUnicipal e de comunicação. no periodo julho de 1995 a 
junho de 1996. inclusive. 

§ 6!! Para efeito da apuração de que trata o art. ~ da Lei Complementar n~ 65. de 15 de 
abril de 1991. será considerado o valor das respectivas exportações de produtos industrializados. 

inclusive de semi-elaborados. não submetidas às incidênCia do imposto sobre operações relativas a 
circulação de mercadonas e sobre prestações de serviços de transpone interestadual e 
intermunicipal e de comUnicação. em 31 de julho de 1996." (~) 

.. Art.33 . .. .... ....... .... .. ....... .................................................. ......... .... .. ......... ... .... .... ...... ...... ..... .. . . 

.. . ...... . . . ........ . . ... . ... .. ... ...... .. . . .......... ......................................... ..... .. ..... .. ..... . .... . ...... . . .. . . .. . ... . . . . .... ... .... ............... . . .. . ... . 

li - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabe leC imento: 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica: 
b) quando consumida no processo de industrialização: 
c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior. na 

proporção destas sobre as saídas ou prestações totais: e 
d) a partir de 1~ de janeiro de 2003. nas demais hipóteses: 

. .. .. . .... .. ... . ...... ...... .. .. Oo .. Oo .. .. .... Oo .. Oo Oo Oo Oo ... Oo Oo Oo Oo .. ............. .. Oo .... Oo .............. Oo .. Oo ....... ...... .... ............ .. .... ................ Oo ............... .................. .. ........ .. ...... .. ...... Oo .. .. .. .. ..... .. . . ........ .... .... .. Oo .. .. .. .. Oo .. .................. .. 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serv iços de comUnicação utilizados 
pelo estabeleCimento: 

a) ao qual tenham Sido prestados na execução de serviços da mesma natureza: 
b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestaç50 Dara o ex tenor. na 

proporçf ) destas sobre as saidas ou prestações totaiS: e 
c) a partir de I ~ de janeiro de 2003. nas demais hipóteses ." (NR) 

Art. 2'0 No penado compreendido entre 1 ~ de janeiro de 2000 e 3 1 de aezembro de 2002. 
o Anexo da Lei Compiementar n~ 87. de 1996. vll!orará com a redação do Anex o desta Lei 
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Complementar. restabelecendo-se a redação anterior a panir do período de competência de janeIro de 
2003 , 

.-\n. 3'.: :\ mudanc:l na slstemallca de entree:a de recursos orevlsta :lO ano 31 da Lei . _. 
Compiementar n~ 87. de 1996. não poderá impiicar Interrupção no fluxo mensal de entrega de recursos 
aos Estados e seus ~v1umcipios. devendo os valores de entrega correspondentes :lOS periodos de 
competência dos meses de novembro e dezembro de 1999. de que trata o item 3 do Anexo à referida Lei 
Compiementar. ser entregue peia união aos Estados e seus MUnIcípios. até fevereiro de 2003. 

§ 1'2 Os vaiares de entrega correspondentes aos períodos de competência dos meses de 
novembr r " (: ;:'::m:Jro de 1999 serão atualizados pelo Índice Geral de Preços. conceno Disponibilidade 

Interna. IGP-DI. da Fundação Getúlio Vargas. ou na sua ausência por outro índice de preços de caráter 
naCIOnal que o substitua. a panir de fevereiro e março de 2000. respectivamente. até o mês anterior da 
efetiva entrega. 

§ 2~ Para a atualização a aue se refere o panigrafo anterior. no mês da efetiva entrega, a 
:ltualização será feita pela variação pro rata die, tomando-se como referência o índice do mês 
imediatamente anterior. 

§ 3'2 A qualquer momento. os créditos a que se refere o caput deste artigo.' 
correspondentes à quota-pane do Estado. ~~derão ser utilizados para o abatimento do saldo devedor 
remanescente da amortizacão extraordinária a aue se refere o ano r- da Lei n~ 9.496. de 11 de setembro de . . 
1997. 

§ ~ A panir do exercício ce 2001. os créditos a que se refere o caput deste artigo, 
correspondentes à quota-pane do Estado. poderão ser utilizados para abatimento do estoque da dívida dos 
Estados refinanciada pela União sob a égiáe da Lei n~ 9.496. de 1997. 

§ 5~ A distribuição das quotas-panes dos Municípios a que se rerere o caput deste 
arugo observarão os índices vigentes para o exercício de 1999. -

Art. ~ Os saldos credores acumulados na forma prevista nos §§ 1~ e 2~ do ar!. 25 da Lei 
Complementar n'2 87. de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e ainda não compensados ou 
transferidos até a data da entrada em vigor desta Lei Complementar. podem ser. a requenmento do sujeito 
passivo e a critério de cada um dos Estados. transferidos a outros conoibuintes do mesmo Estado. para 
compensação parcelada. mediante a emissão. peia autoridade competente. de documento que reconheça o 
crédito. 

Art. 5'2 Os Estados em atraso na apresentação das informações de que trata o subitem 8.2 
do Anexo à Lei Complementar n'2 87. de 1996. terão praz:) de três meses após a publicação desta Lei 
Complementar para fornecê-las ao Ministério da Fazenda.que entregará os valores relativos aos penodos 
de competência até dezembro de 1999. na forma então vi gente. 

Art. ~ A compatibilização de que trata o subitem 8.3 do Anexo à Lei ComT'I ...... ·.,tar n'2 
87. de 1996. será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos recursos devidos pela LI,,, .. ,,, às 
Unidades Federadas por força do Anexo a esta Lei Complementar. 

• 
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§ I~ o disposto no caput deste artIgo também se aplica às distribuições de recursos 
~ealizadas em 1997. ! 998 e 1999. suplemenr.:mnente àquelas previstas no Anexo à Lei Complementar n~ 
S7. de 1996. 

§ 2~ .-\nres de aplicado o disposto no item 5 do Anexo a esta Lei Complementar. será 
jeduzido integralmente o eventual saldo remanescente do adiantamento de que trata o Item 4 do Anexo à 
Lei Complementar n~ 87. de 1996. atualizado pela vanação do índice previsto no § I ~ do art. 3~ desta Lei 
Complementar. 

Art. 7~ Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês subseqUente ao da 
sua publicação. 

Art. 8~ Ficam revogados os §§ 1 ~ e ~ a 8~ do art. 21 da Lei Complementar n~ 87. de 13 de 
setembro de I 996,. 

ANEXO 

I. A entrega de recursos a que se refere o art. :3 i da Lei Complementar n~ 87. de 1996. será 
realizada da seguinte forma: 

" 1.1. no exercício financeiro de 2000. a União entregará aos Estados e aos seus Municípios o 
valor de RS 3.864.000.000.00 (três bilhões e oitocentos e sessenta e quatro milhões de reais), distribuídos 
conforme os coeficientes de participação previstos no subirem 2.1 : 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e aos seus Municípios. serão descontados os 
recursos entregues relativos aos períodos de competencia novembro de 1999 are o último mês de cálculo 
executado na forma prevista no Anexo da Lei Complementar n~ 87. de 1996: 

1.1.1.1. a diferença positiva será entregue pela União. em parcelas iguais. contando da primeir,! 
distribuição até dezembro de 2000. não podendo resuitar em desembolso global superíor ao valor disposto 

b" 'I no su Item 1..: 

1.1.1.2. No caso de desembolso global superior ao previsto no subitem 1.1. a diferença positiva 
remanescente será entregue a partir de janeiro de 2001: 

1.1.1.3. a diferença negativa será deduzida totalmente dos valores a serem entregues a partir de 
janeiro de 2001. 

1.2. Nos exercícios financeiros de 2001 e de 2002. a União entregará aos Estados e aos seus 
Municípios o valor de RS 3.148.000.000.00 (tres bilhões e cento e quarenta e oito milhões de reais) er.1 
cada um dos exercícios, atllalizado pelo Índice Gerai de Preços. conceito Disponibilidade Interna. IGP-DI 
da Fundação Genílio Vargas. ou na sua ausência. por outro índice de preços de caráter nacionai que o 
substitua. da seguinte forma: 

1.2.1. em 2001. peia variação média do índice de 2000. relativamente a 1999: 

' 2' 1. ._. em 2002. peia vanação média do índice de 2001. relativamente a 1999: 
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1.2.3. a entrega mensal de recursos aos Estados e aos seus Municípios será equivalente a 1/12 
(um doze avos ) dos valores referidos no subitem 1.2. atualizados na forma nele prevista: 

1.3. os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no último dia 
útil de cada mês: 

1.4. a entrega de valores aos Estados e aos seus Municípios submete-se ao disposto nos artS. 5~ 
e 6!! desta Lei Complementar. 

, Dos recursos de que trata o Item I. a parcela pertencente a cada Estado. Incluídas as 
parcelas de seus Mumctpios. senl: 

2.1. no exercício de 2000. proporcional ao coericiente individual de partícipação de: 

AC 0.09104% PB 0.2875 90 
AL 0.84022% PR 10.08256% 
AP 0.40648% PE 1.48565% 
AM 1.00788% PI 0.30165% 

• BA 3.71666% RJ 5.86503% 
CE 1.62881 % RN 0.36214% 
DF 0.80975% RS 10,04446% 
ES 4.26332% RO 0.24939% 
GO 1.33472% RR 0,03824% 
MA 1.6788% SC 3,59131 % 
MT 1.94087% SP 31.1418% 
MS 1,23465% SE 0.25049% 
MG 12.90414% TO 0.0787390 
PA .. +,36371% Total 100.00% 

') ') ---. no exercício de 2001. proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

2.2.1. do valor das exportações de que trata o inciso II do art. 3~ da Lei Complementar nl:! 87. de 
1996. que será apurado pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministêrio do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Extenor - SECEX. considerando o valor das respectivas exportações de produtos 
pnmários e industrializados semi-elaborados. no período de novembro de 1999 a ourubro de 2000. ou em 
outro período que dispuser o Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. submetidas à 
incidência do IC,,1S em 31 de julho de 1996. e com base nas origens indicadas nas respectivas guias de 
exportação ou outros documentos que Identifiquem o Estado e·xportador. 

2.2.1 . 1. o valor será convertido em moeda naclOnai para o respectivo mes das exportações 
utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do BraslÍ para a moeda 
americana. \·:llor de compra. do mesmo mês a que se referem as exportações: 

2.2.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5~ do art. 20 da Lei Complementar nl! 87. de 1996. 
relativos a 1999 ou 2000. ou. ainda. em outro período e iorma que dispuser o CONF AZ. com vistas a 
permitir a adequação dos Estados ao disposto no subitem 2.2.2.1: 
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2.2.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de panicipação para os Estados que dispuserem 
de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS. de modo a identificar o respectivo 
crédito: 

2.2.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para outros Estados 
dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91. de 26 de setembro de 1991. relativos a 1999 ou a 2000. 
ou. ainda. em outro periodo e forma que dispuser o CONFAZ: 

2.2.4. caso o CONF AZ delibere para penado inferior a doze meses. relativamente a qualquer um 
dos subitens 2.:.1. 2.2.2 ou 2.2.3. os valores serão extrapolados linearmente para doze meses: 

2.2.5. na hipótese de os periodos a que se referem os subitens 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.3 não serem 
unifonnes. os valores serão convertidos a preços de um mesmo periodo de referência. utilizando-se o 
índice de que trata o subitem 1.2: 

2.2.6. o valor previsto no subitem 2.2.1 deverá ser fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 
2000 e os previstos nos subitens 2.2.2 e 2.2.3 só serão consiàerados se o'Estado prestá-los ao CONFAZ, 
até esta mesma data. 

2.3. No exercício de 2002. proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

2.3.1. do valor das exponações de que trata o inciso II do an. 3!! da Lei Complementar n!! 87, de 
1996, que será apurado pela SECEX, considerando o valor das respectivas exportações de produtos 
primários e indusnializaàos semi-elaborados. no periodo de novembro de 2000 a ourubro de 2001. ou em 
outro periodo que dispuser CONFAZ, submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com 
base nas origens indicadas nas respectivas guias de exportação ou outros documentos que identifiquem o 
Estado exportador, 

2.3.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das exportações 
utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do Brasil para a moeda 
americana. valor de compra, do mesmo mês a que se referem as exportações; 

2.3.2. do valor dos creditas a que se refere o § 5~ do ano 20 da Lei Compiementar n~ 87, de 1996. 
no periodo de novembro de 2000 a ourubro de 2001, ou. ainda. em outro penado e forma que dispuser o 
CONFAZ; 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação apenas para os Estados que 
dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a identificar o 
respectivo crédito: 

2.3.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para outros Estados 
dos bens de capItal de que trata o Convênio 52'91. de 26 de setemoro de 1991. no penodo de novembro 
de 2000 a outubro de 2001. ou, ainda. em OUlTO penodo e forma que dispuser o CONFAZ: 

2.3.4. caso o CONFAZ delibere para penado inferior a doze meses. relativamente a qualquer um 
dos subitens 2.3.1, 2.3.2 ou 2.3 .3, os valores serão extrapolados linearmente para doze meses: 

2.3.5 . na hipótese de os periodos a que se referem os subitens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 não serem 
uniformes. os valores serão convertidos a preços de um mesmo periodo de referência. utilizando-se o 
índice de que trata o subitem 1.2; 
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2.3.6. o vaiar previsto no subitem 2.3.1 deverá ser fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 
2001 e os previstos nos subirens 2.3.2 e 2.3.3 só serão considerados se o Estado prestá-los ao CONFAZ. 
até esta mesma data. 

3. O CONFAZ calculará os coenclentes individuais de paruclpação dos Estados para 
aplicação em 2001 e 2002 com base na apuração prevista nos subitens 2.2 e 2.3. que. após aprovação por 
decisão unânime. serão publicados e oficializados à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda até 30 de dezembro. respectivamente. de 2000 e 2001: 

3.1. na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 2001 
prevalecerão aqueles estabelecidos no subitem 2.1. 

3.2. na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 2002. 
prevalecerão aqueles vIgentes em 2001. 

3.3. os levantamentos necessários para a apuração dos valores da parcela das expoil'Çõcs 
referidas nos subitens 2.2 e 2.3 serão objeto de protocolo celebrado entre o CONFAZ e a SECEX. c. 
aqueles necessanos para a apuração dos demais valores de aue tratam os subitens 2.1 e .L3. seria 
realizados pelo CONF AZ. 

4. Cabera ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue :lOS Estados e' 
aos seus Municípios. 

4.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União. até cinco dias úteis anres da' 
data prevista para a efetiva entrega dos recursos. o resultado do cálculo do montante a ser enaepe aos 
Estados e aos seus Municípios. o qual. juntamente com o detalhamento da memória de cálculo. seria 
remetidos. no mesmo prazo. ao Tribunal de Contas da União. 

4.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado. a União entregará. diretamente ao 
próprio Estado. setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios. vinte e cinco por cento. disDibuídos 
segundo os mesmos cntérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do ICMS. 

4.3. Antes do início de cada exercício financeiro. o Estado comunicará ao Ministério da 
Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do ICMS a 
serem aplicados no correspondente exercício, observado o segumte: 

.. U.l. o atraso na comunicação dos coericientes .. acarretará a suspensão da transferência dos 
recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regulanzada a entrega das informaçóes: 

-+.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das informações seria 
entregues no ultimo dia litil do mês seguinte à regularização. se esta ocorrer após o décimo quinto dia. 
Caso contrano. a entrega dos recursos ocorrera no último riia útil do próprio mês da regularizaçio. 

). A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o disposto 
neste Item. 

5.1. O Ministério da Fazenda informará. até cinco dias úteis antes da dara previsla para a 
efetiva entrega de recursos. o respectivo montante da dívida da administração direta e indireta da Unidldc 
Federada. apurado de acordo com o definido nos subitens 5.2. e 5.3 .. que será deduzido do valor a ser 
entregue à respectiva linidade em uma das duas formas previstas no subitem 5.4. 
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5.2. Para erelto de entrega dos recursos à Unidade Federada e por uma das duas formas 
previstas no subitem 5 A .. serão obrigatoriamente considerados. pela ordem e até o montante total da 
entrega apurada no respectivo penado. os valores das seguintes dívidas: 

5.2.1. contraídas Junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada vencidas e não pagas. 
computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; " 

5.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada vincendas no mês seruinte 
àquele em que serão entregues os recursos. computadas primeiro as da administração direta e depois as 
da administração indireta; 

5.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia da União. inclusive dívida externa. 
primeiro as vencidas e não pagas e. depois. as vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues 
os recursos. sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
administração indireta: 

5.2.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos demais entes da administração federal. direta e 
indireta. primeiro as vencidas e não pagas e. depois. as vincendas no mês seguinte àquele em que serão 
entregues os recursos. sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
administração indireta. 

5.3. Para efeito do disposto no subitem 5.2.4., ato do Poder Executivo Federal poderá autorizar: 

5.3.1. a inclusão. como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos. e na ordem que 
determinar. do valor correspondente a título da respectiva Unidade Federada na caneira da União. 
inclusive entes de sua administração indireta. primeiro relativamente aos valores vencidos e não pagos e. 
depois. aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos: 

5.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo dispositivo, quando não 
estiverem disponíveis, no prazo devido. as necessárias informações. 

5.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à Unidade Federada. equivalentes ao montante 
das dívidas apurado na forma do subitem 5.2. e do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das 
seguintes forma:;: 

5.4.1 . entrega de obrigações do Tesouro Nacional. de sene especial. inalienáveis. com 
vencimento não inferior a dez anos. remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva 
Unidade Federada junto ao Tesouro Nacional. com poder liberatorio para pagamento das referidas 
dívidas: ou 

5.4.2. correspondente compensação. 

5.5. Os recursos a serem entregues mensalmente à Unidade Federada equivalentes à diferença 
positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos subitens 5.2. e 5.3. e 
liquidada na forma do subirem anterior. serão satisfeitos através de crédito. em moeda corrente. à conta 
bancária do beneficiário. 

6. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado de que trata este 
Anexo serão considerados. no que couber. para efeito da renegociação ou do refinanciamento de dívidas 
junto ao Tesouro NacionaL 

7. 
Federal. 

As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao Distrito 
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LEGISLAÇÃO CIT AnA ANEXADA PELA 
COORDP.\AçAo DE ES11.,1)OS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

• 
REPUBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL 

1988 
........ .............. .... ....................... ...... ... .......... .................... .................................... .... ....... .... ..... .. . .. ..... .. ......... ......... ..... .... ............ 

• 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

Seção VlII 
Do Processo Legislativo 

Subseção In 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da Republica ào Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

"§ 10 O Presidente da Republica poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 20 Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual. sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § :0 não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional. nem se aplicam aos projetos de código. 
.. ....•.•.................•..... .. ...•... ..... .. .• ~ . .. .. .. ..•.... ....•.. ..••.........• . .••••• ...•... .. ......•. .• ........•..•. . .. .. .. •••.• .. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • • •• • • • • • • • • • • o •• ••• ••••••• •••••••••••••••• • •• • •••••••••••••••••••••••• •••• •••••••••• 



LEI COMPLEMENTAR N° 87 DE 13/09/1996. 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL SOBRE OPERAÇÕES 
RELA TIV AS À CIRCULAÇÃO DE :MERCADORIAS 
E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUN1CIP AL E DE COMUNICAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• •• • • • • • • • • • • • .. .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o •• • •• • • o ... . ....... .......... . ... ..... .. ........ . ... . . . 

An. 3° O imposto não incide sobre: 
I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 

impressão: 
II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias. inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados. ou serviços: 
III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 
industrialização ou à comercialização; 

IV - operações com ouro, quando defmido em lei como ativo fmanceiro ou 
instrumento cambial: 
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V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a 
ser utilizadas na prestação. pelo próprio autor da saída de serviço de qualquer natureza 
definido em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência 
dos Municípios. ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 
propriedade de estabelecimento industriaL comercial ou de outra espécie: 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia inclusive a 
operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor: 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do 
bem arrendado ao arrendatário: 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens 
móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 
mercadoria realizada com o fim específico de exponação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora inclusive "tradings" ou outro 
estabelecimento da mesma empresa: 

II - annazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

Art.4° Contribuinte é qualquer pessoa, fisica ou juridic~ que realize, com 
habiruaiidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação 
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de mercadoria ou prestações de serviços de transpone interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa fisica ou jundica que, 
mesmo sem habirualidade: 

I - impone mercadorias do exterior. ainda que as destine a conswno ou ao 
ativo permanente do estabelecimento: . 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior: 

III - adquira em licitação de mercadorias apreendidas ou abandonadas; 
IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

perróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . ... . . . . . . . . . . .. . 

Art. I I. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 
imposto e definição do estabelecimento responsavel, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 
a) o do estabelecimento onde se encontre. no momento da ocorrência do fato 

gerador: 
~ 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação 
tiscal ou quando acompanhado de docwnentaçào inidônea como dispuser a legislação 
tributária: 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade. ou o titulo que a 
represente. de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a enrrada fisica: 
e) imponado do exterior. o do domicílio do adquirente, quando não 

estabelecido: 
f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de 

mercadoria imponada do exterior e apreendida: 
g) o do Estado onde estiver localizado 0 <ll.yuirente, inclusive conswnidor 

fmal. nas operações interestaduaís com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e 
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à 
comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, qU""1do não considerado 
como ativo fmanceiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto. na hipótese de captura de peixes. crustáceos 
e moluscos: 

II - tratando-se de prestação de serviço de transpone: 
a) onde tenha início a prestação: 
b) onde se encontre o transponador, quando em siruação irregular pela falta 

de documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, corno 
dispuser a legislação tributária; 



c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XllI do 
art. 12 e para 'os efeitos do § 3 o do art. 13 : 

m -tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 
a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 
recepção: 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça 
ficha cartão. ou assemelhados com que o serviço e pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos 
do inciso XIII do an.1 2; 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 
IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no extenor. o do 

estabelecimento ou do domicílio do destinatário , 
§ 1 ° O disposto na alinea "c" do inciso I não se aplica às mercadorias 

recebidas em regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 
§ 20 Para os efeitos da alínea "h" do inciso L o ouro, quando definido como 

ativo financeiro ou instrumento cambial. deve ter sua origem identificada. 
~ 3° Para efeito desta Lei Complementar. estabelecimento é o local. privado 

ou público. edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas fisicas ou jurídicas 
exerçam suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se 
encontrem armazenadas mercadorias, observado, ainda o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se 
como tal o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a 
mercadoria ou constatada a prestação: 

II - é autônomo cada estabelecimento dó mesmo titular; 
III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no 

comércio ambulante e na captura de pescado: 
IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo 

titular, 

§ 4° (VETADO) 
, § 5° Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á 
ocorrida no estabelecimento do depositante. salvo se para retomar ao estabelecimento 
remetente, 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 
I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabelecimento do mesmo titular: 
Il - do fornecimento de alimentação. bebidas e outras mercadorias por 

qualquer estabelecimento: 
III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou 

em depósito fechado. no Estado do transmitente: 
IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a 
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represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento 
transmItente: 

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal. de qualquer natureza: 

VI - do ato fmal do transporte iniciado no exterior; . 
Vil - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer 

meio. inclusive a geração, a emissão, a recepção. a transmissão. a retransmissão. a 
repetIção e a ampliação de comunicação de qualquer natureza: 

vrn -do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 
a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios: 
b) compreendidos na competência tributária dos Municipios e com indicação 

expressa de incidência do imposto de competência estadual. como defmido na lei 
complementar aplicável: 

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do exterior: 
X - do recebimento, pelo destinatário. de serviço prestado no exterior: 
XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias importadas do exterior 

apreendidas ou abandonadas: 
XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado, quando não 
destinados à comercialização; 

XIII - da utilização, por contribuinte. de serviço cuja prestação se tenha 
iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ lONa hipótese do inciso Vil, quando o serviço for prestado mediante 
pagamento em ficha cartão ou assemelhados. considera-se ocorrido o fato gerador do 
imposto quando do fornecimento desses instrurrieruos ao usuário. 

§ 2° ;-..Ja hipótese do inciso IX. após o desembaraço aduaneiro. a entreg~ pelo 
depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior deverà ser autorizada pelo 
órgão responsàvel pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do 
comprovante de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo 
disposição em contràrio . 

• • • • • .. • .. .. .. .. .. .. ...... .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. ........ .... .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. ...... .. .... • • ... .. .. .. .. •• •• • .. • • • .. •• .. .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. o ........ . ............. . .. ... .... .................. o ...... . 

Art.20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior. é assegurado ao 
sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações 
de que tenha resultado a entrada de mercadoria real ou simbólica no estabelecimento. 
inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1 o ~ão dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de 
serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas. ou que se 
refiram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento.' 

§ 2° Salvo prova em contrário, presumem-se alheios a atividade do 
estabelecimento os veículos de transporte pessoaL 



§ 3° E vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 
prestação de Serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção 
rural, quando a saida do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do 
imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior: 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a 
prestação subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto. exceto as 
destinadas ao exterior. 

~ 4° Deliberação dos Estados. na forma do an.28. poderá dispor que não se 
aplique, no todo ou em parte. a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5° Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para efeito da 
compensação prevista neste artigo e no anterior, os créditos resultantes de operações 
de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo permanente serão objeto de 
outro lançamento, em livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para 
aplicação do disposto no art. 2 1, §§ 5°. 6° e 7°. 

§ 6° Operações tributadas, posteriores a saidas de que trata o § 3°, dão ao 
estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 
anteriores ás isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja 
relativa a: 

I - produtos agropecuários: 

II - quando autorizado em lei estaduaL outras mercadorias. 

Art.21 . O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 
creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadaria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo 
esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do 
servIço: 

-. Il - for integrada ou consumida em processo de industrialização. quando a 
saida do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto: 

III - vier a ser utilizada em flm alheio á atividade do estabelecimento: 
IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 
§ 1 ° Devem ser também estomados os créditos referentes a bens do ativo 

pennanente alienados antes de decorrido o prazo de cinco anos comado da data da sua 
aquisição, hipótese em que o estorno será de vinte por cento por ano ou fração que 
faltar para completar o qüinqüênio. 

§ 2° Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham 
a ser objeto de operações ou prestações destinada c; ao exterIor. 

§ 3° O não creditarnemo ou o estorno a que se referem o § 3° do art.20 e o 
"caput" deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações 
posteriores. sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4° Em qualquer período de apuração rio imposto. se bens do ativo 
permanente forem utilizados para produção de mercadorias cuja saída resulte de 
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operações isentas ou não tributadas ou para prestação de serviços isentos ou não 
tributados. haverá estorno dos créditos escriturados conforme o § 5° do art.20. 

§ 5° Em cada período. o montante do estorno previsto no parágrafo anteríor 
será o que se obtiver multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a um 
sessenta avos da relação entre a soma das saídas e prestações isentas e não tributadas e 
o total das saídas ç prestações no mesmo período. Para este efeito, as saídas e 
prestações com destino ao exterior equiparam-se às tributadas. 

§ 6° O quociente de um sessenta avos será proporclOnalmente aumentado ou 
diminuído, "pro rata die" , caso o período de apuração for superíor ou inferíor a um 
mês. 

§ 7' O montante que resultar da aplicação dos §§ 4°, 5° e 6° deste artigo será 
lançado no livro próprio como estorno de crédito. 

§ 8° Ao tim do quinto ano contado da data do lançamento a que se refere o § 
5° do art.20, o saldo remanescente do crédito será cancelado de modo a não mais 
ocasIOnar estornos . 

• • • .. .. . .. • • .. • • ... .. • • • • " .. ........ ... .. . ... . . . ... ... . . . . .... . . ........... .. ... ... .. ..... . ....... .. . . . . . ... . ... . . . . .. ... ... .. ... . . . . .. .. . . .. . .... . . . .. ... o . .. ... o . .. o . ... .. . .... .. . . . 

Art.25. Para efeito de aplicação do art.24, os débitos e créditos devem ser 
apurados em cada estabelecimento do sujeito passivo. Para este mesmo efeito, a lei 
estadual poderá determinar que se leve em conta o conjunto dos débitos e créditos de 
todos os estabelecimentos do sujeito passivo no Estado. 

§ 10 Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei 
Complementar por estabelecimentos que realizem operações e prestações de que 
tratam o inciso II do art.3 e seu parágrafo único podem ser, na proporção que estas 
.saídas representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a aualquer estabelecimento seu no Estado; 
II - havendo saldo remanesc ;.;.me, transferidos pelo sujeito passivo a outros 

contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão pela autorídade competente de 
documento que reconheça o crédito. 

§ 2° Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a 
partir da vigência desta Lei Complementar, permitir que: 

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer :stabetecimento seu no 
Estado: 

II - sejam transferidos, nas condições que d o~mir, a outros contribuintes do 
mesmo Estado . 

. . . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . .. . .. . .. . . . . . . . . .. . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. .... .. .. .. . .. .. .. .. .. .... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... ... . . .. .. . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art.; 1. Até o exercicio flnanceiro de 2002. inclusive. a União entregará .. -
mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios. obedecidos os limites, os 
critérios, os prazos e as demais condições flxados no Anexo desta Lei Complementar, 
com base no produto da arrecadação estadual efetivamente realizada do imposto sobre 
operações relativas :i circulação de mercadorias e sobre prestações de servIços de 



transpone interestadual éíntennunicipal e de comunicação no periodo julho de 1995 a 
junho de 1996, inclusive. 

§ 1° Do montante de recursos que couber a cada Estado. a União entregará 
diretamente: 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 
II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios. de acordo com os 

critérios previstos no panigrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 
§ 2° Para atender ao disposto no "caput", os recursos do Tesouro Nacional 

serão provenientes: 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, 
a inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas 
emissões, bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se 
aplicando neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fiXados 
pelo Senado FederaL quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no 
endividamento da União: 

II - de outras fontes de recursos . 
§ 3° A entrega dos recursos a cada Unidade Federada na fonna e condições 

detalhadas no Anexo, especíalmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito 
de pagamento ou compensação da dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que 
for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração 
federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. 

§ 4° O prazo definido no "caput" poderá ser estendido até o exercicio 
financeiro de 2006, inclusive, nas situações exc~pcionais previstas no subitem 2.1. do 
Anexo. 

§ 5° Para efeito da apuração de que trata o art.4 da Lei Complementar n° 65 , 
de 15 de abril de 1991 , será considerado o valor das respectivas exportações de 
produtos industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas a incidência 
do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação em 31 de julho 
de 1996 . 
. . . . -... ... .. ..... .... .. ........ ....... .......... ........ ... ....... ..... ... ........... .... .............. , ................. -...... ..... ... . 

Art.33 . Na aplicação do art.20 observar-se-á o seguinte: 
I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou 

consumo do estabelecimento. nele entradas a partir de 1 ° de janeiro de 2003 : 
• InCISO I com redação dada pela Lei Complementar nO 99. de 20 I:: 1999. 
II - a enerl!ia elétrica usada ou consumida no estabelecimento dará direito de 

~ 

crédito a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor: 
In - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo , 

pennanente do estabelecimento. nele entradas a partir da data da entrada desta Lei 
Complementar em vigor. 
... ......... ...... ....... . _ ..... ........ ....... .... ................ ........... .... ..... ....................... .......... ................ ........ .. . . 
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ANEXO 

1. A União entregará recursos aos Estados e seus Municípios, atendidos 
limites, critérios, prazos e demais condições fixados neste Anexo. com base no produto 
da arrecadação do imposto estadual sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte inteFestadual e intermunicipal 
e de comunicação (ICMS), efetivamente realizada no penodo julho de 1995 a junho de 
1996, inclusive. 

1.1. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente: 

1.1.1. ao próprio Estado, 75% (setenta e cinco por cento); 
1.1.2. aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por cento), distribuídos 

segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes cabem 
do ICMS. 
, . ,2. A entrega dos recursos. apurada nos termos deste Anexo. será efetuada até 
o exercício fmanceiro de 2002, inclusive. 

2.1. Excepcionalmente. o prazo poderá ser estendido no caso de Estado cuja 
razão entre o respectivo valor previsto da entrega anual de recursos (VPE), aplicado a 
partir do exercício de 2003, fixado no subitem 5.8.2. e sujeito a revisão nos termos do 
subitem 5.8.3, e o produto de sua arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a junho de 
1996, ambos expressos a preços médios deste penodo, seja: 

• Subirem com redação dada peLa Lei CompLementar nO 99. de 20 '/2'] 999. 
2.1.1. superior a 0,10 (dez centésimos) e inferior ou igual a 0,12 (doze 

centésimos),até o exercício fmanceiro de 2003, inclusive: 
2.1.2. superior a 0,12 (doze centésimos) e inferior ou igual a 0.14 (quatorze 

centésimos I, até o exercício fmanceiro de 2004, iÍlclüsive: 
2.1.3. superior a 0,14 (quatorze centésimos) e inferior ou igual a 0.16 

(dezesseis centésimos), até o exercício fmanceiro de 2005, inclusive: 
2.1.4. superior a 0,16 (dezesseis centésimos), até o exercício fmanceiro de 

2006, inclusive. . 
2.2. Fica autorizada, desde já, a adequação do disposto nas leis das diretrizes 

orçamentárias da União para os exercícios fmanceiros de 1996 e de 1997, no que 
couber, para que sejam fmancjadas e atendidas as despesas da União necessárias ao 
atendimento do disposto no art. 31 desta Lei Complementar, observados os limites e 
condições fixados neste Anexo. 

2.3. O Poder Executivo Federal enviará ao Congresso Nacional, no prazo de 
até cinco dias após publicada esta Lei Complementar, projeto de lei de abertura de 
crédito especial para atender as despesas com o adiantamento de que trata o item 4 e os 
demais recursos a serem entregues ainda no exercício fmanceiro de 1996. 

3. A'periodicidade ~ e~trega dos recursos é mensal . 
. 3.1. A apuração do montante dos recursos a serem entregues será teita 

mensalmente. Período de competência é o mês da apuração. " 
3.2. A entrega de recursos a cada Unidade Federada será efetuada até o fmal -

do segundo mês subseqüente ao penodo de competência. 
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3.3 . O primeiro período de competência é o mês em que for publicada esta 
Lei Complementar. 

4. Até trinta dias após a data da publicação desta Lei Complementar, a União 
entregará ao conjunto dos Estados, a título de adiantamento, o montante de R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), proporciol!almente aos respectivos 
valores previstos da entrega anual de recursos (VPE), fixados no subitem 5.8.1. para 
aplicação no exercício fmanceiro de 1996. 

4.1 . Do valor do adianlamento que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente, 75% (setenta e cinco por cento) ao próprio Estado e 25% (vinte e cinco 
por cento') aos seus Municipios, nos termos do subitem 1.1. 

4.2. Nos primeiros doze períodos de competência será descontado dos 
recursos a serem entregues mensalmente a cada Estado e a cada Município, antes de 
aplicado o disposto no item. 9, wn doze avos do respectivo valor do adiantamento, 
atualizado pela variação do lndice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, 
até o mês do período de competência. E venrual saldo remanescente será deduzido, 
integralmente, dos recursos a serem entregues a Unidade Federada no período ou 
períodos de competência imediatamente seguintes, até que seja anulado. 

S. A cada período de competência o valor a ser entregue ao Estado (VI), que 
inclui a parcela de seus Municípios, será apurado da seguinte forma: 

\TE = rrCMSh x P x A) - ICMS r 

N 

sujeito a: VE < VME, 

VPE x P x A x T sendo: VME = ...:...:....=....:..:.-:.........;...:.~~ 
12 

5.1. VE é o valor apurado da entrega, referente a cada período de 
competência 

5.2. ICMSb é o produto da arrecadação do ICMS no período base,. este 
indicado pelo subscrito b. observado que: 

5.2.1. nos primeiros 12( doze) períodos de competência o período base é: 

5.2.1.1. no primeiro período de competência o mesmo mês do período julho 
de 1995 a junho de 1996: 

5.2. 1.2. a partir do segundo período de competência., ígual ao periodo base 
anterior acrescido do mês seguinte do período iulho de 1995 a iunho de 1996. sendo - . 
que. no período de competência imediatamente seguinte áquele em que o mês de junho 
de 1996 esuver comido no período base, será incluído o mês de julho de 1995: 

5.2.2. a partir do décimo terceiro período de competência o período base é 
julho de 1995 a .i unho de 1996. 
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5.3. "P" é o fator de atualização, igual à razão entre o índice de preços médio 
do período de referência e o índice de preços médio do período base, adotando-se o 
Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela 
F undação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, outro índice de preços de caráter 
nacional. 

5.4. "Ali é o fator de ampliação, que será igual a 1,03 (um inteiro e três 
centésimos', nos exercícios fmanceiros de 1996 e 1997 e, nos exercícios fmanceiros 
seguintes. igual ao valor apurado da seguinte forma: 

A - C x E 

5.4. 1. "C 11 é o fator de crescimento. ie:ual a: 
" -

5.4.1.1. no exercício fmanceiro de 1998, 1,0506 (um inteiro e quinhentos e 
seis décimos de milésimo); 

5.4.1.2. nos exercícios fmanceiros de 1999 e seguintes. 1.0716 (um inteiro e 
setecentos e dezesseis décimos de milésimo): 

5.4.2. "E" é o fator de eficiência relativa ürual a: 
" ~ 

E = l+llR 

ou 

E = 1 + !lU. 

o que for maior 

5.4.2.1. Delta R é uma medida do deSéITI1.:t: ":l J ~.l arr .. _..idação relativamente 
ao dos demais Estados, cujo valor será o resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

ICMSIlTFv - ICMSIBRv 
ICMSIUFTl ICMSIBRn 

5.4.2.2. Delta U é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente 
ao da União, cujo valor será o resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

ICMS!UFv - ATUlUFv 
ICMS/UFTl ATU/UF" 

., 

. f:: 



- -------------------- -- ---- ----- -

5.4.2.3 . ICMSIUF é o produto da arrecadação de ICMS do Estado: 
5.4..2.4 . ICMSIBR é o produto da arrecadação de ICMS do conjunto dos 

demais Estados: 
5.4.2.5. ATIJIUF é o produto da arrecadação da União no Estado, abrangendo 

as receitas tributária e de contribuições, inclusive as vincula~as à seguridade sociaL e 
excluídas as receitas do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e. 
quando incidentes sobre instituições fmanceiras , do Imposto sobre a Renda sobre 
pessoas jurídica) e da contribuição social sobre o lucro iiquido, bem como do Imposto 
sobre a Renda retido na fonte sobre rendimentos de capital e remessas para o exteríor. 
da contribuição provisóría sobre movimentação fmanceira e de outros tributos de 
cariner provisorio que venham a ser instituídos : 

5.4.2.6. o período de avaliação, indicado pelo subscrito v, é: 
5.4.2.6.1. no período de competência janeiro de 1998, o próprio mês ; 
5.4.2.6.2. nos demais períodos de competência do exercício de 1998, igual ao 

período de avaliação imediatamente anterior acrescido do mês subseqüente: 
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5.4.2.6.3. a partir do exercício de 1999, igual ao período de competência 
acrescido dos 1 1 (onze) meses imediatamente anteriores ; 

5.4.2. J. o período padrão para a comparação, indicado pelo subscrito p, é 
aquele formado pelos mesmos meses que compõem o período de avaliação, um ano 
antes deste último : 

5.4.2.8. os valores relativos ao período padrão para comparação (ICMSlUFp, 
ICMSIBRp e A TIJ!UFp) serão atualizados para preços médios do período de 
avaliação, pela variação do Índice Geral de Preços. conceito Disponibilidade Interna., 
da Fundação Getúlio Vargas. ou. na sua ausência por outro indice de preços de caráter 
nacional. - -

5.5. ICMSr é o produto da arrecadação do ICMS no período de referência 
indicado pelo subscrito r, observado que : 

5.5.1 . nos primeiros 12 (doze) períodos de competência. o período de 
referênCia é : 

5.5.1 . 1. no primeiro período de competência o mesmo mês; 
5.5.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao período de 

referência imediatamente anteríor acrescido do mês seguinte; 
5.5.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período de 

referência é igual ao penQdo de competência acrescido dos 11 (onze) meses 
imediatamente anteríores . 

5.6. "T" é o fator de transição, cujo valor é igual : 
5.6.1. a 1 (urn I nos exercícios fmanceiros de 1996.1997 e 1998: 

I' ' .' . 

5.6.2. a 0,900 (novecentos milésimos). 0,775 (setecentos e setenta e cinco 
milésimos l. 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos ), 0,450 (quatrocentos e 
cinqüenta milésimos), respectivamente. nos exercícios fmanceiros de 1999, 2000. 2001 
e 2002. ressalvados os casos dos Estados enquadrados no disposto: 

5.6.2. 1. no subitem 2.1.1 .. em que o valor é igual. á · 0;900 (novecentos 
milésimos ), 0.77 5 (setecentos e setenta.e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e 
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cinco milésimos), 0.450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos) e l/6 (um sexto), 
respectivamente. nos exercícios de 1999,2000,2001 ,2002 e 2003: 

5.6.2.2. no subitem 2.1.2., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 0.775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e 
cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos). 2/7 (dois sétimos) e 1/7 
(um sétimo), respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002. 2003 e 2004; 

5.6.2.3. no subitem 2.1.3., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 0.775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 
(quatro oitavos), 3/8 (três oitavos), 2/8 (dois oitavos) e 1/8 (um oitavo), 
respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000,2001 ,2002,2003,2004 e 2005; 

5.6.2.4. no subitem 2.1.4., caso em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 7:9 (sete nonos), 6/9 (seis nonos), 5/9 (cinco nonos), 4/9 (quatro nonos), 
3/9 (três nonos'), 2/9 (dois nonos) e 1/9 (um nono), respectivamente, nos exercícios de 
1999, 2000,2001 ,2002,2003, 2004, 2005 e 2006. 

5.7. "~" é o número de meses que compõem o período de referência. 

5.8. VME é o valor máximo da entrega de recursos a cada Estado, incluída a 
parcela de seus Municípios, resultante da multiplicação do valor previsto da entrega 
anual de cada Estado (VPE), dividido por doze, pelos valores dos fatores de 
atualização (P), ampliação (A) e transição (T), atendido o seguinte: 

5.8.1. nos exercícios financeiros de 1996 a 2002, o valor previsto da entrega 
anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 a junho 
de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 3.600.000.000,00 (três 
bilhões e seiscentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus 
Municípios. é: 

* Subllem com redação dada pela Lei Complementar n O 99, de 20//21999. 

Acre R$ 5.331.274,73 
Alagoas R$ 48.598.880,81 
Amapá R$ 20.719.213,10 
Amazonas R$ 34.023.345,57 
Bahia R$ 129.014.673.83 
Ceará R$ 66.400.645,01 
Distrito Federal R$ 47.432.892,61 
Espírito Santo R$ 148.862.799.15 
Goiás R$ 73.335.579,92 
Maranhão R$ 59.783.744,19 
Mato Grosso R$ 82.804.150,57 

Mato Grosso do Sul R$ 62.528.891.22 
Minas Gerais R$ 432.956.072,19 

Pará R$ 158.924.710,50 

Parmba R$ 16.818.496.99 

Paraná R$ 352.141.201.59 

I 
I 

I 
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Pernambuco R$ 81.223.637,38 
,. Piauí R$ 14.593.845,83 

Rio Grande do Norte R$ 21.213.050,05 

Rio Grande do Sul R$ 313.652.856,27 

Rio de Janeiro R$ 291.799:979.19 

Rondônia R$ 14.608.957,22 

Roraima R$ 2.237.772.73 

Santa Catarina R$ 116.297.618.94 

São Paulo R$ 985.414.322,57 
Sergipe R$ 14.670.108,64 

Tocantins R$ 4.611.279.20 ; 

5.8.2. nos exerCIClOS flllanceiros de 2003 e seguintes. o valor previsto da 
enrrega anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do penodo julho de 1995 a 
junho de 1996, ao conjurno das Unidades Federadas, é igual a R$ 4.400.000.000,00 
l quatro bilhões e quatrocentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as . 
parcelas de seus Municípios. é : 

* Subuem com redacào dada oe/a Le! Como/ementar n O 99. de 2012 /999. . . . 

Acre R$ 5.972.742.49 

Alagoas R$ 53.413 .686.32 

Amauá R$ 21.516.418.81 

Amazonas -R$ 50.234.403,21 

Bahia R$ 165.826.967.44 

Ceará R$ 82.950.622.96 

Distrito Federal R$ 58.559.486.64 

Espirito Santo R$ 169.650.089,02 

Goiás R$ 93.108.148,77 

Maranhão R$ 65.646.646,51 

Mato Grosso R$ 93.328.929,22 

Mato Grosso do Sul R$ 71.501.907,89 

Minas Gerais R$ 509.553.128.12 

Pará R$ 169.977.837,0 1 

Paralba R$ 23.041.487,41 

Paraná R$ 394.411.651,45 

Pernambuco R$ 101.621.401.92 

Piauí RS 18.568.105.75 

Rio Grande do Norte RS ~6.396.605.37 

Rio Grande do Sul R$ 372.052.391.48 

Rio de Janeiro R$ 368.969.789,87 



o 
~ 

Oi 

" 'i Uo 
O 
O 
N -~("") 
~«:> 
~ 

o 
Z 

120 

Ronàôrua R$ 17.881.807,93 
Roraima R$ 2.872.885,44 
Santa Catarina R$ 144.198.422,18 
São Paulo R$ 1.293.240.592,06 
Sergipe R$ 19.1D1.069.13 
Tocantins R$ 6.402.775,60; 

5.8.3. O valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) de cada Estado, 
flxado no subitem anterior. será revisto com base nos resultados de apuração especial a 
ser realizada pelo CONFAZ, conjuntamente com os Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento e Orçamento, que avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos . a 
bens de uso e consumo próprio do estabelecimento, concedidos a partir daquele 
exercício, sobre o produto da arrecadação do ICl\.1S no primeiro semestre de 2003, 
observado o ~eguinte: 

• Sub item com redação dada pela Lei Complementar nO 99. de 20/ 12. '1999. 
5.8.3.1. para efeito da apuração nos periodos de competência de fevereiro a 

agosto de 1998, o VPE correspondente ao exercício fmanceiro de 2003 será 
temporariamente elevado em 30% (trinta por cento) ~ 

• Sub item com redação dada pela Lei Complementar nO 99. de 20/ /2. '1999. 
5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pela apuração especial serão 

comparadas ao produto da arrecadação efetiva de ICMS do mesmo período e os 
percentuais de redução aplicados á receita do imposto no período julho de 1995 e 
junho de 1996, obtendo-se valores que serão acrescidos ao VPE de cada Estado, 
relativo aos exercícios fmanceiros de 1996 a 2002, fixado no subitem 5.8.1.: 

• Subuem com redação dada pela Lei Complementar nO 99. de 20 '12. 1999. 
5.8.3.3. O resultado do cálculo previsto no subitem anterior substituirá o VPE 

de cada Estado e o VPE global, de que trata o subitem 5.8.2., e será utilizado nas 
apurações reiativas aos exercícios fmanceiros de 2003 e seguintes, inclusive aplicado 
retroativamente desde o período de competência fevereiro de 1998, sendo as diferenças 
apuradas acrescidas ou diminuídas dos valores a serem entregues no período ou 
períodos imediatamente seguintes ao fmal do processo de revisão. 

• Subuem cum redação dada pela Lei Complementar n O 99, de 201/2. 1999. 
5.9. Respeitados os limites globais e condições estabelecidos pelo Senado 

Federal. fica autorizada, desde já, a emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro 
"Nacional e a inclusão de dotações no orçamento fiscal da União até o montante 
equivalente ao valor máximo anual da entrega de recursos para o conjunto das 
Unidades Federadas. apurado nos termos deste item para cada exercício fmanceiro. 

6. Até trinta dias após a publicação desta Lei COIJlplementar, cada Estado 
poderá optar, em caráter irretratável, pela seguinte modalidade de cálculo do valor do 
fator de ampliação (A), relativo aos exercícios fmanceiros de 1998 e seguintes: 



6.1 . "C" é o fator dt! crescimento. fixado no subitem 5.4.1 . 
6.2.,·"F" é o fator de estimulo ao esforço de arrecadação, apurado no primeiro 

período de competência de cada trimestre civil da seguinte forma: 

se M'IBIBR ~o ou LlICMS ~ (1.75 x M'IDIBR, 

F = O (zero); 

caso contrário, 

F = (ÃICMSlúr') - 1,75 x uPIBIBR) 

6.2.1 . Delta PIBIBR é a taxa de variacão real do Produto Interno Bruto do , 

País. estimada e divulgada trimesrralmente pela FWldação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística comparando-se com igual período um ano antes : 

1998: 

6.2.1.1 . em janeiro de 1998, o valor referente ao quarto trimestre de 1997: 
6.2.1 .2. em abril de 1998, o valor referente ao primeiro trimestre de 1998: 
6.2. 1.3. em julho de 1998, o valor referente ao primeiro semestre de 1998: 
6.2.1.4. em outubro de 1998. o valor referente aos três primeiros trimestres de 

6.2 .1.5. em janeiro de 1999. o valor referente ao ano de 1998: 
6.2.1.6. a panir de abril de 1999. o valor referente ao periodo de doze meses 

imediatamente anterior ao periodo de competência considerado: 
6.2.2 . Delta ICMSIUF é a taxa de vafiaçào do produto da arrecadação do 

ICMS do Estado entre o período de avaliação e igual período um ano antes. este 
expresso a preços médios do período de avaliação, mediante atualização pela variação 
do lndice Geral de Preços. conceito Disponibilidade Interna. da F undação Getúlio 
Vargas. ou. na sua ausência por outro índice de caráter nacional: 

6 .., '1 '") . d d l ' - . . _._._ . o peno o e ava laça0 e: 
6 '") '" '") I . . d 1998 . . ...... _._ . . em Janelro e , o mesmo mes. 
6.2.2.2.2. em abril de 1998, o período fevereiro a abril de 1998: 
6.2.2.2.3. em julho de 1998. o período fevereiro a julho de 1998: 
6.2.2.2.4. em outubro de 1998. o período fevereiro a outubro de 1998: 
6.1.2.2.5. em janeiro de 1999. o período fevereiro de 1998 a janeiro de 1999: 

6.2.2.2.6. a panir de abril de 1999, o período de competência considerado 
acrescido dos onze meses imediatamente anteriores : 

6.3. o valor do fator de estímulo (F) apurado no primeiro período de 
competência de cada trimestre aplica-se aos três períodos de competência daquele 
mmestre: 

6.4. A opção de que trata este item será comunicada pelo Poder Executivo 
Estadual. no devido prazo. ao Ministério da Fazenda, que a fará publicar no Diário 
Oficial da União. 
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7. A cada período de competência, se o montante de recursos .1, :-;er entregue 

ao conjunto dos Estados, incluídas as parcelas de seus Municípios. for i!lleriOr (i0 valor 
previsto da entrega anual (VPE) global do País, flxado nos subitens ~' : ~ 1 t :i, 8.2. e 
sujeito à revisão de que trata o subitem 5.8.3., dividido por 12 (doze') l~ lI1ulílpiicado 
pelos valores dos fatores de atualização (P) e de transição (1), a diferença ;'1oderá ser 
utilizada para elevar o valor máximo de entrega de recursos (V1v1E) ll() 1_ tJ-~O de: Estados 
cujos valores que seriam entregues (VE), apurados pela fórmula de C3il.l :::J !'1:: vista no 
item 5, superarem o seu VME, 

7.1. O valor global a ser utilizado na elevação dos VME lj(jS l ·. ~lactos será 
distribuído proporcionalmente à diferença a maior em cada Estado. enITe o VE, 
apurado pela fórmula de càlculo, e o seu VME. F ica limitado o montante de recurso a 
ser acrescido ao VME de cada Estado ao menor dos seguintes valores: . 

~ 

7.1. 1. 30% (trinta por cento) do correspondente VPE, fixado nos subitens 
5.8.1. e 5.8.2, dividido por 12 (doze, e multiplicado pelo fator P; ou 

7.1.2 a diferença a maior entre VE e VME. 
7.2. Após defmido o rateio entre os Estados do valor global a ser utilizado na 

elevação dos respectivos VME. a entrega dos recursos adicionais ao Estado. inclusive 
da parcela de seus Municípios. só ocorrerá se atendidas. cumulativamente. J.S seguintes 
condições: 

7.2.1 . o Estado esteja enquadrado em uma das situações excepcionais 
previstas no subitem 2.1: e 

7.2.2. o Estado apresente fator de eflciência relativa (E) igual ou superior a 1 
(um) no periodo de competência considerado, ainda que tenha optado pela aplicação 
da modalidade de càlculo prevista no item 6. 

8. Caberá ao Ministério da Fazenda-processar as informações recebidas e 
apurar. nos termos deste Anexo, o montante a ser entregue a cada Estado, bem como 
os recursos a serem destinados, respectivamente. ao Governo do Estado e aos 
Governos dos Municípios do mesmo. 

8.1 . Antes do início de cada exercício fmanceiro, o Estado comunicará ao 
Ministério da Fazenda os índices de participação dos respectivos Municípios no rateio 
da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado, ainda. 
o segumte: 

8.1.1. os coeflcientes de panicipação dos Municípios a serem respeitados no 
exercício de 1996, inclusive para efeito da destinação de parcela do adiantamento, 
serão comunicados pelo Estado até dez dias após a data da publicação desta Lei 
Complementar; 

8.1.2. o atraso na comunicação dos coeflcientes acarretará a suspensão da 
entrega dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios. até que seja regularizada 
a entrega das informações. 

8.2. Para apuração dos \'alores a serem entregues a cada periodo de 
competência, o Estado enviará ao Ministério da Fazenda, até o décimP dia útil do 
segundo mês seguinte ao período de competência, balancete contábil mensal ou 
relatório resumido da execução orçamentana mensal, devidamente publicado, que, 
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deverá especificar o produto da arrecadação do ICMS, incluindo o da respectiva cota
pane municipal. 

8.3. Os valores entregues pela União ao Estado, bem como aos seus 
Municípios. a cada exercício fmanceiro , serão revistos e compatibilizados com base no 
respectivo balanço anual, a ser enviado no prazo de até dez dias após sua publicação. 
Eventual diferença, após divulgada no Diário Oficial da União, será acrescida ou 
descontada dos recursos a serem entregues no período, ou períodos, de competência 
imediatamente seguintes. 

8.4. O atraso na apresentação pelo Estado dos seus balancetes ou relatórios 
mensais. bem como do balanço anual, acarretará postecipação da entrega dos recursos 
para a data em que for efetuada a entrega do período de competência seguinte, desde 
que regularizado o fluxo de informações . 

8.5. Exclusivamente para efeito de apuração do valor a ser entregue aos 
outros Estados. fica o 'Ministério da Fazenda autorizado a estimar o produto da 
arrecadação do ICMS do Estado que não tenha enviado no devido prazo seu balancete 
ou relatório mensal. inclusive com base em informações levantadas pelo CONr AZ. 

8.6. Respeitados os mesmos prazos concedidos aos Estados. o Ministério da 
Fazenda deverá apurar e publicar no Diário Oficial da União a arrecadação tributária 
da União realizada em cada Estado, que deverá ser compatível e consistente com a 
arrecadação global no País constante de seus balancetes períodicos e do balanço anual. 

8.7. Fica o Ministério da Fazenda obrigado a publicar no Diário Oficial da 
União, até cinco dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o 
resultado do cálculo do montante a ser entregue a cada Estado e os procedimentos 
utilizados na sua apuração, os quais, juntamente com o detalhamento da memória de 
cálculo. serão remetidos. no mesmo prazo. ao lribÜnal de Contas da União, para seu 
conhecimento e controle. 

9. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município 
observara o disposto neste item. 

9.1. O Ministério da Fazenda informará, no mesmo prazo e condição 
previstos no subitem 8.7, o respectivo montante da dívida da administração direta e 
indireta da Unidade Federada apurado de acordo com o defmido nos subitens 9.2 e 
9.3., que será deduzido do valor a ser enrregue à respectiva Unidade em uma das duas 
formas previstas no subitem 9.4. 

9.2 . Para efeito de entrega dos recursos à Unidade Federada, em cada período 
de competência- e por uma das duas formas previstas no subitem 9.4 ., serão 
obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante total da entrega apurada 
no respetivo período, os valores das seguintes dívidas : 

9.2.1. contraidas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada vencidas 
ç não pagas. computadas primeiro as da administração direta e depois as da 
administraçào indireta: 

9.2.2. contraídas j unto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada 
vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, computadas 
primelfo as ~la <:dminisrração direta e depois as da administração indireta: 
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9.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia da União, inclusive 
dívida externa, primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente 
as da administração direta e posteriormente as da adnúnistração indireta~ 

9.2.4.- contraídas pela Unidade Federada junto aos demais entes da 
administração federal, direta e indireta, primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as 
vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre 
computadas ;nicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
adminisrração indireta 

9.3. Para efeito do disposto no subitem 9.2.4. , ato do Poder Executivo Federal 
poderá autorizar: 

9.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e 
na ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva Unidade 
Federada na carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta., primeiro 
relativamente aos valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos ~ 

9.3 .2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo 
dispositivo, quando não estiverem disponiveis, no prazo devido, as necessárias 
informações. 

9.4. Os recursos a serem entregues à Unidade Federada, em cada periodo de 
competência, equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 9.2. e 
do anterior. serão satisfeitos pela União por wna das seguintes formas : 

LEI COMPLEMENTAR N° 65, DE 15 DE ABRIL DE 1991. 

DEFINE, ~A FORMt\ DA ALÍNEA "A", DO INCISO 
X, DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO, OS 
PRODUTOS SEMI-ELABORADOS QUE PODEM SER 
1RIBUT ADOS PELOS ESTADOS E DISTRITO 
FEDERAL, QUANDO DE SUA EXPORTAÇÃO PARA 
O EXTERIOR. 

.............. .. .... . .. .. ....... . o . . ....... ..... .......... . ....... . o ...... . .................... . ...... .. .. . . . ... .. ....... .. ... . .. . ... . ... . . o ...... .. ....... . 

Art. 4° Para cálculo da participação de cada Estado ou do Distrito Federal na 
repartição da receita tributária de que trata o inciso II do ano 159 da Constituição, 
somente serà considerado o valor dos produtos industrializados exportados para o 
exterior na proporção do ICMS que deixou de ser exigido em razão da não incidência 
prevista no item "a" do inciso X e da desoneração prevista no item "f"'do inciso XII, 
ambos do § 2° do ano 155 da Constit.uição. ' 



Parágrafo único. O Tribunal de Contas da Uniào somente aplicará o disposto 
neste artigo a partir do segundo cálculo da correspondente participação a ser realizado 
depois da vigência desta Lei . 
... .. . .. ... . .. ....... .... . ....... ... ... .. ....... .... .... . ......... .... .... ... ..... ....... .. ... ... .. ... .. ... .. . ... .•.• •.•... .. •••....•..• .. . 

• • • • • • • • o • • • " . . . .. . .... . . . . . ... . . . . . . .. ........ . .. .. . . .. . . .. .. . .. . .. . . . . . . .. . ... . .. . . . . . .. . . . ... .... . .. .... . . . . . . . ..... .. .. . . . . o • ••• •• ••••• •• • 

LEI N° 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997. 

ESTABELECE CRITERIOS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO, A ASSUNÇÃO E O 
REFINANCIAMENTO, PELA UNIÃo, DA DÍVIDA 
PúBLICA MOBILIÁRIA E OUTRAS QUE 
ESPECIFICA, DE RESPONSABll..IDADE DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL. 

Art. 7° Fica a União autorizada a receber das Unidades da Federação bens, 
direitos e ações, para fms de amonizaçào extraordinária dos contratos de 
refmanciamento celebrados na fonna desta Lei . 
• • • • • • • • • • • • o • • •••• •• • • ••• • •• • •• o •• • • ••• • • • •• • •• •• " .. o • • • • •••• • •• • o • • • • • • • • 0 .0 • _ . . . ........... . .. ... . .. ... . . . . . o • •• • • •• • •• • •••••• • • ••• • • •• • •• • 

_ Mensagem n!:! 3 S 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional 

Nos termos do anigo 64. parcigrafo F. da Constituição FederaL submeto à elevada 

deliberação de Yossas Excelências. o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei 

Complementar n~ 87. de 13 de setembro de 1996. que dispõe sobre o impostO dos Estados e do 

Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. e dá outras providências". 

Brasília : 4 de ii1 a r c o de 2000. 
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EM Inter ministerial D~ 058 IMPIMFIMDIC 

Brasília. 2. 5 de março de 2000. 

Excelenússimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos à supenor deliberação de Vossa Excelcncia a anexa proposta de 
Projeto de Lei Compiementar. que visa alterar dispositivos da Lei Complementar n~ 87. de 13 de 
setembro ce i 996. que "Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito F etkral sobre 
operações reiativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de rranspone 
inzeresuuiuai e intermunicipal e de comunicação. e dá outras providências". 

2. Embora a Lei Comolementar n~ 87. de 1996. tenha contribuído simificativamente . -
para o melhor desempenho da economia brasileira. incentivando as exportações e o aumento da 
formação bruta de capital fixo. acreditamos que seja necessário aprimorar a legislação de forma a 
minimizar as dificuldades fmanceiras a que foram expostos aiguns Estados. 

3. A.s mudanças no conteúdo da referida Lei Compiementar contemplam basicamente 
1 criacão de um rondo orcamentário. em SUbSUrulCão ao mecamsmo arual de se2UIO receita. com . ~ ~ -
vü!cncla até:: i de dezembro de 2002: ;;. restncão de créditos decorrentes da aauisicão de enentia - .. . -
détrica e ce servIços ce comunicação. sem prejuizo da auv.idade exportadora. com vigencia até 31 
de dezembro ce 2002: :l manutenção integral dos créditos na aquisição de bens para o ativo 
permanente. estabelecendo um prazo de apropnação destes créditos: a apuração centralizada de 
créditos e débitos dos vários estabelecimentos de uma empresa: e o encaminhamento de uma 
solução para a compensação de créditos acumulados pelas empresas. 

5. A presente iniciativa do Governo Federal. que contou com a colaboração dos 
representantes oficiais dos Estados e do Distrito Federal. resultou em um acordo. expresso por 
meio da assinarura de um Protocolo de Entendimento e do encaminhamento desta proposta de 
Projeto de Lei Compiementar. referendado por todas as partes federativas envolvidas na sua 

- - -
discussão. 

6. Com a adoção das medidas acima. entendemos estar sendo preservado o avanço 
obtidos com a edição da Lei Complementar n~ 87. de 1996. aiém de contribuir para o avanço da 
ordem tnbutária. 

7 _ São estas. Senhor Presidente. as razões que nos ievam a propor a Vossa Excelência 
o encaminhamento da presente propOSta de Projeto de Lei Complementar para apreciação do 
Congresso NacionaL 

Respeitosamente. 

) '-v----~"'-- --) ~ 
MARTVSTAVARES 
Ministro de Estado do 

Planeiamento. Orçamento e Gestão 

PEDRO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

\ 

\ 

Ai:c~~ ~I&j, 
Ministro de Estado do Desenvolvimento. ,.-- -

Indústria ~rcio Extentir-
, 



~xo À EM INTERMINISTERIAL N!! 
DE lS DE ::arço 

058/ MPIMFIMDIC, 
DE 2000. 

1. Síntese do roblema ou da situacão oue reclama orovidências: 

A Lei Compiementar n~ 87. de 13 de setembro de 1996. desonerou as empresas da 
incidência do ICMS sobre: as exponações. os bens dest::"._~o~ ao ativo fIXo. o consumo de energia 
elétrica e os servIços de comunicação. 

Na tentauva de minimizar eventuais danos fmanceiros aos Estados. Distrito Fcda'al e 
Municípios decorrentes dessas alterações. foi instituído no Anexo dessa Lei Complemeaar o 
chamado "seguro-receita". 

Embora essas modificações tenham melhorado o desempenho da economia brasileira. 
panicularmente nas exportações e nos investimentos. elas tiveram efeitos negativos sobre a receia 
do ICMS de alguns Estados. 

Adicionalmente. o seguro-receita foi objeto de contestações dos Estados sob o argumento de 
I que suas comoensacôes foram Insuficientes . 

2. Solucão e providências contidas no ato normativo ou na medida orooosta: 

Resmção a créditos decorrentes da aquisição de energia elétrica e de serviços de 
comunIcação. sem prejuízo da atividade exportadora. com vigência até 31 de dezembro de 2002: 

Diferimento dos créditos de bens de capital. com apropriação feita à razão de um quarenta e 
oito avos por mês: 

Substituição do .. seguro-receita" por um fundo orçamentário com coeficientes de, 
participação pré-fixados para repasse de recursos aos-EStados. Distnto Federal e Municípios. com 
vigência até dezembro de 2002. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos orooostos: 
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1 
Reforma tnbutána. ODleto de discussão no Con2Tesso NaclOnai. que tera desdobramento 

somente no longo prazo. 

4. Custos: 

.. I 
I A redação do Anexo deste projeto de Lei Compiementar fixa despesas de RS 3.864 bilhões 
no exercício fmanceiro de 2000. Em 2001 e 2002 essas despesas serão de RS 3.148 bilhões. em cada 
um aos exercicios. Segundo a iegislação vIgente. as despesas projetadas para esses exercícios são 
resp::cttvameme de RS 3.4: 3.2 e 2.8 bilhões. cujos parâmetros são passlveis de mudanças confonnc 
a comuntura econOmIca. 
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5. Razões que justificam a urt!ência: 

Preservar os avanços àa legislação do ICMS obtidos com a edição da Lei Complementar 81. 
de 1996. e contribuir para o avanço da orriem tribmária: 

I 
Minimizar as dificuldades fmanceiras a Que foram eXDostos al runs Estados: . . -

I Distensionar a relação entre a União e os Estados em rei açª,o à compensação de perdas 
decorrentes da desoneração do ICMS. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há. 
, 

~ Alterações propostas . :l ser oreencnido somente no caso ce :literacão ce Medidas I • . 
ProvIsórias) 

I Texto atual Texto proposto 

I 
I 

8. Síntese do oarecer do ór2ão jurídico: 
I 

I 

Aviso n~ .1 79 - C. CiviL 
Brasilia. 24 de março de 2000. 

Senhor Primeiro Secretario. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

Republica relativa a projeto de lei complementar que" Altera dispositivos da Lei Complementar n2 

87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 

operações relativas a circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transpone 

imerestadual e intermunicipal e de comunicação, e da outras providências" . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGmAR 

Atenciosamente. 

EDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da Republica 

Primeiro Secretario da Câmara dos Deputados 
BRASÍl.IA-DF. 

e 

. 

I 

~ 
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EMENDAS DE PLENÁRIO 

EMENDA DE PLENÁRIO N°_1 __ _ 

SUPRESSIVA 

. 

PLP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da Lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunlcaçlo, e 
dá outras providências 

SuprimaMse do Art. 1° do PLP 114/2000 a redação proposta para o art. 8° da Lei 
Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de parcelamento da compensação dos créditos 
relativos às aquisições efetuados para o ativo permanente. 

o aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um beneficio fiscal. que 
se dá e tira conforme a conveniência do erário. O creditamento é norma universalmente 
aceita; faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos. É o caso por exemplo, 
do IVA cobrado nos países da União Européia. 

Também parece estranho que se queira colocar obstáculos aos investimentos internos, 
justamente no momento em que estamos saindo de um processo de estagnaçao 
econômica e em que se a economia começa a dar os primeiros sinais de recuperaçao. 
Essa diluição do aproveitamento dos créditos por 48 meses acarreta, sem dúvida, 
redução do poder de competição de nossos produtos, tanto internamente como no 
exterior. É um retrocesso que não pode ser aceito. 

Brasília. 04 de abril de 2000 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 
114. DE 2000 

~UTOR 

EMENDA N0 2 
~===================------ ----

CLASSIFIC AÇ;\O 

(X) SUPRESSIVA 

O AGLUTINATIVA 

() SUBSTITUTIVA 

() MODIFICATIVA 

PARTIDO 

() ADITIVA 

UF PAGINA 

DEPUTADO JUTAHY JÚNIOR PSDB BA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Suprima-se: 

I - do art. 1 ° a redação proposta para o § 5° do art. 20 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996: 

11- o art. 80. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de parcelamento da compensação dos 
créditos relativos às aquisições efetuadas para o ativo permanente. 

O aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício 
fiscal. que se dá e tira conforme a conveniência do erário. O creditamento é norma 
universalmente aceita; faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos. É o caso, 
por exemplo, do IVA cobrado nos países da União Européia. 

Também parece estranho que se queira colocar obstáculos aos 
investimentos internos, justamente no momento em que estamos saindo de um processo 
de estagnação econômica e em que a economia começa a dar os primeiros sinais de 
recuperação. 

Essa diluição do aproveitamento dos créditos por 48 meses acarreta, sem 
dúvida, redução do poder de competição de nossos produtos. tanto internamente como no 
exterior. É um retrocesso que não pode ser aceito. 

Sala das Reuniões, em ~ de c-LY. de 2000. 

'\ - '-O '-4 -v '- L/ 1----
Dep.utado Jutahy @únior 

~ -)i;~ G--k> ~ ~j)81 pro 

I 

I 
I 

~ I 
I 
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EMENDA DE PLENÁRIO . 

SUPRESSIVA 

PlP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da lei 
Complementar 87196, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Suprima-se do art. 1° do PlP 114/2000, a redação proposta para o § 5° do art. 20 
da lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996; 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de parcelamento da compensação dos créditos 
relativos às aquisições efetuados para o ativo permanente. 

o aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício fiscal , que 
se dá e tira conforme a conveniência do erário. O creditamento é norma universalmente 
aceita; faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos. É o caso por exemplo, 
do IVA cobrado nos países da União Européia. 

Também parece estranho que se queira colocar obstáculos aos investimentos internos, 
justamente no momento em que estamos saindo de um processo de estagnação 
econômica e em que se a economia começa a dar os primeiros sinais de recuperação. 
Essa diluição do aproveitamento dos créditos por 48 meses acarreta, sem dúvida, 
redução do poder de competição de nossos produtos, tanto internamente como no 
exterior. É um retrocesso que não pode ser aceito. 

Brasília, 04 de abril de 2000 
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Projeto de Lei Complementar n° 114, de 2000. 

Emenda Supressiva N°4 
(Do Senhor Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ e Outros) 

20. 
Suprima-se do art. 1 ° do Projeto em epígrafe, o inciso VII do § 5° , do artigo 

Justificativa 

A proposição contraria o inciso II, § 2°, do artigo 155 da Constituição 
Federal, ou seja, maltrata o princípio da não-cumulatividade já que ela não impõe 
condicionamentos ou limitações ao direito crédito. 

• , 
J 
I 

\ 
~~IQ das :sts:sõe:s, 'em 04 de abril de 2000. 

IA DE SÁ 
íderdo PPB 

\. , 



Projeto, de Lei Complementar n° 114, de 2000. 

<t' Emenda Modificativa N°5 
(Do Senhor Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ e Outros) 

Dê-se ao § 5°, Incisos I a VII, do artigo 20, constante do artigo 1 ° do Projeto de Lei 
Complementar nO 114. de 2000, a seguinte redação: 

§ 5° ... .... .............. ........... ..... ... ... ... .. .. ... .. ... ...... ..... ........ .. ....... ..... ... ................................ . 

1 - a apropriação será feita á razão de um doze avos por mes, até ao limite de 
cinqüenta por cento do recolhimento mensal devendo a primeira fração ser apropriada no 
mes em que ocorrer a entrada no estabelecimento; 

11 - • ••• o • •• • • •• • •• • •••• • ••••• ••• • ••• • •• • • •••••••• o •••••••••••• • •••••• .o •• • • •• • • •• • • • • • • • •• ••••••• • • •• •••••• ••••••• ••• ••••••••• " 

In - pélOl aplicação dos inciso~. anteriores, o montante do crédito à ser apropriado 
será o obtido multiplicando-Sé o. valor total do respctivo crédito pelo fator igual a um doze 
avos da relação entre o valor das operações de saídas e prestações tributadas e o total das 
operações de saídas e prestações do período, equiparando-se ás tributadas, para fins deste 
inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior~ 
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IV - o quocie~te . de um doZe , ,a~os, ~fcl proporcionâlmente aumentado ou , 
diminuído, pro rata die. caso, o período de apU(aÇão seja superior ou inferior a um mês~ I 

.' 

V - . ..... ... \ ........ .. .......................... ....... ..... ............ ...... ... ... .... .. .................................... \, 

VI - ..... .......... ............ ............. ... .... .. ............ ...... ... ..... ........... .... ............ .... ... .. .... ........ . 

VII - ao final do décimo segundo mes contado _~ data da entrada do bem no 
estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado. 

" 
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JUSTIFICATIVA 

Quarenta e oito meses é um prazo excessivamente longo para que as 
empresas possam se apropriar do crédito. A redação proposta no Projeto em 
questão transfere para as empresas individualmente consideradas um ônuns 
que para o Estado se transforma num plus de caixa a despeito de, por conta 

:? das perdas impostas pela atual Lei Kandir,os Estados já terem obtido do 
·E Governo Federal (das empresas e consequentemente dos consumidores finais) 
°0 
8 forma de compensação. 
~ 
;!o 
"-" o 

~Z 
'" ' . Q. 
$-J 
.3Q. 

iSa'h( das S ssões, em 04 de abril de 2000 

DE SÁ 
doPPB 

. Jé . 

\ 
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EMENDA DE PLENARIO 

MODIFICATIVA 

PlP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providência 
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Dê-se ao inciso 111 do § 5° do art. 20 da lei Complementar nO 87, de 13 de 
setembro de 1996, a seguinte redação. 

Art. 20 ......... ............ ... .. .... .... ... ................ ............. ..................... ........ ......... ................. . 

§ 5° ............ ....... ...... .. ... ...... ... ..... .......... ............................ .... ......... ............ ........... .. . 

III - para aplicação dos incisos anteriores, o montante do crédito a ser apropriado será 
o obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a um 
quarenta e oito avos da relação entre o valor das operações de saídas e prestações 
tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-se 
as tributadas, para fins deste inciso: 
a) as sa ídas e prestações com destino ao exterior; 
,b) as sa idas e prestações com o fim especifico de exportação, destinadas a empresa 
comercial exportadora, inclusive "tradings", armazém alfandegado ou entreposto 
aduaneiro : 
c) as sa ídas de produtos industrializados de origem nacional para comercialização ou 
industrialização nos municípios ou Áreas de Livre Comércio; e 
d) as sa ídas e prestações contempladas com manutenção de crédito. 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo da emenda é assegurar o princípio constitucional da não-cumulatividade às 
operações em referência, listando as varias hipóteses de crédito possível além da mera 
referência às saídas e prestações com destino ao exterior, visto que se assemelham à 
exportação. 
Brasília, 04 de abril de 2000 
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, N° 7 EMENDA DE PLENARIO _-,.-__ 

ADITIVA 

PlP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Acrescente-se parágrafo ao art. 20 da lei Complementar nO 87, de 13 de 
setembro de 1996, com a seguinte redação: 

§ 7° - Na hipótese de a mercadoria adquirida para o ativo permanente ter vida útil 
inferior a quatro (4) anos, a apropriação dos créditos se fará proporcionalmente ao 
período de depreciação. 

JUSTIFICATIVA 

Há casos de mercadorias adquiridas para o ativo permanente cuja vida útil é inferior a .6 
quatro anos. Nesses casos, há o consumo no processo produtivo em período inferior .. 
ao autorizado para o credenciamento. Assim, para que não seja rompido o 
mandamento constitucional da não cumulatividade, impõe-se a aperfeiçoamento ora 
sugerido. 

Brasília, 04 de abril de 2000 



Projeto de Lei Complementar n° 114, de 2000. 

Emenda Supressiva N° 8 
, 

(Do Senhor Deputado ARNALDO FARIA DE SA e Outros) 

Suprima-se do art. I ° do Projeto, o art. 33, inciso 11, letras a ,b ,c e d e o inciso IV, letras ~ 
Q eco 

Justificativa 

Esta proposta fere o princípio da não-cumulatividade inscrito no inciso 11, § 
2°, artigo 155, da Constituição Federal. 

Ademais, condicionar os aproveitamentos de créditos relativos a energia 
elétrica telecomunicações nos moldes propostos pelo projeto significa transformar os atuais 
créditos em custos para as empresa cuja conseqüencia imediata é a oneração dos produtos 
para o consumidor final com reflexos inflacionários sobre a econômia como um todo. 

Ainda., se aprovado o texto proposto, haverá um prejudicial retrocesso, pois 
o aproveitamento dos creditos ficará sempre sujeito a regulamentações estaduais e 
fiscalizações caso a caso, o que tornaria o direito ao crédito absolutamente incerto. 

ssões, em 04 de abril de 2000. 

~. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS CLASSIFICAÇAo 

r------------ , 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° II (X) SUPRESSIVA 

114. de 2000 i: I 
. () AGLUTINATIVA 

() SUBSTITUTIVA o ADITIVA 

() MODIFICATIVA 
, I 

AUTOR PARTIDO UF PAGINA 

DEPUTADO JUTAHY JÚNIOR PSDB BA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO fi I!.O-
i"'~~ .. . , 

\Z 
Suprima-se do art. 10 a redação proposta para o inciso 11 do art. 33 da Lei 

Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996. . ., 
o' 

I • ' •• 

/', j 

JUSTIFICAÇÃO 

f ~ .: 

,: ,i' ~ ,) 

Não deve prosperar a proposta de redução temporária dos casos de. 
aproveitamento dos créditos relativos às aquisições de energia elétrica. 

O aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício 
fiscal , que se dá e tira conforme as conveniências do erário. O creditamento nesses casos, 
é norma universalmente aceita; faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos, É 
o caso, por exemplo, do IVA cobrado nos países da União Européia. 

Não se sabe qual o critério utilizado para considerar a energia elétrica um 
insumo industrial , mas não comercial. Sabe-se, no entanto, que não se deve, neste _ 
momento, deliberadamente elevar os custos dos contribuintes, criando pressões sobre os 
preços. 

Não se pode deixar de lembrar que a proposta não vem apenas na 
contramão dos modernos sistemas tributários, mas também da Reforma Tributária que 
tramita nesta Casa, que aponta na direção do fim dos tributos cumulativos. 

Sala das Reuniões, em ~ de c~ R de 2000. 
L.1 ,. / / / 

,/' - , !.--u. l '--' ~'---

L Dep'úta~0 Jutihy Júni~ O 
V)Cft, I~~ ck' ~ ?sDB jPt8 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

SUPRESSIVA 

PLP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da Lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Suprima-se do Art. 1° do PLP 114/2000, a redação proposta para o inciso 11 do art. 
33 da Lei Complementar n.O 87, de 13 de setembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de redução temporária dos casos de aproveitamento 
dos créditos relativos às aquisições de energia elétrica e à prestaçAo de serviço de 
comu n icação. 

o aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício fiscal, que 
se dá e tira conforme as conveniências do erário. O creditamento nesses caso é norma 
universalmente aceita: faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos . ~ o 
caso, por exemplo, do IVA cobrado nos países da UniAo Européia. 

Não se sabe qual o crédito utilizado para considerar a energia elétrica um insumo 
industrial, mas não comercial. Sabe-se, no entanto, que não se deve, neste momento, 
deliberadamente elevar os custos dos contribuintes, criando pressões sobre os preços. 
A proposta, é evidente, eleva os custos dos contribuintes, comerciantes e industriais 
principalmente, criando pressões sobre os preços. 

Não se pode deixar de lembrar que a proposta não vem apenas na contramão dos 
modernos sistemas tributários, mas também da Reforma Tributária que tramita nesta 
Casa, que aponta na direção do fim dos tributos cumulativos. 

Brasília, 04 de abril de 2000 
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EMENDA DE PLENÁRIO 

MODIFICATIVA 

PLP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da Lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Dê-se a alínea b) do inciso 11 do art. 33 da lei Complementar nO 87, de 13 de 
setembro de 1999, a seguinte redação . 

• 

Art. 33 .... ..... .... .. ......... ... . """ ... " .. """ ... "" .. "" .. "",, ... . """ ... . "" ........ "" .... "",," ...... " .. "" .. """"""""" .... .. . . 

II - ............... .......... .. .. .... ... ...... ................ ... ... ......... ... ............ .. ... ... : ........ ... .... ... ....... . 

b) quando consumida no processo de industrialização e comercialização; 

, -

. . 
JUSTIFICATIVA 

I ' 

A presente emenda visá assegurar -o princípio constitucional da não-cumulatividade, 
estendendo o crédito do imposto incidente sobre a energia- 'elétrica também às 
atividades comerciais .. 

Brasília, 04 de abril de 2000 

, , 
- . . ' -, . , ' 

: 'c 
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' ,-

" . 

, , 



le 

14l 

;:=::====================~ N° 12 
CAMARA DOS DEPUTADOS I CLASSIFICAÇAo 

" PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° I 
114. DE 2000 I 

I i 

IDEPUTADOJUTA"Y JÚNIOR 

AUTOR 

IX) SUPRESSIVA 

() AGLUTINATIVA 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

() SUBSTITUTIVA 

o MOUIFICA TI' 'A 

PARTIDO 

PSOB 

J F 

BA 

o ADITIVA 

PAGINA 

: :," J·o· ! 

h 
: o 

~-W 
, o, 
~ 

Suprima-se do art. 1°, a redação proposta para o inciso IV do art. 33 da 
lei Complementar nO 87. de 13 de setembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

. I ' 
. I 

. . \ ~ 

., . ' 

, ......... ... " 

·l •.• • 

Não deve prosperar a proposta de redução temporária dos casos de 
aproveitamento, pelos usuários. dos créditos relativos à prestação de serviço de 
comunicação. 

o aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício 
fiscal , que se dá e tira conforme as conveqiê.ncias do erário. O creditamento, nesses 
casos, é norma universalmente aceita; faz parte da sistemática dos impostos não
cumulativos, como é o caso. por exemplo, do IVA cobrado nos países da União Européia. 

A proposta. é evidente, eleva os .custos dos contribuintes, comerciantes e 
industriais principalmente. criando pressões sobre os preços. 

Não se pode deixar de lembrar que a proposta não vem· apenas na 
contramão dos modernos sistemas tributários, mas também da Reforma Tributária que 
tramita nesta Casa, que aponta na direção do fim dos tributos cumulativos. 

\ í) 
~~I J. de 2000. 

~ , . .. 

Sala das Reuniões. em 
N 

de 

-- " / -, ' . ~ -, \ " 

I J j " 

:;-L-[)ep.utado ~utaJqy Júnior 

) ;\J;~ ' -~~de ~%DB,?TB t· , , 

l 
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EMENDA DE PLENÁRIO N° 13 
SUPRESSIVA 

PlP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Suprima-se do art. 10 do PlP 114/2000, a redação proposta para o inciso IV do art. 
33 da lei Complemen~ n.o 87, de 13 de setembro de 1996. 

'--

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de redução temporária dos casos de aproveitamento 
dos créditos relativos às aquisições de energia elétrica e à prestação de serviço de . 
comunicação. 

o aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício fiscal, que 
se dá e tira conforme as conveniências do erário. O creditamento nesses caso é norma 
universalmente aceita: faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos . É o 
caso, por exemplo, do IVA cobrado nos países da União Européia. 

ao s(· sabe qual o credito utilizado para considerar a energia elétrica um insumo 
industrial, mas não comercial. Sabe-se, no entanto, que não se deve, neste momento, 
deliberadamente elevar os custos dos contribuintes, criando pressões sobre os preços. _ 
A proposta, é evidente, eleva os custos dos contribuintes, comerciantes e industriais 
principalmente, criando pressões sobre os preços. 

Não se pode deixar de lembrar que a proposta não vem apenas na contramão dos 
modernos sistemas tributários, mas também da Reforma Tributária que tramita nesta 
Casa, que aponta na direção do fim dos tributos cumulativos. 

Brasília, 04 de abril de 2000 
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EMENDA DE PLENARIO 

MODIFICATIVA 

PLP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Dê-se ao ao inciso IV do Art. 33 da lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 
1996, a seguinte redação: 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação 
utilizados pelo estabelecimento: 

a) ao qual tenha sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 

b) quando utilizado no processo de industrialização e comercialização; 

c) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o 
--exterior, na proporção destas sobre as saícrns ou prestações totais; e 

d) a partir de 10 de janeiro de 2003, nas demais hipóteses. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa assegurar o princípio constitucional da não-cumulatividade, 
estendendo o crédito do imposto incidente sobre os serviços de comunicação também 
às atividades comerciais. 

Brasília, 04 de abril de 2000 
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Projeto de Lei Complementar n° 114, de 2000 . 

Emenda Supressiva N~ 15 
(Do Senbor Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ e Outros) 

Suprima-se a palavra " parcelada" logo após a palavra " compensação ", 
contida {lO artigo 40 do presente PLP, 

Justificativa 

~ Ao introduzir-s~ a palavra .• parcelada .. subordina-se o direito líquido e 
certo do aproveitamento integral do crédito nos moldes da legislação em vigor 
cons.ubstânciada na Lei Complementar 87 à nova regra que se pretende impor, 
constituindo-se em cerceamento do uso de um direito já adquirido , não existindo na 

, Constituição Federal qualquer condicionamento ao aproveitamento do crédito, 

das ~essões, em 04 de abril de 2000, 
! 

~~DESÁ 
B 

Secretaria Especla. de Edltoraçlo e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 

I 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 190-B, DE 1997 

(DO SR. MIGUEL ROSSETO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N° 190-A, DE 1997, QUE MODIFICA O "CAPUT" E §§ 1° 
E 5° DO ARTIGO 20, OS §§ 1° E 4° DO ARTIGO 21 E O ARTIGO 31 DA LEI 
COMPLEMENTAR N° 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. TENDO PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E 
TRIBUTAÇÃO PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
DESTE E DOS DE N°S 211/97, 212/97, 65/99 E 73/99, APENSADOS, E, NO 
MÉRITO, PELA REJEIÇÃO DESTE E DOS DE N°S 211/97, 212/97, 65/99 E 
73/99, APENSADOS, CONTRA OS VOTOS DOS DEPUTADOS: CARLITO 
MERSS, RICARDO BERSOINI, DR. EVILÁSIO E JOSÉ PIMENTEL QUE 
APRESENTOU VOTO EM SEPARADO (RELATOR: SR. LUIS CARLOS 
HAUL V). PENDENTE DE PARECER DA COMISSÃO DE CONST1TU1ÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. EMENDAS DE PLENÁRJO: PENDENTE DE 
PARECERES DAS COMISSÕES: DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 
TENDO APENSADOS OS PLPS DE N°S: 211 E 212, DE 1997 E 65 E 73, DE 
1999 E 114 DE 2000. 

T'Uf""Rf Ã O À 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO NELSON OTOC1El ............. .. .. ..... ...... .... ........ ... ..... .. ..... .. .................. .. . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO 



• 

.' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 114, DE 2000 
(Adendo ao parecer da CFT ao Projeto de Lei Complementar nO 190, 

de 1997 e seus apensados) 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Finanças e Tributação apreciou os Projetos 

de Lei Complementar nOs 190,211 e 212, de 1997 e nOs 65 e 73, de 1999. A eles 

foi apensado o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, com solicitação de 

urgência efetuada por seu autor, o Poder Executivo. 

Passo a relatar esse projeto. 

O projeto, na alteração que propõe para o art. 4°, parágrafo 

único, IV, da Lei Complementar nO 87, de 1996, inclui entre os contribuintes do 

ICMS a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade, adquira energia 

elétrica de outro Estado, quando não destinada à comercialização ou 

industrialização. Caso idêntico de inclusão já há, no mesmo inciso, para os 

adquirentes de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização. A 

proposta contida no inciso IV estende, nesse caso, a exceção também à 

destinação à industrialização. 

Na alteração proposta para o art. 11, 111, da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, o projeto define o local da prestação no ca;;; , 

~ 
GER 317.23 .004-2 IJUN/99) 
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serviço de comunicação por meio de satélite, que será o do estabelecimento ou 

domicílio do tomador do serviço. O projeto também inclui § 6°, no mesmo artigo, 

para estabelecer que, no caso da prestação interestadual de serviços de 

comunicação não medidos, com preços cobrados por períodos definidos, o ICMS 

será recolhido em partes iguais aos Estados envolvidos. 

A alteração proposta para o art. 12, XII, da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, que estabelece o momento da ocorrência do fato 

gerador, faz a adequação do mencionado inciso à alteração proposta para o art. 

4°, IV. 

O proposto art. 20, § 5°, introduz importante restrição ao 

aproveitamento do crédito do ICMS relativo às aquisições destinadas ao ativo 

permanente. Esse crédito será compensado à razão de um quarenta e oito avos 

por mês. Os incisos desse parágrafo disciplinam o aproveitamento mensal do 

crédito. Assim, será descontado o crédito relativo à produção de mercadorias e 

serviços isentos, exceto quando exportados; o quociente de quarenta e oito avos 

será elevado ou reduzido, caso o período de apuração seja inferior ou superior a 

um mês; a alienação do bem do ativo permanente, antes de decorridos quatro 

anos, impede o aproveitamento do restante do crédito; a escrituração do crédito 

será feita junto com os demais créditos e também em separado; encerrados os 

quarenta e oito meses, o crédito que porventura remanescer será cancelado. 

A proposta alteração do art. 25, caput, diz respeito à 

apuração conjunta de débitos e créditos dos estabelecimentos de um mesmo 

contribuinte em cada Estado. Atualmente, a lei complementar atribui aos Estados 

a competência para determinar que serão apurados em conjunto os débitos e 

créditos de todos os estabelecimentos do mesmo contribuinte. A proposta 

determina que os saldos - devedor ou credor - deverão ser apurados em cada 

estabelecimento, compensando-se os saldos. A norma é determinativa, não 

Jóestando espaço para o poder discricionário dos Estados . 

. Jtl 
.;J' As propostas de alteração do art. 33, 11 e 111 , da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, restringem temporariamente - até 1 ° de janeiro, 

de 2003 - o aproveitamento do crédito relativo ao imposto incidente sobre 

energia elétrica e serviços de comunicação . 

. ~~~ v>\.:tll{\J' N d . I 't . , d' 
~~.j o caso a energia e e rica, so po era ocorrer a 

compensação do imposto quando for adquirida para ser utilizada em operação de 

saída da mesma mercadoria, quando consumida no processo de industrializaçã0ut-

GER 3.17.23.004-2 !JUN/99\ 
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ou quando utilizada em consumo do qual resultar operação ou prestação 

destinada ao exterior. 

No caso dos serviços de comunicação, o aproveitamento do 

crédito do imposto se dará quando o estabelecimento utilizar o serviço em 

prestação da mesma natureza ou quando da utilização do serviço resultar a saída 

}rra o exterior de mercadorias ou serviços. 

,.p,\ A Lei Complementar nO 87, de 1996, em sua redação atual, 

não impõe barreiras especiais ao aproveitamento do crédito relativo ao ICMS 

incidente sobre energia elétrica e serviços de comunicação. 

o art. 4° do projeto permite que os saldos credores 

acumulados pelos contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou 

~ não de exportações, podem ser transferidos para terceiros, dentro do Estado, 

desde que a Administração autorize, para compensação parcelada. 

o projeto altera também, temporariamente - de 1 ° de 

janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2002 - o art. 31 e o Anexo da Lei 

L/Complementar nO 87, de 1996, estabelecendo normas mais favoráveis aos 

Estados que as atuais, relativamente ao chamado seguro-receita. 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, foram 

apresentadas 15 emendas. 

A Emenda nO 1 suprime, do art. 1 ° do projeto, a redação 

posta para o art. 8° da Lei Complementar nO 87, de 1996. Deve ser notado que 

o art. 1° do Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, não propõe alteração 

do art. 8° da Lei Complementar nO 87, de 1996. 

- ~ 
i ~~ 

As Emendas nOs 2 e 3 suprimem do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, a proposta de parcelar em 48 meses o 

aproveitamento do crédito do ICMS incidente nas aquisições de bens destinados 

Ll'--' ao ativo permanente. 

\\\ (\\ A Emenda nO 4, suprime do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, a proposta de cancelar o crédito remanescente, 

relativo a bens adquiridos para o ativo permanente, ao findar o prazo de 48 

,,'i 
Jt;./ 

)}! meses. 

GER 3 1723004-2 IJU N/99 ) 
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A Emenda nO 5 reduz o prazo de aproveitamento parcelado 

do ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo permanente para 12 meses e 

limita a compensação a 50% do recolhimento mensal. 

~~ A Emenda nO 6 permite que, além do caso de exportação, 

, (\' \ seja aproveitado o ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo permanente 

nas hipóteses de: saídas destinadas à exportação através de empresa comercial 

exportadora, inclusiva "tradings", armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro; 

saídas de produtos nacionais industrializados para comercialização ou 

industrialização em Área de Livre Comércio; saídas e prestações em que a 

legislação garanta manutenção de crédito . 

• . ~ A Emenda nO 7 determina que o crédito do ICMS relativo 

• ~ \ aos bens do ativo permanente serão compensados em prazo menor se a vida útil 

~ A ~ do bem for inferior a 4 anos. 

~ \J As Emendas nOs 8, 9 e 10 supnmem do projeto as 

ao aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre a energia 

A Emenda nO 11 altera o projeto para permitir o crédito do 

ICMS incidente sobre energia elétrica também nas aquisições efetuadas por 

empresas comerciais. 

As Emendas nOs 12 e 13 suprimem do projeto as restrições 

ao aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre serviços de comunicação. 

A Emenda nO 14 altera o projeto para permitir o crédito do 

ICMS incidente sobre serviços de comunicação também nas aquisições 

efetuadas por empresas comerciais. 

A Emenda nO 15 suprime a palavra "parcelada" do art. 4° do 

projeto, para permitir a compensação imediata dos saldos credores acumulados 

pelos contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou não de 

exportação, e transferidos para terceiros, dentro do Estado. 

GER 3 17 23 004·2 (JUN/99l 
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11 - VOTO DO RELATOR 

,~ ~{L--
0?fi 

A Lei Complementar nO 87, de 1996, constituiu-se em um 

marco na história da tributação no Brasil. Amparada fielmente no texto 

constitucional de 1988, introduziu instrumentos de profundo alcance para o 

incremento de nossas exportações e para elevar o nível dos investimentos do 

setor privado. Essa lei complementar tirou o mofo da legislação de nosso 

principal imposto - o ICMS - e tornou-o comparável ao Imposto sobre o Valor 

Agregado existente em todos os países do Mercado Comum Europeu. l- &. ~ 
f<t/'-~ ~ -v.-o--> M l?Q to % L-

Essa lei complementar possui ainda um sábio e oneroso 

(para a União) mecanismo de seguro-receita, que ressarce temporariamente os 

Estados por eventual perda de receita. 

o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, reduz 

substancialmente os incentivos aos investimentos e estabelece normas mais 

favoráveis aos Estados relativamente ao seguro-receita. 

-$f A proposta é paradoxal. Se se procura atingir o equilíbrio 

entre valor das perdas dos Estados ~alor do ressarcimento da União, através 

do aperfeiçoamento do seguro-receita~não se pode pensar em elevar a receita 

do ICMS com redução dos incentivos aos investimentos. Ainda mais que os 

investimentos são absolutamente necessários para a retomada de nosso 

desenvolvimento. 
~ 

~ 
~ 

Sendo assim, não posso concordar com nenhuma proposta 

que venha retirar dispositivos que proporcionam maior poder de competição para 

o setor empresarial brasileiro. Como dito em emendas apresentadas) os 

aproveitamentos de créditos relativos à energia elétrica)às comunicações e aos 

bens destinados ao ativo permanente dos adquirentes não podem ser 

I~ 
l ~ 
~ 

, 
considerados benefícios fiscais, dados e retirados conforme a conveniência do 

erário. Esses creditamentos são normas universalmente aceitas; fazem parte da 

sistemática dos impostos não-cumulativos. Também parece estranho qlJ.~_ se 

queira colocar obstáculos aos investimentos internos~lustamente no mORlORto-em 

~ estamos saindo de um processo de estagnação econômica e em que a 

economia começa a dar os primeiros sinais de recuperação. \ 

À vista do exposto, voto, preliminarmente, pela adequação 

':) 

::r -

financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, tendo I 

I 

em vista ii5llspMtei@Ffl SOUS 8Ft. 31> e Ane*O. "A lJu ÚÃ R...t.:.---~-:t.~ .. A.~ ~r ... I[:·- 9nv ÇM~ 
\ 

.. A\ílA- () f.WJ--i'\' ~ 3, D 4- LC 8 ~ ) ~ I CJ '7 G C; (] A--tVt () !ttJ1....)(o 
Dl\- Me -.; IV\~ 4:-1 (-D M P L G M l:='U/ft-«. . 
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~~ b ~~an~o mérit~~ pela aprovação do projeto, com ~ 
sUJ3ressões constantes das Em~ nO 2,3,8,9,10,12 e 13 e pela rejeição das 

Emendas nO 1,4,5,6,7,11,14 e 15. / 

fl ~ ~ ~ ov'Yh LvZ 1 U\Z ~ 0\ v-o'"h:t ~ 
,1t f.YÚ.1 ,Ç.,~""t P r· A I II <í 1...,2.,0 ~ (; ~, 

Sala das Sessões, em dé maio ~ 

Deputado LUIZ CARLOS HAULY 

Relator 

00515907-101 

GER 3.17 23004-2 (JUN/991 
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ITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

/(lJ \ 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 190, DE 1997 

(Apensados os Projetos de Lei Complementar nOs 211 e 21 i, de 

1997, nOs 65 e 73, de 1999, e nO 114, de 2000) 

I - RELATÓRIO 

-
Modifica o aaput e os §§ 1 ° e 5° do art. 

20, os §§ 1° e 4° o art. 21 e o art. 31 da Lei 
Complementar nO 87, de 13 de setembro de 
1996, e dá outras providências. 

Autor: Deputado MIGUEL ROSSETO 

Relator: Deputado NELSON OTOCH 

O ilustre Deputado Miguel Rosseto apresentou, na 

legislatura passada, projeto de lei complementar com o objetivo de alterar várias 

disposições da Lei Complementar nO 87, de 1996. 
~ ~ 

A primeira alteração atinge o art. 20 e restringe os casos de 

compensação do ICMS e de aproveitamento de créditos relativos à aquisição de 

mercadorias. Essa alteração ainda suprime a permissão para a utilização do 

crédito do ICMS relativo às mercadorias destinadas ao uso e consumo do 

estabelecimento adquirente (essa permissão ainda não vigora, tendo em vista 

que a Lei Complementar nO 99, de 1999, prorrogou sua entrada em vigor para 1° 

de janeiro de 2003). 

GER 3 .17 .23.004-2 (MAI/98) 
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A segunda alteração, referente ao art. 21, compatibiliza a 

redação desse artigo com o anterior, em decorrência das restrições à 

compensação do ICMS incidente sobre bens do ativo permanente. 

A terceira alteração, relativa ao art. 31, tem por finalidade 

reformular o cálculo do seguro-receita pago pela União aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, em decorrência da redução das arrecadações provocada 

pela Lei Complementar nO 87, de 1999, e torná-lo permanente. O projeto mantém 

as mesmas fontes de recursos previstas na lei complementar para o pagamento 

da compensação. 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 190, de 1997, foram 

apensados cinco outros. 

O Projeto de Lei Complementar nO 211, de 1997, de autoria 

do ilustre Deputado Germano Rigotto, altera, primeiramente, o art. 20 da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, para retirar a permissão de aproveitamento do 

crédito do ICMS incidente sobre bens de uso e consumo. O projeto também dá 

nova redação ao art. 31 para alterar a sistemática de cálculo do seguro-receita 

pago aos Estados e Municípios pela União. 

O Projeto de Lei Complementar nO 212, de 1997, de autoria 

dos ilustres Deputados Gilney Viana e Antonio Joaquim, tem por objetivo, 

primeiramente, acrescentar duas novas hipóteses de incidência ao art. 2° da Lei 

Complementar nO 87, de 1996. A segunda alteração refere-se ao art. 20, e 

impede a compensação do ICMS incidente sobre mercadorias e serviços não 

utilizados essencialmente como instrumento de produção. A terceira alteração 

refere-se ao cálculo do seguro-receita pago pela União aos Estados e Municípios. 

O Projeto de Lei Complementar nO 65, de 1999, de autoria 

do ilustre Deputado José Carlos Aleluia, altera o art. 33 da Lei Complementar nO 

87, de 1996, para prorrogar, para 1 ° de janeiro de 2002, a entrada em vigor da 

permissão para o aproveitamento do ICMS incidente nas aquisições de 

mercadorias destinadas ao uso e consumo do adquirente. São feitas, ainda, as 

necessárias adequações ao texto do Anexo da referida Lei Complementar, que 

disciplina o cálculo e o pagamento do seguro-receita. 

O Projeto de Lei Complementar nO 73, de 1999, de autoria 

do ilustre Deputado Miro Teixeira, altera o art. 33 da Lei Complementar nO 87, de 

1996, para prorrogar, para 10 de janeiro de 2002, a entrada em vigor da 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98 ) 
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permissão para o aproveitamento do ICMS incidente nas aquisições de 

mercadorias destinadas ao uso e consumo do adquirente. São feitas, ainda, as 

necessárias adequações ao texto do Anexo da referida Lei Complementar, que 

disciplina o cálculo e o pagamento do seguro-receita. 

Todos os projetos de lei complementar aCima descritos 

foram rejeitados, no mérito, pela Comissão de Finanças e Tributação. 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 190, de 1997, foi 

apensado, também, o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, de autoria 

do Poder Executivo. 

Para a tramitação desse projeto o Poder Executivo solicitou 

urgência, nos termos do art. 64, § 1°, da Constituição Federal. 

o projeto, na alteração que propõe para o art. 4°, parágrafo 

único, IV, da Lei Complementar nO 87, de 1996, inclui entre os contribuintes do 

ICMS a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade, adquira energia 

elétrica de outro Estado, quando não destinada à comercialização ou 

industrialização. Caso idêntico de inclusão já há, no mesmo inciso, para os 

adquirentes de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização. A 

proposta contida no inciso IV estende, nesse caso, a exceção também à 

destinação à industrialização. 

Na alteração proposta para o art. 11, 111, da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, o projeto define o local da prestação no caso de 

serviço de comunicação por meio de satélite, que será o do estabelecimento ou 

domicílio do tomador do serviço. O projeto também inclui § 6°, no mesmo artigo, 

para estabelecer que, no caso da prestação interestadual de serviços de 

comunicação não medidos, com preços cobrados por períodos definidos, o ICMS 

será recolhido em partes iguais aos Estados envolvidos. 

A alteração proposta para o art. 12, XII, da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, que estabelece o momento da ocorrência do fato 

gerador, faz a adequação do mencionado inciso à alteração proposta para o art. 

4°, IV. 

O proposto art. 20, § 5°, introduz importante restrição ao 

aproveitamento do crédito do ICMS relativo às aquisições destinadas ao ativo 

permanente. Esse crédito será compensado à razão de um quarenta e oito avos 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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por mês. Os incisos desse parágrafo disciplinam o aproveitamento mensal do 

crédito . Assim, será descontado o crédito relativo à produção de mercadorias e 

serviços isentos, exceto quando exportados; o quociente de quarenta e oito avos 

será elevado ou reduzido, caso o período de apuração seja inferior ou superior a 

um mês; a alienação do bem do ativo permanente, antes de decorridos quatro 

anos, impede o aproveitamento do restante do crédito; a escrituração do crédito 

será feita junto com os demais créditos e também em separado; encerrados os 

quarenta e oito meses, o crédito que porventura remanescer será cancelado. 

A proposta alteração do art. 25, caput, diz respeito à 

apuração conjunta de débitos e créditos dos estabelecimentos de um mesmo 

contribuinte em cada Estado. Atualmente, a lei complementar atribui aos Estados 

a competência para determinar que serão apurados em conjunto os débitos e 

créditos de todos os estabelecimentos do mesmo contribuinte. A proposta 

determina que os saldos - devedor ou credor - deverão ser apurados em cada 

estabelecimento, compensando-se os saldos. A norma é determinativa, não 

restando espaço para o poder discricionário dos Estados. 

As propostas de alteração do art. 33, 11 e 111, da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, restringem temporariamente - até 1 ° de janeiro, 

de 2003 - o aproveitamento do crédito relativo ao imposto incidente sobre 

energia elétrica e serviços de comunicação. 

No caso da energia elétrica, só poderá ocorrer a 

compensação do imposto quando for adquirida para ser utilizada em operação de 

saída da mesma mercadoria, quando consumida no processo de industrialização 

ou quando utilizada em consumo do qual resultar operação ou prestação 

destinada ao exterior. 

No caso dos serviços de comunicação, o aproveitamento do 

crédito do imposto se dará quando o estabelecimento utilizar o serviço em 

prestação da mesma natureza ou quando da utilização do serviço resultar a saída 

para o exterior de mercadorias ou serviços. 

A Lei Complementar nO 87, de 1996, em sua redação atual, 

não impõe barreiras especiais ao aproveitamento do crédito relativo ao ICMS 

incidente sobre energia elétrica e serviços de comunicação. 

O art. 4° do projeto permite que os saldos credores 

acumulados pelos contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou 

GER 3 .17.23.004-2 (MA I/98) 
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não de exportações, podem ser transferidos para terceiros, dentro do Estado, 

desde que a Administração autorize, para compensação parcelada. 

o projeto altera também, temporariamente - de 1 ° de 

janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2002 - o art. 31 e o Anexo da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, estabelecendo normas mais favoráveis aos 

Estados que as atuais, relativamente ao chamado seguro-receita. 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, foram 

apresentadas 15 emendas. 

A Emenda nO 1 suprime, do art. 1 ° do projeto, a redação 

proposta para o art. 8° da Lei Complementar nO 87, de 1996. Deve ser notado que 

o art. 1° do Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, não propõe alteração 

do art. 8° da Lei Complementar nO 87, de 1996. 

As Emendas nOs 2 e 3 suprimem do art. 1° do Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, a proposta de parcelar em 48 meses o 

aproveitamento do crédito do ICMS incidente nas aquisições de bens destinados 

ao ativo permanente. 

A Emenda nO 4, suprime do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, a proposta de cancelar o crédito remanescente, 

relativo a bens adquiridos para o ativo permanente, ao findar o prazo de 48 

meses. 

A Emenda nO 5 reduz o prazo de aproveitamento parcelado 

do ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo permanente para 12 meses e 

limita a compensação a 50% do recolhimento mensal. 

A Emenda nO 6 permite que, além do caso de exportação, 

seja aproveitado o ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo permanente 

nas hipóteses de: saídas destinadas à exportação através de empresa comercial 

exportadora, inclusiva "tradings" , armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro; 

saídas de produtos nacionais industrializados para comercialização ou 

industrialização em Área de Livre Comércio; saídas e prestações em que a 

legislação garanta manutenção de crédito. 

A Emenda nO 7 determina que o crédito do ICMS relativo 

aos bens do ativo permanente serão compensados em prazo menor se a vida útil 

do bem for inferior a 4 anos. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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As Emendas nOs 8, 9 e 10 suprrmem do projeto as 

restrições ao aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre a energia 

elétrica. 

A Emenda nO 11 altera o projeto para permitir o crédito do 

ICMS incidente sobre energia elétrica também nas aquisições efetuadas por 

empresas comerciais. 

As Emendas nOs 12 e 13 suprimem do projeto as restrições 

ao aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre serviços de comunicação. 

A Emenda nO 14 altera o projeto para permitir o crédito do 

ICMS incidente sobre serviços de comunicação também nas aquisições 

efetuadas por empresas comerciais. 

A Emenda nO 15 suprime a palavra "parcelada" do art. 4° do 

projeto, para permitir a compensação imediata dos saldos credores acumulados 

pelos contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou não de 

exportação, e transferidos para terceiros, dentro do Estado. 

emendas, 

Tributação. 

o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, e suas 

não foi até esta data apreciado pela Comissão de Finanças e 

• 

11- VOTO DO RELATOR 

6f! 19 
16/ 91 

JdV J?01'b 

A Lei Complementar nO 87, de 1996 - conhecida por Lei 
- ' 

Kandir - dispõe sobre cobrança do ICMS, com base, 'pr~~lmente, ~ arts. 

146, 111, "a", 150, § 7°, e 155 da Constituição. __ alfe raç~em'fp'or 
conseguinte, estar todas amparadas em disposições da Lei Maior. 

As alterações relativas à compensação e ao aproveitamento 

do imposto incidente nas operações anteriores, encontradas nos seis projetos em 

exame, devem, realmente, ser efetuadas através de lei complementar. É o que 

diz o art. 155, § 2°, XII, "c", do texto constitucional. Embasadas nesse dispositivo 

devem ser incluídas tanto a definição das mercadorias e serviços cuja aquisição 

permite a compensação do imposto, como a indicação da data em que deve 

entrar em vigor o direito à utilização do crédito. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI/98) 
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A inclusão de novos fatos ger dores e contribuintes do 

ICMS, atra és de lei complementar como pr. vêem os Projetos de Lei 

Complement r n 212, e 1997 e nO 114, de 2000 têm o amparo e presso do 

art. 146, 111, lia 

A indica ão do local das p. estações de se iços e a partilha 

da receita, qu n o se torna previsível a aisputa entre stado devido à 

dificuldade ou i 

As ,...:iTarentes ressarcimento efetuado pela 

União a Estados e Municíp' s- ado seguro- cei k - nã é matéria que 

obedecer a qualqu 

Foi incluída na i Com lementar nO 87, 

e porano não ma 'ria prevista na 

acordo entre a Uni o e os Estados e 

ensar perd s sign ficativas de receita 

o é matéria que deva 

Emenda nO 1 não te o art. 1 ° do Projeto de 

Lei Com lementa ° 114, de 2000, não ropõe alt ração do art. 8° da Lei 

Complem ntar nO 7, de 1996. 

através de 

Constituiçã 

As demais emendas - de 15 - tratam de 

édito do ICMS, matéria q e ealmente de e ser veiculada 

entar, segundo dispõe o rt. 155, § 2°, XI "C" e "f', da 

evem ser emendados 

fine, e art. 12, 111, "d" 

de fevereiro de 1998. Essas emendas estão 

ane das a este parece'O~~,:nhuma altera o~ito do pr.ojet"o a que se refere. 
Ó V1lVI V} c4.. ~ ~-lu~ 

m . o . o de que os Projetos 

de Lei Complementar nOs. 190,211 e 212, de 1997, nOs. 65 e 73, de 1999, e n° 

GER 3 .17 .23.004-2 (MA I/98 ) 
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114, de 2000, atendem às exigências de constitucionalidade, legalidade, 

juridicidade, regimentalidade e de técnica legislativa, constantes do art. 53, 111, do 

Regimento Internordesta Casaf.~~~aFllwel ttõ"=em 

~ h.4~» D fie tf!Lt 
As Emendas nOs 2 a 15 ao Projeto de Lei Complementar nO 

114, de 2000, atendem aos mesmos princípios regimentais. A Emenda nO 1, no 

entanto, não atende aos princípios de juridicidade e de boa técnica legislativa. 

Sala as Reu 'ões, em de de 2000. 

Deputado 

Relator 

00306703-101 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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(SE HOUVER EMENDAS) 

o PROJETO FOI EMENDADO. 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO 
DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULy ................................................................... . 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A 
PALAVRA AO DEPUTADO NELSON OTOCH .................................................. .. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

5~ ~I Nc.lv, 

""'--!. /(1"/ 2fi O Q / 
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EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROV çÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 114, DE 2000 
(Adendo ao parecer da CFT ao Projeto de Lei Complementar nO 190, 

de 1997 e seus apensados) 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Finanças e Tributação apreciou os Projetos 

de Lei Complementar nOs 190,211 e 212, de 1997 e nOs 65 e 73, de 1999. A eles 

foi apensado o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, com solicitação de 

urgência efetuada por seu autor, o Poder Executivo . 

Passo a relatar esse projeto. 

O projeto, na alteração que propõe para o art. 4°, parágrafo 

único, IV, da Lei Complementar n° 87, de 1996, inclui entre os contribuintes do 

ICMS a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade, adquira energia 

elétrica de outro Estado, quando não destinada à comercialização ou 

industrialização. Caso idêntico de inclusão já há, no mesmo inciso, para os 

adquirentes de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização. A 

proposta contida no inciso IV estende, nesse caso, a exceção também à 

destinação à industrialização. 

Na alteração proposta para o art. 11, 111, da Lei 

Complementar n' 87, de 1996, o projeto define o local da prestação no ca:;;t , 

9r 
GER 3 17 23 004-2 (JUN/99\ 



, 
I 

\ 

• 
( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

serviço de comunicação por meio de satélite, que será o do estabelecimento ou 

domicílio do tomador do serviço. O projeto também inclui § 6°, no mesmo artigo, 

para estabelecer que, no caso da prestação interestadual de serviços de 

comunicação não medidos, com preços cobrados por períodos definidos, o ICMS 

será recolhido em partes iguais aos Estados envolvidos. 

A alteração proposta para o art. 12, XII, da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, que estabelece o momento da ocorrência do fato 

gerador, faz a adequação do mencionado inciso à alteração proposta para o art. 

4°, IV. 

O proposto art. 20, § 5°, introduz importante restrição ao 

aproveitamento do crédito do ICMS relativo às aquisições destinadas ao ativo 

permanente. Esse crédito será compensado à razão de um quarenta e oito avos 

por mês. Os incisos desse parágrafo disciplinam o aproveitamento mensal do 

crédito. Assim, será descontado o crédito relativo à produção de mercadorias e 

serviços isentos, exceto quando exportados; o quociente de quarenta e oito avos 

será elevado ou reduzido, caso o período de apuração seja inferior ou superior a 

um mês; a alienação do bem do ativo permanente, antes de decorridos quatro 

anos, impede o aproveitamento do restante do crédito; a escrituração do crédito 

será feita junto com os demais créditos e também em separado; encerrados os 

quarenta e oito meses, o crédito que porventura remanescer será cancelado. 

A proposta alteração do art. 25, caput, diz respeito à 

apuração conjunta de débitos e créditos dos estabelecimentos de um mesmo 

contribuinte em cada Estado. Atualmente, a lei complementar atribui aos Estados 

a competência para determinar que serão apurados em conjunto os débitos e 

créditos de todos os estabelecimentos do mesmo contribuinte. A proposta 

determina que os saldos - devedor ou credor - deverão ser apurados em cada 

estabelecimento, compensando-se os saldos. A norma é determinativa, não 

tóestando espaço para o poder discricionário dos Estados. 
~ C' 

· ôo. 

~
~Vv'1 i As propostas de alteração do art. 33, 11 e 111, da Lei 

" Complementar n° 87, de 1996, restringem temporariamente - até 1 ° de janeiro, 

Y" ..I ( 1- de 2003 - o aproveitamento do crédito relativo ao imposto incidente sobre . 'Z? energia elétrica e serviços de comunicação. 
\ \). iJ' 

-('\J ' v \li \ 
" ""j ,~";' .) vJV No caso da energia elétrica, só poderá ocorrer a 
\ \ 'i' - '-'S" 

. t1 t;+Y \ .. compensação do imposto quando for adquirida para ser utilizada em operação de 

,\:.;:r~ if ~ \l+ saida da mesma mercadoria, quando consumida no processo de industrializaçã0u/-

~c~,~(, ~vJ ~ 
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OU quando utilizada em consumo do qual resultar operação ou prestação 

destinada ao exterior. 

No caso dos serviços de comunicação, o aproveitamento do 

crédito do imposto se dará quando o estabelecimento utilizar o serviço em 

prestação da mesma natureza ou quando da utilização do serviço resultar a saída 

para o exterior de mercadorias ou serviços. 
~f'\ 

S' A Lei Complementar nO 87, de 1996, em sua redação atual, 

não impõe barreiras especiais ao aproveitamento do crédito relativo ao ICMS 

incidente sobre energia elétrica e serviços de comunicação. 

o art. 4° do projeto permite que os saldos credores 

acumulados pelos contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou 

não de exportações, podem ser transferidos para terceiros, dentro do Estado, 

desde que a Administração autorize, para compensação parcelada. 

o projeto altera também, temporariamente - de 1 ° de 

r janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2002 - o art. 31 e o Anexo da Lei 

I~ 'X"J L/" Complementar nO 87, de 1996, estabelecendo normas mais favoráveis aos 

U Estados que as atuais, relativamente ao chamado seguro-receita. 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, foram 

apresentadas 15 emendas. 

~p< A Emenda nO 1 suprime, do art. 1 ° do projeto, a redação 

N0,"rposta para o art. 8° da Lei Complementar nO 87, de 1996. Deve ser notado que 

~(' v i)~/ o art. 1° do Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, não propõe alteração 

\ '\ ~ , \ do art. 8' da Lei Complementar n' 87. de 1996. 

'\0 

As Emendas nOs 2 e 3 suprimem do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, a proposta de parcelar em 48 meses o 

aproveitamento do crédito do ICMS incidente nas aquisições de bens destinados 

ao ativo permanente. 

'\\ A Emenda nO 4, suprime do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, a proposta de cancelar o crédito remanescente, 

relativo a bens adquiridos para o ativo permanente, ao findar o prazo de 48 

( 

~I 

meses. , ~.-

9vl~ 
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~
J \ A Emenda nO 5 reduz o prazo de aproveitamento parcelado 

/ do ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo permanente para 12 meses e o ~ ~ , V'-'" limita a compensação a 50% do recolhimento mensal. 

)\~ A Emenda nO 6 permite que, além do caso de exportação, 

({ \ seja aproveitado o ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo permanente 

--. nas hipóteses de: saídas destinadas à exportação através de empresa comercial 

/f\r( exportadora, inclusiva "tradings", armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro; 

~
- '~ . , t saídas de produtos nacionais industrializados para comercialização ou 

~, industrialização em Área de Livre Comércio; saídas e prestações em que a 

legislação garanta manutenção de crédito. 

, i( A Emenda nO 7 determina que o crédito do ICMS relativo • ") I aos bens do ativo permanente serão compensados em prazo menor se a vida útil 

~ J'1\~ \ do bem for inferior a 4 anos. 
\' ~ \y \ 
~ '\ As Emendas nOs 8, 9 e 10 suprimem do projeto as 

aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre a energia ("\J Ú" .-
I \ ~ ~ restrlçoes ao 

, ~~ ~ elétrica. 

~ : A Emenda n' 11 altera o projeto para permitir o crédito do 

. yLt- ICMS incidente sobre energia elétrica também nas aquisições efetuadas por 

}3/~' I empresas comercia is. 

~0 
í' /yy . 

\ I ) '\ 

IV . 

As Emendas nOs 12 e 13 suprimem do projeto as restrições 

ao aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre serviços de comunicação. 

A Emenda nO 14 altera o projeto para permitir o crédito do 

ICMS incidente sobre serviços de comunicação também nas aquisições 

efetuadas por empresas comerciais. 

A Emenda nO 15 suprime a palavra "parcelada" do art. 4° do 

projeto, para permitir a compensação imediata dos saldos credores acumulados 

pelos contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou não de 

exportação, e transferidos para terceiros, dentro do Estado. 
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11- VOTO DO RELATOR ' ~ 
, ~l\~ . 

~ 
A Lei Complementar nO 87, de 1996, constituiu-se em um 

marco na história da tributação no Brasil. Amparada fielmente no texto 

constitucional de 1988, introduziu instrumentos de profundo alcance para o 

incremento de nossas exportações e para elevar o nível dos investimentos do 

setor privado. Essa lei complementar tirou o mofo da legislação de nosso 

principal imposto - o ICMS - e tornou-o comparável ao Imposto sobre o Valor 

Agregado existente em todos os países do Mercado Comum Europeu. l- & ~ 
\,cV'-Le....A I\.u) .~ M 81 lu ç-v ~ 

Essa lei complementar possui ainda um sábio e oneroso 

(para a União) mecanismo de seguro-receita, que ressarce temporariamente os 

Estados por eventual perda de receita. 

o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, reduz 

substancialmente os incentivos aos investimentos e estabelece normas mais 

favoráveis aos Estados relativamente ao seguro-receita. 

~ A proposta é paradoxal. Se se procura atingir o equilíbrio 

entre valor das perdas dos Estados ~alor do ressarcimento da União, através 

do aperfeiçoamento do seguro-receita~não se pode pensar em elevar a receita 

do ICMS com redução dos incentivos aos investimentos. Ainda mais que os 
( : 

investimentos são absolutamente necessários para a retomada de nosso 

desenvolvimento. 

Sendo assim, não posso concordar com nenhuma proposta 

que venha retirar dispositivos que proporcionam maior poder de competição para 

r 

< 

c: 

( 

o setor empresarial brasileiro. Como dito em emendas apresentadas) os k 
aproveitamentos de créditos relativos à energia elétrica)às comunicações e aos 1 : 
bens destinados ao ativo permanente dos adquirentes não podem ser 

considerados benefícios fiscais, dados e retirados conforme a conveniência do 

erário. Esses creditamentos são normas universalmente aceitas; fazem parte da 

-
.~ 

sistemática dos impostos não-cumulativos. Também parece estranho ql~ se ~ 

queira colocar obstáculos aos investimentos internos~ justaFAente no 1T19r;:19Rto em 

~ estamos saindo de um processo de estagnação econômica e em que a 

economia começa a dar os primeiros sinais de recuperação. . 

A vista do exposto, voto, preliminarmente, pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, tendo 

em vista~spo,t" 8Ff1 seus aFt. a1p e Anexo. ..p; \.JJ JA ~--m-~-A~ t?,.u~ 912u ~13.G ~ 
\ 

.( .<\11A-- o ( \{LTI' Gu ~ / fJ 4 L C 8 ~ J ~ I Cj <7 (, ~ (? A-ri1 () M(~L 
.\) /\- \"'vl c-ç IV\. ~ 4::-I -:o M P l G- M l0..J/lt« . 
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(') I>.YuChIV ~ ~ r, . . . " J.Ql)anto ao mérito voto pela aprovação do projeto, com ~ 
\ - - _ . ' ~ ~ ~\ A..J...< =-"\JU---'1 

SlJi3FOSSÕeS constantes das Em s nO 2, 3, 8, 9, 10, 12 e 13 e pela rejeição das 

Emendas nO 1,4,5,6,7,11,14 e 15. . / 

fi ~ ~.tw cVYh- l.v\ lU\( ~ 0\ v-o'h:t ~ 
4 0&..1 .w~-"t,o /PA 1//Y!.,2.,o"rt ~, 

Sala das Sessões, em dé maio 2000 . 

... 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator 

00515907-101 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 114, DE 2000 
(Adendo ao parecer da CFT ao Projeto de Lei Complementar n° 190, 

de 1997 e seus apensados) 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

I - RELATÓRIO 

A Comissão de Finanças e Tributação apreciou os Projetos 

de Lei Complementar nOs 190,211 e 212, de 1997 e nOs 65 e 73, de 1999. A eles 

foi apensado o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, com solicitação de 

urgência efetuada por seu autor, o Poder Executivo. 

Passo a relatar esse projeto. 

o projeto, na alteração que propõe para o art. 4°, parágrafo 

único, IV, da Lei Complementar nO 87, de 1996, inclui entre os contribuintes do 

ICMS a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade, adquira energia 

elétrica de outro Estado, quando não destinada à comercialização ou 

industrialização. Caso idêntico de inclusão já há, no mesmo inciso, para os 

adquirentes de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização. A 

proposta contida no inciso IV estende, nesse caso, a exceção também à 

destinação à industrialização. 

Na alteração proposta para o art. 11 , 111 , da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, o projeto define o local da prestação no caso de 
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serviço de comunicação por meio de satélite, que será o do estabelecimento ou 

domicílio do tomador do serviço. O projeto também inclui § 6°, no mesmo artigo, 

para estabelecer que, no caso da prestação interestadual de serviços de 

comunicação não medidos, com preços cobrados por períodos definidos, o ICMS 

será recolhido em partes iguais aos Estados envolvidos. 

A alteração proposta para o art. 12, XII, da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, que estabelece o momento da ocorrência do fato 

gerador, faz a adequação do mencionado inciso à alteração proposta para o art. 

4°, IV. 

O proposto art. 20, § 5°, introduz importante restrição ao 

aproveitamento do crédito do ICMS relativo às aquisições destinadas ao ativo 

permanente. Esse crédito será compensado à razão de um quarenta e oito avos 

por mês. Os incisos desse parágrafo disciplinam o aproveitamento mensal do 

crédito. Assim, será descontado o crédito relativo à produção de mercadorias e 

serviços isentos, exceto quando exportados; o quociente de quarenta e oito avos 

será elevado ou reduzido, caso o período de apuração seja inferior ou superior a 

um mês; a alienação do bem do ativo permanente, antes de decorridos quatro 

anos, impede o aproveitamento do restante do crédito; a escrituração do crédito 

será feita junto com os demais créditos e também em separado; encerrados os 

quarenta e oito meses, o crédito que porventura remanescer será cancelado. 

A proposta alteração do art. 25, caput, diz respeito à 

apuração conjunta de débitos e créditos dos estabelecimentos de um mesmo 

contribuinte em cada Estado. Atualmente, a lei complementar atribui aos Estados 

a competência para determinar que serão apurados em conjunto os débitos e 

_{J 
u \ 

créditos de todos os estabelecimentos do mesmo contribuinte. A proposta 

determina que os saldos - devedor ou credor - deverão ser apurados em cada 

estabelecimento, compensando-se os saldos. A norma é determinativa, não 

, Vfestando espaço para o poder discricionário dos Estados. 
1\ c-

• (0\1 0-
'\ ~ V\,í ' i As propostas de alteração do art. 33, 11 e 111 , da Lei 

~ \ Complementar nO 87, de 1996, restringem temporariamente - até 1° de janeiro, 

'Y c ~ I. -+ de 2003 - o aproveitamento do crédito relativo ao imposto incidente sobre 

--= ./ energia elétrica e serviços de comunicação. 
,\ I) ~ 1)\ 

..('\J~V t ~ 

, ~~' ,00;1) ) V
V 

No caso da energia elétrica, só poderá ocorrer a 
\ \1' - ~-

\:: ' " \ compensação do imposto quando for adquirida para ser utilizada em operação de 

>;? ~ ff ~\[i;~ salda da mesma mercadoria, quando consumida no processo de industrialiZaçã0uf-

ui' e' \W l~lt;J 0 
~L, ~s ' yr 
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ou quando utilizada em consumo do qual resultar operação ou prestação 

destinada ao exterior. 

No caso dos serviços de comunicação, o aproveitamento do 

crédito do imposto se dará quando o estabelecimento utilizar o serviço em 

prestação da mesma natureza ou quando da utilização do serviço resultar a saída 

ppra o exterior de mercadorias ou serviços. 

~ 
('0- A Lei Complementar nO 87, de 1996, em sua redação atual, ., ' 

oi 

não impõe barreiras especiais ao aproveitamento do crédito relativo ao ICMS 

incidente sobre energia elétrica e serviços de comunicação. 

o art. 4° do projeto permite que os saldos credores 

acumulados pelos contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou 

não de exportações, podem ser transferidos para terceiros, dentro do Estado, 

desde que a Administração autorize, para compensação parcelada. 

o projeto altera também, temporariamente - de 1 ° de 

t janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2002 - o art. 31 e o Anexo da Lei 

~·X"J L/'comPlementar nO 87, de 1996, estabelecendo normas mais favoráveis aos 

U Estados que as atuais, relativamente ao chamado seguro-receita. 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, foram 

apresentadas 15 emendas. 

tJ>< A Emenda nO 1 suprime, do art. 1 ° do projeto, a redação 

)~0rposta para o art. 8° da Lei Complementar nO 87, de 1996. Deve ser notado que 

e'J 0i ) / o art. 1° do Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, não propõe alteração 

/ \'\ ~ . ,/ \ do art. 8° da Lei Complementar n° 87, de 1996. 

\ 
As Emendas nOs 2 e 3 suprimem do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, a proposta de parcelar em 48 meses o 

aproveitamento do crédito do ICMS incidente nas aquisições de bens destinados 

ao ativo permanente. 

A Emenda nO 4, suprime do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, a proposta de cancelar o crédito remanescente, 

relativo a bens adquiridos para o ativo permanente, ao findar o prazo de 48 

meses. 
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J I. A Emenda nO 5 reduz o prazo de aproveitamento parcelado 

do ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo permanente para 12 meses e 

limita a compensação a 50% do recolhimento mensal. 

)\~ A Emenda nO 6 permite que, além do caso de exportação, 

. (\ \ seja aproveitado o ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo permanente 

--., nas hipóteses de: saídas destinadas à exportação através de empresa comercial 

Nf 
~t 
~ 

exportadora, inclusiva "tradings", armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro; 

saídas de produtos nacionais industrializados para comercialização ou 

industrialização em Área de Livre Comércio; 

legislação garanta manutenção de crédito. 

saídas e prestações em que a 

e . ii( A Emenda nO 7 determina que o crédito do ICMS relativo 

") I aos bens do ativo permanente serão compensados em prazo menor se a vida útil 

~j\./ "W \ do bem for inferior a 4 anos. 

... J As Emendas nOs 8, 9 e 10 suprimem do projeto as 

~J\ f ./ re~tr~ções ao aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre a energia 

. ~ U (' eletrlca. 

& A Emenda n' 11 altera o projeto para permitir o crédito do 

. yu\-- ICMS incidente sobre energia elétrica também nas aquisições efetuadas por 
,,-if \ 

~~) ~ empresas comerciais. 

.. As Emendas nOs 12 e 13 suprimem do projeto as restrições 

~ 0 (' /Yd 
\ ' / ,'\ 

/\..1 

ao aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre serviços de comunicação. 

A Emenda nO 14 altera o projeto para permitir o crédito do 

ICMS incidente sobre serviços de comunicação também nas aquisições 

efetuadas por empresas comerciais . 

A Emenda nO 15 suprime a palavra "parcelada" do art. 4° do 

projeto, para permitir a compensação imediata dos saldos credores acumulados 

pelos contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou não de 

exportação, e transferidos para terceiros , dentro do Estado. 
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11- VOTO DO RELATOR 

A Lei Complementar nO 87, de 1996, constituiu-se em um 

marco na história da tributação no Brasil. Amparada fielmente no texto 

constitucional de 1988, introduziu instrumentos de profundo alcance para o 

incremento de nossas exportações e para elevar o nível dos investimentos do 

setor privado. Essa lei complementar tirou o mofo da legislação de nosso 

principal imposto - o ICMS - e tornou-o comparável ao Imposto sobre o Valor 

Agregado existente em todos os países do Mercado Comum Europeu. l- &. ,~ 
\' ct...J-.l.LÁ "-u-"\ v....o--; {'v.... 01 lu ç" '-

Essa lei complementar possui ainda um sábio e oneroso 

(para a União) mecanismo de seguro-receita, que ressarce temporariamente os 

Estados por eventual perda de receita. 

O Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, reduz 

substancialmente os incentivos aos investimentos e estabelece normas mais 

favoráveis aos Estados relativamente ao seguro-receita. 

"y A proposta é paradoxal. Se se procura atingir o equilíbrio 

entre valor das perdas dos Estados ~alor do ressarcimento da União, através 

do aperfeiçoamento do seguro-receita~não se pode pensar em elevar a receita I 
do ICMS com redução dos incentivos aos investimentos. Ainda mais que os 

investimentos são absolutamente necessários para a retomada de nosso 
c 

desenvolvimento. 

Sendo assim, não posso concordar com nenhuma proposta 

que venha retirar dispositivos que proporcionam maior poder de competição para 

o setor empresarial brasileiro. Como dito em emendas apresentadas) os 1 
aproveitamentos de créditos relativos à energia elétrica)às comunicações e aos 1 ( 

bens destinados ao ativo permanente dos adquirentes não podem ser 

considerados benefícios fiscais, dados e retirados conforme a conveniência do 

erário. Esses creditamentos são normas universalmente aceitas; fazem parte da 
, 

sistemática dos impostos não-cumulativos. Também parece estranho qlJ.ê... se ~ 

queira colocar obstáculos aos investimentos internos~ justamente no mSRwAto em 

~ estamos saindo de um processo de estagnação econômica e em que a 

economia começa a dar os primeiros sinais de recuperação. . 

À vista do exposto, voto, preliminarmente, pela adequação 

financeira e orçamentária do Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, tendo 

em vista ~Spe\,tA 9Ffl seus aFt. 34p e Ane)(o. \t\ \.J l..\ J A ~~~\~ ~ L:: 9rL.u ~ & , 
.( .-\-fV\-- G (1i~T16-c "-3 I IJ 1+ L C 8 ~ J ~ I 'l S G ~ ? (\--(Í4 [; Â!v'[X, 
.\) I\- \\,l c "Ç {\,. \ J~ Lc-I (~ M P l ç M L -'0 /Yt<Z. . 
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...., , 
~~ Gé\:( l\ ~- r . . , ,, ~q!Janto ao mérito voto pela aprovação do projeto, com ~ 
- \ , OLV"\ ~'0\ AJ.... ~~~ ~ 

SLij3ressões constantes das Emêndas nO 2, 3, 8, 9, 10, 12 e 13 e pela rejeição das 

Emendas nO 1,4,5,6,7,11,14 e 15. . , / 

fi ~~!vv cVYh-~ 1 t./\Z CÃ. 0\ V'O ter ~ 
~ 0&.1 !iv~"'t,o rOA I //rj.,2,o(1(; ~, 

Sala das Sessões, em dê' maio 2000 . 

.. 
Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator 

00515907 -101 
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EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR DESIGNADO PELA 
1v1ESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ......... ..... ..... ..................... ....... .... ...... .... ...... ... .. .... . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

, 

(SE APROVADO) - ESTA PREJUDICADO O PROJETO INICIAL. 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos eputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, o encerramento da discussão 
do Projeto de Lei Complementar nO 190-8/97. 

Sala das Sessões, em de maio de 2000 . 

- Ii J iJ r3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos De lados: [ 

Requeremos, nos termos do Art. 162, XIV, do Regimento Interno, 
a votação em globo dos destaques simples apresentados ao Projeto de Lei 
Complementar nO 190-8/97 . 

Sala das Sessões, em de maio de 2000 . 

(l , ( . 
l ( v' v 

GER 3.17.23.004-2 IJUN/99) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência para votação do 
Projeto de Lei Complementar nO 114/00, do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em de maio de 2000 . 

. ~ ~r ctL, ~ ~'0\j 

fl)lAM~ , . 7 f B 
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REVOGAÇÃO, DISPOSITIVOS, LEI COMPLEMENTAR. NORMAS, UNIÃO FEDERAL, 
RESSARCIMENTO, ESTADOS, (DF), MUNICIPIOS, VALOR, REDUÇÃO, RECEITA, (ICMS), 
APURAÇÃO, CORREÇÃO MONET ARIA, INDICE DE PREÇOS, (FGV), AJUSTAMENTO, 
INDICE, CRESCIMENTO, ARRECADAÇÃO, ANO, REALIZAÇÃO, CALCULO, (CONFAZ), 
(MF), (MPO), CRITERIOS, RATEIO, PERCENTAGEM, E TREGA, RECURSOS. MOEDA, 
REAL, DINHEIRO, MUNICIPIO, PRAZO DETERMINADO, DESTINAÇÃO, RECURSOS 
FINANCEIROS, TESOURO NACIONAL, ORIGEM, EMISSÃO, TITULO, INCLUSÃO, 
ORÇAMENTO, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA, ADAPTAÇÃO, (LDO), LIMITAÇÃO, SENADO, 
RESTRIÇÃO, ACRESCIMO, E DIVIDAMENTO, ESTADO, RETROATIVIDADE, MES, 
SETEMBRO, DESCONTO, REPASSE, APLICAÇÃO, TABELA, LEI COMPLEMENTAR. 
CRITERIOS, CALCULO, APURAÇÃO, VALOR, EXPORTAÇÃO, PRODUTO 
INDUSTRIALIZADO, INCLUSÃO, PRODUTO SEMI ELABORADO, INEXISTENCIA, 
INCIDENCIA, (ICMS), OBJETIVO, DIVISÃO, RECEITA TRIBUTARIA, IMPOSTOS, ESTADOS, 
MUNICIPIOS. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Legislação Citada: 
LCP 000065 de 199 1 
LCP 000087 de 1996 

Despacho Inicial: 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

Última Ação: 
TRCOM - EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES 
0812 1999 - crT - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
APROVAÇÃO DO PARECER DO RELATOR, DEP LUIS CARLOS HAULY, PELA 
ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA DESTE E DOS PLP 211/97, PLP 212/97, PLP 
65/99, APENSADOS, COM EMENDAS, CONTRA OS VOTOS DOS DEP JOSE PIMENTEL, 
CARLlTO MERSS, RICARDO BERSOINI E DR EVILASIO. 

Tramitação: 
27081997 - PLENÁRJO (PLEN) 
APRESENTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR PELO DEP MIGUEL ROSSETTO. 
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· Sinopse - Documento Sinopse - PLP 00190 de 1997 

16091997 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CFf (MERITO E ARTIGO 54) E CCJR (ARTIGO 54 DO RI). 

16091997 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERIA. 

1709 1997 - COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
ENCAMINHADO A CFf. 

18091997 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
RELATOR DEP LUIZ CARLOS HAULY. DCD 190997 PAG 29069 COL 02 . 

16101997 - PLENÁRIO (PLEN) 

Página 2 de 3 

APRESENT AÇAO DE REQUERIMENTO DO DEP MIGUEL ROSSETTO, PT, E OUTROS, 
SOLICITANDO, NOS TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, URGENCIA PARA ESTE PROJETO. 
DCD 17 10 97 PAG 32976 COL 02. 

0412 1997 - MESA (MESA) 
DESPACHO DO PRESIDENTE, DEP MICHEL TEMER, DETERMINANDO A APENSAÇÃO 
DESTE AO PLP 214/97. 

05 12 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DOS SENHORES LIDERES, SOLICITANDO NOS 
TERMOS DO ARTIGO 155 DO RI, URGENCIA PARA O PLP 214/97 , ESTANDO ESTE 
APENSADO AO REFERIDO PROJETO. DCD 06 1297 PAG 40499 COL 02. 

0912 1997 - PLENÁRIO (PLEN) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP MIGUEL ROSSETTO, SOLICITANDO A 
DESAPENSAÇÃO DESTE DO PLP 214/97. 

0912 1997 - MESA (MESA) 
DESPACHO A CFf (MERITO E ARTIGO 54 DO RI) E A CCJR (ARTIGO 54 DO RI). (NOVO 
DESPACHO). DCD 10 1297 PAG 41060 COL 02. 

13 OI 1998 - PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EM TURNO UNICO. APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DO DEP MIGUEL 
ROSSETTO, NA QUALIDADE DE LIDER DO BLOCO PT/PDT/PC DO B, SOLICITANDO A 
RETIRADA DE PAUTA DA ORDEM DO DIA, DESTE PROJETO. 

16 OI 1998 - COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELATOR DEP ASDRUBAL BENTES. 

19 OI 1998 - MESA (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP MIGUEL ROSSETTO, SOLICITANDO A APENSAÇÃO 
DO PLP 2 11 /97, A ESTE. DCD 210198 PAG 1161 COL 02. 

20 OI 1998 - PLENÁRIO (PLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO, PENDENTE DE PARECERES DA CFf E CCJR. PRONTO PARA A 
ORDEM DO DIA. PLP 190-A/97. DCD 04 02 98 PAG 2822 COL OI. REP: DCD 27 08 98 PAG 
22129 COL O I. 

20 OI 1998 - PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EM TURNO UNICO. ADIADA A DISCUSSÃO, EM FACE DO TERMINO DA 
SESSÃO. DCD 21 O I 98 PAG 1297 COL O I. 

2101 1998 - PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EM TURNO UNICO. APROVAÇÃO DO REQUERIMENTO DO DEP JOSE 
MACHADO, NA QUALIDADE DE LIDER DO BLOCO PT/PDT/PC DO B, SOLICITANDO A 
RETIRADA DE PAUTA DA ORDEM DO DIA, DESTE PROJETO. DCD 22 0198 PAG 1458 COL 
02. 

27 OI 1998 - PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EM TURNO UNICO. RETIRADO, DE PAUTA DA ORDEM DO DIA, DE OFICIO. 
DCD 28 OI 98 PAG 2070 COL OI. 
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0303 1998 - PLENÁRIO (PLEN) 
DISCUSSÃO EM TURNO UNICO. RETIRADO DA PAUTA DA ORDEM DO DIA, DE OFICIO. 
DCD 04 0398 PAG 5139 COL OI. 

0202 1999 - MESA (MESA) 
ARQUIV ADO NOS TERMOS DO ARTIGO 105 DO REGIMENTO INTERNO. DCDS 03 02 99 
PAG0211 COLOI. 

23 021999 - MESA (MESA) 
DESARQUIVADO, NOS TERMOS DO ARTIGO 105, PARAGRAFO UNICO DO Rl. 

30041999 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
RELATOR DEP LUIZ CARLOS HAULY. 

26081999 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PARECER DO RELATOR, DEP LUIZ CARLOS HAULY, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA DESTE, DO PLP 211/97, APENSADO E, NO MÉRITO, PELA REJEIÇÃO 
DESTE E DOS APENSADOS. 

19101999 - MESA (MESA) 
REQUERIMENTO DO DEP JOSE CARLOS ALELUIA, SOLICITANDO A DESAPENSAÇÃO DO 
PLP 65/99, DESTE. 

2210 1999 - MESA (MESA) 
INDEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP JOSE CARLOS ALELUIA, SOLICITANDO A 
DESAPENSAÇÃO DO PLP 65/99, DESTE. DCD 23 1099 PAG 50397 COL 02. 

29101999 - MESA (MESA) 
ATRIBUIDA URGENCIA CONSTITUCIONAL A ESTE PROJETO FACE A APENSAÇÃO DO 
PLP 83/99. 

0911 1999 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 
RELA TOR DEP NELSON OTOCH. 

01 12 1999 - COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (CFT) 
PARECER DO RELATOR, DEP LUIS CARLOS HAUL Y, PELA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTARIA DESTE E DOS PLP 212/97, PLP 211/97, PLP 65/99, PLP 83/99 E PLP 73/99, 
APENSADOS, E, NO MERITO, PELA REJEIÇÃO DESTE E DOS PLP 211/97, PLP 212/97, PLP 
65/99 E PLP 73/99, APENSADOS E PELA APROVAÇÃO DO PLP 83/99, APENSADO, COM 
EME DAS. 

0712 1999 - MESA (MESA) 
DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP HENRIQUE FONTANA, SOLICITANDO A 
DESAPENSAÇÃO DO PLP 83/99, DESTE. 

27032000 - MESA (MESA) 
ATRIBUÍDA URGENCIA CONSTITUCIONAL A ESTE PROJETO, FACE A APENSAÇÃO DO 
PLP 114/00. 

Proposições Apensadas: 

PLP 0021 I 1997 PLP 00212 1997 PLP 00065 1999 PLP 00073 1999 PLP 00 I 14 2000 

Proposições Principais: 

PLP 00214 1997 
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Identificacão: P P (PROJETO LEI COMPLEMENTAR (CO)) 00114 de 2000 

ID. Ori~em: MSC 00386 de 2000 

Antor(~): 
EXECUTIVO FEDERAL (EF) 

Origem: EX 

Ementa: 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 87. DE 13 DE SETEMBRO DE 1996. QUE 
DISPÔ O O IMPOSTO DOS ST ADOS E DO DISTRITO F DE SO RE 
OPERACÔES RE TIVAS CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRET ACÔES DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE 
COMUNICACÃO. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

Exolicarão da Ementa: 

• 
AL TERANDO A LEI KANDIR; CRIANDO UM FUNDO ORÇAMENT ARIO, EM 
SUBSTITUIÇÃO AO MECANISMO DE SEGURO RECEITA DO ICMS. COM VINGENCIA ATE 
31 DE DEZEMBRO DE 2002: INSTITUINDO ARE TRIÇÃO DE CREDITOS DECORRENTES 
DA AOUTSIÇÃO DE ENERGIA E . TRICA E DE SERVIÇOS DE COMUNIC çÃO. A 
M.o\NUTENÇÃO INTEGRAL DOS CREDITOS NA AOUISICÃO D BENS PARA O ATIVO 

• 

- ~ 

PERMANENTE. EST . .<\BE ECENDO l)M PRAZO DE APROPRIAÇAO E A APURACAO 
CENTRALIZADA DE CREDITOS E DEBITOS DOS VARIOS ESTABELECIMENTOS DE SUA 
EMPRESA. 

lndexacão: 
AI TERAÇÃO. DISPOSITIVOS. LEI COMPLEMENTAR. NORMAS. (ICMS). INCLUSÃO. 
CONTRIBUINTE, PESSOA FISICA, PESSOA JURII)ICA, AQUISIÇÃO, ENERGIA ELETRICA. 
LOCAL, COBRANÇA, IMPOSTOS, DOMICILIO, TOMADOR, SERVIÇO, 
TELECOMUNICAÇÃO. UTILIZAÇÃO. SATE ITE. DUPLICIDADE. LOCA.LIDADE. 
RECOLHIMENTO. IMPOSTO DEVIDO. CRITERIOS. MANUTENÇÃO. CREDITO 
TRIBUT ARIO. ENTRADA. MERCADORIA. DESTINAÇÃO. ATlVO. CARA TER 
PERMANENTE. PR.I\ZO. APROPRIAÇÃO. APURAÇÃO. TRIBUTOS. CREDIT AMENTO. 
DEBITOS. HIPOTESE. .IENAÇÃO. BENS DE CAPITAL. COMPENSAÇÃO. ACUMULAÇÃO. 
CREDITOS, EMPRESA, SALDO CREDOR, ESTABELECIMENTO, SUJEITO PASSIVO, 
COMPETENCIA. UNI.Ã.O FEDERAL. RESSARCIMENTO. ENTREGA. ESTADOS. MUNICIPIOS. 
EXERCI CIO FINANCEIRO, RECURSOS FINANCEIROS, TESOURO NACIONAL, MES, 
NOVEMBRO. DEZEMBRO. ATUALIZAÇÃO. INDICE DE PREÇOS. fFGV), ABATIME TO. 
COT A, SALDO DEVEDOR, DIVIDA PUBLICA, REFINANCIAMENTO, AMORTIZAÇÃO, 
DESCONTO. i\BR.<\NGENCIA. DISTRIBUICÃO. R CURSOS. PRA.ZO DETERMINADO. 
SUBSTITUICÃO. SEGUROS. RECEITA TRIDUT ARIA FUNDOS. SIST MA ORCAMENTARIO. 
REVOGACÃO. NORMAS. ESTORNO. CRITERIOS. APURACÃO. (ICMS). VALOR. 
EXPORT AÇÃO, PRODUTO INDUSTRIALIZADO, PRODUTO SEMI ELABORADO, 
INEXISTENCIA. INCIDENCIA IMPOSTOS. OBJETIVO. DIVISÃO. RECEITA TRIBUTARIA. 
ESTADOS, MUNICTPIOS. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Legislado Citada: 

, 

LCP 000065 de 1991 
LCP 000087 de 1996 
LEI 009496 de 1997 

TTltinHI !.t'~n· - - ---- .. -- , .. ",,,, '" 

ANXOO - ANVX .AOO 
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27 03 2000 - MESA - MESA 
DESPACHO INICIAL: APENSE-SE AO PLP 190/97. ENTRADA NA cÂMARA: 270300 
PRIMEIRA SESSÃO: 28 03 00 SEGUNDA SESSÃO: 29 03 00 TERCEIRA SESSÃO: 31 03 00 
QUARTA SESSÃO: 03 04 00 QUINTA SESSÃO: 040400 PRAZO NA CÂMARA: 11 0500 

2 de 2 

Regime de Tramitação: lJRGÊNCIA CONSTITUCIONAL 

Tramitação: 
04 04 2000 - MESA (MESA) 
APRESENTAÇÃO DE 15 EMENDAS ASSIM DISTRIBUÍDAS: 01 , 03, 06, 07, 10, 11, 13 E 14, 
PELO DEP GILBERTO KASSAB; 02, 09 E 12, PELO DEP JUTAHY JUNJOR E 04, 05, 08 EIS, 
PELO DEP ARNALDO F ARIA DE SÁ . 

• 
13 04 2000 - PLENARIO (PLEN) 
APRESENT AÇÃO DE REQUERIMENTO PELOS DEP AECIO NEVES, LIDER DO BLOCO 
PSDB/PTB; INOCENCIO OLIVEIRA, LIDER DO PFL; GEDDEL VIEIRA LIMA, LIDER DO 
BLOCO PMDB/PST/PTN; ALOIZIO MERCADANTE, LIDER DO PT; JOÃO HERRMANN NETO, 
LIDER DO PPS; ARNALDO MADEIRA, LIDER DO GóVERNO E JOSE ANTONIO ALMEIDA, 
NA QUALIDADE DE LIDER DO BLOCO PSB/PC DO B; SOLICITANDO, NOS TERMOS DO 
ARTIGO 155 DO RI, URGENCIA PARA ESTE PROJETO. 

Proposições Principais: 

• PLP 00190 1997 PLP 002141997 (Prin) 

• 
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Identificacão: PLP (PROJETO LEI COMPLEMENTAR (CD)) 00214 de 1997 {inativa} 

Autor(es): 

W ALDECK ORJ\TELAS (pFL - BA) [DEP] 

Ori!!em: CD 

Ementa: 

ALTERA A LEGISLACÃO DO IMPOSTO DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL SOBRE 
OPERACÕES RELATlV AS A CIRCULACÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PREST ACÕES DE 
SERVICOS DE TRANSPORTE INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL E DE COMUNICACÃO. 

EXDlicacão da Ementa: 

1 rlp ') 

PRORROGANDO PARA PRIMEIRO DE JANEIRO DE 2000 O PRAZO PARA QUE HAJA O DIREITO 
DE COMPENSACÃO DO ICMS. CREDITANDO-SE O IMPOSTO ANTERIORMENTE COBRADO NA 
ENTRADA DAS MERCADORIAS DESTINADAS AO USO OU CONSUMO DO ESTABELECIMENTO; 
ALTERANDO A LEI KANDIR). 

Indexacão: 

ALTERACÃO. DISPOSITIVOS. LEGISLACÃO TRIBUTARIA IMPOSTO ESTADUAL. 
RECOLHIMENTO. (ICMS). ESTADOS. (DF). PRORROGACÃO. AUMENTO. PRAZO. 
COMPENSAÇÃO, OPERAÇÃO, CIRCULAÇÃO, DIREITOS, CREDITOS, MERCADORIA, 
DESTINACÃO. UTILIZACÃO. CONSUMO. ENTRADA ESTABELECIMENTO COMERCIAL. 
MOTIVO. PERDA TOTAL. IMPOSTO DEVIDO. INCLUSÃO. ANEXO. LEI COMPLEMENTAR. 

Poder Conclusivo: NÃO 

Le!!islacão Citada: 

LCP 000087 de 1996 

Desnacho Atual: 

COMISSÃO DE FINANCAS E TRIBUT ACÃO (CFT) 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (CCJR) 

TNJR- TRANSFORMADO EM NORMA .H.JRÍDTCA 
2312 1997 - PR - PREsmÊNCIA DA RF,pÍmUCA 
TRANSFORMADO NA LEr COMPLEMENTAR 92/97. DOFC 2412 97 PAG 30945 COL 01. 

Re1,!ime de Tramitacão: 

ORDINÁRIA 

Tramitacão: 
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04121997 - MESA (MESA) 
DE: PACHO A CFr (MERT O E AR lGO 54 DO Rl) E CClR (AR lGO 54 DO Rl). 

04121997 -PLENÁRIO fPLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO DA MATERlA. DCD 13 1297 P G 41707 COL 01. 

0512 1997 - PLENÁRIO IPLEN) 
APROVAÇÃO DO REQUERlMENTO DOS DEP: LUIS EDUARDO, LIDER DO GOVERNO; 
INOCENCIO OLIVEIRA.. LlDER DO PFL: AECIO NEVES. LIDER DO PSDB: ODELMO LEÃO. LIDER 
DO PPB; JOSE MACHADO, A QUALIDADE DE LIDER DO BLOCO PMDBIPSDIPSLI PRONA, 

OLICITANDONOS TERMOS DO ARTIGO 155 DOR!, URGENCIAPARAESTEPROJETO. DCD06 
12 97 PAG 40499 COL 02. 

09121997 - PLENÁRIO fPLEN) 
LEITURA E PUBLICAÇÃO, PENDENTE DE PARECERES DA CFT E CCJR PRONTO PARA A 
ORDEM DO DIA. PLP 214/97. 

09121997 - PLENÁRIO fPLEN) 
DISCUSSÃO EM TURNO UNICO. DEFERIDO REQUERIMENTO DO DEP GERMANO RIGOTTO, 
SOLICIT ANDO A DESAPENSACÃO DO PLP 211197. DESTE. DEFERIDO REOUERIMENTO DO DEP 
MIGUEL ROSSETTO. SOLlCIT ANDO A DESAPENSACÃO DO PLP 190/97. DESTE. DESIGNACÃO 
DO RELATOR. DEP LUIZ CARLOS RAUL Y. PARA PROFERIR PARECER EM SUBSTITUICÃO A 
CFT. OUE CONCLUI PELA ADEOUACÃO FINANCEIRA E ORCAMENTARlA E. NO MERITO. PELA 
APROV ACÃO DESTE E REJEICÃO DOS DEMAIS. DESIGNACÃO DO RELATOR. DEP NEY LOPES. 
P ARA PROFERIR PARECER EM SUBSTITUICÃO A CCIR. OUE CONCLUI PELA 
CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TECNICA LEGISLATlV A. ENCERRADA A 
DISCUSSÃO. APROVACÃO DO PROJETO: SIM-407: NÃO-Ol: ABST-03: TOTAL-411. PREJUDICADO 
O PLP 78/96. APROV ACÃO DA REDACÃO FINAL. OFERECIDA PELO RELATOR. DEP NILSON 
Gm ON. 

0912 1997 - MESA (MESA) 
DESPACHO A SANÇAO. PLP 214-N97. DCD lO 1297 PAG41060 COL 02. 

12121997 - MESA (MESA) 
REMESSA A SANÇAO, ATRA VES DA MENSAGEM 27/97. 

12 12 1997 - MESA (MESA) 
OF PS-GSE/260/97, AO SF, COMUNICANDO APROV AÇAO E REMESSA A SANÇAO DESTE PLP. 

11 021998 - MESA (MESA) 
OF PS/GSEI26/98, ENCAMiNHANDO AUTOGRAFOS DESTE PROJETO SANCiONADO. 

Proposicões Apensadas: 

PLP 00190 1997 PLP 00211 1997 PLP 00212 1997 PLP 00065 1999 PLP 00..973 1999 
PLP 001142000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAO FINAL 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 114-A, DE 2000 

Altera dispositivos da Lei Complemen
tar nO 87, de 13 de setembro de 1996, 
que "dispõe sobre o imposto dos Esta
dos e do Distrito Federal sobre opera
ções relativas à circulação de merca
dorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermu
nicipal e de comunicação, e dá outras 
providências". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. A Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro 

de 1996, passa a v~gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia 

elétrica oriundos de outro Estado, quando não desti

nados à comercialização ou à industrialização."(NR) 

"Art. 11. 

III - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

d) o do estabelecimento ou domicílio do 

tomador do serviço, quando prestado por meio de sa

télite; 

e) onde seJa cobrado o serv~ço, nos demais 

casos; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 6° Na hipótese do inciso III do caput 

deste artigo, tratando-se de serviços nao medidos, 

que envolvam localidades situadas em diferentes Uni-

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

• 

GER 3 1723004-2 (J UN/99) 

dades da Federação e cujo preço seJa cobrado por pe

ríodos definidos, o imposto devido será recolhido em 

partes iguais para as Unidades da Federação onde es

tiverem localizados o prestador e o tomador."(NR) 

"Art. 12. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
XII - da entrada no território do Estado 

de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de 

outro Estado, quando não destinados à comercializa

ção ou à industrialização; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art. 20. . ............................... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 5° Para efeito do disposto no caput des

te artigo, relativamente aos créditos decorrentes de 

entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas 

ao ativo permanente, deverá ser observado: 

I - a apropriação será feita à razão de um 
. . quarenta e oi to avos por mês, devendo a pr:Lme:Lra 

fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entra

da no estabelecimento; 

II - em cada período de apuração do :Lmpos

to, nao será admitido o creditamento de que trata o 

inciso anterior, em relação à proporção das opera

ções de saídas ou prestações isentas ou não tributa

das sobre o total das operações de saídas ou presta

çoes efetuadas no mesmo período; 

III - para aplicação do disposto nos . . :LnC:L-

sos anteriores, o montante do crédito a ser apropr:L

ado será o obtido multiplicando-se o valor total do 

respectivo crédito pelo fator igual a um quarenta e 

oito avos da relação entre o valor das operações de 



3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/99) 

saídas e prestações tributadas e o total das opera

ções de saídas e prestações do período, equiparando

se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas 

e prestações com destino ao exterior; 

IV o quociente de um quarenta e oi to 

avos será proporcionalmente aumentado ou diminuído, 

pro rata die, caso o período de apuração seja supe

rior ou inferior a um mês; 

V - na hipótese de alienação dos bens do 

ativo permanente, antes de decorrido o prazo de qua

tro anos contado da data de sua aquisição, nao será 

admitido, a partir da data da alienação, o credita

mento de que trata este parágrafo em relação à fra

ção que corresponderia ao restante do quadriênio; 

VI serao objeto de outro lançamento, 

além do lançamento em conjunto com os demais crédi

tos, para efeito da compensação prevista neste arti

go e no anterior, em livro próprio ou de outra forma 

que a legislação determinar, para aplicação do dis

posto nos incisos I a V deste parágrafo; e 

VII - ao final do quadragésimo oitavo mês 

contado da data da entrada do bem no estabelecimen

to, o saldo remanescente do crédito será cancelado. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art. 25. Para efeito de aplicação do dis

pos to no art. 24 , os débi tos e crédi tos devem ser 

apurados em cada estabelecimento, compensando-se os 

saldos credores e devedores entre os estabelecimen

tos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. "(NR) 

"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 

2000, 2001 e 2002 a União entregará mensalmente re

cursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 
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montantes, os critérios, os prazos e as demais con

dições fixados no Anexo desta Lei Complementar. 

§ 1 ° Nos exercícios financeiros de 2000, 

2001 e 2002 e a partir de 1° de janeiro de 2003, do 

montante de recursos que couber a cada Estado, a 

União entregará, diretamente: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 ° Nos exercícios financeiros de 2000, 

2001 e 2002 e a partir de 1° de janeiro de 2003, os 

recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° No período compreendido entre a data 

de entrada em vigor desta Lei Complementar e 31 de 

dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada Uni

dade Federada, na forma e condições detalhadas no 

Anexo, especialmente no seu item 5, será satisfeita, 

primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da 

dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua admi

nistração indireta, vencida e não paga ou vincenda 

no mês seguinte àquele em que for efetivada a entre

ga junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da 

administração federal. O saldo remanescente, se hou

ver, será creditado em moeda corrente. 

§ 4° A partir de 1 ° de janeiro de 2003 a 

entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na 

forma e condições detalhadas no Anexo à Lei Comple

mentar nO 87, de 13 de setembro de 1996, especial

mente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para 

efeito de pagamento ou compensação da dívida da res

pectiva Unidade, inclusive de sua administração 1n

direta, vencida e não paga ou vincenda no mês se

guinte àquele em que for efetivada a entrega, junto 

ao Tesouro Nacional e aos demais entes da adminis-
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tração federal. O saldo remanescente, se houver, 

será creditado em moeda corrente. 

§ 5° A partir de 1 ° de janeiro de 2003 

volta a v1gorar a possibilidade de, até o exercício 

financeiro de 2006, a União entregar mensalmente re

cursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 

limites, os critérios, os prazos e as demais condi

ções fixados no Anexo à Lei Complementar nO 87, de 

13 de setembro de 1996, com base no produto da arre-

cadação estadual, efetivamente realizada, do 1mpos-

to sobre operações relativas à circulação de merca

dorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, no 

período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive . 

§ 6° Para efeito da apuração de que trata 

o art. 4° da Lei Complementar nO 65, de 15 de abril 

de 1991, será considerado o valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados, inclusive 

de semi-elaborados, não submetidas à incidência do 

imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de trans

porte interestadual e intermunicipal e de comun1ca

ção, em 31 de julho de 1996."(NR) 

"Art. 33. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

II - somente dará direito a crédito a en

trada de energia elétrica no estabelecimento: 

a) quando for objeto de operação de saída 

de energia elétrica; 

b) quando consumida no processo de indus

trialização; 
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c) quando seu consumo resultar em operaçao 

de saída ou prestação para o exterior, na proporção 

destas sobre as saídas ou prestações totais; e 

d) a partir de 1° de janeiro de 2003, nas 

demais hipóteses; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - somente dará direi to a crédito o re

cebimento de serviços de comunicação utilizados pelo 

estabelecimento: 

a) ao qual tenham sido prestados na execu

ção de serviços da mesma natureza; 

b) quando sua utilização resultar em ope

raçao de saída ou prestação para o exterior, na pro

porção desta sobre as saídas ou prestações totais; e 

c) a partir de 1° de janeiro de 2003, nas 

demais hipóteses."(NR) 

Art. 2° No período compreendido entre 1° de janeiro 

de 2000 e 31 de dezembro de 2002, o Anexo da Lei Complementar 

nO 87, de 13 de setembro de 1996, vigorará com a redação do 

Anexo desta Lei Complementar, restabelecendo-se a redação an

terior a partir do período de competência de janeiro de 2003. 

Art. 3° A mudança na sistemática de entrega de re

cursos prevista no art . 31 da Lei Complementar nO 87, de 13 de 

setembro de 1996, não poderá implicar interrupção no fluxo 

mensal de entrega de recursos aos Estados e seus Municípios, 

devendo os valores de entrega correspondentes aos períodos de 

competência dos meses de novembro e dezembro de 1999, de que 

trata o item 3 do Anexo à referida Lei Complementar, ser en

tregue pela União aos Estados e seus Municípios, até fevereiro 

de 2003 . 

§ 1° os valores de entrega correspondentes aos perí

odos de competência dos meses de novembro e dezembro de 1999 

serão atualizados pelo Índice Geral de Preços, conceito Dispo-
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nibilidade Interna, IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou na 

sua ausência por 

que o substitua, 

outro índice de preços de caráter nacional 

a partir de fevereiro e março de 2000, res-

pectivamente, até o mês anterior da efetiva entrega. 

§ 2° Para a atualização a que se refere o parágrafo 

anterior, no mês da efetiva entrega, a atualização será feita 

pela variação pro rata die, tomando-se como referência o índi

ce do mês imediatamente anterior. 

§ 3° A qualquer momento, os créditos a que se refere 

o caput deste artigo, correspondentes à quota-parte do Estado, 

poderão ser utilizados para o abatimento do saldo devedor re

manescente da amortização extraordinária a que se refere o 

art. 7° da Lei nO 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

§ 4 ° A partir do exercício de 2001, os créditos a 

que se refere o caput deste artigo, correspondentes à quota

parte do Estado, poderão ser utilizados para abatimento do es

toque da dívida dos Estados refinanciada pela União sob a égi

de da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

§ 5° A distribuição das quotas-partes dos Municípios 

a que se refere o caput deste artigo observará os índices vi

gentes para o exercício de 1999. 

Art. 4° Os saldos credores acumulados na forma pre

vista nos §§ 1° e 2° do art. 25 da Lei Complementar nO 87, de 

13 de setembro de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e 

ainda não compensados ou transferidos até a data da entrada em 

v1gor desta Lei Complementar, podem ser, a requerimento do su

jeito paSS1VO e a critério de cada um dos Estados, transferi

dos a outros contribuintes do mesmo Estado, para compensação 

parcelada, mediante a emissão, pela autoridade competente, de 

documento que reconheça o crédito. 

Art. 5° Os Estados em atraso na apresentação das 1n

formações de que trata o subitem 8.2 do Anexo à Lei Complemen

tar n° 87, de 13 de setembro de 1996, terão prazo de três me-

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 



• 

8 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ses após a publicação desta Lei Complementar para fornecê-las 

ao Ministério da Fazenda, que entregará os valores relativos 

aos períodos de competência até dezembro de 1999, na forma en

tão vigente . 

Art . 6° A compatibilização de que trata o subitem 

8.3 do Anexo à Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 

1996, será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos 

recursos devidos pela União às Unidades Federadas por força do 

Anexo a esta Lei Complementar. 

§ 1 ° O disposto no caput deste artigo também se 

aplica às distribuições de recursos realizadas em 1997, 1998 e 

1999, suplementarmente àquelas previstas no Anexo à Lei Com

plementar nO 87, de 13 de setembro de 1996. 

§ 2° Antes de aplicado o disposto no item 5 do Anexo 

a esta Lei Complementar, será deduzido integralmente o eventu

al saldo remanescente do adiantamento de que trata o item 4 do 

Anexo à Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, 

atualizado pela variação do índice previsto no § 1° do art. 3 ° 

desta Lei Complementar. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em v~gor no pr~

me~ro dia do mês subseqüente ao da sua publicação. 

Art. 8° Ficam revogados os §§ 1° e 4° a 8° do art. 

21 da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996. 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2000 

< ~ 
(20 be ,'LT I qJ 

?_DT(~/ 
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ANEXO 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 

da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, será re

alizada da seguinte forma: 

1.1. no exercício financeiro de 2000, a União entre

gará aos Estados e aos seus Municípios o valor de R$ 

3.864.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e sessenta e qua

tro milhões de reais), distribuídos conforme os coeficientes 

de participação previstos no subitem 2.1; 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e 

aos seus Municípios, serão descontados os recursos entregues 

relativos aos períodos de competência novembro de 1999 até o 

último mês de cálculo executado na forma prevista no Anexo da 

Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996; 

1 . 1 . 1 . 1. a diferença posi ti va será entregue pela 

União, contando da primeira distribuição em parcelas . . l.gual.s, 

até dezembro de 2000, não podendo resultar em desembolso glo

bal superl.or ao valor disposto no subitem 1.1; 

1 . 1 . 1 .2. no caso de desembolso global superl.or ao 

previsto no subitem 1.1, a diferença positiva remanescente 

será entregue a partir de janeiro de 2001; 

1.1.1.3. a diferença negativa será deduzida total-

men te dos valores a serem entregues a partir de janeiro de 

2001; 

1.2. nos 
, . 

exercl.Cl.OS financeiros de 2001 e de 2002, a 

União entregará aos Estados e aos seus Municípios o valor de 

R$ 3.148.000.000,00 (três bilhões e cento e quarenta e oi to 

milhões de reais) em cada um dos exercícios, atualizado pelo 

Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, IGP

DI da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência, por outro 

índice de preços de caráter nacional que o substitua, da se

guinte forma: 

GER 3 1723004·2 IJUN/99) 
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1.2.1. em 2001, pela variação média do índice de 

2000, relativamente a 1999; 

1. 2.2. em 2002, pela variação média do índice de 

2001, relativamente a 1999; 

1.2.3. a entrega mensal de recursos aos Estados e 

aos seus Municípios será equivalente a um doze avos dos valo

res referidos no subitem 1.2, atualizados na forma nele pre

vista; 

1.3. os recursos serão entregues aos Estados e aos 

seus respectivos Municípios no último dia útil de cada mês; 

1 . 4. a entrega de valores aos Estados e aos seus Mu

nicípios submete-se ao disposto nos arts. 5 ° e 6 ° desta Lei 

Complementar. 

2. Dos recursos de que trata o i tem 1, a parcela 

pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Muni

cípios, será: 

2.1. no exercício de 2000, proporcional ao coefici

ente individual de participação de: 

AC 0,09104% PB 0,2875% 

AL 0,84022 % PR 10,08256% 

AP 0,40648% PE 1,48565% 

AM 1,00788% PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881% RN 0,36214 % 

DF 0,80975% RS 10,04446% 

ES 4,26332 % RO 0,24939% 

GO 1,33472% RR 0,03824% 

MA 1,6788% SC 3,59131% 

MT 1,94087% SP 31,1418% 

MS 1,23465% SE 0,25049% 

MG 12,90414% TO 0,07873% 

PA 4,36371% TOTAL 100,00% 
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2.2. no exercício de 2001, proporcional ao coefici

ente resultante do somatório: 

2.2.1. do valor das exportações de que trata o inci

so II do art. 3° da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro 

de 1996, que será apurado pela Secretaria de Comércio Exterior 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exteri

or - SECEX, considerando o valor das respectivas exportações 

de produtos primários e industrializados semi-elaborados, no 

período de novembro de 1999 a outubro de 2000, ou em outro pe

ríodo que dispuser o Conselho Nacional de Política Fazendária 

- CONFAZ, submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 

1996, e com base nas origens indicadas nas respectivas guias 

de exportação ou outros documentos que identifiquem o Estado 

exportador; 

2 .2 .1 . 1 . o valor será convertido em moeda nacional 

para o respectivo mês das exportações, utilizando-se a média 

ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do 

Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a 

que se referem as exportações; 

2.2.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5° 

do art. 20 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 

1996, relativos a 1999 ou 2000, ou, ainda, em outro período e 

forma que dispuser o CONFAZ, com vistas a permitir a adequação 

dos Estados ao disposto no subitem 2.2.2.1; 

2.2.2.1. o valor integrará o coeficiente individual 

de participação para os Estados que dispuserem de campo espe

cífico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a 

identificar o respectivo crédito; 

2 . 2 . 3 . do valor da redução adicional de vinte por 

cento no ICMS das saídas para outros Estados dos bens de cap~

tal de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, 

GER 3 1723004-2 (JUN/99\ 
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relativos a 1999 ou a 2000, ou, ainda, em outro periodo e for

ma que dispuser o CONFAZ; 

2.2.4. caso o CONFAZ delibere para periodo inferior 

a doze meses, relativamente a qualquer um dos subitens 2.2.1, 

2.2 . 2 ou 2.2.3, os valores serão extrapolados linearmente para 

doze meses; 

2 .2 .5. na hipótese de os periodos a que se referem 

os subitens 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.3 não serem uniformes, os valo

res serão convertidos a preços de um mesmo periodo de referên

c~a, utilizando-se o indice de que trata o subitem 1.2; 

2.2.6. o valor previsto no subitem 2.2.1 deverá ser 

fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 2000 e os previstos 

nos subitens 2.2.2 e 2.2.3 só serão considerados se o Estado 

prestá-los ao CONFAZ, até esta mesma data; 

2.3. no exercicio de 2002, proporcional ao coefici

ente resultante do somatório: 

2.3.1. do valor das exportações de que trata o inci

so II do art. 3° da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro 

de 1996, que será apurado pela SECEX, considerando o valor das 

respectivas exportações de produtos primários e industrializa

dos semi-elaborados, no periodo de novembro de 2000 a outubro 

de 2001, ou em outro periodo que dispuser o CONFAZ, submetidas 

à incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com base nas 

origens indicadas nas respectivas gu~as de exportação ou ou

tros documentos que identifiquem o Estado exportador; 

2 . 3 . 1 . 1. o valor será convertido em moeda nacional 

para o respectivo mês das exportações, utilizando-se a média 

ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do 

Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a 

que se referem as exportações; 

2.3.2 . do valor dos créditos a que se refere o § 5° 

do art. 20 da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 
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1996, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, 

ainda, em outro período e forma que dispuser o CONFAZ; 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual 

de participação apenas para os Estados que dispuserem de campo 

específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a 

identificar o respectivo crédito; 

2 . 3 . 3 . do valor da redução adicional de vinte por 

cento no ICMS das saídas para outros Estados dos bens de cap1-

tal de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, 

no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou , ainda, 

em outro período e forma que dispuser o CONFAZ; 

2.3.4. caso o CONFAZ delibere para período inferior 

a doze meses, relativamente a qualquer um dos subitens 2.3.1, 

2.3.2 ou 2.3.3, os valores serão extrapolados linearmente para 

doze meses; 

2.3.5. na hipótese de os períodos a que se referem 

os subitens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 nao serem uniformes, os valo

res serão convertidos a preços de um mesmo período de referên

C1a, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

2.3.6. o valor previsto no subitem 2.3.1 deverá ser 

fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 2001, e os previstos 

nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 só serão considerados se o Estado 

prestá-los ao CONFAZ, até esta mesma data. 

3. O CONFAZ calculará os coeficientes individuais de 

participação dos Estados para aplicação em 2001 e 2002 com 

base na apuração prevista nos subi tens 2.2 e 2.3, que, 
, 

apos 

aprovação por decisão unânime, serao publicados e oficializa

dos à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 

até 30 de dezembro, respectivamente, de 2000 e 2001; 

3.1 na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coefici

entes a vigorar no exercício de 2001, prevalecerão aqueles es

tabelecidos no subitem 2.1; 
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3.2 na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coefici

entes a v~gorar no exercício de 2002, prevalecerão aqueles vi-

gentes em 2001; 

3.3. os levantamentos necessários para a apuração 

dos valores da parcela das exportações referidas nos subi tens 

2.2 e 2.3 serão objeto de protocolo celebrado entre o CONFAZ e 

a SECEX, e aqueles necessários para a apuração dos demais va

lores de que tratam os subi tens 2.2 e 2.3 serao realizados 

pelo CONFAZ. 

4. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante 

mensal a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios; 

4. 1. o Ministério da Fazenda publicará no Diário 

oficial da União, até cinco dias úteis antes da data prevista 

para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 

montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o 

qual, juntamente com o detalhamento da memória de cálculo, 

será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União; 

4.2. do montante dos recursos que cabe a cada Esta

do, a União entregará, diretamente ao próprio Estado, setenta 

e c~nco por cento, e aos seus Municípios, vinte e c~nco por 

cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio 
o 

aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do ICMS; 

4.3. antes do início de cada exercício financeiro, o 

Estado comunicará ao Ministério da Fazenda os coeficientes de 

participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela 

do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, obser

vado o seguinte: 

4.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes 

acarretará a suspensão da transferência dos recursos ao Estado 

e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a en

trega das informações; 

4.3.1.1 A mes do em atraso e os os recursos em que 

ocorrer o fornecimento das informações serão entregues no úl-
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timo dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer 

após o décimo quinto dia. Caso contrário, a entrega dos recur

sos ocorrerá no último dia útil do próprio mês da regulariza

ção. 

5. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a 

cada Município observará o disposto neste item; 

5. 1. o Ministério da Fazenda informará, até cinco 

dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega de 

recursos, o respectivo montante da dívida da administração di

reta e indireta da Unidade Federada, apurado de acordo com o 

definido nos subitens 5.2 e 5.3, que será deduzido do valor a 

ser entregue à respectiva Unidade em uma das duas formas pre

vistas no subitem 5 . 4; 

5. 2. para efeito de entrega dos recursos à Unidade 

Federada e por uma das duas formas previstas no subi tem 5.4 

serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o mon

tante total da entrega apurada no respectivo período, os valo

res das seguintes dívidas: 

5. 2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela 

Unidade Federada vencidas e não pagas, computadas primeiro as 

da administração direta e depois as da administração indireta; 

5.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela 

Unidade Federada vincendas no mês seguinte àquele em que serao 

entregues os recursos, computadas primeiro as da administração 

direta e depois as da administração indireta; 

5.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia 

da União, inclusive dívida externa, primeiro as vencidas e nao 

pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em que 

serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as 

da administração direta e posteriormente as da administração 

indireta; 

5. 2 . 4. contraídas pela Unidade Federada junto aos 

demais entes da administração federal, direta e indireta, pri-

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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meiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 

seguinte àquele em que serao entregues os recursos, sempre 

computadas inicialmente as da administração direta e posteri

ormente as da administração indireta; 

5.3. para efeito do disposto no subi tem 5.2.4, ato 

do Poder Executivo Federal poderá autorizar: 

5.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito 

da entrega dos recursos, e na ordem que determinar, do valor 

correspondente a título da respectiva Unidade Federada na car

teira da União, inclusive entes de sua administração indireta, 

primeiro relativamente aos valores vencidos e não pagos e, de

pois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entre-

gues os recursos; 

5.3.2 . a suspensão temporária da dedução de dívida 

compreendida pelo dispositivo, quando não estiverem disponí

ve~s, no prazo devido, as necessárias informações; 

5.4. recursos a serem entregues mensalmente 
, 
a os 

Unidade Federada, equivalentes ao montante das dívidas apurado 

na forma do subitem 5.2, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

5.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de 

série especial, inalienáveis, com vencimento não inferior a 

dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívi

das da respectiva Unidade Federada junto ao Tesouro Nacional, 

com poder liberatório para pagamento das referidas dívidas; ou 

5.4.2. correspondente compensação; 

5.5. os recursos a serem entregues mensalmente 
, 
a 

Unidade Federada equivalentes à diferença positiva entre o va

lor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos 

dos subitens 5.2 e 5.3, e liquidada na forma do subitem ante-

r~or, serão satisfeitos por meio de crédito, em moeda corren

te, à conta bancária do beneficiário. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 
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6. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega 

dos recursos a cada Estado de que trata este Anexo serão con

siderados, no que couber, para efeito da renegociação ou do 

refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

7. As referências deste Anexo feitas aos Estados en

tendem-se também feitas ao Distrito Federal. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 



PS-GSEI j J:t- 100 Brasília, c20 de ~de 2000. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art. 

134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei Complementar n O 114, 

de 2000, do Poder Executivo, o qual "Altera dispositivos da 

Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, que 'dispõe 

sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 

operaçoes relativas à circulação de mercadorias e sobre 

prestações de serv~ços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências ' '' , 

de acordo com o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado GUIAR 

Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Altera dispositivos da Lei Complemen
tar nO 87, de 13 de setembro de 1996, 
que "dispõe sobre o imposto dos Esta
dos e do Distrito Federal sobre opera
ções relativas à circulação de merca
dorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermu
nicipal e de comunicação, e dá outras 
providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l°. A Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro 

de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4 ° . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - adquira lubrificantes e combustiveis 

liquidos e gasosos derivados de petróleo e energ~a 

elétrica oriundos de outro Estado, quando não desti

nados à comercialização ou à industrialização." (NR) 

"Art. 11. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
III -

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) o do estabelecimento ou domicilio do 

tomador do serviço, quando prestado por meio de sa

télite; 

e) onde seJa cobrado o serv~ço, nos demais 

casos; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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§ 6 o Na hipótese do . . 
~nc~so III do caput 

deste artigo, tratando-se de serv~ços não medidos, 

que envolvam localidades situadas em diferentes Uni

dades da Federação e cujo preço seja cobrado por pe

ríodos definidos, o imposto devido será recolhido em 

partes iguais para as Unidades da Federação onde es

tiverem localizados o prestador e o tomador."(NR) 

"Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XII - da entrada no território do Estado 

de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de 

outro Estado, quando não destinados à comercializa

ção ou à industrialização; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " (NR) 

"Art. 20. . .............................. . . 

§ 50 Para efeito do disposto no caput des

te artigo, relativamente aos créditos decorrentes de 

entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas 

ao ativo permanente, deverá ser observado: 

I - a apropriação será feita à razão de um 

quaren ta e oi to avos por mês, devendo . . a pr:une~ra 

fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entra

da no estabelecimento; 

II - em cada período de apuração do ~pos

to, não será admitido o creditamento de que trata o 

inciso anterior, em relação à proporção das opera

ções de saídas ou prestações isentas ou não tributa-
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das sobre o total das operações de saídas ou presta

ções efetuadas no mesmo período; 

III - para aplicação do disposto nos . . l.ncl.-

sos anteriores, o montante do crédito a ser aproprl.-

ado será o obtido multiplicando-se o valor total do 

respectivo crédito pelo fator igual a um quarenta e 

oito avos da relação entre o valor das operações de 

saídas e prestações tributadas e o total das opera

ções de saídas e prestações do período, equiparando

se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas 

e prestações com destino ao exterior; 

IV o quociente de um quarenta e oito 

avos será proporcionalmente aumentado ou diminuído, 

pro rata die, caso o período de apuração seJa supe-

rl.or ou inferior a um mês; 

V - na hipótese de alienação dos bens do 

ativo permanente, antes de decorrido o prazo de qua

tro anos contado da data de sua aquisição, não será 

admitido, a partir da data da alienação, o credita

mento de que trata este parágrafo em relação à fra-

çao que corresponderia ao restante do quadriênio; 

VI serao objeto de outro lançamento, 

além do lançamento em conjunto com os demais crédi

tos, para efeito da compensação prevista neste arti

go e no anterior, em livro próprio ou de outra forma 

que a legislação determinar, para aplicação do dis

posto nos incisos I a V deste parágrafo; e 

~---------------------------------------- --- ---
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VII - ao final do quadragésimo oitavo mes 

contado da data da entrada do bem no estabelecimen-

to, o saldo remanescente do crédito será cancelado. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art. 25. Para efeito de aplicação do dis

posto no art. 24, os débitos e créditos devem ser 

apurados em cada estabelecimento, compensando-se os 

saldos credores e devedores entre os estabelecimen-

tos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. "(NR) 

"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 

2000, 2001 e 2002 a União entregará mensalmente re-

cursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 

montantes, os critérios, os prazos e as demais con-

dições fixados no Anexo desta Lei Complementar. 

§ 1 ° Nos 
, . 

exerc~c~os financeiros de 2000, 

2001 e 2002 e a partir de 1° de janeiro de 2003, do 

montante de recursos que couber a cada Estado, a 

União entregará, diretamente: 

· . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 ° Nos exerc~c~os financeiros de 2000, 

2001 e 2002 e a partir de 1° de janeiro de 2003, os 

recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° No período compreendido entre a data 

de entrada em vigor desta Lei Complementar e 31 de 

dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada Uni

dade Federada, na forma e condições detalhadas no 

Anexo, especialmente no seu item 5, será satisfeita, 
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primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da 

dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua admi

nistração indireta, vencida e não paga ou vincenda 

no mês seguinte àquele em que for efetivada a entre

ga junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da 

administração federal. O saldo remanescente, se hou

ver, será creditado em moeda corrente. 

§ 4 0 A partir de 10 de janeiro de 2003 a 

entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na 

forma e condições detalhadas no Anexo à Lei Comple

mentar nO 87, de 13 de setembro de 1996, especial

mente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para 

efeito de pagamento ou compensação da dívida da res

pectiva Unidade, inclusive de sua administração ~n

direta, vencida e não paga ou vincenda no mês se

guinte àquele em que for efetivada a entrega, junto 

ao Tesouro Nacional e aos demais entes da adminis

tração federal. O saldo remanescente, se houver, 

será creditado em moeda corrente. 

§ 50 A partir de 10 de janeiro de 2003 

volta a v~gorar a possibilidade de, até o exercício 

financeiro de 2006, a União entregar mensalmente re

cursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 

limites, os critérios, os prazos e as demais condi

ções fixados no Anexo à Lei Complementar nO 87, de 

13 de setembro de 1996, com base no produto da arre-

cadação estadual, efetivamente realizada, do ~mpos-

to sobre operações relativas à circulação de merca

dorias e sobre prestações de serviços de transporte 
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interestadual e intermunicipal e de comunicação, no 

período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive. 

§ 6° Para efeito da apuração de que trata 

o art. 4° da Lei Complementar nO 65, de 15 de abril 

de 1991, será considerado o valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados, inclusive 

de semi-elaborados, não submetidas à incidência do 

imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de trans

porte interestadual e intermunicipal e de comun~ca

ção, em 31 de julho de 1996."(NR) 

"Art. 33. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - somente dará direi to a crédito a en

trada de energia elétrica no estabelecimento: 

a) quando for objeto de operação de saída 

de energia elétrica; 

b) quando consumida no processo de indus

trialização; 

c) quando seu consumo resultar em operação 

de saída ou prestação para o exterior, na proporção 

destas sobre as saídas ou prestações totais; e 

d) a partir de 1° de janeiro de 2003, nas 

demais hipóteses; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

IV - somente dará direito a crédito o re

cebimento de serv~ços de comunicação utilizados pelo 

estabelecimento: 
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a) ao qual tenham sido prestados na execu

çao de serv~ços da mesma natureza; 

b) quando sua utilização resultar em ope

ração de saida ou prestação para o exterior, na pro

porçao desta sobre as saidas ou prestações totais; e 

c) a partir de 10 de janeiro de 2003, nas 

demais hipóteses."(NR) 

Art. 2 0 No periodo compreendido entre 10 de janeiro 

de 2000 e 31 de dezembro de 2002, o Anexo da Lei Complementar 

nO 87, de 13 de setembro de 1996, vigorará com a redação do 

Anexo desta Lei Complementar, restabelecendo-se a redação an

terior a partir do periodo de competência de janeiro de 2003. 

Art. 3 0 A mudança na sistemática de entrega de re

cursos prevista no art. 31 da Lei Complementar nO 87, de 13 de 

setembro de 1996, não poderá implicar interrupção no fluxo 

mensal de entrega de recursos aos Estados e seus Municipios, 

devendo os valores de entrega correspondentes aos periodos de 

competência dos meses de novembro e dezembro de 1999, de que 

trata o item 3 do Anexo à referida Lei Complementar, ser en

tregue pela União aos Estados e seus Municipios, até fevereiro 

de 2003. 

§ 10 os valores de entrega correspondentes aos peri

odos de competência dos meses de novembro e dezembro de 1999 

serão atualizados pelo Índice Geral de Preços, conceito Dispo

nibilidade Interna, IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou na 

sua ausência por outro índice de preços de caráter nacional 

que o substitua, a partir de fevereiro e março de 2000, res

pectivamente, até o mês anterior da efetiva entrega. 
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§ 2° Para a atualização a que se refere o parágrafo 

anterior, no mês da efetiva entrega, a atualização será feita 

pela variação pro rata die, tomando-se como referência o indi

ce do mês imediatamente anterior. 

§ 3° A qualquer momento, os créditos a que se refere 

o caput deste artigo, correspondentes à quota-parte do Estado, 

poderão ser utilizados para o abatimento do saldo devedor re

manescente da amortização extraordinária a que se refere o 

art. 7° da Lei nO 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

§ 4° A partir do exercicio de 2001, os créditos a 

que se refere o caput deste artigo, correspondentes à quota

parte do Estado, poderão ser utilizados para abatimento do es

toque da divida dos Estados refinanciada pela União sob a égi

de da Lei nO 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

§ 5° A distribuição das quotas-partes dos Municipios 

a que se refere o caput deste artigo observará os indices v~

gentes para o exercicio de 1999. 

Art. 4° Os saldos credores acumulados na forma pre

vista nos §§ 1° e 2° do art. 25 da Lei Complementar nO 87, de 

13 de setembro de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e 

ainda não compensados ou transferidos até a data da entrada em 

v~gor desta Lei Complementar, podem ser, a requerimento do su

jeito pass~vo e a critério de cada um dos Estados, transferi

dos a outros contribuintes do mesmo Estado, para compensação 

parcelada, mediante a emissão, pela autoridade competente, de 

documento que reconheça o crédito. 

Art. 5° Os Estados em atraso na apresentação das ~n

formações de que trata o subitem 8.2 do Anexo à Lei Complemen

tar nO 87, de 13 de setembro de 1996, terão prazo de três me-

( 

\ 

- - ---- ----
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ses após a publicação desta Lei Complementar para fornecê-las 

ao Ministério da Fazenda, que entregará os valores relativos 

aos períodos de competência até dezembro de 1999, na forma en

tão vigente. 

Art. 6° A compatibilização de que trata o subi tem 

8.3 do Anexo à Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 

1996, será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos 

recursos devidos pela União às Unidades Federadas por força do 

Anexo a esta Lei Complementar. 

§ 1 ° O disposto no caput deste artigo também se 

aplica às distribuições de recursos realizadas em 1997, 1998 e 

1999, suplementarmente àquelas previstas no Anexo à Lei Com

plementar nO 87, de 13 de setembro de 1996. 

§ 2° Antes de aplicado o disposto no item 5 do Anexo 

a esta Lei Complementar, será deduzido integralmente o eventu

al saldo remanescente do adiantamento de que trata o item 4 do 

Anexo à Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, 

atualizado pela variação do índice previsto no § 1° do art . 3° 

desta Lei Complementar. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em v1gor no pr1-

me1ro dia do mês subseqüente ao da sua publicação. 

Art . 8° Ficam revogados os §§ 1° e 4° a 8° do art. 

21 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, ,2 ~ de de 2000 
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ANEXO 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 

da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, será re

alizada da seguinte forma: 

1.1. no exerci cio financeiro de 2000, a União entre

gará aos Estados e aos seus Municipios o valor de R$ 

3.864.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e sessenta e qua

tro milhões de reais), distribuidos conforme os coeficientes 

de participação previstos no subitem 2.1; 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e 

aos seus Municipios, serão descontados os recursos entregues 

relativos aos periodos de competência novembro de 1999 até o 

último mês de cálculo executado na forma prevista no Anexo da 

Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996; 

1.1.1.1. a diferença positiva será entregue pela 

União, em parcelas iguais, contando da primeira distribuição 

até dezembro de 2000, não podendo resultar em desembolso glo

bal super~or ao valor disposto no subitem 1.1; 

1. 1 . 1 .2. no caso de desembolso global super~or ao 

previsto no subitem 1.1, a diferença positiva remanescente 

será entregue a partir de janeiro de 2001; 

1.1.1 . 3. a diferença negativa será deduzida total

men te dos valores a serem entregues a partir de janeiro de 

2001; 

\ 
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1.2. nos exercícios financeiros de 2001 e de 2002, a 

União entregará aos Estados e aos seus Municípios o valor de 

R$ 3.148.000.000,00 (três bilhões e cento e quarenta e oito 

milhões de reais) em cada um dos exercícios, atualizado pelo 

Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, IGP

DI da Fundação Getúlio Vargas , ou na sua ausência, por outro 

índice de preços de caráter nacional que o substitua, da se

guinte forma: 

1.2.1. em 2001, pela variação média do índice de 

2000, relativamente a 1999; 

1. 2.2. em 2002, pela variação média do índice de 

2001, relativamente a 1999; 

1.2.3 . a entrega mensal de recursos aos Estados e 

aos seus Municípios será equivalente a um doze avos dos valo

res referidos no subi tem 1.2, atualizados na forma nele pre-

vista; 

1.3. os recursos serão entregues aos Estados e aos 

seus respectivos Municípios no último dia útil de cada mês; 

1.4 . a entrega de valores aos Estados e aos seus Mu

nicípios submete-se ao disposto nos arts. 5° e 6° desta Lei 

Complementar. 

2. Dos recursos de que trata o i tem 1, a parcela 

pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Muni-
, . , 

Cl.pl.OS, sera: 

1 
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2.1. no exercício de 2000, proporcional ao coefici

ente individual de participação de: 

AC 0,09104% PB 0,2875% 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648% PE 1,48565% 

AM 1,00788% PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881% RN 0,36214% 

DF 0,80975% RS 10,04446% 

ES 4,26332% RO 0,24939% 

GO 1,33472% RR 0,03824% 

MA 1,6788% SC 3,59131% 

MT 1,94087% SP 31,1418% 

MS 1,23465% SE 0,25049% 

MG 12,90414% TO 0,07873% 

PA 4 , 36371% TOTAL 100,00% 

2.2 . no exercício de 2001, proporcional ao coefici

ente resultante do somatório : 

2.2 . 1 . do valor das exportações de que trata o inci

so II do art. 3° da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro 

de 1996, que será apurado pela Secretaria de Comércio Exterior 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exteri

or - SECEX, considerando o valor das respectivas exportações 

de produtos primários e industrializados semi-elaborados, no 

período de novembro de 1999 a outubro de 2000, ou em outro pe

ríodo que dispuser o Conselho Nacional de Política Fazendária 

- CONFAZ, submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 

\ 
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1996, e com base nas or1gens indicadas nas respectivas gu1as 

de exportação ou outros documentos que identifiquem o Estado 

exportador; 

2 . 2 . 1 . 1 . o valor será convertido em moeda nacional 

para o respectivo mês das exportações, utilizando-se a média 

ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do 

Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a 

que se referem as exportações; 

2.2.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5 0 

do art. 20 da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 

1996, relativos a 1999 ou 2000, ou, ainda, em outro período e 

forma que dispuser o CONFAZ, com vistas a permitir a adequação 

dos Estados ao disposto no subitem 2.2.2.1; 

2.2.2.1. o valor integrará o coeficiente individual 

de participação para os Estados que dispuserem de campo espe

cífico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a 

identificar o respectivo crédito; 

2 . 2 . 3 . do valor da redução adicional de vinte por 

cento no ICMS das saídas para outros Estados dos bens de cap1-

tal de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, 

relativos a 1999 ou a 2000, ou, ainda, em outro período e for

ma que dispuser o CONFAZ; 

2.2.4. caso o CONFAZ delibere para período inferior 

a doze meses, relativamente a qualquer um dos subitens 2.2.1, 

2.2.2 ou 2 . 2.3, os valores serão extrapolados linearmente para 

doze meses; 

2 .2 .5. na hipótese de os períodos a que se referem 

os subitens 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.3 não serem uniformes, os valo-

\ 
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res serao convertidos a preços de um mesmo período de referên

C1a, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

2.2.6. o valor previsto no subitem 2.2.1 deverá ser 

fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 2000 e os previstos 

nos subitens 2.2.2 e 2.2.3 só serão considerados se o Estado 

prestá-los ao CONFAZ, até esta mesma data; 

2.3. no exercício de 2002, proporcional ao coefici

ente resultante do somatório: 

2.3.1. do valor das exportações de que trata o inci

so II do art. 3° da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro 

de 1996, que será apurado pela SECEX, considerando o valor das 

respectivas exportações de produtos primários e industrializa

dos semi-elaborados, no período de novembro de 2000 a outubro 

de 2001, ou em outro período que dispuser o CONFAZ, submetidas 

à incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com base nas 

origens indicadas nas respectivas gu1as de exportação ou ou

tros documentos que identifiquem o Estado exportador; 

2 . 3 . 1 . 1 . o valor será convertido em moeda nacional 

para o respectivo mês das exportações, 

ponderada das cotações oficiais diárias 

utilizando-se a média 

do Banco Central do 

Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a 

que se referem as exportações; 

2.3.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5° 

do art. 20 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 

1996, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, 

ainda, em outro período e forma que dispuser o CONFAZ; 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual 

de participação apenas para os Estados que dispuserem de campo 
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específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a 

identificar o respectivo crédito; 

2 . 3 . 3 . do valor da redução adicional de vinte por 

cento no ICMS das saídas para outros Estados dos bens de cap~

tal de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, 

no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou , ainda, 

em outro período e forma que dispuser o CONFAZ; 

2.3.4. caso o CONFAZ delibere para período inferior 

a doze meses, relativamente a qualquer um dos subitens 2.3 . 1, 

2.3.2 ou 2.3.3, os valores serão extrapolados linearmente para 

doze meses; 

2 . 3 .5. na hipótese de os períodos a que se referem 

os subi tens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 nao serem uniformes, os valo

res serão convertidos a preços de um mesmo período de referên-

c~a, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

2.3.6. o valor previsto no subitem 2.3.1 deverá ser 

fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 2001, e os previstos 

nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 só serão considerados se o Estado 

prestá-los ao CONFAZ, até esta mesma data. 

3. O CONFAZ calculará os coeficientes individuais de 

participação dos Estados para aplicação em 2001 e 2002 com 

base na apuração prevista nos subi tens 2.2 e 2.3, que, 
, 

apos 

aprovação por decisão unânime, serão publicados e oficializa

dos à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 

até 30 de dezembro, respectivamente, de 2000 e 2001; 

3.1 na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coefici

entes a vigorar no exercício de 2001, prevalecerão aqueles es

tabelecidos no subitem 2.1; 

1 



16 

3.2 na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coefici

entes a v~gorar no exercicio de 2002, prevalecerão aqueles vi-

gentes em 2001; 

3.3. os levantamentos necessários para a apuração 

dos valores da parcela das exportações referidas nos subi tens 

2.2 e 2.3 serão objeto de protocolo celebrado entre o CONFAZ e 

a SECEX, e aqueles necessários para a apuração dos demais va

lores de que tratam os subi tens 2.2 e 2.3 serão realizados 

pelo CONFAZ. 

4. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante 

mensal a ser entregue aos Estados e aos seus Municipios; 

4. 1. o Ministério da Fazenda publicará no Diário 

oficial da União, até cinco dias úteis antes da data prevista 

para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 

montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municipios, o 

qual, juntamente com o detalhamento da 
, . 

memor~a de cálculo, 

será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União; 

4.2. do montante dos recursos que cabe a cada Esta-

do, a União entregará, diretamente ao próprio Estado, setenta 

e c~nco por cento, e aos seus Municipios, vinte e c~nco por 

cento, distribuidos segundo os mesmos critérios de rateio 

aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do ICMS; 

4.3. antes do inicio de cada exercicio financeiro, o 

Estado comunicará ao Ministério da Fazenda os coeficientes de 

participação dos respectivos Municipios no rateio da parcela 

do ICMS a serem aplicados no correspondente exercicio, obser

vado o seguinte: 

4.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes 

acarretará a suspensão da transferência dos recursos ao Estado 
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e aos respectivos Municípios até que seJa regularizada a en

trega das informações; 

4. 3.1.1 os recursos em atraso e os do mês em que 

ocorrer o fornecimento das informações serão entregues no úl

timo dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer 

após o décimo quinto dia . Caso contrário, a entrega dos recur

sos ocorrerá no último dia útil do próprio mês da regulariza

çao. 

5. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a 

cada Município observará o disposto neste item; 

5. 1. o Ministério da Fazenda informará, até c~nco 

dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega de 

recursos, o respectivo montante da dívida da administração di

reta e indireta da Unidade Federada, apurado de acordo com o 

definido nos subitens 5.2 e 5.3, que será deduzido do valor a 

ser entregue à respectiva Unidade em uma das duas formas pre

vistas no subitem 5.4; 

5. 2. para efeito de entrega dos recursos à Unidade 

Federada e por uma das duas formas previstas no subi tem 5.4 

serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o mon

tante total da entrega apurada no respectivo período, os valo

res das seguintes dívidas: 

5. 2.1 . contraídas junto ao Tesouro Nacional pela 

Unidade Federada vencidas e nao pagas, computadas primeiro as 

da administração direta e depois as da administração indireta; 

5.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela 

Unidade Federada vincendas no mês seguinte àquele em que serão 

entregues os recursos, computadas primeiro as da administração 

direta e depois as da administração indireta; 
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5.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia 

da União, inclusive dívida externa, primeiro as vencidas e não 

pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em que 

serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as 

da administração direta e posteriormente as da administração 

indireta; 

5. 2.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos 

demais entes da administração federal, direta e indireta, pri

meiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 

seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre 

computadas inicialmente as da administração direta e posteri

ormente as da administração indireta; 

5.3. para efeito do disposto no subi tem 5.2.4, ato 

do Poder Executivo Federal poderá autorizar: 

5.3.1. a inclusão, como ma1S uma opção para efeito 

da entrega dos recursos, e na ordem que determinar, do valor 

correspondente a título da respectiva Unidade Federada na car-

teira da União, inclusive entes de sua administração indireta, 

primeiro relativamente aos valores vencidos e não pagos e, de

pois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entre-

gues os recursos; 

5 . 3 .2. a suspensão temporária da dedução de dívida 

compreendida pelo dispositivo, quando não estiverem disponí

ve1S, no prazo devido, as necessárias informações; 

5.4. os recursos a serem entregues mensalmente 
, 
a 

Unidade Federada, equivalentes ao montante das dívidas apurado 

na forma do subitem 5.2, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 

I 
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5.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de 

série especial, inalienáveis, com vencimento não inferior a 

dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívi

das da respectiva Unidade Federada junto ao Tesouro Nacional, 

com poder liberatório para pagamento das referidas dívidas; ou 

5.4.2. correspondente compensação; 

5.5. os recursos a serem entregues mensalmente 
, 
a 

Unidade Federada equivalentes à diferença positiva entre o va

lor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos 

dos subitens 5.2 e 5.3, e liquidada na forma do subitem ante-

r10r, serao satisfeitos por meio de crédito, em moeda corren

te, à conta bancária do beneficiário. 

6. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega 

dos recursos a cada Estado de que trata este Anexo serao con

siderados, no que couber, para efeito da renegociação ou do 

refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

7 . As referências deste Anexo feitas aos Estados en-

tendem-se também feitas ao Distrito Federal. 

/ 
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oco J i i OI rtP. : ~~ /J If. iõt 0.-1-
PLENARIO 

Discussão em Turno Onico. 

Ap r o vado requ e ri ment o do Dep. Jos~ Machado, na qual idade de Líder do Bloco PT/ 
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PLP 190/97 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. LUIZ CARLOS HAULY, pela adequação financeira e orçamentária deste e do s 

PLP'S 212/97, 211/97, 65/99, 83/99 e 73/99, apensados, e no mérito, pela reje1ção deste e dos 

PLP'S 211/97, 212/97, 65/99 e 7 3/99, apensados e pe la aprova ção do PLP 8 3 /99, apensado , c om eme ndas. 

MESA 

De ferido r eq uer ime n to do Dep . Henrique Fontana , sol i ci t ando a desapcn s ação do PLP n9 83 / 99 , de s te . 

COMI SSAO DE FINANÇAS E TR I BUTAÇÃO 
Aprovado o parece r do re l ator, Dep . LUIZ CARLOS IiAULY , pel.:J dÚ~'1:':'::-:-:;C) fincJl1ceira e or'çaméllLáriü dec;te " Jos 
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MESA 

~ lid o e v a i a imp r imi r , tendo parec e r da Com i ssií o de "inan c as e T ributrtcã o , nela adequar:ã o f i nanceira e o r ca 
ment á ri a deste e dos d e n'?s 2 1 1/97, 212/97, 6 s / qq e 7 1/')<"1 , anensa n sado, e, n o mé r ito, Dela rej e i r: ii n de s t e e 

dos d e ~'?s 211/97, 21 2 /9 7, 65/99 e 73/99, a pe n SAd o s, contra OS votos dos Dep u tados Carl i to Me r ss.picAr d n Be r

zoin i , Oro Evilás io e Jo sé P ime n te l q ue ap r es ent ou vot o em sep ar a do. Pe n de nte de par e cer da Com is sã n de rnns 

tu i çã o e Ju s t iç a e de Reda ção. E~EN DAS DE PLE NARl n: Pen den te s d e narecere s rlas C o miss~e s de ~ i nan r: as e Tr i ~u
tação e de Constituiçã o e Justi ça e d e Re d a ç ão . 

(PL 19 0-8/9]) . 

Continua .................. FIs 04. 
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PLENÁRIO 
Discussão e m Turno Único. 
Designação do Relator, Dep. Luiz Carlos Hauly, para proferir parecer em 
substituição a CFT, que conclui pela adequação financeira e orçame ntária do 
PLP 114 / 00, apensado a este e das Emendas de plenário nº 02, 03, 08, 09, 10, 
12 e 13 e pela rejeição das Emendas n º 01, 04, 05, 06, 07, 11, 14 e IS. 
Designação do Relator, Dep. Nelson Otoch, para proferir parecer em substitui 
ção a CCJR, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 
legislativa deste e das Emendas de plenário n º 02 a 15 e pela inconstitucio
nalidade da Emenda 01. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação pelos Dep. Sérgio Miranda, Antônio Palocci , Luiz 
Carlos Hauly e Aloízio Mercadante . 
Aprovada a proposta dos relatores, de preferência para o PLP 114/00, sobre 
este projeto . 
Prejudicado este projeto (vide PLP 114/00). 
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PLENÁRIO 
Apresentação de Requerimento pelos Dep. Aécio Neves, Líder do Bloco PSDB, PTB; Inocêncio Oliveira, 
Líder do PFL' Geddel Vieira Lima, Líder do Bloco PMDB~ PST, PTN; Aloizio Mercadante, Líder do PT; 
João Herrman~ Neto, Líder do PPS; Arnaldo Madeira, Líder do Governo e José Antonio Almeida, na qua 
lidade de Líder do Bloco PSB, PC do B, solicitando, nos termos do art. 155 do RI, URGÊNCIA para es 
te projeto. 

PLENÁRIO 
Discussão' em Turno Único. (Vide PLP 190/97). 
Designação do Relator, Dep. Luiz Carlos Hauly, para proferir parecer em substituição a CFT, que 
conclui pela adequação financeira e orçamentária do projeto, e das Emendas de pelnário n2 02, 03, 
08, 09, 10, 12 e 13 e pela rejeição das Emendas n Q 01, 04, 05, 06, 07, 11, 14 e 15. 
Designação do Relator, Dep. Nelson Otoch, para pro f erir parecer em substituição à CCJR, que con
clui pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislati va do projeto e das Emendas d e 
plenário n 2 02 a 15 e pela inconstitucionalidade da Emenda 01. 
Encerrada a discussão. 
Encaminhamento da votação pe los Dep. Sérgio Mirand a , Antônio Palocci, Luiz Carlos Ha uly e Aloizi o 
Mercadante . 
Aprovada a proposta dos relatores de preferência pa ra este projeto sobre o PLP 190/97. 
Questão de Ordem do De p. Arnaldo Faria de sá, sobre o procedimento do relator da CFT, Luiz Carlos 
Hauly; acolhida pelo presidente. 
Em votação as Emendas de plenário, com parece r e s fa voráveis: Sim-03; Não-347; Abst - Ol; TOTAL-351: 
Rejeitadas. 
Em votação as Emendas de ple nário, com pare ceres c ontrários: Sim-02; Não-366; Abst-OO; TOTAL-368: 
Rejeitadas. 
Deixa de ser subme tida a voto a Emenda de pl ená~io nQ ' Ol, nos termos do § 6Q, do Ar t . 189 do RI. 
Em votação o projeto: Sim-382; Não-lI; Abst-OO; TOTAL-393: Aprovado. 
Prejudicados: PLP 190/ 97; PLP 212 / 97; PLP 211/07; PLP 73/99 e o PLP 65/99. 
Em votação a Redaç ão Final, oferecida pelo Re lator , Dep. : APROVADA. 
Vai ao Senado Fede ral. 
(PLP 114-A/00). 

MESA 
AO SENADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF. 

' ( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N° 114, DE 2000 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 386/00 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe 
sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação. e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 190, DE 1997) 

o C O N G R E S S O :'I A C I O N A L decreta: 

Art. 1 ~ A Lei Complementar n~ 87, de 13 de setembro de 1996. passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

··Art ~ .. . ....••.........•........•.....••...••... ...•...•.•••...... •• ...................•.... ...........................•.... .... .. .. ........ 

. ................... . ..................... . ...... . ....................................................... . ............................. . . . ..................................... . ........... .. .. ...... ......... . 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e 
energIa elétrica onundos de outro Estado. quando não destinados à comercialização ou à 
mdusmaiização. " (~) 

.. Art. 1 1 ......... ..... .. .. ... ............................................. .... ............ ...... .. .......................................... . 

. ..................................... ........... .... ........................... ....... ...... .. ................................................................. ........... ... .. .... .. .. . 

rn -..... .. .................. ... ............. ................................................................................................ .. 
... .. . .. ... . . . . . . . ... . ..... . ... .. ..... . ...... .. . . . . ... .. . .. .... . .. . . . ......... ... .......... .. ............. . ...... .. ...... . ...... . ....... . ... . ..... .... ................... . .. .. .... . . 
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d) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado por meio de 
satélite: 

e) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos: 

.....••....•.......••.•••.......................•......•••••...••.••......•••.••......•...••.•.••.•.••••.•••..•....••.••••.•....•••••.........••.•......••.... 

§ 6'!- ~a hipótese do inciso III do caput deste artIgo, tratando-se de serviços nao 
medidos. que envolvam localidades siruadas em diferentes Unidades da Federação e cujo preço 

seja cobrado por períodos definidos. o imposto devido será recolhido em partes Iguais para as 
Unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador."(NR) 

"J\Jrt. 1~ ................................................................................................................................... . 

.•.•.•...••..•..•••......•...........•....••••.•..•..•...•••••••....••••..•..•...••••.•............•••........•••..•...••.......•.••............••..........•. 

XII - da entrada no território do Estado de lubríficantes e combustíveis líquidos e gasosos 
derivados de perróleo e energia elétrica oríundos de ourro Estado, quando não destinados à 
comercialização ou à industrialização; 

.................................................................................................................................................... "(NR) 

"J\Jrt. ~() ................................................................................................................................... . 

.............••••••..••.••••..•......•.••.•.......................•................••.••••••.............••.•••.....•.••.•..........••••.••••...•....•..•..... 

§ 5~ Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 
decorrentes de entrada de mercadorias no estabelec~me!1to destinadas ao ativo permanente. deverá 
ser observado: 

I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a primeira 
fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento; 

• 

rr - em cada período de apuração do imposto. não será admitido o creditamento de que • 
trata o inciso anterior, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou 
não-tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações eferuadas no mesmo periodo: 

m - para aplicação dos incisos anteríores. o montante do crédito a ser apropriado será o 
obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a um quarenta e oito 
avos da relação entre o valor das operações de saídas e prestações tributadas e o total das 
operações de saídas e prestações do período. equiparando-se às tributadas. para fins deste inciso, 
as saídas e prestações com destino ao exterior: 

IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado ou 
diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês; 

V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o prazo de 
quarro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da alienação, o 



,.------------------ - -

• 

. . 

creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante do 
quadriênio; 

VI - serão objeto de outro lançamento. além do lançamento em conjunto com os demais 
créditos. para efeito da compensação prevista neste anigo e no anterior, em livro próprio ou de 
outra forma que a legislação determinar. para a aplicação do disposto nos incisos I a V deste 
parágrafo: e 

Vil - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 
estabelecimento. o saldo remanescente do crédito será cancelado . 

.................••••.•.•.....•••.........................•...•.............••.••..• .•• .. •... •....•.••••..•.....••....... •..•......... ..•..•...••... "(~) 

"Art. 25. Para efeito de aplicação do art. 24, os débitos e créditos devem ser apurados em 
cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores entre os estabelecimentos 
do mesmo sujeito passivo localizados no Estado . 

.............••.•......... •... ..................... ... .....•....•. •.• .•....... .• •.......... .............. ........ •• •............. . .............•.... "(~) 

"Art. 31. Nos exercicios financeiros de 2000, 2001 e 2002 a União entregará mensalmente 
recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes , os critérios, os prazos e as 
demais condições fixados no Anexo desta Lei Complementar. 

§ 1~ Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a panir de l~ de janeiro de 2003 , 
do montante de recursos que couber a cada Estado. a União entregará. diretamente: 

......................... •.....................................•...........••••.•••.•..•..•.•.......................................... ..•..•.•.... .. ......•.. 

§ 2~ Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a panir de I~ de janeiro de 2003, 
os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

..••••.•.. •..... •..•••.•..•.................................................................•............................ . ..................•..•.•.....•.•.•. 

§ 3~ No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei Complementar 
e 31 de dezembro de 2002. a entrega dos recursos a cada Unidade Federada. na forma e condições 
detalliadas no Anexo, especialmente no seu item 5, será satisfeita, primeiro. para efeito de 
pagamento ou compensação da dívida da respectiva Unidade. inclusive de sua administração 
indireta. vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em q '!' for efetivada a entrega 
junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo remanescente. se 
houver. será creditado em moeda corrente. 

§ ~ A panir de I ~ de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada Unidade Federada. 
na forma e condições detalliadas no Anexo à Lei Complementar n~ 87, de 1996. especialmente no 
seu item 9. será satisfeita. primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da 
respectiva Unidade. inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no 
mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes 
da administração federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. 

3 
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§ 5!! A partir de I!! de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, até o exercício 
financeiro de 2006, a União entregar mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, 
obedecidos os limites, os critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo à Lei 
Complementar n~ 87, de 1996, com base no produto da arrecadação estadual, efetivamente 
realizada, do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, no periodo julho de 1995 a 
junho de 1996, inclusive. 

§ ~ Para efeito da apuração de que trata o art. 42 da Lei Complementar n!! 65, de 15 de 
abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos industrializados, 

inclusive de semi-elaborados, não submetidas às incidência do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996." (NR) 

"J\Jrt. :33 .....•••••••••..........•.•.....•.•..•..••.••••.••.•••••••.•..•••...••..••.•...•.•...••..••...••.....••.••.••••••••••••••••••••••..•. 

...•...•••.......••••............•..•.........•..........•......................•••.••.•..........•...........•...•........................•.•.•.•...•.•...... 

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; 
b) quando consumida no processo de industrialização; 
c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na 

proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e 
d) a partir de l~ de janeiro de 2003, nas demais hipóteses; 

....••...........•...................•...........••......................................••............................... .•..............•....•..•.......•.•. - -

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação utilizados 
pelo estabelecimento: 

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 

• 

b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na • 
proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e 

c) a partIr de l~ de janeiro de 2003, nas demais hipóteses'" (NR) 

Art. 2!! No periodo compreendido entre 12. de janeiro de 2000 e 31 de dezembro de 2002. 
o Anexo da Lei Complementar n!! 87, de 1996, vigorará com a redação do Anexo desta Lei 
Complementar. restabelecendo-se a redação anterior a partir do período de competência de janeiro de 
2003. 

Art. 3~ A mudança na sistemática de entrega de recursos prevista no art. 31 da Lei 
Complementar n~ 87. de 1996. não poderá implicar interrupção no fluxo mensal de entrega de recursos 
aos Estados e seus Municípios. devendo os valores de entrega correspondentes aos períodos de 
competencia dos meses de novembro e dezembro de 1999, de que trata o item 3 do Anexo à referida Lei 
Complementar. ser entregue pela União aos Estados e seus Municípios. até fevereiro de 2003. 

§ I!! Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos meses de 
novembro e dezembro de 1999 serão atualizados pelo Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade 



• 

• 

Interna. IGP-DI. da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência por outro índice de preços de caráter 
nacional que o substitua. a partir de fevereiro e março de 2000. respectivamente, até o mês anterior da 
efetiva entrega. 

§ 2~ Para a atualização a que se refere o parágrafo anterior. no mês da efetiva entrega, a 
atualização será feita pela variação pro rata die, tomando-se como referência o índice do mês 
imediatamente anterior. 

§ 3~ A qualquer momento. os créditos a que se refere o caput deste artigo, 
correspondentes à quota-parte do Estado. poderão ser utilizados para o abatimento do saldo devedor 
remanescente da amortização extraordinária a que se refere o art. 7~ da Lei n" 9.496, de 11 de setembro de 
1997. 

§ ~ A partir do exercício de 200 I, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 
correspondentes à quota-parte do Estado. poderão ser utilizados para abatimento do estoque da dívida dos 
Estados refinanciada pela União sob a égide da Lei n" 9.496, de 1997. 

§ 5" A distribuição das quotas-partes dos Municípios a que se refere o caput deste 
artIgO observarão os índices vigentes para o exercício de 1999. 

Art. ~ Os saldos credores acumulados na forma prevista nos §§ 1" e 2" do art. 25 da Lei 
Complementar n" 87, de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e ainda não compensados ou 
transferidos até a data da entrada em vigor desta Lei Complementar. podem ser, a requerimento do sujeito 
passivo e a critério de cada um dos Estados. transferidos a outros contribuintes do mesmo Estado, para 
compensação parcelada. mediante a emissão. pela autoridade competente. de documento que reconheça o 
crédito. 

Art. 5" Os Estados em atraso na apresentação das informações de que trata o subitem 8.2 
do Anexo à Lei Complementar n" 87, de 1996, terão prazo de três meses após a publicação desta Lei 
Complementar para fornecê-las ao Ministério da Fazenda.que entregará os valores relativos aos períodos 
de competência até dezembro de 1999, na forma então vigente . 

Art. ~ A compatibilização de que trata o subitem 8.3 do Anexo à Lei Complementar n" 
87, de 1996. será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos recursos devidos pela União às 
Unidades Federadas por força do Anexo a esta Lei Complementar. 

§ 1" O disposto no caput deste artigo também se aplica às distribuições de recursos 
realizadas em 1997. 1998 e 1999. suplementarmente àauelas previstas no Anexo à Lei Complementar n~ 

87. de 1996. 

§ 2~ Antes de aplicado o disposto no item 5 do Anexo a esta Lei Complementar, será 
deduzido integralmente o eventual saldo remanescente do adiantamento de que trata o item 4 do Anexo à 
Lei Complementar n" 87. de 1996. atualizado pela variação do índice previsto no § 1 ~ do art. 3" desta Lei 
Complementar. 

Art. 7" Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês subseqUente ao da 
sua publicação. 

5 
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Art. 8~ Ficam revogados os §§ 1 ~ e 42 a 8~ do art. 21 da Lei Complementar n~ 87, de 13 de 

setembro de 1996. 

ANEXO 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar n~ 87, de 1996, será 
realizada da seguinte forma: 

1.1. no exercício financeiro de 2000, a União entregará aos Estados e aos seus Municípios o 
valor de RS 3.864.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e sessenta e quatro milhões de reais), distribuídos 
conforme os coeficientes de participação previstos no subi tem 2.1: 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e aos seus Municípios, serão descontados os 
recursos entregues relativos aos períodos de competência novembro de 1999 até o último mês de cálculo 
executado na forma prevista no Anexo da Lei Complementar n~ 87, de 1996; 

1.1.1.1. a diferença positiva será entregue pela União, em parcelas iguais, contando da primeira 
distribuição até dezembro de 2000, não podendo resultar em desembolso global superior ao valor disposto 
no subitem 1. 1: 

1.1.1.2. No caso de desembolso global superior ao previsto no subitem 1.1, a diferença positiva 
remanescente será entregue a partir de janeiro de 2001 ; 

1.1.1.3. a diferença negativa será deduzida totalmente dos valores a serem entregues a partir de 
janeiro de 2001. 

1.2. Nos exercícios financeiros de 2001 e de 2002, a União entregará aos Estados e aos seus 
Municípios o valor de RS 3.148.000.000,00 (três bilhões e cento e quarenta e oito milhões de reais) em 
cada um dos exercícios, atualizado pelo Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, IGP-DI 
da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência. por outro índice de preços de caráter nacional que o 
substitua. da seguinte forma: 

i .2.1 . em 2001 . pela variação média do índice de 2000. relativamente a 1999: 

i .2.2. em 2002. pela vanação média do índice de 2001. relativamente a i999: 

1.2.3. a entrega mensal de recursos aos Estados e aos seus Municípios será equivalente a 1/1 2 
(um doze avos) dos valores referidos no subitem 1.2, atualizados na forma nele prevista: 

i.3. os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no último dia 
útil de cada mês; 

1.4. a entrega de valores aos Estados e aos seus Municípios submete-se ao disposto nos arts. S~ 

e fi!. desta Lei Complementar. 

2. Dos recursos de que trata o Item 1, a parcela pertencente a cada Estado, incluídas as 
parcelas de seus Municípios. será: 

• 

• 



~ .---
2.1. no exercício de 2000, proporcional ao coeficiente individual de participação de: 

AC 0,09104% PB 0,2875% 
AL 0,84022% PR 10,08256% 
AP 0,40648% PE 1,48565% 
AM 1,00788% PI 0,30165% 
BA 3,71666% RJ 5,86503% 
CE 1,62881 % RN 0.36214% 
DF 0,80975% RS 10,04446% 
ES 4,26332% RO 0,24939% 
GO 1,33472% RR 0,03824% 
MA 1,6788% SC 3,59131 % 
MT 1,94087% SP 31,1418% 
MS 1,23465% SE 0,25049% 
MG 12.90414% TO 0,07873% 
PA 4,36371 % Total 100.00% 

2.2. no exercício de 2001, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

2.2.1. do valor das exportações de que trata o inciso li do art. 3~ da Lei Complementar n':! 87, de 
1996, que será apurado pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior - SECEX, considerando o valor das respectivas exponações de produtos 
primários e industrializados semi-elaborados, no período de novembro de 1999 a outubro de 2000, ou em 
outro período que dispuser o Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. submetidas à 
incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com base nas origens indicadas nas respectivas guias de 

- - -
exponação ou outros documentos que identifiquem o Estado exportador; 

2.2.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das exponações 
utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do Brasil para a moeda 
americana. \'alor de compra, do mesmo mês a que se referem as exponações: 

2.2.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5':! do art. 20 da Lei Complementar n':! 87, de 1996. 
relativos a 1999 ou 2000, ou. ainda. em outro período e forma que dispuser o CONFAZ. com vistas a 
permitir a adequação dos Estados ao disposto no subitem 2.2.2.1; 

2.2.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação para os Estados que dispuserem 
de campo específico na Guia de Infonuação e Apuração do ICMS, de modo a identificar o respectivo 
crédito: 

2.2.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para outros Estados 
dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, relativos a 1999 ou a 2000, 
ou, ainda. em outro período e fonua que dispuser o CONFAZ: 

2.2.4. caso o CONFAZ delibere para período inferior a doze meses. relativamente a qualquer um 
dos subitens 2.2.1. 2.2.2 ou 2.2.3. os valores serão extrapolados linearmente para doze meses: 

7 
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2.2.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.3 não serem 
uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de referência, utilizando-se o 
índice de que trata o subitem 1.2; 

2.2.6. o valor previsto no subitem 2.2.1 deverá ser fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 
2000 e os previstos nos subitens 2.2.2 e 2.2.3 só serão considerados se o'Estado prestá-los ao CONFAZ, 
até esta mesma data. 

2.3. No exercício de 2002, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

2.3.l. do valor das exportações de que trata o inciso II do art. 3~ da Lei Complementar n~ 87, de 
1996, que será apurado pela SECEX, considerando o valor das respectivas exportações de produtos 
primários e industrializados semi-elaborados, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou em 
outro período que dispuser CONF AZ, submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com 
base nas origens indicadas nas respectivas guias de exportação ou outros documentos que identifiquem o 
Estado exportador, 

2.3.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das exportações 
utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do Brasil para a moeda 
americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as exportações; 

2.3.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5~ do art. 20 da Lei Complementar n~ 87, de 1996, 
no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o 
CONFAZ; 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação apenas para os Estados que 
dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a identificar o 
respectivo crédito; 

2.3.3 . do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para outros Estados 
dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91. de 26 de setembro de 1991. no periodo de novembro 
de 2000 a outubro de 2001, ou, ainda. em outro periodo e forma que dispuser o CONFAZ: 

• 

2.3.4. caso o CONFAZ delibere para período inferior a doze meses, relativamente a qualquer um 
dos subitens 2.3.1, 2.3.2 ou 2.3.3, os valores serão extrapolados linearmente para doze meses: e 
2.3.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 não serem 
uniformes. os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de referência. utilizando-se o 
índice de que trata o subitem 1.2; 

2.3.6. o valor previsto no subitem 2.3.1 deverá ser fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 
2001 e os previstos nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 só serão considerados se o Estado prestá-los ao CONFAZ, 
até esta mesma data 

3. O CONFAZ calculará os coeficientes individuais de partiCipação dos Estados para 
aplicação em 2001 e 2002 com base na apuração prevista nos subitens 2.2 e 2.3, que, após aprovação por 
decisão unânime, serão publicados e oficializados à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda até 30 de dezembro, respectivamente, de 2000 e 2001; 



• 

3.1. na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 2001 
prevalecerão aqueles estabelecidos no subitem 2.1. 

3.2. na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 2002. 
prevalecerão aqueles vigentes em 2001. 

3.3. os levantamentos necessários para a apuração dos valores da parcela das exportações 
referidas nos subitens 2.2 e 2.3 serão objeto de protocolo celebrado entre o CONFAZ e a SECEX, e. 
aqueles necessános para a apuração dos demais valores de que tratam os subitens 2.2 e 2.3 , serão 
realizados pelo CONFAZ. 

4. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue :lOS Estados e 
aos seus Municípios. 

4.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias úteis antes da 
data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do montante a ser entregue aos 
Estados e aos seus Municípios. o qual. juntarnente com o detalhamento da memória de cálculo. serão 
remetidos, no mesmo prazo. ao Tribunal de Contas da União. 

4.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado. a União entregará. diretamente ao 
próprio Estado. setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios. vinte e cinco por cento, distribuídos 
segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do ICMS. 

4.3. Antes do início de cada exercício financeiro , o Estado comunicará ao Ministério da 
Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do ICMS a 
serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

4.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes_ ac~etará a suspensão da transferência dos 
recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a entrega das informações: 

4.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em qee ocorrer o fornecimento das informações serão 
entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização. se esta ocorrer após o décirr - quinto dia. 
Caso contrário. a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do próprio mês da regularização. 

5. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a caaa Município observará o disposto 
neste Item. 

5.1. O Ministério da Fazenda informará. até cinco dias úteis antes da data prevista para a 
efetiva entrega de recursos. o respectivo montante da dívida da admini~-:ção direta e indireta da Unidade 
Federada. apurado de acordo com o definido nos subitens 5.2. e 5.3., '1~C será deduzido do valor a ser 
entregue à respectiva Unidade em uma das duas formas previstas no subitem 5.4. 

5.2. Para efeito de entrega dos recursos à Unidade Federada e por uma das dua trmnas 
previstas no subitem 5.4 .. serão obrigatoriamente considerados. pela ordem e até o montante total da 
entrega apurada no respectivo período. os valores das seguintes dívidas: 

5.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada vencidas e nao pagas, 
computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta: 

9 
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5.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada vincendas no mês seguinte 
àquele em que serão entregues os recursos, computadas primeiro as da administração direta e depois as 
da administração indireta; 

5.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia da União, inclusive dívida externa, 
primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues 
os recursos. sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
administração indireta: 

5.2.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos demais entes da administração federal, direta e 
indireta, primeiro as vencidas e não pagas e. depois. as vincendas no mês seguinte àquele em que serão 
entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
administração indireta. 

5.3. Para efeito do disposto no subitem 5.2.4., ato do Poder Executivo Federal poderá autorizar: 

5.3.1. a inclusão. como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na ordem que 
determinar. do valor correspondente a título da respectiva Unidade Federada na caneira da União, 
inclusive entes de sua administração indireta. primeiro relativamente aos valores vencidos e não pagos e, 
depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos; 

5.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo dispositivo, quando não 
estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

5.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à Unidade Federada, equivalentes ao montante 
das dívidas apurado na forma do subitem 5.2. e do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das 
seguintes forma:;: 

5.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de sene especial. inalienáveis. com 
vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva 
Unidade Federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório para pagamento das referidas 
dívidas: ou 

5.4.2. correspondente compensação. 

5.5. Os recursos a serem entregues mensalmente à Unidade Federada equivalentes à diferença 
positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos subitens 5.2. e 5.3. e 
liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos através de crédito, em moeda corrente, à conta 
bancária do beneficiário. 

6. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado de que trata este 
Anexo serão considerados, no que couber, para efeito da renegociação ou do refinanciamento de dívidas 
junto ao Tesouro Nacional. 

7. 
Federal. 

As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao Distrito 



• 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

... . .. ..... ........ . ... ........... ........... .. . ......... ....... ..... . .. ... .. ... .... ................. ... ....... ... ..... . ... .... . ....... .... 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção III 
Das Leis 

- -
Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 

da República do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

§ 1° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual. sucessivamente. em até quarenta e cinco dias , 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional. nem se aplicam aos projetos de código . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -.............. . ............ . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI COMPLEMENTAR N° 87 DE 13/09/1996. 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL SOBRE OPERAÇÕES 
RELA TIV AS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 
E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUN1CIP AL E DE C OMUN1CAÇÃO , E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . .. . .. . .... . .. . . . . . . .. ... .. . . ... . .. . . . .. .. . . . ... ..... . . . ... . .... . .. . .... . .... . .. . ...... . .................... .. .... .... ..... .. ... .. .... . • 

Art. 3° ° imposto não incide sobre: 
I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 

impressão: 
II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 
III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 
industrialização ou à comercialização; 

IV - operações com ouro, quando definido em lei como ativo fmancerro ou 
instrumento cambial: 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a 
ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor áa saída de serviço de qualquer natureza 
definido em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência 
dos Municípios. ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 
propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie: 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 
operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIU - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do 
bem arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens 
móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Paràgrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 
mercadoria realizada com o fun específico de exponação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exponadora inclusive "tradings" ou outro 
estabelecimento da mesma empresa: 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

Art.4° Contribuinte é qualquer pessoa fisica ou jurídica, que realize, com 
habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial. operações de circulação 



de mercadoria ou prestações de serviços de transpone interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa fisica ou jurídica que, 
mesmo sem habitualidade: 

I - importe mercadorias do exterior, ainda que as destine a consumo ou ao 
ativo permanente do estabelecimento; . 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior: 

III - adquira em licitação de mercadorias apreendidas ou abandonadas ; 
IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 11. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 
imposto e definição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 
a) o do estabelecimento onde se encontre. no momento da ocorrência do fato 

aerador· 
b ' 

b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação 
fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea. como dispuser a legislação 
tributária: 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade. ou o título que a 
represente. de mercadoria por ele adquirida no País é que por ele não tenha transitado: 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada fisica; 
e) imponado do exterior. o do domicílio do adquirente, quando não 

estabelecido: 
f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de 

mercadoria imponada do exterior e apreendida: 
g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor 

fmal. nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e 
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à 
comercialização; 

h) o do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado 
como ativo fmanceiro ou instrumento cambial; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos 
e moluscos: 

II - tratando-se de prestação de serviço de transpone: 
a) onde tenha início a prestação: 
b) onde se encontre o transponador. quando em situação irregular pela falta 

de documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea. como 
dispuser a legislação tributária: 

13 
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c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do 
art.1 2 e para os efeitos do § 3° do art. 13 ; 

UI - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 
a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 
recepção: 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça 
fich~ canão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos 
do inciso XIII do art. 12; 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 
IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterIor. o do 

estabelecimento ou do domicílio do destinatário. 
§ I ° O disposto na alínea "c" do inciso I não se aplica às mercadorias 

recebidas em regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 
§ 2° Para os efeitos da alínea "h" do inciso I, o ouro, quando definido como 

ativo tinanceiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 
§ 3° Para efeito desta Lei Complementar. estabelecimento é o local. privado 

ou público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas fisicas ou jurídicas 
exerçam suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se 
encontrem armazenadas mercadorias, observado, ainda o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se 
como tal o local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a 
mercadoria ou constatada a prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento dõ mesmo titular; 
III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no 

comércio ambulante e na captura de pescado; 
IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo 

titular. 

§ 4° (VETADO) 
§ 5° Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á 
ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se para retornar ao estabelecimento 
remetente. 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 
I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabelecimento do mesmo titular: 
II - do fornecimento de alimentação. bebidas e outras mercadorias por 

qualquer estabelecimento: 
III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou 

em depósito fechado. no Estado do transmitente; 
IV - da transmissão de propriedade de mercadoria ou de título que a 



. 

represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento 
transmitente: 

V - do início da prestação de servIços de transporte interestadual e 
intermunicipaL de qualquer natureza; 

VI - do ato fmal do transporte iniciado no exterior; 
Vil - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer 

meio. inclusive a geração, a emissão, a recepção. a transmissão. a retransmissão, a 
repetlção e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

VilI - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços : 
a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios: 
b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação 

expressa de incidência do imposto de competência estaduaL como defmido na lei 
complementar aplicável: 

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do exterior; 
X - do recebimento. pelo destinatário. de serviço prestado no exterior: 
XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias importadas do exterior 

apreendidas ou abandonadas: 
XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado, quando não 
destinados à comercialização; 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha 
iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ lONa hipótese do inciso Vil, quando o serviço for prestado mediante 
pagamento em ficha cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do 
imposto quando do fornecimento desses instrumentos ao usuário. 

§ 20 Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo 
depositário, de mercadoria ou bem imponados do exterior deverá ser autorizada pelo 
órgão responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do 
comprovante de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro. salvo 
disposição em contrário . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . 

Art.20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao 
sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações 
de que tenha resultado a entrada de mercadoria real ou simbólica, no estabelecimento, 
inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento 
de serviços de transpone interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 10 Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de 
serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas. ou que se 
refiram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 20 Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do 
estabelecimento os veículos de transpone pessoal. 

15 
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§ 3° E vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 
prestação de serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção 
rural, quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do 
imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior: 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a 
prestação subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto. exceto as 
destinadas ao extenor. 

§ 4° Deliberação dos Estados. na forma do art.28. poderá dispor que não se 
aplique. no todo ou em parte. a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5° Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para efeito da 
compensação prevista neste artigo e no anterior, os créditos resultantes de operações 
de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo permanente serão objeto de 
outro lançamento, em livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para 
aplicação do disposto no art.21 , §§ 5°, 6° e 7°. 

§ 6° Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3°, dão ao 
estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 
anteriores ás isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja 
relativa a: 

I - produtos agropecuários: 

II - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 

Art.21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 
creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo 
esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do 
servIço; 

II - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a 
saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto: 

III - vier a ser utilizada em ftm alheio à atividade do estabelecimento; 
IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 
§ 1 ° Devem ser também estornados os créditos referentes a bens do ativo 

permanente alienados antes de decorrido o prazo de cinco anos contado da data da sua 
aquisição, hipótese em que o estorno será de vinte por cento por ano ou fração que 
faltar para completar o qüinqüênio. 

§ 2° Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham 
a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior. 

§ 3° O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3° do art.20 e o 
"caput" deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações 
posteriores. sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4° Em qualquer período de apuração do imposto. se bens do ativo 
permanente forem utilizados para produção de mercadorias cuja saída resulte de 



. 

operações isentas ou não tributadas ou para prestação de serviços isentos ou não 
tributados. haverá estorno dos créditos escriturados conforme o § 5° do art20. 

§ 5° Em cada periodo. o montante do estorno previsto no parágrafo anterior 
será o que se obtiver multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a um 
sessenta avos da relação entre a soma das saídas e prestações isentas e não tributadas e 
o total das saídas e prestações no mesmo periodo. Para este efeito, as saídas e 
prestações com destino ao exterior equiparam-se ás tributadas. 

§ 6° O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente aumentado ou 
diminuído, "pro rata die" , caso o periodo de apuração for superior ou inferior a um 
mês. 

§ 7° O montante que resultar da aplicação dos §§ 4°, 5° e 6° deste artigo será 
lançado no livro próprio como estorno de crédito. 

§ 8° Ao fim do quinto ano contado da data do lançamento a que se refere o § 
5° do art20, o saldo remanescente do crédito será cancelado de modo a não mais 
ocasIOnar estornos . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -... ... .. ............ ... .. ... ...... .. -....... . 

Art25. Para efeito de aplicação do art24, os débitos e créditos devem ser 
apurados em cada estabelecimento do sujeito passivo. Para este mesmo efeito, a lei 
estadual poderá determinar que se leve em conta o conjunto dos débitos e créditos de 
todos os estabelecimentos do sujeito passivo no Estado. 

§ 1 ° Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei 
Complementar por estabelecimentos que realizem operações e prestações de que 
tratam o inciso Ir do art.3 e seu parágrafo únicã podem ser, na proporção que estas 
saídas representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 
II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a. outros 

contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão pela autoridade competente de 
documento que reconheça o crédito. 

§ 2° Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a 
partir da vigência desta Lei Complementar. permitir que: 

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no 
Estado: 

II - sejam transferidos. nas condições que defmir, a outros contribuintes do 
mesmo Estado . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - .... .... . .. -.. . .. .. .... ... . ... .. .. .. .. . .. .. .. ........ . . . 

Art.21. Até o exercício fmanceiro de 2002, inclusive, a União entregará 
mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os limites, os 
critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo desta Lei Complementar. 
com base no produto da arrecadação estadual efetivamente realizada do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

1 
I 
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transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação no período julho de 1995 a 
junho de 1996, inclusive. . 

§ 1 ° Do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 
diretamente: 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e . 
II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os 

critérios previstos no parágrafo único do art. 15 8 da Constituição Federal. 
§ 2° Para atender ao disposto no "caput" , os recursos do Tesouro Nacional 

serão provenientes: 

I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, 
a inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas 
emissões, bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se 
aplicando neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados 
pelo Senado Federal, quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no 
endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 
§ 3° A entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito 
de pagamento ou compensação da dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que 
for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração 
federaL O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. 

§ 4° O prazo defrnido no "caput" poderá ser estendido até o exercício 
frnanceiro de 2006, inclusive, nas situações excepcionais previstas no subitem 2.1. do 
Anexo. 

§ 5° Para efeito da apuração de que trata o art.4 da Lei Complementar n° 65, 
de 15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de 
produtos industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas a incidência 
do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação em 31 de julho 
de 1996 . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " ••••• • •••• • • • • • ••• • • • ••••• • •••••• • • •• • •• " ••• • ••••• •• •• •• •• •• • - • • •• •••• ••• •••• •• ••••• • • • • •• •• • • • o • • • " •• • 

Art.33. Na aplicação do m .20 observar-se-á o seguinte: 
I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou 

consumo do estabelecimento. nele entradas a partir de 1 ° de janeiro de 2003 : 
* InCISO I com redação dada pela LeI Complementar nO 99, de 20 ' 121999. 

II - a energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento dará direito de 
crédito a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor; 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo 
permanente do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei 
Complementar em vigor. 
....... ... ..... .......... ..... ....... .... .... ...... ................... ........ ... ....... ...... .. ... .. .. ... .... . -.... .. .. ........ .... ......... . 



ANEXO 

1. A União entregará recursos aos Estados e seus Municípios, atendidos 
limites, critérios, prazos e demais condições fixados neste Anexo, com base no produto 
da arrecadação do imposto estadual sobre operações relativas á circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte inteFestadual e intermunicipal 
e de comunicação (ICMS), efetivamente realizada no período julho de 1995 a junho de 
1996, inclusive. 

1.1. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente : 

1.1.1. ao próprio Estado, 7 5% (setenta e cinco por cento); 
1.1.2. aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por cento), distribuídos 

segundo os mesmos crítérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes cabem 
do ICMS. 

2. A entrega dos recursos, apurada nos termos deste Anexo, será efetuada até 
o exercício fmanceiro de 2002, inclusive. 

2.1. Excepcionalmente, o prazo poderá ser estendido no caso de Estado cuja 
razão entre o respectivo valor previsto da entrega anual de recursos (VPE), aplicado a 
partir do exercício de 2003, fixado no subitem 5.8.2. e sujeito a revisão nos termos do 
subitem 5.8.3 , e o produto de sua arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a junho de 
1996, ambos expressos a preços médios deste período, seja: 

,. Subaem com redação dada peLa Lei CompLemenTar nO 99. de 20 12. '1999. 
2.1.1. superior a 0,10 (dez centésimos) e inferior ou igual a 0,12 (doze 

centésimos),até o exercício fmanceiro de 2003, inclusive: 
2.1.2. superíor a 0,12 (doze centésimos) e inferior ou igual a 0.14 (quatorze 

centésimos). até o exercício fmanceiro de 2004, iÍlclúsive: 
2. 1.3 . superior a 0,14 (quatorze centésimos) e inferior ou igual a 0,16 

(dezesseis centésimos), até o exercício fmanceiro de 2005 , inclusive: 
2.1.4. superior a 0,16 (dezesseis centésimos), até o exercício fmanceiro de 

2006, inclusive. 
2.2. Fica autorizada, desde já, a adequação do disposto nas leis das direoizes 

orçamentárias da União para os exercícios fmanceiros de 1996 e de 1997, no que 
couber, para que sejam fmanciadas e atendidas as despesas da União necessárias ao 
atendimento do disposto no art. 31 desta Lei Complementar, observados os limites e 
condições fixados neste Anexo. 

2.3. O Poder Executivo Federal enviará ao Congresso Nacional, no prazo de 
até cinco dias após publicada esta Lei Complementar, projeto de lei de abertura de 
crédito especial para atender as despesas com o adiantamento de que trata o item 4 e os 
demais recursos a serem entregues ainda no exercício fmanceiro de 1996. 

3. A periodicidade da entrega dos recursos é mensal. 
3.1. A apuração do montante dos recursos a serem entregues sera !eita 

mensalmente. Periodo de competência é o mês da apuração. 
3.2. A entrega de recursos a cada Unidade Federada será efetuada até o fmal 

~ 

do segundo mês subseqüente ao período de competência. 
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3.3. O primeiro período de competência é o mês em que for publicada esta 
Lei Complementar. 

4. Até trinta dias após a data da publicação desta Lei Complementar, a União 
entregará ao conjunto dos Estados, a título de adiantamento, o montante de R$ 
500.000.000.00 (quinhentos milhões de reais), proporciof!almente aos respectivos 
valores previstos da entréga anual de recursos (VPE), fixados no subitem 5.8.1. para 
aplicação no exercício fmanceiro de 1996. 

4.1. Do valor do adiantamento que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente, 75% (setenta e cinco por cento) ao próprio Estado e 25% (vinte e cinco 
por cento) aos seus Municípios, nos tennos do subitem 1.1. 

4.2. Nos primeiros doze períodos de competência, será descontado dos 
recursos a serem entregues mensalmente a cada Estado e a cada Município, antes de 
aplicado o disposto no item. 9, wn doze avos do respectivo valor do adiantamento, 
atualizado pela variação do Indice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, 
até o mês do período de competência. Eventual saldo remanescente será deduzido, 
integralmente, dos recursos a serem entregues a Unidade Federada no período ou 
períodos de competência imediatamente seguintes, até que seja anulado. 

5. A cada período de competência, o valor a ser entregue ao Estado (VE), que 
inclui a parcela de seus Municípios, será apurado da seguinte fonna: 

VE = nCMSb x P x A) - ICMSr 
N 

sujeito a: VE < VME, 

VPE x P x A x T sendo: VME = 
12 

5.1. VE é O valor apurado da entrega, referente a cada período de 
competência 

5.2. ICMSb é o produto da arrecadação do ICMS no período base, este 
indicado pelo subscrito b, observado que: 

5.2.1. nos primeiros 12(doze) períodos de competência o período base é: 

5.2.1.1. no primeiro período de competência, o mesmo mês do período julho 
de 1995 a junho de 1996; 

5.2.1.2. a partir do segundo período de competência igual ao período base 
anterior acrescido do mês seguinte do período julho de 1995 a junho de 1996, sendo 
que. no período de competência imediatamente seguinte áquele em que o mês de junho 
de 1996 estiver contido no período base, será incluído o mês de julho de 1995; 

5.2.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período base é 
julho de 1995 a junho de 1996. 



5.3. "P" é o fator de atualização, igual à razão entre o índice de preços médio 
do periodo de referência e o índice de preços médio do período base, adotando-se o 
Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, outro índice de preços de caráter 
nacional. 

5.4. "A" é o fator de ampliação, que será igual a 1,03 (um inteiro e três 
centésimos) nos exercícios frnanceiros de 1996 e 1997 e, nos exercícios frnanceiros 
seguintes, igual ao valor apurado da seguinte forma: 

A - C x E 

5.4.1. "C" é o fator de crescimento, igual a: 
5.4.1.1. no exercício financeiro de 1998, 1,0506 (um inteiro e quinhentos e 

seis décimos de milésimo); 
5.4.1.2. nos exercícios frnanceiros de 1999 e seguintes. 1,0716 (um inteiro e 

setecentos e dezesseis décimos de milésimo); 
5.4.2. "E" é o fator de eficiência relativa igual a: 

E = l+.0.R 

ou 

E = l+.0.U, 

o que for maior 

5.4.2.1. Delta R é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente 
ao dos demais Estados, cujo valor será o resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

ICMS!UFv - ICMSIBRv 
ICMS!UF11 ICMSIBRTl 

5.4.2.2. Delta U é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente 
ao da União, cujo valor será o resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

ICMS!UFv - ATU!UFv 
ICMS!UF11 ATUIUFTl 
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5.4.2.3 . ICMSIUF é o produto da arrecadação de ICMS do Estado; 
5.4.2.4. ICMSIBR é o produto da arrecadação de ICMS do conjunto dos 

demais Estados; 
5.4.2.5. A TIJIUF é o produto da arrecadação da União no Estado, abrangendo 

as receitas tributária e de contribuições, inclusive as vincula~as à seguridade socia~ e 
excluídas as receitas do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e, 
quando incidentes sobre instiruições fmanceiras, do Imposto sobre a Renda sobre 
pessoas jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido, bem como do Imposto 
sobre a Renda retido na fonte sobre rendimentos de capital e remessas para o exterior. 
da contribuição provisória sobre movimentação fmanceira e de outros tributos de 
caráter provisório que venham a ser instiruídos: 

5.4.2.6. o período de avaliação, indicado pero subscrito v, é: 
5.4.2.6.1. no período de competência janeiro de 1998, o próprio mês; 
5.4.2.6.2. nos demais períodos de competência do exercício de 1998, igual ao 

período de avaliação imediatamente anterior acrescido do mês subseqüente; 
5.4.2.6.3. a partir do exercício de 1999, igual ao período de competência 

acrescido dos 11 (onze) meses imediatamente anteriores; 
5.4.2.7. o período padrão para a comparação, indicado pelo subscrito p, é 

aquele fonnado pelos mesmos meses que compõem o período de avaliação, um ano 
antes deste último: 

5.4.2.8. os valores relativos ao período padrão para comparação (ICMSfUFp, 
ICMSIBRp e ATUfUFp) serão atualizados para preços médios do período de 
avaliação, pela variação do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, 
da Fundação Getúlio Vargas. ou. na sua ausência por outro indice de preços de caráter 
nacional. - -

5.5. ICMSr é o produto da arrecadação do ICMS no período de referência, 
indicado pelo subscrito r, observado que: 

5.5.1. nos primeiros 12 (doze) períodos de competência, o período de 
referência é: 

5.5. 1. 1. no primeiro período de competência, o mesmo mês; 
5.5.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao período de 

referência imediatamente anterior acrescido do mês seguinte; 
5.5.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período de 

referência é igual ao período de competência acrescido dos 11 ( onze) meses 
imediatamente anteriores. 

5.6. "T" é o fator de transição, cujo valor é igual: 
5.6.1. a 1 (um) nos exercícios fmanceiros de 1996, 1997 e 1998: 
5.6.2. a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco 

milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e 
cinqüenta milésimos), respectivamente. nos exercícios fmanceiros de 1999, 2000, 2001 
e 2002, ressalvados os casos dos Estados enquadrados no disposto: 

5.6.2.1. no subitem 2. 1. L em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e 

• 



cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos) e 1/6 (um sexto), 
respectivamente. nos exercícios de 1999, 2000, 2001 , 2002 e 2003: 

5.6.2.2. no subitem 2.l.2., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos) , 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e 
cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos), 2/7 (dois sétimos) e 1/7 
(um sétimo), respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001 , 2002, 2003 e 2004; 

5.6.2.3 . no subitem 2.l.3., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 
(quatro oitavos), 3/8 (três oitavos), 2/8 ( dois oitavos) e 1/8 (um oitavo), 
respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005: 

5.6.2.4. no subitem 2.1.4. , caso em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 7/9 (sete nonos), 6/9 (seis nonos), 5/9 (cinco nonos), 4/9 (quatro nonos), 
3/9 (três nonos), 2/9 (dois nonos) e 1/9 (um nono), respectivamente, nos exercícios de 
1999,2000,2001,2002,2003,2004,2005 e 2006. 

5.7. !IN" é o número de meses que compõem o período de referência. 

5.8. VlvfE é o valor máximo da entrega de recursos a cada Estado, incluída a 
parcela de seus Municípios, resultante da multiplicação do valor previsto da entrega 
anual de cada Estado (VPE), dividido por doze, pelos valores dos fatores de 
atualização (P), ampliação (A) e transição (T), atendido o seguinte : 

5.8.1. nos exercícios financeiros de 1996 a 2002, o valor previsto da entrega 
anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 a junho 
de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 3.600.000.000,00 (três 
bilhões e seiscentos milhões de reais), e o de cada Estado. incluídas as parcelas de seus 
Municípios, é: 

* Subitem com redação dada pela Lei Complementar nO 99, de 20/ /21999. 

Acre R$ 5.331.274,73 
Alagoas R$ 48.598.880,81 
Amapá R$ 20.719.213,10 
Amazonas R$ 34.023.345,57 
Bahia R$ 129.014.673,83 
Ceará R$ 66.400.645,01 
Distrito Federal R$ 47.432.892,61 
Espírito Santo R$ 148.862.799,15 
Goiás R$ 73.335.579,92 
Maranhão R$ 59.783.744,19 
Mato Grosso R$ 82.804.150,57 

Mato Grosso do Sul R$ 62.528.891,22 
" I Minas Gerais R$ 432.956.072,19 

Pará R$ 158.924.710,50 

Parruba R$ 16.818.496,99 

Paraná R$ 352.141.201.59 
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Pernambuco I I 
I R$ 81.223.637,38 
I Piauí I , 

Rio Grande do Norte I 
R$ 14.593.845,83 
R$ 21.213.050,05 

Rio Grande do Sul I R$ 313.652.856,27 
Rio de Janeiro I R$ 291.799:979,19 
Rondônia I R$ 14.608.957,22 
Roraima I R$ 2.237.772,73 
Santa Catarina I R$ 116.297.618,94 
São Paulo I R$ 985.414.322,57 

I 
Sergipe I R$ 14.670.108,64 

I Tocantins I R$ 4.611.279,20 ; 

5.8.2. nos exercícios fmanceiros de 2 
entrega anual de recursos (VPE), expresso a preç 

003 e seguintes, o valor previsto da 
os médios do período julho de 1995 a 
radas, é igual a R$ 4.400.000.000,00 
s), e o de cada Estado, incluídas as 

junho de 1996, ao conjunto das Unidades Fede 
(quatro bilhões e quatrocentos milhões de reai 
parcelas de seus Municípios, é: 

* Subitem com redação dada pela Lez Comple mentar n O 99, de 20 12. 1999. 

I Acre I R$ 5.972.742,49 
Alagoas I R$ 53.413.686,32 
Amapá I R$ 21.516.418,81 
Amazonas I - -R$ 50.234.403,21 
Bahia I R$ 165.826.967,44 
Ceará I R$ 82.950.622,96 
Distrito Federal I 

I Espírito Santo I , 

R$ 58.559.486,64 I 
R$ 169.650.089,02 I 

I Goiás I R$ 93.108.148,77 I 
I 

Maranhão I 
Mato Grosso I I 
Mato Grosso do Sul I I , 
Minas Gerais I 

R$ 65.646.646,51 I 
R$ 93.328.929,22 I 
R$ 71.501.907,89 I 
R$ 509.553.128,12 I 

Pará I R$ 169.977.837,01 

I Parruoa I R$ 23.041.487,41 
I Paraná I R$ 394.411.651,45 

I Pernambuco I R$ 101.621.401,92 
, Piauí ! , R$ 18.568.105,75 

Rio Grande do Norte I R$ 26.396.605,37 

Rio Grande do Sul , R$ 372.052.391,48 
I Rio de Janeiro I R$ 368.969.789,87 



• 

I Rondônia R$ 17.881.807,93 

I Roraima I R$ 2.872.885,44 

Santa Catarina I R$ 144.198.422,18 

São Paulo I R$ 1.293.240.592,06 I 
Sergipe I R$ 19.101.069,13 J 
Tocantins I R$ 6.402.775,60; I 

5.8.3. o valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) de cada Estado, 
flXado no subitem anterior, será revisto com base nos resultados de apuração especial a 
ser realizada pelo CONFAZ, conjuntamente com os Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento e Orçamento. que avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos a 
bens de uso e consumo próprio do estabelecimento, concedidos a partir daquele 
exercício, sobre o produto da arrecadação do ICMS no primeiro semestre de 2003, 
observado o ~eguinte: 

* Subi/em com redação dada pela Lei Complementar n O 99, de 20/12 1999. 
5.8.3.1. para efeito da apuração nos períodos de competência de fevereiro a 

agosto de 1998, o VPE correspondente ao exercício fmanceiro de 2003 será 
temporariamente elevado em 30% (trinta por cento); 

* Subitem com redação dada pela Lei Complementar nO 99, de 20/ 12/1999. 
5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pela apuração especial serão 

comparadas ao produto da arrecadação efetiva de ICMS do mesmo período e os 
percentuais de redução aplicados à receita do imposto no periodo julho de 1995 e 
junho de 1996, obtendo-se valores que serão acrescidos ao VPE de cada Estado, 
relativo aos exercícios fmanceiros de 1996 a 2002, flXado no subitem 5.8.1.; 

* Subllem com redação dada pela Lei Complementar n O 99, de 20 12. 1999. 
5.8.3.3. O resultado do cálculo previsto no subitem anterior substituirá o VPE 

de cada Estado e o VPE global, de que trata o subitem 5.8.2., e será utilizado nas 
apurações relativas aos exercícios fmanceiros de 2003 e seguintes, inclusive aplicado 
retroativamente desde o período de competência fevereiro de 1998, sendo as diferenças 
apuradas acrescidas ou diminuídas dos valores a serem entregues no período ou 
períodos imed·atamente seguintes ao fmal do processo de revisão. 

* Subllem com redação dada pela Lei Complementar n O 99, de 20' /2 /999. 
5.9. Respeitados os limites globais e condições estabelecidos pelo Senado 

Federal. fica autorizada, desde já, a emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro 
Nacional e a inclusão de dotações no orçamento fiscal da União até o montante 
equivalente ao valor máximo anual da entrega de recursos para o conjunto das 
Unidades Federadas, apurado nos termos deste item para cada exercício financeiro . 

6. Até trinta dias após a publicação desta Lei Complementar, cada Estado 
poderá optar. em caráter irretratável, pela seguinte modalidade de cálculo do valor do 
fator de ampliação (A), relativo aos exercícios fmanceiros de 1998 e seguintes: 

A = C +F 
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6.1. "C" é o fator de crescimento. fixado no subitem 5.4.l. 
6.2. "F" é o fator de estimulo ao esforço de -arrecadação, apurado no primeiro 

período de competência de cada trimestre civil da seguinte forma: 

se .ó.PIBIBR s;O ou clCMS s; (1,75 x .ó.PIBIBR, 

F = O (zero); 

caso contrário, 

F = (LlICMSIUF) - 1,75 x ê,PIBIBR) 

6.2.1. Delta PIBIBR é a taxa de variacão real do Produto Interno Bruto do e 
País, estimada e divulgada trimestralmente p~la Fundação Instituto Brasileiro de I 
Geografia e Estatística comparando-se com igual período um ano antes : 

1998: 

6.2.1 .1. em janeiro de 1998, o valor referente ao quarto trimestre de 1997: 
6.2.1.2. em abril de 1998. o valor referente ao primeiro trimestre de 1998: 
6.2.1.3. em julho de 1998, o valor referente ao primeiro semestre de 1998: 
6.2.1.4. em outubro de 1998. o valor referente aos três primeiros trimestres de 

6.2.1.5 . em janeiro de 1999. o valor referente ao ano de 1998: 
6.2 .1.6. a partir de abril de 1999. o valor re"ferente ao período de doze meses 

imediatamente anterior ao período de competência considerado; 
6.2.2. Delta ICMSIUF é a taxa de variação do produto da arrecadação do 

ICMS do Estado entre o período de avaliação e igual período um ano antes. este 
exp~esso a preços médios do período de avaliação, mediante atualização pela variação 
do lndice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna. da Fundação Getúlio 
Vargas. ou. na sua ausência por outro índice de caráter nacional: 

6 ') "1 "") • d d l' - . . - ._._. o peno o e ava laça0 e: 
6.2.2 .2.1. em janeiro de 1998, o mesmo mês ; 
6.2.2 .2.2. em abril de 1998, o período fevereiro a abril de 1998: 
6.2.2.2.3. em julho de 1998. o periodo fevereiro ajulho de 1998: 
6.2.2.2.4. em outubro de 1998. o periodo fevereiro a outubro de 1998: 
6.2.2.2.5. em janeiro de 1999. o período fevereiro de 1998 a janeiro de 1999: 

6.2.2.2.6. a partir de abril de 1999, o período de competência considerado 
acrescido dos onze meses imediatamente anteriores: 

6.3 . o valor do fator de estímulo (F) apurado no primeiro período de 
competência de cada trimestre aplica-se aos três períodos de competência daquele 
tnmestre: 

6.4. A opção de que trata este item será comunicada pelo Poder Executivo 
Estadual. no devido prazo. ao Ministério da Fazenda, que a fará publicar no Diário 
Oficial da União. 



7. A cada período de competência, se o montante de recursos a ser entregue 
ao conjunto dos Estados, incluídas as parcelas de seus Municípios, for inferior ao valor 
previsto da entrega anual (VPE) global do País, fixado nos subitens 5.8.1. e 5.8.2. e 
sujeito à revisão de que trata o subitem 5.8.3 ., dividido por 12 (doze) e multiplicado 
pelos valores dos fatores de atualização (P) e de transição (~), a diferença poderá ser 
utilizada para elevar o valor máximo de enrrega de recursos (VME) no caso de Estados 
cujos valores que seríam entregues (VE), apurados pela fórmula de cálculo prevista no 
item 5, superarem o seu VME. 

7.1. O valor global a ser utilizado na elevação dos VME dos Estados será 
distribuído proporcionalmente à diferença a maior em cada Estado, entre o VE, 
apurado pela fórmula de cálculo, e o seu VME. Fica limitado o montante de recurso a 
ser acrescido ao VME de cada Estado ao menor dos seguintes valores : 

7.1.1. 30% (trinta por cento) do correspondente VPE, fixado nos subitens 
5.8 .1. e 5.8.2, dividido por 12 (doze) e multiplicado pelo fator P; ou 

7.1.2 a diferença a maior entre VE e VME. 
7.2. Após defmido o rateio entre os Estados do valor global a ser utilizado na 

elevação dos respectivos V1v1E, a entrega dos recursos adicionais ao Estado. inclusive 
da parcela de seus Municípios. só ocorrerá se atendidas. cumulativamente. as seguintes 
condições: 

7. 2.1 . o Estado esteja enquadrado em ' urna das situações excepcionais 
previstas no subitem 2.1 : e 

7.2.2. o Estado apresente fator de eficiência relativa (E) igualou superior a 1 
(um) no período de competência considerado. ainda que tenha optado pela aplicação 
da modalidade de cálculo prevista no item 6. 

8. Caberá ao Ministério da Fazenda proc-essar as informações recebidas e 
apurar, nos termos deste Anexo, o montante a ser entregue a cada Estado, bem como 
os recursos a serem destinados, respectivamente. ao Governo do Estado e aos 
Governos dos Municípios do mesmo. 

8.1. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 
• Ministério da Fazenda os índices de participação dos respectivos Municípios no rateio 

da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado, ainda, 
o segumte: 

8.1.1. os coeficientes de participação dos Municípios a serem respeitados no 
exercício de 1996, inclusive para efeito da destinação de parcela do adiantamento, 
serão comunicados pelo Estado até dez dias após a data da publicação desta Lei 
Complementar; 

8.1.2. o arraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 
enrrega dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios. até que sej a regularizada 
a entrega das informações. 

8.2. Para apuração dos valores a serem entregues a cada período de 
competência, o Estado enviará ao Ministério da Fazenda, até o décimo dia útil do 
segundo mês seguinte ao período de competência, balancete contábil mensal ou 
relatório resumido da execução orçamentária mensal, devidamente publicado, que 
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deverá especificar o produto da arrecadação do ICMS, incluindo o da respectiva cota
parte municipal. 

8.3. Os valores entregues pela União ao Estado, bem como aos seus 
Municípios, a cada exercício fmanceiro , serão revistos e compatibilizados com base no 
respectivo balanço anual, a ser enviado no prazo de até dez dias após sua publicação. 
Eventual diferença, após divulgada no Diário Oficial da União, será acrescida ou 
descontada dos recursos a serem entregues no período, ou períodos, de competência 
imediatamente seguintes. 

8.4. O atraso na apresentação pelo Estado dos seus balancetes ou relatórios 
mensais, bem como do balanço anual, acarretará postecipação da entrega dos recursos 
para a data em que for efetuada a entrega do período de competência seguinte, desde 
que regularizado o fluxo de informações. 

8.5. Exclusivamente para efeito de apuração do valor a ser entregue aos 
outros Estados, fica o Ministério da Fazenda autorizado a estimar o produto da 
arrecadação do ICMS do Estado que não tenha enviado no devido prazo seu balancete 
ou relatório mensal, inclusive com base em informações levantadas pelo CONF AZ. 

8.6. Respeitados os mesmos prazos concedidos aos Estados, o Ministério da 
Fazenda deverá apurar e publicar no Diário Oficial da União a arrecadação tributária 
da União realizada em cada Estado, que deverá ser compatível e consistente com a 
arrecadação global no País constante de seus balancetes períodicos e do balanço anual. 

8.7. Fica o Ministério da Fazenda obrigado a publicar no Diário Oficial da 
União, até cinco dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o 
resultado do cálculo do montante a ser entregue a cada Estado e os procedimentos 
utilizados na sua apuração, os quais, juntamente com o detalhamento da memória de 
cálculo, serão remetidos, no mesmo prazo, ao "T-ribÜrral de Contas da União, para seu 
conhecimento e controle. 

9. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município 
observará o disposto neste item. 

9.l. O Ministério da Fazenda informará, no mesmo prazo e condição 
previstos no subitem 8.7, o respectivo montante da dívida da administração direta e 
indireta da Unidade Federada, apurado de acordo com o defmido nos subitens 9.2 e 
9.3. , que será deduzido do valor a ser entregue à respectiva Unidade em uma das duas 
formas previstas no subitem 9.4. 

9.2. Para efeito de entrega dos recursos á Unidade Federada, em cada período 
de competência e por uma das duas formas previstas no subitem 9.4. , serão 
obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante total da entrega apurada 
no respetivo período, os valores das seguintes dívidas: 

9.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, vencidas 
e não pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da 
administração indireta; 

9.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, 
vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, computadas 
primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 
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9.2.3 . contraídas pela Unidade Federada com garantia da União, inclusive 
dívida externa, primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente 
as da administração direta e posteriormente as da administração indireta; 

9.2.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos demais entes da 
administração federal, direta e indireta, primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as 
vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre 
computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
administração indireta. 

9.3. Para efeito do disposto no subitem 9.2.4., ato do Poder Executivo Federal 
poderá autorizar: 

9.3 .1. a inclusão, como mais urna opção para efeito da entrega dos recursos, e 
na ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva Unidade 
Federada na carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro 
relativamente aos valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos; 

9.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo 
dispositivo, quando não estiverem disponiveis, no prazo devido, as necessárias 
informações. 

9.4. Os recursos a serem entregues à Unidade Federada, em cada período de 
competência, equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 9.2. e 
do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das seguintes formas: 

LEI COMPLEMENTAR N° 65, DE 15 DE ABRIL DE 1991. 

DEFINE, ;-JA FORMA DA ALÍNEA "A", DO INCISO 
X, DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO, OS 
PRODUTOS SEMI-ELABORADOS QUE PODEM SER 
TRIBUTADOS PELOS ESTADOS E DISTRITO 
FEDERAL, QUANDO DE SUA EXPORTAÇÃO PARA 
O EXTERIOR . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 4° Para cálculo da participação de cada Estado ou do Distrito Federal na 
repartição da receita tributária de que trata o inciso II do art. 159 da Constituição, 
somente será considerado o valor dos produtos industrializados exportados para o 
exterior na proporção do ICMS que deixou de ser exigido em razão da não incidência 
prevista no item "a" do inciso X e da desoneração prevista no item "f' do inciso XII, 
ambos do § 2° do art. 155 da Constituição. 
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Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União somente aplicará o disposto 
neste artigo a partir do segundo cálculo da correspondente participação a ser realizado 
depois da vigência desta Lei. 
• . . . .. . .. . . . . ..... .. ............ ..... . .... . ...... .. .. . .. . ...... ..... .... ... ... . . . .. . ... .. ... . ... . . . ........... . ... . .. . . . . ....... . .. .......... o .. . .. . ... .... , ........ .. 

· . .. ..... .. . .. . .. . ... . .. ........ .... ... .... . .. .... .. ... .. .. .. . .. ......... ... . ... ....... .. . ........ ... . ...... ..... ... ... .... ...... ............ .. . ... ... .. .. . 

LEI N° 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997. 

ESTABELECE CRITÉRIOS P ARA A 
CONSOLIDAÇÃO, A ASSUNÇÃO E O 
REFINANCIAMENTO, PELA UNIÃo, DA DÍVIDA 
PúBLICA MOBILIÁRIA E OUTRAS QUE 
ESPECIFICA, DE RESPONSABILIDADE DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL. 

· ..... .... ...... ... ...... ... ...... .. ... ............ ..... .... .... ... ...... .. ....... ... ....... ..... .. ........ ..... ........... ...... ....... .. .......... . 

Art. 7° Fica a União autorizada a receber das Unidades da Federação bens, 
direitos e ações. para fms de amortização extraordinária dos contratos de 
refmanciamento celebrados na forma desta Lei. 
• •• • • • • • • • •• •• •••• •• o o o • •• •• • o • • • •• • • • • • o. o . " ••••• •••• •••• ••••• • •• • • • ••• •• o., . .... . , . . ....... . .. . . .. .. ... . . . o ••••• • • • ••• • •••• • • • ••• • •••• • •••• •• • 

• • • •••••• o • o •• •• ••• •• •• • • • •• • ••••• •• • • •• • •• • ••• • •• ••• o • •• • • • •• • •• •• •• •• • •• ••• o • • ••• • o •• • • •• • o ... . ... o .... . .... . .. . ..... . ..... . . . .... ... .. . .. . 

Mensagem nl! 3 8 6 

Senhores Membros do Congresso Nacional 

Nos termos do artigo 64. parágrafo IQ
• da Constituição FederaL submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências. o texto do projeto de lei que ".-\.ltera dispositivos da Lei 

Complementar n~ 87. de 13 de setembro de 1996. que dispõe sobre o imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação. e dá outras providências". 

B~ilia 24 de ~ ar ço de 2000. 



EM lnterministerial n~ 058 IMPIMFIMDIC 

Brasília. ~5 de março de 2000. 

Excelenússimo Senhor Presidente da República. 

Submetemos à supenor deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de 
Projeto de Lei Complementar. que visa alterar dispositivos da Lei Complementar nO 87, de 13 de 
setembro de 1996. que "Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito F ederai sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual c intermunicipal e de comunicação. e dá outras providências" . 

2. Embora a Lei Complementar n'! 87. de 1996. tenha connibuído significativamente 
para o melhor desempenho da economia brasiieira. incentivando as exportações e o aumento da 
formação bruta de capital fixo. acreditamos que seja necessário aprimorar a legislação de forma a 
minimizar as dificuldades financeiras a que foram expostos alguns Estados. 

3. As mudanças no conteúdo da referida Lei Complementar contemplam basicamente 
3. criação de um fundo orçamentário. em SUbStitUIÇão ao mecanlsmo atual de seguro receita. com 
vll!êncla ate 31 de dezembro de 2002: :J. resmcão de creditos decorrentes da aaulsicão de enenna - . . . -
eletrica e de servIços de comunicação. sem preJuizo da atividade exportadora. com vigência até 31 
de dezemoro de 2002: :J. manutenção integral dos creditos na aquisição de bens para o ativo 
permanente. estabelecendo um prazo de apropnação destes créditos: a apuração centralizada de 
créditos e débitos dos vários estabelecimentos de uma empresa: e o encaminhamento de uma 
solução para a compensação de créditos acumulados pelas empresas. 

5. A presente iniciativa do Governo Federal. que contou com a colaboração dos 
representantes oficiais dos Estados e do Distnto Federal. resultou em um acordo. expresso por 
meio da assinatura de um Protocolo de Entendimento e do encaminhamento desta proposta de 
Projeto de Lei Complementar. referendado por todas as partes federativas envolvidas na sua 
discussão. " - -

6. Com a adoção das medidas acima. entendemos estar sendo preservado o avanço 
obtidos com a edição da Lei Complementar n'! 87. de 1996. além de connibuir para o avanço da 
ordem mbutária. 

7. São estas. Senhor Presidente. as razões que nos levam a propor a Vossa Excelência 
o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei Complementar para apreciação do 
Congresso Nacional. 

~~ 
MARTUSTAVARES 
Mínisrro de Estado do 

Respenosarnente. 

) <---y----~'-. --) 

PEDRO MALAN 
Mínisrro de Estado da Fazenda 

Planejamento. Orçamento e Gestão \ 
\ 

/ 

\:~/ \~ 
AL S TAPIAS 

• , 

Ministro de Estado do Desenvolvimento. 
IndúsrrÍa ~io ExrernSr 
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ANEXO À EM INTERMINISTERlAL N!! 058/ MPIMFIMDIC, 
DE 15 DE ::arço DE 2000. 

1. Síntese do roblema ou da situacão oue reclama orovidências: 

A Lei Complementar n~ 87. de 13 de setembro de 1996, desonerou as emuresas da 
incidência do ICMS sobre: as exportações. os bens de lr. dos ao ativo fixo, o consumo de energia 
elétrica e os serviços de comunicação. 

Na tentativa de minimizar eventuais danos fmanceiros aos Estados. Distrito Federal e 
Municípios decorrentes dessas alterações. foi instituído no Anexo dessa Lei Complementar o 
chamado "seguro-receita". 

Embora essas modificações tenham melhorado o desempenho da economia brasileira. 
particularmente nas exportações e nos investimentos, elas tiveram efeitos negativos sobre a receita 
do ICMS de alguns Estados. 

Adicionalmente. o seguro-receita foi objeto de contestações dos Estados sob o argumento de 
ue suas comnensacões foram insuficientes. 

2. Solucão e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Restrição a créditos decorrentes da aquisição de energia elétrica e de serviços de 
comunicação. sem prejuízo da atividade exportadora. com vigência até 31 de dezembro de 2002; 

Diferimento dos créditos de bens de capital. com apropriação feita à razão de um quarenta e 
oito avos por mês; 

Substituição do " seguro-receita" por um fundo orçamentário com coeficientes de 
participação pré-fixados para repasse de recursos aos-Estados. Distrito Federal e Municípios. com 
vigência até dezembro de 2002. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos prooostos: 

Reforma nibutária. objeto de discussão no Congresso Nacional. que terá desdobramento 
somente no longo prazo. 

4. Custos: 

A redação do Anexo deste projeto de Lei Complementar fixa despesas de RS 3.864 bilhões 
no exercício fmanceiro de 2000. Em 2001 e 2002 essas despesas serão de R$ 3.148 bilhões. em cada 
um dos exercícios. Segundo a legislação vigente. as despesas projetadas para esses exercícios são 
respectivamente de RS 3.4: 3.2 e 2.8 bilhões. cujos parâmetros são passíveis de mudanças conforme 
a conjuntura econômica. 
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5. Razões que justificam a ur2ência: 

Preservar os avanços da legislação do ICMS obtidos com a edição da Lei Complementar 87. 
de 1996. e contribuir para o avanço da ordem tributária: 

Minimizar as dificuldades fmanceiras a que foram expostos alguns Estados: 
Distensionar a relação entre a União e os Estados em relaç~o à compensação de perdas 

decorrentes da desoneração do ICMS. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há. 

7. Alterações propostas ( a ser preenchido somente no caso ae alteracào de Medidas 
Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do ór2ão jurídico: 

Avison2 479 -c. Civil. 

BrasIlia. 24 de ma r ço de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que ":\hera dispositivos da Lei Complementar n2 
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87, de l3 de setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 

Atenciosamente, 

EDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasilia - DF 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUIÇÃO A 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, ÀS EMENDAS OFERECIDAS EM 

PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 190-A, DE 1997. 

O SR. LUIZ CARLOS HAUL Y (Bloco/PSDB-PR. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, a Comissão de 

Finanças e Tributação apreciou os Projetos de Lei Complementar nOs 190, 211 e 

212, de 1997, e nOs 65 e 73, de 1999. A eles foi apensado o Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, com solicitação de urgência efetuada por seu autor, 

o Poder Executivo. 

Passo a relatar esse projeto. 

o projeto, na alteração que propõe para o art. 4°, parágrafo único, IV, da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, inclui entre os contribuintes do ICMS a pessoa física 

ou jurídica que, mesmo sem habitualidade, adquira energia elétrica de outro Estado, 

quando não destinada à comercialização ou industrialização. Caso idêntico de 

inclusão já há, no mesmo inciso, para os adquirentes de lubrificantes e 

combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outros Estados, 

quando não destinados à comercialização. A proposta contida no inciso IV estende, 

neste caso, a exceção também à destinação, à industrialização. 

Eu não tenho reparo a fazer nesse item. 

Na alteração proposta para o art. 11, 111 , da Lei Complementar nO 87, de 

1996, o projeto define o local da prestação no caso de serviço de comunicação por 

meio de satélite, que será o do estabelecimento ou o domicílio do tomador do 

serviço. O projeto também inclui § 6°, no mesmo artigo, para estabelecer que, no 

caso da prestação interestadual de serviços de comunicação não medidos, com 
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preços cobrados por períodos definidos, o ICMS será recolhido em partes iguais 

aos Estados envolvidos. 

Não tenho também nenhuma restrição em relação a esse item. 

A alteração proposta para o art. 12, XII, da Lei Complementar nO 87, de 1996, 

que estabelece o momento da ocorrência do fato gerador, faz a adequação do 

mencionado inciso à alteração proposta para o art. 4°, IV. 

o proposto art. 20, § 5°, introduz importante restrição ao aproveitamento do 

crédito do ICMS relativo às aquisições destinadas ao ativo permanente, ou seja, as 

indústrias deste País, que geram empregos. Esse crédito será compensado à razão 

de um quarenta e oito avos por mês. É o que está propondo o projeto de lei enviado 

a esta Casa. Os incisos desse parágrafo disciplinam o aproveitamento mensal do 

crédito. Assim, será descontado o crédito relativo à produção de mercadorias e 

serviços isentos, exceto quando exportados; o quociente de 48 avos será elevado 

ou reduzido, caso o período de apuração seja inferior ou superior a um mês; a 

alienação do bem do ativo permanente, antes de decorridos quatro anos, impede o 

aproveitamento do restante do crédito; a escrituração do crédito será feita junto com 

os demais créditos e também em separado; encerrados os 48 meses, o crédito que 

porventura remanescer será cancelado. 

Tenho restrições terríveis em relação a esse item. 

A proposta alteração do art. 25, caput, diz respeito à apuração conjunta de 

débitos e créditos dos estabelecimentos de um mesmo contribuinte em cada 

Estado. Atualmente, a lei complementar atribui aos Estados a competência para 

determinar que serão apurados em conjunto os débitos e créditos de todos os 

estabelecimentos do mesmo contribuinte. A proposta determina que os saldos -
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devedor ou credor - deverão ser apurados em cada estabelecimento, 

compensando-se os saldos. A norma é determinativa, não restando espaço para o 

poder discricionário dos Estados. 

Não tenho nenhuma restrição em relação a esse item. 

As propostas de alteração do art. 33, 11 e 111, da Lei Complementar nO 87, de 

1996, restringem temporariamente - até 1 ° de janeiro de 2003 - o aproveitamento 

do crédito relativo ao imposto incidente sobre energia elétrica e serviços de 

comunicação. Esse é o chamado artigo da cumulatividade. O ICMS não é 

cumulativo, mas este artigo o torna cumulativo. 

No caso de energia elétrica, só poderá ocorrer a compensação do imposto 

quando for adquirida para ser utilizada em operação de saída da mesma 

mercadoria, quando consumida no processo de industrialização ou quando utilizada 

em consumo do qual resultar operação ou prestação destinada ao exterior. A 

energia elétrica do estabelecimento comercial, uma avicultura ou suinocultura, não 

poderá ser creditada; vai haver uma tributação maior nesse setor. Mais uma 

cumulatividade. 

No caso dos serviços de comunicação, o aproveitamento do crédito do 

imposto se dará quando o estabelecimento utilizar o serviço em prestação da 

mesma natureza ou quando da utilização do serviço resultar a saída para o exterior 

de mercadorias ou serviços. Significa que indústria, comércio, agropecuária, 

avicultura ou suinocultura vão ter tributação que não poderá ser compensada, com 

exceção da exportação. Nova cumulatividade. 
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A Lei Complementar nO 87, de 1996, em sua redação atual, não impõe 

barreiras especiais ao aproveitamento do crédito relativo ao ICMS incidente sobre 

energia elétrica e serviço de comunicação. 

o art. 4° do projeto permite que os saldos credores acumulados pelos 

contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou não de exportações, 

podem ser transferidos para terceiros, dentro do Estado, desde que a administração 

autorize, para compensação parcelada. Sem problema. 

o projeto altera também, temporariamente - de 1 ° de janeiro de 2000 a 31 

• de dezembro de 2002 -, o art. 31 e o anexo da Lei Complementar nO 87, de 1996, 

estabelecendo normas mais favoráveis aos Estados que as atuais, relativamente ao 

chamado seguro-receita. Vai melhorar o seguro-receita dos Estados. 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, foram apresentadas 

quinze emendas. 

A Emenda nO 1 suprime do art. 1 ° do projeto a redação proposta para o art. 

8° da Lei Complementar nO 87, de 1996. Deve ser notado que o art. 1 ° do Projeto de 

Lei Complementar nO 114, de 2000, não propõe a alteração do art. 8° da Lei 

Complementar nO 87, de 1996. Ela ficou truncada, não há como aproveitar essa 

emenda. 

As Emendas nOs 2 e 3 suprimem do art. 1 ° do Projeto de Lei Complementar 

nO 114, de 2000, a proposta de parcelar em 48 meses o aproveitamento do crédito 

do ICMS incidente nas aquisições de bens destinados ao ativo permanente. 

Eu aceito a emenda, para suprimir a possibilidade de parcelar em 48 meses. 
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A Emenda nO 4 suprime do art. 1° do Projeto de Lei Complementar nO 114, de 

2000, a proposta de cancelar o crédito remanescente, relativo a bens adquiridos 

para o ativo permanente, ao findar o prazo de 48 meses. 

Rejeito essa emenda. 

A Emenda nO 5 reduz o prazo de aproveitamento parcelado do ICMS 

incidente sobre bens destinados ao ativo permanente para 12 meses e limita a 

compensação a 50% do recolhimento mensal. 

Rejeito essa emenda. 

A Emenda nO 6 permite que, além do caso de exportação, seja aproveitado o 

ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo permanente nas hipóteses de: 

saídas destinadas à exportação através de empresa comercial exportadora, 

inclusive tradings, armazém alfandegado, ou entreposto aduaneiro; saídas de 

produtos nacionais industrializados para comercialização ou industrialização em 

Área de Livre Comércio; saídas e prestações em que a legislação garanta a 

manutenção de crédito. 

Rejeito a emenda. 

A Emenda nO 7 determina que o crédito do ICMS relativo aos bens do ativo 

permanente serão compensados em prazo menor se a vida útil do bem for inferior a 

quatro anos. 

Também rejeitamos essa emenda. 

As Emendas nOs 8, 9 e 10 suprimem do projeto as restrições ao 

aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre a energia elétrica. 

Nós aceitamos essas emendas. 
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A Emenda nO 11 altera o projeto para permitir o crédito do ICMS incidente 

sobre energia elétrica também nas aquisições efetuadas por empresas comerciais. 

Rejeitamos essa emenda. 

As Emendas nO 12 e 13 suprimem do projeto as restrições ao aproveitamento 

do crédito do ICMS incidente sobre o serviço de comunicação. 

Aceitamos essas emendas. 

A Emenda nO 14 altera o projeto para permitir o crédito do ICMS incidente 

sobre serviços de comunicação também nas aquisições efetuadas por empresas 

comerciais. 

Rejeitamos essa emenda. 

A Emenda nO 15 suprime a palavra "parcelada" do art. 4° do projeto, para 

permitir a compensação imediata dos saldos credores acumulados pelos 

contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou não de exportação, 

e transferidos para terceiros dentro do Estado. 

Rejeitamos essa emenda. 

Vou proferir o voto. É importante, é apenas uma lauda este voto. 

A Lei Complementar nO 87, de 1996, a Lei Kandir, constitui-se em um marco 

na história da tributação no Brasil. Amparada fielmente no texto constitucional de 

1988, introduziu instrumentos de profundo alcance para o incremento de nossas 

exportações e para elevar o nível dos investimentos no setor privado. Essa lei 

complementar tirou o mofo da legislação do nosso principal imposto - o ICMS - e 

o tornou comparável ao Imposto sobre Valor Agregado existente em todos os 

países do Mercado Comum Europeu e em seus parceiros no MERCOSUL. 
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Essa lei complementar possui ainda um sábio e oneroso (para a União) 

mecanismo de seguro-receita, que ressarce temporariamente os Estados por 

eventual perda de receita. Este ano serão 3 bilhões e 800 milhões de reais. 

o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, reduz substancialmente os 

incentivos aos investimentos e estabelece normas mais favoráveis aos Estados 

relativamente ao seguro-receita. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Parlamentares, a proposta é paradoxal. Se se 

procura atingir o equilíbrio entre o valor das perdas dos Estados e o valor do 

ressarcimento da União, através do aperfeiçoamento do seguro-receita, não se 

pode pensar em elevar a receita do ICMS com redução dos incentivos aos 

investimentos. Ainda mais que os investimentos são absolutamente necessários 

para a retomada de nosso desenvolvimento. 

Sendo assim, não posso concordar com nenhuma proposta que venha retirar 

dispositivos que proporcionam maior poder de competição para o setor empresarial 

brasileiro. Como dito em emendas apresentadas, os aproveitamentos de créditos 

relativos à energia elétrica, às comunicações e aos bens destinados ao ativo 

permanente dos adquirentes não podem ser considerados benefícios fiscais , dados 

e retirados conforme a conveniência do Erário. Esses creditamentos são normas 

universalmente aceitas; fazem parte da sistemática dos impostos não-cumulativos. 

Também parece estranho que se queira colocar obstáculos aos investimentos 

internos, justamente no momento em que a palavra de ordem é a geração de 

empregos, gerar empregos, empregos perdidos, empregos de que o Brasil precisa. 

Estamos saindo de um processo de estagnação econômica, e a economia começa 

a dar os primeiros sinais de recuperação. 
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À vista do exposto, voto, preliminarmente, pela adequação financeira e 

orçamentária do Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, tendo em vista a 

nova redação que propõe para o art. 31 da Lei Complementar nO 87, de 1996, e 

para o Anexo da mesma Lei Complementar. 

Quanto ao mérito, voto pela aprovação do projeto, com a aprovação das 

Emendas Supressivas nOs 2, 3, 8, 9, 10, 12 e 13 - vou repetir: aprovação das 

Emendas Supressivas nOs 2, 3, 8, 9, 10, 12 e 13 - e pela rejeição das Emendas 

nOs 1, 4, 5, 6, 7, 11, 14 e 15. Repetindo: pela rejeição das Emendas nO 1, 4, 5, 6, 7, 

11, 14 e 15. 

Proponho, assim, que a votação se dê sobre o Projeto de Lei Complementar 

nO 114, de 2000. 

Esse é o parecer, Sr. Presidente 

8 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DET AQ 
Sessão: 083.2.51.0 Sessão Ordinária CO Data: 16/05/00 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, ÀS EMENDAS 

OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 

190-A, DE 1997. 

O SR. NELSON OTOCH (Bloco/PSDB-CE. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente, data venia e muito respeitosamente, faço antes uma 

observação ao Deputado Vivaldo Barbosa no sentido de que lamentavelmente o 

parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação não pode ser 

apresentado por escrito, uma vez que não foi apreciado na Comissão e vem 

diretamente ao plenário por exigência constitucional. 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei Complementar nO 

190-B, de 1997, teve apensados os Projetos de Lei Complementar nOs 211 e 212, 

de 1997; 65 e 73, de 1999; e, por último, o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 

2000. 

Todos os seis projetos visam a modificar o caput e os §§ 1° e 5° do art. 20, 

os §§ 1° e 4° do art. 21 e o art. 31 da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro 

de 1996, a conhecida Lei Kandir. 

A Lei Complementar nO 87, que dispõe sobre a cobrança do ICMS, teve 

como base principalmente os arts. 146, Item 111, letra "a"; 150, § 7°, e 155, da 

Constituição Federal. Portanto, toda e qualquer alteração deve, por conseguinte , 

estar amparada em disposições da Lei Maior. 

As alterações relativas à compensação e ao aproveitamento do imposto 

incidente nas operações anteriores, encontradas nos seis projetos em exame, 

devem realmente ser efetuadas através de lei complementar. É o que diz o art. 155, 
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§ 2°, Item XII, letra "c", do texto constitucional. Embasadas nesse dispositivo, 

devem ser incluídas tanto a definição das mercadorias e serviços cuja aquisição 

permite a compensação do imposto como a indicação da data em que deve entrar 

em vigor o direito à utilização do crédito. 

Portanto, Sras. e Srs. Deputados, somos de opinião que os Projetos de Lei 

Complementar nOs 190, 211 e 212, todos de 1997; 65 e 73, de 1999; e 114, de 

2000, atendem às exigências de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 

regimentalidade e de técnica legislativa, constantes do art. 53, 111, do Regimento 

desta Casa. 

Dos projetos de lei complementar aqui citados, apenas um mereceu 

emendas, o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000. A ele foram 

apresentadas quinze emendas. As Emendas de nOs 2 a 15 atendem aos mesmos 

princípios regimentais. No entanto, a Emenda nO 1 não atende aos princípios de 

juridicidade e boa técnica legislativa, e sobre ela opinamos contrariamente. 

Esse é o parecer. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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1- RELATÓRIO 

Modifica o ciaput e os §§ 10 e 50 do art. 
20, os §§ 1° e 4° o art. 21 e o art. 31 da Lei 
Complementar nO 87, de 13 de setembro de 
1996, e dá outras providências. 

Autor: Deputado MIGUEL ROSSETO 

Relator: Deputado NELSON OTOCH 

O ilustre Deputado Miguel Rosseto apresentou, na 

legislatura passada, projeto de lei complementar com o objetivo de alterar várias 

disposições da Lei Complementar nO 87, de 1996. 
~ ~ 

A primeira alteração atinge o art. 20 e restringe os casos de 

compensação do ICMS e de aproveitamento de créditos relativos à aquisição de 

mercadorias. Essa alteração ainda suprime a permissão para a utilização do 

crédito do ICMS relativo às mercadorias destinadas ao uso e consumo do 

estabelecimento adquirente (essa permissão ainda não vigora, tendo em vista 

que a Lei Complementar nO 99, de 1999, prorrogou sua entrada em vigor para 1° 

de janeiro de 2003). 

GER 3.17.23.0D4-2 (MA1/9al 
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A segunda alteração, referente ao art. 21, compatibiliza a 

redação desse artigo com o anterior, em decorrência das restrições à 

compensação do ICMS incidente sobre bens do ativo permanente. 

A terceira alteração, relativa ao art. 31, tem por finalidade 

reformular o cálculo do seguro-receita pago pela União aos Estados, Distrito 

Federal e Municípios, em decorrência da redução das arrecadações provocada 

pela Lei Complementar nO 87, de 1999, e torná-lo permanente. O projeto mantém 

as mesmas fontes de recursos previstas na lei complementar para o pagamento 

da compensação. 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 190, de 1997, foram 

apensados cinco outros. 

O Projeto de Lei Complementar nO 211, de 1997, de autoria 

do ilustre Deputado Germano Rigotto, altera, primeiramente, o art. 20 da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, para retirar a permissão de aproveitamento do 

crédito do ICMS incidente sobre bens de uso e consumo. O projeto também dá 

nova redação ao art. 31 para alterar a sistemática de cálculo do seguro-receita 

pago aos Estados e Municípios pela União. 

O Projeto de Lei Complementar nO 212, de 1997, de autoria 

dos ilustres Deputados Gilney Viana e Antonio Joaquim, tem por objetivo, 

primeiramente, acrescentar duas novas hipóteses de incidência ao art. 2° da Lei 

Complementar nO 87, de 1996. A segunda alteração refere-se ao art. 20, e 

impede a compensação do ICMS incidente sobre mercadorias e serviços não 

utilizados essencialmente como instrumento de produção. A terceira alteração 

refere-se ao cálculo do seguro-receita pago pela União aos Estados e Municípios. 

o Projeto de Lei Complementar nO 65, de 1999, de autoria 

do ilustre Deputado José Carlos Aleluia, altera o art. 33 da Lei Complementar nO 

87, de 1996, para prorrogar, para 1 ° de janeiro de 2002, a entrada em vigor da 

permissão para o aproveitamento do ICMS incidente nas aquisições de 

mercadorias destinadas ao uso e consumo do adquirente. São feitas, ainda, as 

necessárias adequações ao texto do Anexo da referida Lei Complementar, que 

disciplina o cálculo e o pagamento do seguro-receita. 

o Projeto de Lei Complementar n° 73, de 1999, de autoria 

do ilustre Deputado Miro Teixeira. altera o art. 33 da Lei Complementar n° 87. de 

1996, para prorrogar. para 10 de janeiro de 2002. a entrada em vigor da 

GER 3.1723.0.04-2 (MAI/98) 
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permissão para o aproveitamento do ICMS incidente nas aquisições de 

mercadorias destinadas ao uso e consumo do adquirente. São feitas, ainda, as 

necessárias adequações ao texto do Anexo da referida Lei Complementar, que 

disciplina o cálculo e o pagamento do seguro-receita. 

Todos os projetos de lei complementar acima descritos 

foram rejeitados, no mérito, pela Comissão de Finanças e Tributação. 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 190, de 1997, foi 

apensado, também, o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, de autoria 

do Poder Executivo. 

Para a tramitação desse projeto o Poder Executivo solicitou 

urgência, nos termos do art. 64, § 1°, da Constituição Federal. 

o projeto, na alteração que propõe para o art. 4°, parágrafo 

único, IV, da Lei Complementar nO 87, de 1996, inclui entre os contribuintes do 

ICMS a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem habitualidade, adquira energia 

elétrica de outro Estado, quando não destinada à comercialização ou 

industrialização. Caso idêntico de inclusão já há, no mesmo inciso, para os 

adquirentes de lubrificantes e combustíveis liquidos e gasosos derivados de 

petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização. A 

proposta contida no inciso IV estende, nesse caso, a exceção também à 

destinação à industrialização. 

Na alteração proposta para o art. 11, 111, da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, o projeto define o local da prestação no caso de 

serviço de comunicação por meio de satélite, que será o do estabelecimento ou 

domicílio do tomador do serviço. O projeto também inclui § 6°, no mesmo artigo, 

para estabelecer que, no caso da prestação interestadual de serviços de 

comunicação não medidos, com preços cobrados por períodos definidos, o ICMS 

será recolhido em partes iguais aos Estados envolvidos. 

A alteração proposta para o art. 12, XII, da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, que estabelece o momento da ocorrência do fato 

gerador, faz a adequação do mencionado inciso à alteração proposta para o art. 

4°, IV. 

O proposto art. 20, § 5°, introduz importante restrição ao 

aproveitamento do crédito do ICMS relativo às aquisições destinadas ao ativo 

permanente. Esse crédito será compensado à razão de um quarenta e oito avos 
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por mês. Os incisos desse parágrafo disciplinam o aproveitamento mensal do 
crédito. Assim, será descontado o crédito relativo à produção de mercadorias e 
serviços isentos, exceto quando exportados; o quociente de quarenta e oito avos 
será elevado ou reduzido, caso o período de apuração seja inferior ou superior a 
um mês; a alienação do bem do ativo permanente, antes de decorridos quatro 
anos, impede o aproveitamento do restante do crédito; a escrituração do crédito 
será feita junto com os demais créditos e também em separado; encerrados os 
quarenta e oito meses, o crédito que porventura remanescer será cancelado. 

A proposta alteração do art. 25, caput, diz- respeito à 
apuração conjunta de débitos e créditos dos estabelecimentos de um mesmo 
contribuinte em cada Estado. Atualmente, a lei complementar atribui aos Estados 
a competência para determinar que serão apurados em conjunto os débitos e 
créditos de todos os estabelecimentos do mesmo contribuinte. A proposta 
determina que os saldos - devedor ou credor - deverão ser apurados em cada 
estabelecimento, compensando-se os saldos. A norma é determinativa, não 
restando espaço para o poder discricionário dos Estados. 

As propostas de alteração do art. 33, 11 e 111, da Lei 
Complementar nO 87, de 1996, restringem temporariamente - até 1° de janeiro, 
de 2003 - o aproveitamento do crédito relativo ao imposto incidente sobre 
energia elétrica e serviços de comunicação. 

No caso da energia elétrica, só poderá ocorrer a 
compensação do imposto quando for adquirida para ser utilizada em operação de 
saída da mesma mercadoria, quando consumida no processo de industrialização 
ou quando utilizada em consumo do qual resultar operação ou prestação 
destinada ao exterior. 

No caso dos serviços de comunicação, o aproveitamento do 
crédito do imposto se dará quando o estabelecimento utilizar o serviço em 
prestação da mesma natureza ou quando da utilização do serviço resultar a saída 
para o exterior de mercadorias ou serviços. 

A Lei Complementar nO 87, de 1996, em sua redação atual, 
não impõe barreiras especiais ao aproveitamento do crédito relativo ao ICMS 
incidente sobre energia elétrica e serviços de comunicação. 

o art. 4° do projeto permite que os saldos credores 
acumulados pelos contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou 
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não de exportações, podem ser transferidos para terceiros, dentro do Estado, 

desde que a Administração autorize, para compensação parcelada. 

o projeto altera também, temporariamente - de 1 ° de 

janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2002 - o art. 31 e o Anexo da Lei 

Complementar nO 87, de 1996, estabelecendo normas mais favoráveis aos 

Estados que as atuais, relativamente ao chamado seguro-receita. 

Ao Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, foram 

apresentadas 15 emendas. 

A Emenda nO 1 suprime, do art. 1° do projeto, a . redação 

proposta para o art. 8° da Lei Complementar nO 87, de 1996. Deve ser notado que 

o art. 1° do Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, não propõe alteração 

do art. 8° da Lei Complementar nO 87, de 1996. 

As Emendas nOs 2 e 3 suprimem do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, a proposta de parcelar em 48- meses o 

aproveitamento do crédito do ICMS incidente nas aquisições de bens destinados 

ao ativo permanente. 

A Emenda nO 4, suprime do art. 1 ° do Projeto de Lei 

Complementar nO 114, de 2000, a pr~posta de cancelar o crédito remanescente, 

relativo a bens adquiridos para o ativo permanente, ao findar o prazo de 48 

meses. 

A Emenda nO 5 reduz o prazo de aproveitamento parcelado 

do ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo permanente para 12 meses e 

limita a compensação a 50% do recolhimento mensal. 

A Emenda nO 6 permite que, além do caso de exportação, 

seja aproveitado o ICMS incidente sobre bens destinados ao ativo pennanente 

nas hipóteses de: saídas destinadas à exportação através de empresa comercial 

exportadora, inclusiva "tradings", armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro; 

saídas de produtos nacionais industrializados para comercialização ou 

industrialização em Área de Livre Comércio; saídas e prestações em que a 

legislação garanta manutenção de crédito. 

A Emenda nO 7 determina que o crédito do ICMS relativo 

aos bens do ativo permanente serão compensados em prazo menor se a vida útil 

do bem for inferior a 4 anos. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
---_.~-



• 

6 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

As Emendas nOs 8, 9 e 10 supnmem do projeto as 

restrições ao aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre a energia 

elétrica. 

A Emenda nO 11 altera o projeto para permitir o crédito do 

ICMS incidente sobre energia elétrica também nas aquisições efetuadas por 

empresas comerciais. 

As Emendas nOs 12 e 13 suprimem do projeto as restrições 

ao aproveitamento do crédito do ICMS incidente sobre serviços de comunicação. 

A Emenda nO 14 altera o projeto para permitir o crédito do 

ICMS incidente sobre serviços de comunicação também nas aquisições 

efetuadas por empresas comerciais. 

A Emenda nO 15 suprime a palavra "parcelada" do art. 4° do 

projeto, para permitir a compensação imediata dos saldos credores acumulados 

pelos contribuintes, até 31 de dezembro de 1999, em decorrência ou não de 

exportação, e transferidos para terceiros, dentro do Estado. 

o Projeto de Lei Complementar nO 114, de 2000, e suas 

emendas, não foi até esta data apreciado pela Comissão de Finanças e 

Tributação. 

GER 3.17.23 .004-2 (MAI /98) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ 
Sessão: 083.2.51.0 Sessão Ordinária CO Data: 16/05/00 

o SR. PRESIDENTE (Michel Temer) - O parecer é pela constitucionalidade 

das emendas, exceto a de nO 1. 
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Ofício n° / / 2 f (SF) Brasília, em 6"" de ):u.//tOde 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara n° 22, de 2000 - Complementar (PL n° 114, de 2000 - Complementar, nessa 
Casa), que "altera dispositivos da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, que 
'dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências ' ." 

Por oportuno, informo a Vossa Excelência que o texto do projeto 
aprovado pelo Senado Federal, foi adequado à Lei Complementar nO 95 , de 26 de fevereiro 
de 1998. 

---------------~ ---- ! 
i 
\ AQQ\JIVE-

Atenciosamente, 0 /1 \. ':-, 04 I U 

~~ > / ~-- .. .'~'" '1 
- -~::-i -'/ . ./' 5 _ E. ecr .:',1 .. 0. 1

...) 

Senador Nabor Júnior L~--+---+----_·_
Primeiro-Secretário, em exercício 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em, Ol_-' //f.l ~.o. , 

A Sua Excelência o Senhor 

De ordem, 00 senhor Secre
tário -Gera/ c;J Mesa puru as dJo 
vidas ~rOVid\êjci~S, 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

EsslPlcOO-022 

,:) \ ~ 
fJ)/ogo cAlois ~ . If breu !Júnior 

Chefe do Gabinete 
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Ofício n° /d t.:J (SF) Brasília, em t!'1 de agosto de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 22, de 2000-Complementar (PL n° 114, de 
2000-Complementar, nessa Casa), sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República e transformado na Lei Complementar n° 102, de 11 de julho de 2000, que 
"altera dispositivos da Lei Complementar n° 87, de l3 de setembro de 1996, que ' dispõe 
sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 
comunicação, e dá outras providências ' ." 

Atenciosamente, 

~ 
Senador B~ Par g a 

no exercício da Primeira Secr e taria 

A Sua Exce ência o Senhor 
Deputado biratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plcOO-022 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Ern,~./ .0.8 I jJJºP' . I Ao Senhor 
Secretá rio · Gera f 

Deputado Glf:AT AN AGUIAR 
PrimcilO Secrel il tio 
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Aviso nQ 1.148 - C. Civil. 

Em 11 de julho de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei nQ 22, de 2000 

- Complementar (nQ 114/00 - Complementar na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei 

Complementar nQ 102 ,de 11 de julho de 2000. 

Atenciosamente, 

'-..-M".l.JJJ.n.V' PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RONALDO CUNHA LIMA 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem nº 952 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências 

que acabo de sancionar o projeto de lei complementar que "Altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que "dispõe sobre o imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências". 

Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei Complementar nº 102 ,de 11 de julho de 2000 . 

Brasília, 11 de julho de 2000. 



LEI COMPLEMENTARN~ 102 ,DE 11 DE JULHO DE 2000. 

Altera dispositivos da Lei Complementar n2 

87, de 13 de setembro de 1996, que "dispõe 
sobre o imposto dos Estados e do Distrito 
Federal sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, e dá outras providências" . 

O 
Faço 

Lei Complementar: 

PRESIDENTE D A REPÚBLICA 
saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. }Q A Lei Complementar n~ 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

"Art. 42 ... .. ............. .. . . .......... . ....................... .. . . . . . .... ... .. ... . . . . . .....•... .. ................. ... .. . . .. . . " 

"P' ~ ,. aragralo UlllCO .. ... ........ ......... .......... ................................................ .... ...... .......... .. ... . 

" • •• • ••••••••• • ••••••• • ••• ••••• •••• o •••••••••••••••• • • • • • • • ••• •••••••• •• • ••••••••••••••••••••••••• o •• •• •• •• • • • • ••• • • • ••• ••••• •• •• • ••• 

"IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo 
e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 
industrialização."(NR) 

"Art. 11 .. .. ........... ................ ..... ................ .................. ..... ............. ... .... ........... .... .. ....... . 

" • •• • • • • • • • ••••••• • ••• ••• • • ••• o •••• ••••• • •••••••• • • • • •• • • ••• • • •••••••••••••••••••• • •••• • •• • ••• • ••••••••••• •• •• ••••• • • •• • • •••• •• • • • ••• 

"111 - .... ... .. ... ............ ... ... ................ .. ... ....... .... ...... ........................ .......... .......... .. .. ........ . 

" · ....... .. ............................................................................... ........... .. ... .......... ... .......... ... . 
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FI. 2 da Lei Complementar n2 102, de 11.7.2000. 

"c-I) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado 
por meio de satélite;" (AC)" 

" " 

"§ 62 Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não 
medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes unidades da Federação e cujo 
preço seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes 
iguais para as unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o 
tomador."(AC) 

"Art. 12 ............. ...... .. ... ..... .... .... .... ............................................. ... ..... ........... ......... ..... . 

" 

"XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e 
gasosos derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não 
destinados à comercialização ou à industrialização;" (NR) 

" " •••• o ••••••••••• • ••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• • ••••• • •••••••• •• •••••••••• • ••••• • •• • •• • ••• • • • • • •••• • • • ••••••••• 

"Art. 20 ... ....... .... ...... ....................................... ................................. ................ ...... .... . 

" ••••••••• •• •• • • • • • •••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••• • • o ••••• • •••• • ••• • •••••• • •••••••••••••••••• • ••• • ••••• • ••• • • 

"§ 52 Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 
decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, 
deverá ser observado:" (NR) 

"I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a 
primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento;" (AC) 

"lI - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de 
que trata o inciso I, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas 
ou não tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo 
período;" (AC) 

"IH - para aplicação do disposto nos incisos I e lI, o montante do crédito a ser 
apropriado será o obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator 

• AC = Acréscimo. 



Fl. 3 da Lei Complementar n2 102, Ce 11. 7.2000 • 

igual a um quarenta e oito avos da relação entre o valor das operações de saídas e 
prestações tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, 
equiparando-se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao 
exterior;" (AC) 

"IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado 
ou diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês;" 
(AC) 

"V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o 
prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data 
da alienação, o creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que 
corresponderia ao restante do quadriênio;" (AC) 

"VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os 
demais créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no art. 19, em livro 
próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para aplicação do disposto nos 
incisos I a V deste parágrafo; e" (AC) 

"VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 
estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado." (AC) 

" " 

"Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e créditos 
devem ser apurados em cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e 
devedores entre os estabelecimentos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado." 
(NR) 

" " 
......................................................... o •••••• o ••••••••••••••••••• o •••• • ••• • ••• o ••••••••••• o • •••• ••• •• •• ••••••••• 

"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 a União entregará 
mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os 
critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo desta Lei Complementar." 
(NR) 

"§ 12 Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 12 de janeiro de 
2003, do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente:" 
(NR) 

" " •••••••••• • •••• •••••• •• • ••••••••••• • ••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



FI. 4 da Lei Complementar n2 102, de 11. 7.2000. 

"§ 22 Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 12 de janeiro de 
2003, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes:" (NR) 

" " 

"§ 32 No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei 
Complementar e 31 de dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada unidade federada, 
na forma e condições detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 5, será satisfeita, 
primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, 
inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte 
àquele em que for efetivada a entrega junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da 
administração federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda 
corrente." (NR) 

"§ 42 A partir de 12 de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada unidade 
federada, na forma e condições detalhadas no Anexo à Lei Complementar n2 87, de 13 de 
setembro de 1996, especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito de 
pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for 
efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. 
O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente." (NR) 

"§ 42-A. A partir de 12 de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, até o 
exercício financeiro de 2006, a União entregar mensalmente recursos aos Estados e seus 
Municípios, obedecidos os limites, os critérios, os prazos e as demais condições fixados no 
Anexo à Lei Complementar n2 87, de 1996, com base no produto da arrecadação estadual, 
efetivamente realizada, do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, 
no período julho de 1995 ajunho de 1996, inclusive." (AC) 

"§ 52 Para efeito da apuração de que trata o art. 42 da Lei Complementar n2 65, de 
15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos 
industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas à incidência do imposto 
sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996." (NR) 

"Art. 33 ............................................................................................. ................ ... ....... . 

" ••••••••••••• o ••••••••••••••••• • •• • •••••••••••••••••• • ••••••••••••• • •••••••••••••••• •• •••••• • ••••••••••••••• • •••••• • ••• • •••••• • • • • •• 



FI. 5 da Lei Complementar n2 102, de 11.7.2000. 

"lI - somente dará direito a crédito a entrada de energIa elétrica no 
estabelecimento:" (NR) 

"a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica;" (AC) 

"b) quando consumida no processo de industrialização;" (AC) 

"c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, 
na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e" (AC) 

"d) a partir de 1 2 de janeiro de 2003, nas demais hipóteses;" (AC) 

" " ..................... .. o .. . ........... o •• • •• •••• •• •• •• o • • •••• ••••••••••••••••• • •••• • •• • •••••• • • • • • •••••••••••••• • •• • •• • •• • • • • • •••••• • • 

"IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação 
utilizados pelo estabelecimento:" (AC) 

"a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza;" 
(A C) 

"b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o 
exterior, na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e" (AC) 

"c) a partir de 12 de janeiro de 2003, nas demais hipóteses." (AC) 

Art. 22 No período compreendido entre 12 de janeiro de 2000 e 31 de dezembro de 
2002, o Anexo da Lei Complementar n2 87, de 1996, vigorará com a redação do Anexo desta Lei 
Complementar, restabelecendo-se a redação anterior a partir do período de competência de janeiro 
de 2003. 

Art. 32 A mudança na sistemática de entrega de recursos prevista no art. 31 da Lei 
Complementar n2 87, de 1996, não poderá implicar interrupção no fluxo mensal de entrega de 
recursos aos Estados e aos seus Municípios, devendo os valores de entrega correspondentes aos 
períodos de competência dos meses de novembro e dezembro de 1999, de que trata o item 3 do 
Anexo à referida Lei Complementar, ser entregue pela União aos Estados e aos seus Municípios, 
até fevereiro de 2003. 

§ 12 Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos meses 
de novembro e dezembro de 1999 serão atualizados pelo Índice Geral de Preços, conceito 
Disponibilidade Interna, IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência por outro índice 
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de preços de caráter nacional que o substitua, a partir de fevereiro e março de 2000, 
respectivamente, até o mês anterior da efetiva entrega. 

§ 22 Para a atualização a que se refere o § 12, no mês da efetiva entrega, a 
atualização será feita pela variação pro rata die, tomando-se como referência o índice do mês 
imediatamente anterior. 

§ 32 A qualquer momento, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 
correspondentes à cota-parte do Estado, poderão ser utilizados para o abatimento do saldo devedor 
remanescente da amortização extraordinária a que se refere o art. 72 da Lei n2 9.496, de 11 de 
setembro de 1997. 

§ 42 A partir do exercício de 2001, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 
correspondentes à cota-parte do Estado, poderão ser utilizados para abatimento do estoque da 
dívida dos Estados refinanciada pela União sob a égide da Lei n2 9.496, de 1997. 

§ 52 A distribuição das cotas-partes dos Municípios a que se refere o caput deste 
artigo observará os índices vigentes para o exercício de 1999. 

Art. 42 Os saldos credores acumulados na forma prevista nos §§ 12 e 22 do art. 25 da 
Lei Complementar n2 87, de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e ainda não 
compensados ou transferidos até a data da entrada em vigor desta Lei Complementar, podem ser, a 
requerimento do sujeito passivo e a critério de cada um dos Estados, transferidos a outros 
contribuintes do mesmo Estado, para compensação parcelada, mediante a emissão, pela autoridade 
competente, de documento que reconheça o crédito. 

Art. 52 Os Estados em atraso na apresentação das informações de que trata o 
subitem 8.2 do Anexo à Lei Complementar n2 87, de 1996, terão prazo de três meses após a 
publicação desta Lei Complementar para fornecê-las ao Ministério da Fazenda, que entregará os 
valores relativos aos períodos de competência até dezembro de 1999, na forma então vigente. 

Art. 62 A compatibilização de que trata o subitem 8.3 do Anexo à Lei 
Complementar n2 87, de 1996, será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos recursos 
devidos pela União às unidades federadas por força do Anexo a esta Lei Complementar. 

§ 12 O disposto no caput deste artigo também se aplica às distribuições de recursos 
realizadas em 1997, 1998 e 1999, suplementarmente àquelas previstas no Anexo à Lei 
Complementar n2 87, de 1996. 

§ 22 Antes de aplicado o disposto no item 5 do Anexo a esta Lei Complementar, 
será deduzido integralmente o eventual saldo remanescente do adiantamento de que trata o item 4 
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do Anexo à Lei Complementar n2 87, de 1996, atualizado pela variação do índice previsto no § 12 

do art. 32 desta Lei Complementar. 

Art. 7'2 Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês subseqüente 
ao da sua publicação. 

Art. 82 Ficam revogados os §§ 12 e 42 a 82 do art. 21 da Lei Complementar n2 87, de 
13 de setembro de 1996. 

Brasília, 11 de julho de 2000; 179'2 da Independência e 1122 da República. 



ANEXO 

(à Lei Complementar n2102 ,de 11 de julho de 2000) 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar n2 87, de 
13 de setembro de 1996, será realizada da seguinte forma: 

1.1. no exercício financeiro de 2000, a União entregará aos Estados e aos seus 
Municípios o valor de R$ 3.864.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e sessenta e quatro 
milhões de reais), distribuídos conforme os coeficientes de participação previstos no subitem 
2.1; 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e aos seus Municípios, serão 
descontados os recursos entregues relativos aos períodos de competência novembro de 1999 
até o último mês de cálculo executado na forma prevista no Anexo da Lei Complementar n2 

87, de 1996; 

1.1.1.1. a diferença positiva será entregue pela União, em parcelas iguais, 
contando da primeira distribuição até dezembro de 2000, não podendo resultar em 
desembolso global superior ao valor disposto no subitem 1.1; 

1.1.1.2. no caso de desembolso global superior ao previsto no subitem 1.1 , a 
diferença positiva remanescente será entregue a partir de janeiro de 2001 ; 

1.1.1.3. a diferença negativa será deduzida totalmente dos valores a serem 
entregues a partir de janeiro de 2001; 

1.2. nos exercícios financeiros de 2001 e de 2002, a União entregará aos Estados 
e aos seus Municípios o valor de R$ 3.148.000.000,00 (três bilhões e cento e quarenta e oito 

, 
milhões de reais) em cada um dos exercícios, atualizado pelo Indice Geral de Preços, 
conceito Disponibilidade Interna, IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência, 
por outro índice de preços de caráter nacional que o substitua, da seguinte forma: 

1.2.1. em 2001 , pela variação média do índice de 2000, relativamente a 1999; 

1.2.2. em 2002, pela variação média do índice de 2001, relativamente a 1999; 

1.2.3. a entrega mensal de recursos aos Estados e aos seus Municípios será 
equivalente a um doze avos dos valores referidos no subitem 1.2, atualizados na forma nele 
prevista; 

1.3. os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no 
último dia útil de cada mês; 
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1.4. a entrega de valores aos Estados e aos seus Municípios submete-se ao 
disposto nos arts. 52 e 62 desta Lei Complementar. 

2. Dos recursos de que trata o item 1, a parcela pertencente a cada Estado, 
incluídas as parcelas de seus Municípios, será: 

2.1. no exercício de 2000, proporcional ao coeficiente individual de participação 
de: 

AC 0,09104% PB 0,2875% 
AL 0,84022% PR 10,08256% 
AP 0,40648% PE 1,48565% 
AM 1,00788% PI 0,30165% 
BA 3,71666% RJ 5,86503% 
CE 1,62881% RN 0,36214% 
DF 0,80975% RS 10,04446% 
ES 4,26332% RO 0,24939% 
00 1,33472% RR 0,03824% 
MA 1,6788% SC 3,59131% 
MT 1,94087% SP 31 ,1418% 
MS 1,23465% SE 0,25049% 
MO 12,90414% TO 0,07873% 
PA 4,36371 % TOTAL 100,00% 

2.2. no exercício de 2001, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

2.2.1. do valor das exportações de que trata o inciso II do art. 32 da Lei 
Complementar n2 87, de 1996, que será apurado pela Secretaria de Comércio Exterior do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - Secex, considerando o 
valor das respectivas exportações de produtos primários e industrializados semi-elaborados, 
no período de novembro de 1999 a outubro de 2000, ou em outro período que dispuser o 
Conselho Nacional de Política Fazendária - Confaz, submetidas à incidência do ICMS em 
31 de julho de 1996, e com base nas origens indicadas nas respectivas guias de exportação 
ou outros documentos que identifiquem o Estado exportador; 

2.2.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das 
exportações, utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central 
do Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as 
exportações; 

2.2.2. do valor dos créditos a que se refere o § 52 do art. 20 da Lei Complementar 
n2 87, de 1996, relativos a 1999 ou 2000, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o 
Confaz, com vistas a permitir a adequação dos Estados ao disposto no subitem 2.2.2.1 ; 
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2.2.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação para os Estados 
que dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo 
a identificar o respectivo crédito; 

2.2.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para 
outros Estados dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91 , de 26 de setembro de 
1991 , relativos a 1999 ou a 2000, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o 
Confaz; 

2.2.4. caso o Confaz delibere para período inferior a doze meses, relativamente a 
qualquer um dos subitens 2.2.1 , 2.2.2 ou 2.2.3, os valores serão extrapolados linearmente 
para doze meses; 

2.2.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.2.1 , 2.2.2 e 2.2.3 
não serem uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de 
referência, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

2.2.6. o valor previsto no subitem 2.2.1 deverá ser fornecido ao CONF AZ até 5 
de dezembro de 2000 e os previstos nos subitens 2.2.2 e 2.2.3 só serão considerados se o 
Estado prestá-los ao Confaz, até esta mesma data; 

2.3. no exercício de 2002, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

2.3.1. do valor das exportações de que trata o inciso 11 do art. 3~ da Lei 
Complementar n2 87, de 1996, que será apurado pela Secex, considerando o valor das 
respectivas exportações de produtos primários e industrializados semi-elaborados, no 
período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou em outro período que dispuser o 
Confaz, submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com base nas origens 
indicadas nas respectivas guias de exportação ou outros documentos que identifiquem o 
Estado exportador; 

2.3.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das 
exportações, utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central 
do Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as 
exportações; 

2.3.2. do valor dos créditos a que se refere o § 52 do art. 20 da Lei Complementar 
n2 87, de 1996, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001 , ou, ainda, em outro 
período e forma que dispuser o Confaz; 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação apenas para os 
Estados que dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, 
de modo a identificar o respectivo crédito; 
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2.3.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para 
outros Estados dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 
1991, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, ainda, em outro período e 
forma que dispuser o Confaz; 

2.3.4. caso o Confaz delibere para período inferior a doze meses, relativamente a 
qualquer um dos subitens 2.3.1, 2.3.2 ou 2.3.3 , os valores serão extrapolados linearmente 
para doze meses; 

2.3.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.3.1 , 2.3.2 e 2.3.3 
não serem uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de 
referência, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

2.3.6. o valor previsto no ,subitem 2.3.1 deverá ser fornecido ao Confaz até 5 de 
dezembro de 2001, e os previstos nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 só serão considerados se o 
Estado prestá-los ao Confaz, até esta mesma data. 

3. O Confaz calculará os coeficientes individuais de participação dos Estados 
para aplicação em 2001 e 2002 com base na apuração prevista nos subitens 2.2 e 2.3, que, 
após aprovação por decisão unânime, serão publicados e oficializados à Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda até 30 de dezembro, respectivamente, de 2000 e 
2001; 

3.1. na hipótese de o Confaz não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 
2001, prevalecerão aqueles estabelecidos no subitem 2.1; 

3.2. na hipótese de o Confaz não aprovar os coe~cientes a vigorar no exercício de 
2002, prevalecerão aqueles vigentes em 2001; 

3.3. os levantamentos necessários para a apuração dos valores da parcela das 
exportações referidas nos subitens 2.2 e 2.3 serão objeto de protocolo celebrado entre o 
Confaz e a Secex, e aqueles necessários para a apuração dos demais valores de que tratam os 
subitens 2.2 e 2.3 serão realizados pelo Confaz. 

4. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos 
Estados e aos seus Municípios; 

4.1. o Ministério da Fazenda publicará no Diário oficial da União, até cinco dias 
úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 
montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o 
detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas 
da União; 
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4.2. do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e 
cinco por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de 
receita que lhes cabem do ICMS; 

4.3. antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 
Ministério da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio 
da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

4.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 
transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada 
a entrega das informações; 

4.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 
informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta 
ocorrer após o décimo quinto dia. Caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último 
dia útil do próprio mês da regularização. 

5. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o 
disposto neste item; 

5.1. o Ministério da Fazenda informará, até cinco dias úteis antes da data prevista 
para a efetiva entrega de recursos, o respectivo montante da dívida da administração direta e 
indireta da unidade federada, apurado de acordo com o definido nos subitens 5.2 e 5.3, que 
será deduzido do valor a ser entregue à respectiva unidade em uma das duas formas 
previstas no subitem 5.4; 

5.2. para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas 
formas previstas no subitem 5.4 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o 
montante total da entrega apurada no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

5.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não 
pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração 
indireta; 

5.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vincendas no 
mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, computadas primeiro as da 
administração direta e depois as da administração indireta; 

5.2.3. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida 
externa, primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em 
que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da administração direta 
e posteriormente as da administração indireta; 
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5.2.4. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração 
federal, direta e indireta, primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da 
administração direta e posteriormente as da administração indireta; 

5.3. para efeito do disposto no subitem 5.2.4, ato do Poder Executivo Federal 
poderá autorizar: 

5.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na 
ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na 
carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos 
valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 
entregues os recursos; 

5.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo 
dispositivo, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações; 

5.4. os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes 
ao montante das dívidas apurado na forma do sub item 5.2, e do anterior, serão satisfeitos 
pela União por uma das seguintes formas: 

5.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, 
com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das 
dívidas da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório 
para pagamento das referidas dívidas; ou 

5.4.2. correspondente compensação; 

5.5. os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes 
à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos 
dos subitens 5.2 e 5.3, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio 
de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

6. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado de 
que trata este Anexo serão considerados, no que couber, para efeito da renegociação ou do 
refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

7. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao 
Distrito Federal. 
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Altera dispositivos da Lei Complementar n° 87, de 
13 de setembro de 1996, que "dispõe sobre o 
imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e 
sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências" . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 A Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 4° ............. ............................................. ................... ......... .... .... .. ... ... " 
"P' C'" aragralo unlCO .. ... .................. .......... .. ..... ..................... .... ........... ...... . 

" 
"IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando 
não destinados à comercialização ou à industrialização."(NR) 

"Art. 11 .................. ........................................................ ........ ................... . 

" 
"111 - ..................... ...... ... ........ ... ................. ............ ....... ..................... ..... . 

" 
"c-I) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, 

quando prestado por meio de satélite;" (AC)' 

" " 
"§ 6° Na hipótese do inciso 111 do caput deste artigo, tratando-se de 

serviços não medidos, que envolvam localidades situadas em diferentes 
unidades da Federação e cujo preço seja cobrado por períodos definidos, o 
imposto devido será recolhido em partes iguais para as unidades da 
Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador."(AC) 

"Art. 12 ..................................... .. ... ............. ....... .. ..... ..... .... ........ ............. .... . 
" 

"XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e 
combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia elétrica 

• AC = Acréscimo. 



oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 
industrialização;" (NR) 

" " ...... ................................................................... ...................... ............... 
"Art. 20 ..... .................. ....... ........ ....... ............... ... ......... .................... .......... . . 

" ...... .............................. ....... .................................................................... 
"§ 5° Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos 

créditos decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento 
destinadas ao ativo permanente, deverá ser observado:" (NR) 

"I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito ava; por 
mês, devendo a primeira fração ser apropriada no mês em que ocorrer a 
entrada no estabelecimento;" (AC) 

"11 - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o 
creditamento de que trata o inciso I, em relação à proporção das operações 
de saídas ou prestações isentas ou não tributadas sobre o total das operações 
de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período;" (AC) 

"111 - para aplicação do disposto nos incisos I e 11, o montante do 
crédito a ser apropriado será o obtido multiplicando-se o valor total do 
respectivo crédito pelo fator igual a um quarenta e oito avesda relação entre 
o valor das operações de saídas e prestações tributadas e o total das 
operações de saídas e prestações do período, equiparando-se às tributadas, 
para fins deste inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior;" (AC) 

"IV - o quociente de um quarenta e oito ava;será proporcionalmente 
aumentado ou diminuído, pro rata die , caso o período de apuração seja 
superior ou inferior a um mês ;" (AC) 

"V - na hipótese de alienação dos bens do ativo pem1anente, antes de 
decorrido o prazo de quatro anos contado da data de sua aquisição, não será 
admitido, a partir da data da alienação, o creditamento de que trata este 
parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante do 
quadriênio;" (AC) 

"VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em 
conjunto com os demais créditos, para efeito da compensação prevista neste 
artigo e no art. 19, em livro próprio ou de outra forma que a legislação 
determinar, para aplicação do disposto nos incisos I a V deste parágrafo; e" 
(AC) 

"VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da 
entrada do bem no estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será 
cancelado." (AC) 

" " ....... .......... ...... ....... ....... ................................ ........ ...... ......................... .. 
"Art. 25. Para efeito de aplicação do disposto no art. 24, os débitos e 

créditos devem ser apurados em cada estabelecimento, compensando-se os 
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saldos credores e devedores entre os estabelecimentos do mesmo sujeito 
passivo localizados no Estado." (NR) 

" " ... ................................................... .... .... ........................... ..................... 
"Art. 31. Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 a União 

entregará mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos 
os montantes, os critérios, os prazos e as demais condições fixados no 
Anexo desta Lei Complementar." (NR) 

"§ 1° Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1° 
de janeiro de 2003 , do montante de recursos que couber a cada Estado, a 
União entregará, diretamente:" (NR) 

" " .............................................................................................................. 
"§ 2° Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1 ° 

de janeiro de 2003, os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes:" 
(NR) 

" " 
"§ 3° No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta 

Lei Complementar e 31 de dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada 
unidade federada, na forma e condições detalhadas no Anexo, 
especialmente no seu item 5, será satisfeita, primeiro, para efeito de 
pagamento ou compensação da dívida da respectiva unidade, inclusive de 
sua administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte 
àquele em que for efetivada a entrega junto ao Tesouro Nacional e aos 
demais entes da Administração Federal. O saldo remanescente, se houver, 
será creditado em moeda corrente." (NR) 

"§ 4° A partir de 1° de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada 
unidade federada, na forma e condições detalhadas no Anexo à Lei 
Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, especialmente no seu item 
9, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da 
dívida da respectiva unidade, inclusive de sua administração indireta, 
vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for 
efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da 
Administração Federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em 
moeda corrente." (NR) 

"§ 4°-A. A partir de 1° de janeiro de 2003 volta a vigorar a 
possibilidade de, até o exercício financeiro de 2006, a União entregar 
mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os limites, 
os critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo à Lei 
Complementar n° 87, de 1996, com base no produto da arrecadação 
estadual, efetivamente realizada, do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
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interestadual e intermunicipal e de comunicação, no período julho de 1995 a 
junho de 1996, inclusive." (AC) 

"§ 5° Para efeito da apuração de que trata o art. 4° da Lei 
Complementar n° 65, de 15 de abril de 1991, será considerado o valor das 
respectivas exportações de produtos industrializados, inclusive de semi
elaborados, não submetidas à incidência do imposto sobre operações 
relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho 
de 1996." (NR) 

"Art. 33 ........................................................................... ... ... ......... ............ . . 
" 

"lI - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no 
estabelecimento:" (NR) 

"a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica;" (AC) 
"h) quando consumida no processo de industrialização;" (AC) 
"c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação 

para o exterior, na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e" 
(AC) 

"d) a partir de 1 ° de janeiro de 2003, nas demais hipóteses;" (AC) 
" " 
"IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de 

comunicação utilizados pelo estabelecimento:" (AC) 
"a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma 

natureza;" (AC) 
"h) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação 

para o exterior, na proporção desta sobre as saídas ou prestações totais; e" 
(AC) 

"c) a partir de 1 ° de janeiro de 2003, nas demais hipóteses."(AC) 

4 

Art. 2° No período compreendido entre 1° de janeiro de 2000 e 31 de dezembro 
de 2002, o Anexo da Lei Complementar nO 87, de 1996, vigorará com a redação do Anexo 
desta Lei Complementar, restabelecendo-se a redação anterior a partir do período de 
competência de janeiro de 2003. 

Art. 3° A mudança na sistemática de entrega de recursos prevista no art. 31 da 
Lei Complementar n° 87, de 1996, não poderá implicar interrupção no fluxo mensal de 
entrega de recursos aos Estados e aos seus Municípios, devendo os valores de entrega 
correspondentes aos períodos de competência dos meses de novembro e dezembro de 1999, 
de que trata o item 3 do Anexo à referida Lei Complementar, ser entregue pela União aos 
Estados e aos seus Municípios, até fevereiro de 2003. 

§ 1 ° Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos 
meses de novembro e dezembro de 1999 serão atualizados pelo Índice Geral de Preços, 
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conceito Disponibilidade Interna, IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência 
por outro índice de preços de caráter nacional que o substitua, a partir de fevereiro e março 
de 2000, respectivamente, até o mês anterior da efetiva entrega. 

§ 2° Para a atualização a que se refere o § 1°, no mês da efetiva entrega, a 
atualização será feita pela variação pro rata die, tomando-se como referência o índice do 
mês imediatamente anterior. 

§ 3° A qualquer momento, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 
correspondentes à cota-parte do Estado, poderão ser utilizados para o abatimento do saldo 
devedor remanescente da amortização extraordinária a que se refere o art. 7° da Lei n° 9.496, 
de 11 de setembro de 1997. 

§ 4° A partir do exercício de 2001, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 
correspondentes à cota-parte do Estado, poderão ser utilizados para abatimento do estoque 
da dívida dos Estados refinanciada pela União sob a égide da Lei n° 9.496, de 1997. 

§ 5° A distribuição das cotas-partes dos Municípios a que se refere o caput deste 
artigo observará os índices vigentes para o exercício de 1999. 

Art. 4° Os saldos credores acumulados na forma prevista nos §§ 1° e 2° do art. 25 
da Lei Complementar n° 87, de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e ainda não 
compensados ou transferidos até a data da entrada em vigor desta Lei Complementar, podem 
ser, a requerimento do sujeito passivo e a critério de cada um dos Estados, transferidos a 
outros contribuintes do mesmo Estado, para compensação parcelada, mediante a emissão, 
pela autoridade competente, de documento que reconheça o crédito. 

Art. 5° Os Estados em atraso na apresentação das informações de que trata o 
sub item 8.2 do Anexo à Lei Complementar n° 87, de 1996, terão prazo de três meses após a 
publicação desta Lei Complementar para fornecê-las ao Ministério da Fazenda, que 
entregará os valores relativos aos períodos de competência até dezembro de 1999, na forma 
então vigente. 

Art. 6° A compatibilização de que trata o subitem 8.3 do Anexo à Lei 
Complementar n° 87, de 1996, será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos 
recursos devidos pela União às unidades federadas por força do Anexo a esta Lei 
Complementar. 

§ 1° O disposto no caput deste artigo também se aplica às distribuições de 
recursos realizadas em 1997, 1998 e 1999, suplementarmente àquelas previstas no Anexo à 
Lei Complementar n° 87, de 1996. 

§ 2° Antes de aplicado o disposto no item 5 do Anexo a esta Lei Complementar, 
será deduzido integralmente o eventual saldo remanescente do adiantamento de que trata o 
item 4 do Anexo à Lei Complementar n° 87, de 1996, atualizado pela variação do índice 
previsto no § IOdo art. 3° desta Lei Complementar. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês 
subseqüente ao da sua publicação. 
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Art. 8° Ficam revogados os §§ 1° e 4° a 8° do art. 21 da Lei Complementar nO 87, 
de 13 de setembro de 1996. 

Senado Federal, em .5 de~ de2000 

Presidente 

EsslPlcOO-022 
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ANEXO 

(à Lei Complementar n° , de de de ) 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar n° 87, de 
13 de setembro de 1996, será realizada da seguinte forma: 

1.1. no exercício financeiro de 2000, a União entregará aos Estados e aos seus 
Municípios o valor de R$ 3.864.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e sessenta e quatro 
milhões de reais), distribuídos conforme os coeficientes de participação previstos no subitem 
2.l; 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e aos seus Municípios, serão 
descontados os recursos entregues relativos aos períodos de competência novembro de 1999 
até o último mês de cálculo executado na forma prevista no Anexo da Lei Complementar n° 
87, de 1996; 

1.1.1.1. a diferença posItiva será entregue pela União, em parcelas iguais, 
contando da primeira distribuição até dezembro de 2000, não podendo resultar em 
desembolso global superior ao valor disposto no subitem 1.1; 

1.1.1.2. no caso de desembolso global superior ao previsto no subitem 1.1 , a 
diferença positiva remanescente será entregue a partir de janeiro de 2001; 

1.1.1.3. a diferença negativa será deduzida totalmente dos valores a serem 
entregues a partir de janeiro de 2001; 

1.2. nos exercícios financeiros de 2001 e de 2002, a União entregará aos Estados 
e aos seus Municípios o valor de R$ 3.l48.000.000,00 (três bilhões e cento e quarenta e oito , 
milhões de reais) em cada um dos exercícios, atualizado pelo Indice Geral de Preços, 
conceito Disponibilidade Interna, IGP-DI da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência, 
por outro índice de preços de caráter nacional que o substitua, da seguinte forma: 

1.2.1. em 2001, pela variação média do índice de 2000, relativamente a 1999; 
1.2.2. em 2002, pela variação média do índice de 2001 , relativamente a 1999; 
1.2.3. a entrega mensal de recursos aos Estados e aos seus Municípios será 

equivalente a um doze avo dos valores referidos no subitem 1.2, atualizados na forma nele 
prevista; 

1.3. os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no 
último dia útil de cada mês; 

IA. a entrega de valores aos Estados e aos seus Municípios submete-se ao 
disposto nos arts. 5° e 6° desta Lei Complementar. 

2. Dos recursos de que trata o item 1, a parcela pertencente a cada Estado, 
incluídas as parcelas de seus Municípios, será: 
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2.1. no exercício de 2000, proporcional ao coeficiente individual de participação 
de: 

AC 0,09104% PB 0,2875% 
AL 0,84022% PR 10,08256% 
AP 0,40648% PE 1,48565% 
AM 1,00788% PI 0,30165% 
BA 3,71666% RJ 5,86503% 
CE 1,62881 % RN 0,36214% 
DF 0,80975% RS 10,04446% 
ES 4,26332% RO 0,24939% 
GO 1,33472% RR 0,03824% 
MA 1,6788% SC 3,59l31 % 
MT 1,94087% SP 31 ,1418% 
MS 1,23465% SE 0,25049% 
MG 12,90414% TO 0,07873% 
PA 4,36371% TOTAL 100,00% 

2.2. no exercício de 2001, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 
2.2.1. do valor das exportações de que trata o inciso II do art. 3° da Lei 

Complementar n° 87, de 1996, que será apurado pela Secretaria de Comércio Exterior do 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - Secex, considerando o 
valor das respectivas exportações de produtos primários e industrializados semi-elaborados, 
no período de novembro de 1999 a outubro de 2000, ou em outro período que dispuser o 
Conselho Nacional de Política Fazendária - Confaz, submetidas à incidência do ICMS em 
31 de julho de 1996, e com base nas origens indicadas nas respectivas guias de exportação 
ou outros documentos que identifiquem o Estado exportador; 

2.2.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das 
exportações, utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central 
do Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as 
exportações; 

2.2.2 . do valor dos créditos a que se refere o § 5° do art. 20 da Lei Complementar 
n° 87, de 1996, relativos a 1999 ou 2000, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o 
Confaz, com vistas a permitir a adequação dos Estados ao disposto no subitem 2.2.2.1; 

2.2.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação para os Estados 
que dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo 
a identificar o respectivo crédito; 

2.2.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para 
outros Estados dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91 , de 26 de setembro de 
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1991, relativos a 1999 ou a 2000, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o 
Confaz; 

2.2.4. caso o Confaz delibere para período inferior a doze meses, relativamente a 
qualquer um dos subitens 2.2.1, 2.2.2 ou 2.2.3, os valores serão extrapolados linearmente 
para doze meses; 

2.2.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.2.1 , 2.2.2 e 2.2.3 
não serem uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de 
referência, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

2.2.6. o valor previsto no subitem 2.2.1 deverá ser fornecido ao Confaz até 5 de 
dezembro de 2000 e os previstos nos subitens 2.2.2 e 2.2.3 só serão considerados se o 
Estado prestá-los ao Confaz, até esta mesma data; 

2.3. no exercício de 2002, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 
2.3.1. do valor das exportações de que trata o inciso 11 do art. 3° da Lei 

Complementar n° 87, de 1996, que será apurado pela Secex, considerando o valor das 
respectivas exportações de produtos primários e industrializados semi-elaborados, no 
período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou em outro período que dispuser o 
Confaz, submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com base nas origens 
indicadas nas respectivas guias de exportação ou outros documentos que identifiquem o 
Estado exportador; 

2.3.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das 
exportações, utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central 
do Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as 
exportações; 

2.3.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5° do art. 20 da Lei Complementar 
n° 87, de 1996, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001 , ou, ainda, em outro 
período e forma que dispuser o Confaz; 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação apenas para os 
Estados que dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, 
de modo a identificar o respectivo crédito; 

2.3.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para 
outros Estados dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 
1991, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, ainda, em outro período e 
forma que dispuser o Confaz; 

2.3.4. caso o Confaz delibere para período inferior a doze meses, relativamente a 
qualquer um dos subitens 2.3.1 , 2.3.2 ou 2.3.3, os valores serão extrapolados linearmente 
para doze meses; 

2.3.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.3.1 , 2.3.2 e 2.3.3 
não serem uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de 
referência, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 
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2.3.6. o valor previsto no subitem 2.3.1 deverá ser fornecido ao Confaz até 5 de 
dezembro de 2001, e os previstos nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 só serão considerados se o 
Estado prestá-los ao Confaz, até esta mesma data. 

3. O Confaz calculará os coeficientes individuais de participação dos Estados 
para aplicação em 2001 e 2002 com base na apuração prevista nos subi tens 2.2 e 2.3 , que, 
após aprovação por decisão unânime, serão publicados e oficializados à Secretaria do 
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda até 30 de dezembro, respectivamente, de 2000 e 
2001; 

3.1. na hipótese de o Confaz não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 
2001, prevalecerão aqueles estabelecidos no subitem 2.1; 

3.2. na hipótese de o Confaz não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 
2002, prevalecerão aqueles vigentes em 2001; 

3.3. os levantamentos necessários para a apuração dos valores da parcela das 
exportações referidas nos subitens 2.2 e 2.3 serão objeto de protocolo celebrado entre o 
Confaz e a Secex, e aqueles necessários para a apuração dos demais valores de que tratam os 
subitens 2.2 e 2.3 serão realizados pelo Confaz. 

4. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos 
Estados e aos seus Municípios; 

4.1. o Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias 
úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 
montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o 
detalhamento da memória de cálculo, será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas 
da União; 

4.2. do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente ao próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios, vinte e 
cinco por cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de 
receita que lhes cabem do ICMS; 

4.3. antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 
Ministério da Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio 
da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

4.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 
transferência dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada 
a entrega das informações; 

4.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das 
informações serão entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta 
ocorrer após o décimo quinto dia. Caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último 
dia útil do próprio mês da regularização. 

5. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o 
disposto neste item; 
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5.1. o Ministério da Fazenda informará, até cinco dias úteis antes da data prevista 
para a efetiva entrega de recursos, o respectivo montante da dívida da administração direta e 
indireta da unidade federada, apurado de acordo com o definido nos subitens 5.2 e 5.3 , que 
será deduzido do valor a ser entregue à respectiva unidade em uma das duas formas 
previstas no subitem 5.4; 

5.2. para efeito de entrega dos recursos à unidade federada e por uma das duas 
formas previstas no subitem 5.4 serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o 
montante total da entrega apurada no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

5.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vencidas e não 
pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

5.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela unidade federada vincendas no 
mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, computadas primeiro as da 
administração direta e depois as da administração indireta; 

5.2.3. contraídas pela unidade federada com garantia da União, inclusive dívida 
externa, primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em 
que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da administração direta 
e posteriormente as da administração indireta; 

5.2.4. contraídas pela unidade federada junto aos demais entes da administração 
federal, direta e indireta, primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da 
administração direta e posteriormente as da administração indireta; 

5.3. para efeito do disposto no subitem 5.2.4, ato do Poder Executivo Federal 
poderá autorizar: 

5.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na 
ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva unidade federada na 
carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos 
valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão 
entregues os recursos; 

5.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo 
dispositivo, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações; 

5.4. os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada, equivalentes 
ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 5.2, e do anterior, serão satisfeitos 
pela União por uma das seguintes fonnas: 

5.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, 
com vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das 
dívidas da respectiva unidade federada junto ao Tesouro Nacional, com poder liberatório 
para pagamento das referidas dívidas; ou 

5.4.2. correspondente compensação; 
5.5. os recursos a serem entregues mensalmente à unidade federada equivalentes 

à diferença positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos 
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dos subitens 5.2 e 5.3, e liquidada na forma do subitem anterior, serão satisfeitos por meio 
de crédito, em moeda corrente, à conta bancária do beneficiário. 

6. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado de 
que trata este Anexo serão considerados, no que couber, para efeito da renegociação ou do 
refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

7. As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao 
Distrito Federal. 
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clooo 

Altera dispositivos da Lei Complemen
tar nO 87, de 13 de setembro de 1996, 
que "dispõe sobre o imposto dos Esta
dos e do Distrito Federal sobre opera
ções relativas à circulação de merca
dorias e sobre prestações de serviços 
de transporte interestadual e intermu
nicipal e de comunicação, e dá outras 
providências". 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°. A Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro 

de 1996, passa a v1gorar com as seguintes alterações: 

"Art. 4° 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos derivados de petróleo e energia 

elétrica oriundos de outro Estado, quando não desti

nados à comercialização ou à industrialização." (NR) 

"Art. 11. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

III - .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

d) o do estabelecimento ou domicílio do 

tomador do serviço, quando prestado por meio de sa

télite; 

e) onde seJa cobrado o serv1ço, nos demais 

casos; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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§ 6 o Na hipótese do . . 1nc1so III do caput 

deste artigo, tratando-se de serv1ços nao medidos, 

que envolvam localidades situadas em diferentes Uni

dades da Federação e cujo preço seja cobrado por pe

ríodos definidos, o imposto devido será recolhido em 

partes iguais para as Unidades da Federação onde es

tiverem localizados o prestador e o tomador."(NR) 

"Art. 12. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

XII - da entrada no território do Estado 

de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 

derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de 

outro Estado, quando não destinados à comercializa

ção ou à industrialização; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art. 20. . ........................ . 

§ 50 Para efeito do disposto no caput des

te artigo, relativamente aos créditos decorrentes de 

entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas 

ao ativo permanente, deverá ser observado: 

I - a apropriação será feita à razão de um 

quarenta e oi to avos por mês, devendo . . a pr1me1ra 

fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entra

da no estabelecimento; 

II - em cada período de apuração do 1mpos

to, não será admitido o creditamento de que trata o 

inciso anterior, em relação à proporção das opera

ções de saídas ou prestações isentas ou não tributa-
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das sobre o total das operações de saídas ou presta

ções efetuadas no mesmo período; 

III - para aplicação do disposto nos inci

sos anteriores, o montante do crédito a ser apropr~

ado será o obtido multiplicando-se o valor total do 

respectivo crédito pelo fator igual a um quarenta e 

oito avos da relação entre o valor das operações de 

saídas e prestações tributadas e o total das opera

ções de saídas e prestações do período, equiparando

se às tributadas, para fins deste inciso, as saídas 

e prestações com destino ao exterior; 

IV o quociente de um quarenta e oi to 

avos será proporcionalmente aumentado ou diminuído, 

pro rata die , caso o período de apuração seJa supe

rior ou inferior a um mês; 

V - na hipótese de alienação dos bens do 

ativo permanente, antes de decorrido o prazo de qua

tro anos contado da data de sua aquisição, nao será 

admitido , a partir da data da alienação, o credita

mento de que trata este parágrafo em relação à fra

ção que corresponderia ao restante do quadriênio; 

VI serão objeto de outro lançamento, 

além do lançamento em conjunto com os demais crédi

tos, para efeito da compensação prevista neste arti

go e no anterior, em livro próprio ou de outra forma 

que a legislação determinar, para aplicação do dis

posto nos incisos I a V deste parágrafo; e 
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VII - ao final do quadragésimo oitavo mês 

contado da data da entrada do bem no estabelecimen-

to, o saldo remanescente do crédito será cancelado. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art. 25. Para efeito de aplicação do dis

pos to no art. 24, os débitos e créditos devem ser 

apurados em cada estabelecimento, compensando-se os 

saldos credores e devedores entre os estabelecimen-

tos do mesmo sujeito passivo localizados no Estado. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . "(NR) 

"Art. 31. Nos 
, . 

exerC1C10S financeiros de 

2000, 2001 e 2002 a União entregará mensalmente re-

cursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 

montantes, os critérios, os prazos e as demais con-

dições fixados no Anexo desta Lei Complementar. 

§ 1 ° Nos exercícios financeiros de 2000, 

2001 e 2002 e a partir de 1° de janeiro de 2003, do 

montante de recursos que couber a cada Estado, a 

União entregará, diretamente: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2° Nos exercícios financeiros de 2000, 

2001 e 2002 e a partir de l° de janeiro de 2003, os 

recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 3° No período compreendido entre a data 

de entrada em vigor desta Lei Complementar e 31 de 

dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada Uni

dade Federada, na forma e condições detalhadas no 

Anexo, especialmente no seu item 5, será satisfeita, 
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primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da 

dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua admi

nistração indireta, vencida e não paga ou vincenda 

no mês seguinte àquele em que for efetivada a entre

ga junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da 

administração federal. O saldo remanescente, se hou

ver, será creditado em moeda corrente. 

§ 4 o A partir de 10 de janeiro de 2003 a 

entrega dos recursos a cada Unidade Federada , na 

forma e condições detalhadas no Anexo à Lei Comple

mentar nO 87, de 13 de setembro de 1996, especial

mente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para 

efeito de pagamento ou compensação da dívida da res

pectiva Unidade, inclusive de sua administração 1n

direta, vencida e não paga ou vincenda no mês se

guinte àquele em que for efetivada a entrega, junto 

ao Tesouro Nacional e aos demais entes da adminis

tração federal. O saldo remanescente, se houver, 

será creditado em moeda corrente. 

§ 50 A partir de 10 de janeiro de 2003 

volta a v1gorar a possibilidade de, até o exercício 

financeiro de 2006, a União entregar mensalmente re

cursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os 

limites, os critérios, os prazos e as demais condi

ções fixados no Anexo à Lei Complementar n O 87, de 

13 de setembro de 1996, com base no produto da arre-

cadação estadual, efetivamente realizada, do 1mpos-

to sobre operações relativas à circulação de merca

dorias e sobre prestações de serviços de transporte 
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interestadual e intermunicipal e de comunicação, no 

período julho de 1995 a junho de 1996, inclusive. 

§ 6° Para efeito da apuração de que trata 

o art. 4° da Lei Complementar n° 65, de 15 de abril 

de 1991, será considerado o valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados, inclusive 

de semi-elaborados, não submetidas à incidência do 

imposto sobre operações relativas à circulação de 

mercadorias e sobre prestações de serviços de trans

porte interestadual e intermunicipal e de comun~ca

ção, em 31 de julho de 1996."(NR) 

"Art. 33. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
II - somente dará direito a crédito a en

trada de energia elétrica no estabelecimento: 

a) quando for objeto de operação de saída 

de energia elétrica; 

b) quando consumida no processo de indus

trialização; 

c) quando seu consumo resultar em operaçao 

de saída ou prestação para o exterior, na proporção 

destas sobre as saídas ou prestações totais; e 

d) a partir de l° de janeiro de 2003, nas 

demais hipóteses; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - somente dará direi to a crédito o re

cebimento de serviços de comunicação utilizados pelo 

estabelecimento: 
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a) ao qual tenham sido prestados na execu

ção de serv1ços da mesma natureza; 

b) quando sua utilização resultar em ope

ração de saída ou prestação para o exterior, na pro

porçao desta sobre as saídas ou prestações totais; e 

c) a partir de 1° de janeiro de 2003 , nas 

demais hipóteses. 11 (NR) 

Art . 2° No período compreendido entre 1° de janeiro 

de 2000 e 31 de dezembro de 2002, o Anexo da Lei Complementar 

nO 87, de 13 de setembro de 1996, vigorará com a redação do 

Anexo desta Lei Complementar, restabelecendo-se a redação an

terior a partir do período de competência de janeiro de 2003. 

Art. 3° A mudança na sistemática de entrega de re

cursos prevista no art. 31 da Lei Complementar nO 87, de 13 de 

setembro de 1996 , não poderá implicar interrupção no fluxo 

mensal de entrega de recursos aos Estados e seus Municípios, 

devendo os valores de entrega correspondentes aos períodos de 

competência dos meses de novembro e dezembro de 1999, de que 

trata o item 3 do Anexo à referida Lei Complementar , ser en

tregue pela União aos Estados e seus Municípios, até fevereiro 

de 2003. 

§ 1° os valores de entrega correspondentes aos perí

odos de competência dos meses de novembro e dezembro de 1999 

serão atualizados pelo Índice Geral de Preços, conceito Dispo

nibilidade Interna, IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas , ou na 

sua ausência por outro índice de preços de caráter nacional 

que o substitua, a partir de fevereiro e março de 2000, res

pectivamente, até o mês anterior da efetiva entrega. 

\ 
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§ 2° Para a atualização a que se refere o parágrafo 

anterior, no mês da efetiva entrega, a atualização será feita 

pela variação pro rata die, tomando-se como referência o índi

ce do mês imediatamente anterior. 

§ 3° A qualquer momento, os créditos a que se refere 

o caput deste artigo, correspondentes à quota-parte do Estado, 

poderão ser utilizados para o abatimento do saldo devedor re

manescente da amortização extraordinária a que se refere o 

art. 7° da Lei n° 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

§ 4° A partir do exercício de 2001, os créditos a 

que se refere o caput deste artigo, correspondentes à quota

parte do Estado, poderão ser utilizados para abatimento do es

toque da dívida dos Estados refinanciada pela União sob a égi

de da Lei nO 9.496, de 11 de setembro de 1997. 

§ 5° A distribuição das quotas-partes dos Municípios 

a que se refere o caput deste artigo observará os índices vi

gentes para o exercício de 1999. 

Art. 4° Os saldos credores acumulados na forma pre

vista nos §§ 1° e 2° do art. 25 da Lei Complementar nO 87, de 

13 de setembro de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e 

ainda não compensados ou transferidos até a data da entrada em 

v1gor desta Lei Complementar, podem ser, a requerimento do su

jeito pass1vo e a critério de cada um dos Estados, transferi

dos a outros contribuintes do mesmo Estado, para compensação 

parcelada, mediante a emissão, pela autoridade competente, de 

documento que reconheça o crédito. 

Art. 5° Os Estados em atraso na apresentação das in

formações de que trata o subitem 8.2 do Anexo à Lei Complemen

tar n° 87, de 13 de setembro de 1996, terão prazo de três me-
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ses após a publicação desta Lei Complementar para fornecê-las 

ao Ministério da Fazenda, que entregará os valores relativos 

aos períodos de competência até dezembro de 1999, na forma en

tão vigente. 

Art. 6° A compatibilização de que trata o subitem 

8.3 do Anexo à Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 

1996, será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos 

recursos devidos pela União às Unidades Federadas por força do 

Anexo a esta Lei Complementar. 

§ 1 ° O disposto no caput deste artigo também se 

aplica às distribuições de recursos realizadas em 1997, 1998 e 

1999, suplementarmente àquelas previstas no Anexo à Lei Com

plementar nO 87, de 13 de setembro de 1996. 

§ 2° Antes de aplicado o disposto no item 5 do Anexo 

a esta Lei Complementar, será deduzido integralmente o eventu

al saldo remanescente do adiantamento de que trata o item 4 do 

Anexo à Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, 

atualizado pela variação do índice previsto no § 1° do art. 3° 

desta Lei Complementar. 

Art. 7° Esta Lei Complementar entra em v1gor no pr1-

me1ro dia do mês subseqüente ao da sua publicação. 

Art. 8° Ficam revogados os §§ 1° e 4° a 8° do art. 

21 da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, cfb~ de ~ de 2 O 00 

( 
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ANEXO 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 

da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, será re

alizada da seguinte forma: 

1.1. no exercício financeiro de 2000 , a União entre

gará aos Estados e aos seus Municípios o valor de R$ 

3.864.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e sessenta e qua

tro milhões de reais), distribuídos conforme os coeficientes 

de participação previstos no subitem 2.1; 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e 

aos seus Municípios, serão descontados os recursos entregues 

relativos aos períodos de competência novembro de 1999 até o 

último mês de cálculo executado na forma prevista no Anexo da 

Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996 ; 

1.1.1.1 . a diferença positiva será entregue pela 

União, em parcelas . . 
19ua1s, contando da primeira distribuição 

até dezembro de 2000, não podendo resultar em desembolso glo

bal super10r ao valor disposto no subitem 1.1; 

1 . 1 . 1 .2 . no caso de desembolso global super10r ao 

previsto no subitem 1.1, a diferença positiva remanescente 

será entregue a partir de janeiro de 2001; 

1.1.1.3. a diferença negativa será deduzida total

mente dos valores a serem entregues a partir de janeiro de 

2001; 
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1.2. nos exercícios financeiros de 2001 e de 2002, a 

União entregará aos Estados e aos seus Municípios o valor de 

R$ 3.148.000.000,00 (três bilhões e cento e quarenta e oi to 

milhões de reais) em cada um dos exercícios, atualizado pelo 

Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, IGP

DI da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência, por outro 

índice de preços de caráter nacional que o substitua, da se

guinte forma: 

1. 2.1. em 2001, pela variação média do índice de 

2000, relativamente a 1999; 

1.2.2. em 2002, pela variação média do índice de 

2001, relativamente a 1999; 

1.2.3. a entrega mensal de recursos aos Estados e 

aos seus Municípios será equivalente a um doze avos dos valo

res referidos no subitem 1.2, atualizados na forma nele pre

vista; 

1.3. os recursos serão entregues aos Estados e aos 

seus respectivos Municípios no último dia útil de cada mês; 

1.4. a entrega de valores aos Estados e aos seus Mu

nicípios submete-se ao disposto nos arts. 5° e 6° desta Lei 

Complementar. 

2. Dos recursos de que trata o i tem 1, a parcela 

pertencente a cada Estado, incluídas as parcelas de seus Muni

cípios, será: 
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2.1. no exercício de 2000, proporcional ao coefici

ente individual de participação de : 

AC 0,09104% PB 0,2875 % 

AL 0,84022% PR 10,08256% 

AP 0,40648 % PE 1,48565% 

AM 1,00788% PI 0,30165 % 

BA 3,71666% RJ 5,86503% 

CE 1,62881% RN 0,36214 % 

DF 0,80975% RS 10,04446% 

ES 4,26332% RO 0,24939% 

GO 1,33472% RR 0,03824 % 

MA 1,6788% SC 3 , 59131% 

MT 1,94087% SP 31,1418% 

MS 1,23465% SE 0,25049% 

MG 12,90414% TO 0,07873% 

PA 4,36371% TOTAL 100,00% 

2.2. no exercício de 2001 , proporcional ao coefici

ente resultante do somatório: 

2.2.1. do valor das exportações de que trata o inci

so II do art. 3° da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro 

de 1996, que será apurado pela Secretaria de Comércio Exterior 

do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exteri

or - SECEX, considerando o valor das respectivas exportações 

de produtos . , . 
prl.marl.OS e industrializados semi-elaborados, no 

período de novembro de 1999 a outubro de 2000, ou em outro pe

ríodo que dispuser o Conselho Nacional de Política Fazendária 

- CONFAZ, submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 
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1996, e com base nas or~gens indicadas nas respectivas gu~as 

de exportação ou outros documentos que identifiquem o Estado 

exportador; 

2 .2 . 1 . 1 . o valor será convertido em moeda nacional 

para o respectivo mês das exportações, utilizando-se a média 

ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do 

Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a 

que se referem as exportações; 

2.2.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5° 

do art. 20 da Lei Complementar nO 87 , de 13 de setembro de 

1996, relativos a 1999 ou 2000, ou, ainda , em outro período e 

forma que dispuser o CONFAZ, com vistas a permitir a adequação 

dos Estados ao disposto no subitem 2.2.2.1; 

2.2.2.1. o valor integrará o coeficiente individual 

de participação para os Estados que dispuserem de campo espe

cífico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a 

identificar o respectivo crédito; 

2 . 2 . 3 . do valor da redução adicional de vinte por 

cento no ICMS das saídas para outros Estados dos bens de cap~

tal de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, 

relativos a 1999 ou a 2000, ou, ainda, em outro período e for

ma que dispuser o CONFAZ; 

2.2.4. caso o CONFAZ delibere para período inferior 

a doze meses, relativamente a qualquer um dos subitens 2.2.1, 

2.2.2 ou 2.2.3, os valores serão extrapolados linearmente para 

doze meses; 

2 .2 .5. na hipótese de os períodos a que se referem 

os subitens 2.2.1, 2.2 . 2 e 2.2.3 não serem uniformes, os valo-

, 
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res serão convertidos a preços de um mesmo período de referên

c~a, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

2.2.6. o valor previsto no subitem 2.2.1 deverá ser 

fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 2000 e os previstos 

nos subitens 2.2.2 e 2.2.3 só serão considerados se o Estado 

prestá-los ao CONFAZ, até esta mesma data; 

2.3. no exercício de 2002, proporcional ao coefici

ente resultante do somatório: 

2.3.1. do valor das exportações de que trata o inci

so II do art. 3° da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro 

de 1996, que será apurado pela SECEX, considerando o valor das 

respectivas exportações de produtos primários e industrializa

dos semi-elaborados, no período de novembro de 2000 a outubro 

de 2001, ou em outro período que dispuser o CONFAZ, submetidas 

à incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com base nas 

origens indicadas nas respectivas gu~as de exportação ou ou

tros documentos que identifiquem o Estado exportador; 

2 .3 . 1 . 1. o valor será convertido em moeda nacional 

para o respectivo mês das exportações, utilizando-se a média 

ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do 

Brasil para a moeda americana, valor de compra, do mesmo mês a 

que se referem as exportações; 

2.3.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5° 

do art. 20 da Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 

1996, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, 

ainda, em outro período e forma que dispuser o CONFAZ; 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual 

de participação apenas para os Estados que dispuserem de campo 
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específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a 

identificar o respectivo crédito; 

2 . 3 . 3 . do valor da redução adicional de vinte por 

cento no ICMS das saídas para outros Estados dos bens de cap1-

tal de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, 

no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou , ainda, 

em outro período e forma que dispuser o CONFAZ ; 

2.3.4. caso o CONFAZ delibere para período inferior 

a doze meses, relativamente a qualquer um dos subitens 2.3.1, 

2.3.2 ou 2.3.3, os valores serão extrapolados linearmente para 

doze meses; 

2 .3 .5. na hipótese de os períodos a que se referem 

os subitens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 não serem uniformes, os valo-

res serão convertidos a preços de um mesmo período de referên

C1a, utilizando-se o índice de que trata o subitem 1.2; 

2.3.6. o valor previsto no subitem 2.3.1 deverá ser 

fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 2001, e os previstos 

nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 só serão considerados se o Estado 

prestá-los ao CONFAZ, até esta mesma data . 

3. O CONFAZ calculará os coeficientes individuais de 

participação dos Estados para aplicação em 2001 e 2002 com 

base na apuração prevista nos subi tens 2.2 e 2.3, que, 
, 

apos 

aprovação por decisão unânime, serão publicados e oficializa

dos à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda 

até 30 de dezembro, respectivamente, de 2000 e 2001; 

3.1 na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coefici

entes a vigorar no exercício de 2001, prevalecerão aqueles es

tabelecidos no subitem 2.1; 
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3.2 na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coefici

entes a v~gorar no exercício de 2002, prevalecerão aqueles vi

gentes em 2001; 

3.3. os levantamentos necessários para a apuração 

dos valores da parcela das exportações referidas nos subi tens 

2.2 e 2.3 serão objeto de protocolo celebrado entre o CONFAZ e 

a SECEX, e aqueles necessários para a apuração dos demais va

lores de que tratam os subi tens 2.2 e 2.3 serão realizados 

pelo CONFAZ. 

4. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante 

mensal a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios; 

4. 1. o Ministério da Fazenda publicará no Diário 

oficial da União, até cinco dias úteis antes da data prevista 

para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do 

montante a ser entregue aos Estados e aos seus Municípios, o 

qual, juntamente com o detalhamento da memória de cálculo, 

será remetido, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União; 

4.2. do montante dos recursos que cabe a cada Esta

do, a União entregará, diretamente ao próprio Estado, setenta 

e c~nco por cento, e aos seus Municípios, vinte e c~nco ' por 

cento, distribuídos segundo os mesmos critérios de rateio 

aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do ICMS; 

4.3. antes do início de cada exercício financeiro, o 

Estado comunicará ao Ministério da Fazenda os coeficientes de 

participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela 

do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, obser

vado o seguinte: 

4.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes 

acarretará a suspensão da transferência dos recursos ao Estado 
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e aos respectivos Municípios até que seJa regularizada a en

trega das informações; 

4. 3.1.1 os recursos em atraso e os do mês em que 

ocorrer o fornecimento das informações serão entregues no úl

timo dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer 

após o décimo quinto dia. Caso contrário, a entrega dos recur

sos ocorrerá no último dia útil do próprio mês da regulariza

çao. 

5. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a 

cada Município observará o disposto neste item; 

5. 1. o Ministério da Fazenda informará, até c~nco 

dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega de 

recursos, o respectivo montante da dívida da administração di

reta e indireta da Unidade Federada, apurado de acordo com o 

definido nos subitens 5.2 e 5.3, que será deduzido do valor a 

ser entregue à respectiva Unidade em uma das duas formas pre

vistas no subitem 5.4; 

5. 2. para efeito de entrega dos recursos à Unidade 

Federada e por uma das duas formas previstas no subitem 5.4 

serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o mon

tante total da entrega apurada no respectivo período, os valo

res das seguintes dívidas: 

5. 2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela 

Unidade Federada vencidas e não pagas, computadas primeiro as 

da administração direta e depois as da administração indireta; 

5.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela 

Unidade Federada vincendas no mês seguinte àquele em que serão 

entregues os recursos, computadas primeiro as da administração 

direta e depois as da administração indireta; 
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5.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia 

da União, inclusive dívida externa, primeiro as vencidas e não 

pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em que 

serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as 

da administração direta e posteriormente as da administração 

indireta; 

5. 2.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos 

demais entes da administração federal, direta e indireta, pri

me1ro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 

seguinte àquele em que serao entregues os recursos, sempre 

computadas inicialmente as da administração direta e posteri

ormente as da administração indireta; 

5.3. para efeito do disposto no subi tem 5.2.4, ato 

do Poder Executivo Federal poderá autorizar: 

5.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito 

da entrega dos recursos, e na ordem que determinar, do valor 

correspondente a título da respectiva Unidade Federada na car

teira da União, inclusive entes de sua administração indireta, 

primeiro relativamente aos valores vencidos e não pagos e, de

pois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entre-

gues os recursos; 

5 . 3 .2. a suspensão temporária da dedução de dívida 

compreendida pelo dispositivo, quando não estiverem disponí-

ve1s, no prazo devido, as necessárias informações; 

5.4. os recursos a serem entregues mensalmente à 

Unidade Federada, equivalentes ao montante das dívidas apurado 

na forma do subitem 5.2, e do anterior, serão satisfeitos pela 

União por uma das seguintes formas: 



19 

5.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de 

série especial, inalienáveis, com vencimento não inferior a 

dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívi

das da respectiva Unidade Federada junto ao Tesouro Nacional , 

com poder liberatório para pagamento das referidas dívidas ; ou 

5.4.2. correspondente compensação; 

5.5. os recursos a serem entregues mensalmente à 

Unidade Federada equivalentes à diferença positiva entre o va

lor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos 

dos subitens 5.2 e 5.3, e liquidada na forma do subitem ante

r~or, serão satisfeitos por meio de crédito, em moeda corren

te, à conta bancária do beneficiário. 

6. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega 

dos recursos a cada Estado de que trata este Anexo serão con

siderados, no que couber, para efei to da renegociação ou do 

refinanciamento de dívidas junto ao Tesouro Nacional. 

7. As referências deste Anexo feitas aos Estados en

tendem-se também feitas ao Distrito Federal. 
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Atos do Poder Legislativo 

COMPLEMENTAR N" 102. DE 1i DE JULHO DE 2000 

A1tera dispositivos da Lei Complementar o! 
87. de 13 de setembro de 1996. que "dispõe 
50brt o IIIlposto dos Estados e do o;stnto 
Federal sobre operações relabvas à circulaç.Ao 
de mercadonas e sobre prestações de 5CIVlÇOS 

de transporte inten:stadual e intermunicipal e 
de comunicaçAo, e dá outras providências~. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congreaso Nacional decreta e eu sanciono a segumte 

~plemcntar: 

__ Ar\. I' A Lei Complemen ...... 87, de 13 de setembro de 1996, posa a vigonlT com 
as seguintes al~: 

"M. 4' ..... .. ...................................................................................................... . 

"Paripfo Unico .......... ..... ... .................. ............... ............... ................................ . 

"IV - adquira lubrificantes e combusbveis liqwdos e gasosos denvados de petróleo 
e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando nIo destmados i comercializaçlo ou a 
industrializaçlo."(NR) 

"M. 11. .......................................... . 

"lU . ........................................................................................................................... . 

I" 
13 
13 
18 
18 
18 
19 
19 
19 
20 
20 
20 

"c- I) o do estabclecunento ou dOllllciho do tomador do serviço, quando prestado 
por meIO de satélite ," (AC)" 

" § 62 Na rupotese do InciSO 111 do CapUI deste artIgo. tratando-se de serviÇOS Mo 
medidos. que envolvam locahdades Slruadas em diferentes wudades da Fedcraçio e CUJO 

preço seja cobrado por penodos deflrudos. O lffiPOsto devido sera recolludo em panes 
IgU8.1S pant as urudades da Federação onde esUvercm locall2Bdos o prestador e o 
tomador. "(AC) 

..An. I:! ........................................................................ _ ........................................... . 

"XII - da entrada DO território do Estado de lubrificantes e combustíveis IIquidos c 
gasosos derivados de petróleo e energia elétrica onu.0d05 de outro Estado. quando nA('I 
desunados a comercialização ou a IOdustnahzaçAo;" (NR) 

" An. 20 ..................................................................................................................... . 

"§ Si Para efeito do dtsposto no caput deste arugo, relabvamente aos crédItos 
decorrentes de entrada de mercadonas no estabelecunento destinadas ao ativo pc:nnanentc. 
deven\ ser observado:" (NR) 

"J - a apropnaçlo será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês. devendo a 
pnrnelf'8 fração ser apropnada no mês em que ocorrer a entrada no estabelcctmento ," (A C) 

"11- em cada período de apuraçAo do imposto, nIo será admitido o creditamento de 
que trata o inCISO I. em relação a proporção das operações de saldas ou prestações Isentas 
ou nAo tributadas sobre o total das operações de safda! ou prestações efetuadas DO mesmo 
pcriodo;" (AC) 

"m - para aplicaç.Ao do disposto nos incisos I e 11. o montante do crédito a ser 
apropriado será o obtido multiplicando-se o vaJor total do respectivo crédito pelo fator 

Igual a um quarenta e oito avos da relaçlo entre o valor das operações de saidas e 
prestaçOes tributadas e o total das operações de saídas e ~ do penodo. 
equiparando-se as tnbutadas, para fms deste inCISO. as saídas e prestaÇões com desuno ao 
eXlmor;" (AC) 

"IV - o qoociente de um quarenta e oito avos seri proporciooalmente aumentado 
ou diminuldo,pro raJa d~, caso o pcriodo de opuroçAo seja superior ou infcrioc a um má;" 
(AC) 

wy - na hipótese de alienaçlo dos bens do ativo permlnente, antes de dcqnrido o 
pruD de quatro anos CODI8do da data de sua aqulsiçlo, n60 .... admitido •• portlT da data 
da alienaçlo. O crcditamcnlo de que tnua este porqr.fo em reIaçIo • fnçAo que 
comsponderia ao rc:sImtte do quadriblio;" (AC) 

"VI - oerIo objeto de outro I_ento, alt!m do lançamento em conjunto com os 
dmws créditos, para efeito da compensaçlo prevista neste artigo e no ano ) 9. em lavro 
própno ou de outra forma que a legislaçAo determinar, para aplicaçlo do disposto nos 
mei50s I a V deste parágrafo; e" (AC) 

"VII - 00 final do quadngésimo oitavo má contado da data da entrada do bem no 
estabelecimento. o saldo n::mancscente do crédito !Cri cancelado." (AC) 

.. An. 25. Para efeito de aplicaçlo do disposto no art. 2-4. os ~bit05 e aéditos 
devem ser apwados em cada estabelecimento, compensando-.sc os saldos crcôores e 
devedores entre os estabelecune:ntos do mesmo sujetto passivo Jocalirados no Estado .. 
(NR) 

. AC - Acracuno 
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" An. 31. Nos exertlcios financeiros de 2000. 2001 e 2002 a União entregara 
mcnsalmc:nte recursos 80S Estados e seus MunicípIos. obedecidos os montantes. os 
critérios. os prazos e as demais condições fixados DO Anexo desta Lei Complementar." 
(NR) 

"§ }' Nos exercícIos financeiros de 2000. 2001 e 2002 e 8 parur de 12 de Janeiro de 
2003. do montante de recursos que couoer a cada Esl3do. a Uruão enlregara. dJretamente . 
(NR) 

"§ 2' Nos excrcicios ünancetros de 2000. 2001 e 2002 e a parur de I' de JanetrO de 
2003.05 recunos do Tesouro NacIonal seria proveruentes:" (NR) 

.. § 31 No pe:riodo compreendido entre 8 data de entrada em vigor desta leI 

Complememar e 31 de dc=nbro de 2002, a euttega dos rocunos a cada W1idade fedenlda. 
na forma e oonctiç6es dc;,lhed" no ADc:xo, espc:cialmcnte DO teU item 5. será satisfeita. 
primeiro, ~ cfáto de P"8"""""0 ou cxwnpm'oçJn da divida da respectiva W1idade , 
inclusivo de sua administroçIo indireta. vencida e aio paga ou vincenda no mês oquinte 
~Ie em que for efetivada a c:nuega junto 10 T csouro Nacional e lOS demais entes da 
admiDiItroçIo federal. O saldo ,.."..,........~, se houver, scri cnxIitado em moeda 
com:nte. " (NR) 

"§ 4' A portir de I' de janeiro de 2003 a enttega dos recunos a cada W1idade 
federada, Da fonna e coadiçOes detalhadas no Anexo à Lei Complementar n' 87, de I3 de 
setanbro de 1996, ~te no seu itcn 9, scri satUfeita, primeiro, paB efeito de 
pag.IIDCIl1O ou crmpcns'Ç'lo da divida da respectiva unidade, inclusive de sua 
admiDiItroçIo --. vencida e aio paga ou vincenda 00 mês oquinte àquele em que for 
efetivwla a entrqa. JUDIO ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administraçlo fedcnll . 
O saldo mnme-'"'te, .. houver, scri =ditado em moeda corrente." (NR) 

"§ 4I-A. A portir de I' de janeiro de 2003 volta a vigorv a possibilidade de, até o 
ac:rdcio finmceiro de 2006, a Unilo entregar mensalmente recursos IIOS Estados e seus 
MlIDiclpios, ('I. \ .,,0. OI limites, OI critérios, 00 praziOI1e as demais coadiçOes fixadoa no 

Anexo' Lei c-~IT "" 87, de 1996, com _ 110 produto da """"'aç'" atadual, 
efeti_ reafuada, do imposto sobre operações relativas' cin:uIaçIo de men:adonas e 
sobre pesttw;&o de aerviços de transporte intcrptadual e iDtennW1icipaJ e de comunJcoçJn, 
110 periodojuIbo de 1995 • junho de 1996, inclusive." (AC) 

"§ SI P.,. efeito da apuraçAo de que traia o ar!. 4' da Lei Complementar n' 65, de 
15 de abril 'de 1991, será considerado o valor das respectivas ocportaç6es de produtos 

REPÚBLICA 

SID/AARA(JJO 
'Comercial 

Indusoiahzados. inclUSive de scml-elaborados. nio submetidas a inCidênCia do lmpostO 

sobre operações relauvas à circulaçAo de mercadonas e sobre prestações de 5ef'VIços de 
transpOrte interestJlduale Ultermurucipal e de comwl1coçJn, em 31 de julho de 1996." (NR) 

" Art. 33 .............................................................................................................. . 

"11 - somente dará dtrelto a c:rédJto a entrada de energia elétnca no 
estabel~imento :" (NR) 

"ai quando for objeto de operação de saida de energIa elétnca;" (AC) 

"bi quando COnsumIda no p~ de industrialimçio;" (AC) 

"ci quando seu ooosumo resultar em opcraçIo de saida ou prestaçAo para o exterior, 
na proporçlo destas sobre as saldas ou prataçOes UltalS; e" (AC) 

"dI a partir de I' de janeiro de 2003, nas demais hipóteaes ," (AC) 

" IV - somente dará direito a crédito o recebimento de servtços de comunicaçlo 
uti_ pelo ~bel~imento: " (AC) 

Ma) ao qual tenham sido prestados na cxc:cuç.lo de serviços da mesma natureza;-
(AC) 

"bi quando sua utilimçio resultar em operaçlo de salda ou prestaçIo para O 
exterior, oa proporçIo desta 50~ as saldas ou prataçOes to<ois; e" (AC) 

"ci a partir de I' dejanein> de 2003, nas demais hipóteaes ." (AC) 

Art. 2' No periodo compreendido entre I' de jaoetrO de 2000 e 31 de da2lCIDbro do 
2002, o Anexo da Lei Complementar n' 87, de 1996, vigorari com a r<daçIo do Anexo desta l.cí 
Complementar, restabelecendo-se a redaçIo anterior. partir do periodo de oompettnc .. de jmoin) 
de 2003. 

Ar!. Jl A mudança oa Slstemánca de entrega de recuDOS ~ no art. 31 da Lei 
Complementar nI 87. de 1996. MO poderá implicar intem1pç1o no fluxo mensal de entrega de 
recursos aos Estados e aos seus MuruClplOS. devendo os valores de entrega conapoode:ma .. 
periodos de compettncl. dos m~ de novembro e dezembro de 1999, de que traia o i_ 3 do 
Anexo à referida Lei Complementar. ser entregue pela Unilo aos Estados e aos seus Municfpioc. 
até fevereIro de 2003 

§ 12 Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos IDCICIS 
de novembro e dezembro de 1999 serão atualizados pelo Ínchce Geral de Preços. conceito 
Disponibilidade Interna. IGP·DI. da Fundação Getuho Vargas. ou na sua ausênCia JXlr outro indice 
de ~s de caratc:r nac:!ooa] que o substitua, a partir de feve:relro e março de 2000 
respectivamente. até o mó anterior da efetiva entrega. 

§ 2' PIr1I a .tualimçio a que se ref .... o § I', no m& da efetiva enInIp, 
IhUllizaçlo será. feita pela variaçAo pro rala dte, tomaodo-sc como refermcaa o ind.ice do .
imediatamente anterior. 

§ Jl A qualquer momento, os créditos a que se refere o CDpUI deste ama0. 
correspondentes à cota-pane do Estado, poderio ser utilizados para o abetimento do saldo dewdor 
remaneocente da amortizaçAo extraordinana a que se refere o art . .,. da Lei n' 9.496, de 11 de 
setembro de 1997. 

§ 4' A partir do exen:icio de 200 I, os aédJtos a que lO refere o CDpIII deslellliF. 
OOllespoudc:otes • cota-par!e do Estado, podcrto ser uti_ paB abotimento do estoq1IO ela 
divida dos Estados refinaneiada pela UniAo oab a égide da Lei n' 9.496, de 1997. 

§ SI A distribuiçio das cotas-partes dos Muoicipios a que se refere o copIII _ 

artigo observará os indices vigentes p8B o exc:rcicio de 1999. 

An. 4' Os saldos credores acumulados na forma previstA nos §§ I' e 2' do ort. 25 ela 
Lei Complementar n' 87, de 1996, eJUJtentes em 31 de dc=nbro de 1999 e aiDda .... 
oompmsados ou transferidos até • doia da enuada em vigor desta Lei Complementar, podem _. a 

requerimento do sujeito passivo e a critério de cada um dos Estados. transferidos • QUI:rOI 
contribuintes do mesmo Estado, paB compensoçJn pan;eJada, meduulte a emissIo, pela autoridode 
competente. de docwnento que reconheça o crédito. 

Ar!. SI Os Estados em aU1L5O oa apresentaçAo das infonnações de que tnda o 
subitcn 1.2 do Anexo à Lei Comph,mentar n' 87. de 1996, teria pruD de uts meocI ... a 
publicoçJn desta Lei Complementar paB fomed-las ao Ministério da Fazenda. que __ , CIO 

valores relativos 80S paiodos de cornpctôx: .. até dczr:mbro de 1999. na fonna entAo vigente. 

Ar!. @ A oompalibilizaçlo de que tnta o subitcn 8.3 do Anexo • LeI 
Complementar 0187, de 1996, será realizada por meio de acréscimos ou de3cootos dos recurtOI 
devido, pela UniAo às unidades federadas por fo,.. do Anexo. esta Lei Complementar. 

§ I' O disposto no caput deste arti go também se aplica às disuibuiçõe5 de rccurlOl 
realjzadas em 1997, 1998 e 1999. suplementarmente àquelas preVlSW 00 Anc:xo • Lei 
Compl=entar n' 87, de 1996. 

§ 2' Antes de aplicado o dIsposto no l1em 5 do Anexo a ~ Lei CompI_. 
será deduzido mtegralmente o eventuaJ saJdo remanescente do BÓlantamentO de que trata o itaB 4 
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do Anexo à Lei Compl~ n' 87, de 1996, arualinldo pela vanlÇAo do índice prev1!tO DO § I' 
do art. 3' desta Lei Coo!piem<nIar. 

Art. .,. EoIa Lei Complc:mcnw cntnl em vtgor DO pnmeuo dia do mês subseqüente 

ao da sua pubticaçio. 

Art 8! Ficam revogados os §~ I ~ e 4~ a 82 do an 21 da Lei Complementar ~ 87, d:. 
13 de setembro de 1990 

Brasília. li de julho de 2000~ 1792 da lndepcndcncla e 1122 da Repubhca 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Alclde.1 Lopes 7cipw\ 
ManuJ 7 Qvares 

ANEXO 

(á LeI Complementar n' 102. de li de Julho de 2000, 

I. A entrega de recursos a que se refere o art 31 da Lei Complementar n~ &7. de 
13 de selembro de 1996. será realizada da segumle forma 

1.1. no exercício fmanccrro de 2000. a União entregara aos Estados e 80S seus 
MunlClplOS o valor de Ri 3.864 .000.000.00 (três bilnões e Oitocentos e sessenta e quatro 
milhôcs de reais). distribuídos conforme os coeficientes de paniclpação previstos no subncm 
2.1; 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e aos seus MuniciplOs. serão 
descontados os recursos entregues relativos 80S penodos de competência novembro de 1999 
até o Ultimo mês de cálculo executado na forma prevista no Anexo da Lei Complementar nl! 
87. de 1996; 

__ 1.1.1.1. a difen:nça positiva será entn:gue pela União, em parcelas iguais, 
. eontando da primeira distribuição até dezembro de 2000, nlo podendo =uJtar em 

desemboLso global superior ao valor disposto no subitem 1.1; 

1.1.1.2. no caso de desembolso global supenor ao previsto no subi tem 1.l. a 
diferença positiva remanescente serã entregue a partir de Janeiro de 200 I ; 

1.1.1.3. a diferença negativa será deduzida totalmente dos valores a serem 
entregues a partir de janeiro de 200 I ; 

1.2. nos exercfcios financeiros de 200 I e de 2002. a UniAo entn:gará aos Estados 
e aos seus Municípios o valor de RS 3.148.000.000,00 (três bilhões e cento e quarmta e oito 
milhões de reais) em cada um dos exercícios, atualizado pelo Índice Geral de Preços, 
eonceito Disponibilidadeintema, IGP-DI da Fundaçlo Getúlio Vargas, ou na sua ausência, 
por outro indice de preços de cariler naeional que o substitua, da seguinte forma: 

1.2.1. em 2001, pela variaçAo média do Indice de 2000, relativamente a 1999; 

. 1.2.2. em 2002, pela variaçAo média do Indice de 200 I , relativamente a 1999; 

1.2.3. a enlrep mensal de recursos aos Estados e aos seus Municípios será 
equivalente a um doze avos dos valores referidos no subitem 1.2, atualizados na fonna nele 
prevista; 

1.3. os recursos se:rIo entregues aos Estados e aos seus respectivos Municipios no 
último dia útil de cada me.; 

1.4. a entrega de valores aos Estados e aos seus Municipios submete-se ao 
disposto DOS arts. 5' e 6' desta Lei Complementar. 

• 

2. Dos recursos de que trata o Item 
incJuidas as parcelas de seus Muoicipios, será: 

I. a parcela penencente a cada Estado, 

de: 
2.1. no exercício de 2000, proporcIOnai ao coeficiente individual de panlcipação 

AC 0,09104% PB 0,2875% 

AL 0,84022% PR \O.08256~. 

AP 0,40648% PE 1.48565% 

AM 1,00788% PI 0,30165% 

BA 3,71666% RJ 5.86503% 
CE 1,62881% RN 0,36214% 

DF 0,80975% RS 10,04446% 

ES 4,26332% RO 0.24939% 

GO 1,33472% RR 0.03824% 

MA 1,6788% I SC 3.59131% 

Mf 1,94087~. SP 31.1418% 
MS 1,23465% SE 0,25049~. 

MG 12,90414% TO 0.07873% 
PA 4,36371 % TOTAL 100,00% 

2.2. DO exerclcio de 2001, propon:iooal ao coeficiente resultante do somalÓrlo: 

2.2.1. do valor das cxponações de que trila o inciso n do art. 3' da Lei 
Complementar oi 87. de 1996, que seri apurado pela Secretaria de Comén:io Extenor do 
Mini.Oltrio do Desenvolvimento, indústria e Comén:io Exterior - Secox. coosldenndo o 
valor das respectivas exponaçOes de produtos primários e industrializados semi·c1aoorados. 
no periodo de novembro de 1999 a outubro de 2000. ou em outro penodo que dispuser (l 

Conselho Nacional de Polítiea Fazcndána - Confaz. submetidas á incidência do ICMS em 
31 de julho de 1996, e com base nas ongens indicadas nas respectivas gUIas de exponação 
ou outrOS documentos que identifiquem o Estado exportador; 

2.2. 1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês da~ 

exponaçOes. utilizando-se a média ponderada das cotaçOes oficiais diánas do Banco Central 
do Brasil para a moeda amencana. valor de compra. do mesmo mês a que se referem a ... 
exponações; 

2.2.2. do valor dos créditos a que se refere o § 51 do art. 20 da Lei Complementar 
0 2 87. de 1996. relativos a 1999 ou 2000. ou. amda. em outro período e fonna que dispuser () 
Confaz. com VIStas a penn1llr a adequação dos Estados ao diSposto no subuem 2.2.1 1. 

2.::!.::! .1. o valor mtegrara o coefiCiente mdlvldual de panlclpação para os Estado ... 
que dispuserem de campo específico na GUIa de Infonnação e Apuração do ICMS. de mod{\ 
a identificar o respeCtiVO crédito: 

2.2.3 . do valor da redução adiCionai de Vime por cento no ICMS das sa ldas par.j 
OUlrOS Estados dos bens de capital de que trata o Convênio 52191. de :26 de setembro de: 
1991 . relativos a 1999 ou a 2000. ou. amda. em outro período e forma que dispuser (' 
Conraz. 

2.2.4 . caso o Confu delibere para período inferior a doze meses. relativamente a 
qualquer wn dos subttens 2.2.1. 2.2.2 ou 2.2.3. os valores serão extrapolados hneannente 
para doze meses; 

2.2.5. na hipótese de os periodos a que se referem os subuens 2.2.1. 2.2.2 e 2.2.3 
nAo serem unifonnes. os valores serlo convertidos a preços de um mesmo período de 
referênCIa. utihzando-sc o índice de que trata o subiletn 1.2; 

2.2.6. o valor pr-eviSIO no subitem 2.2.1 deveri ser fornecido ao CONF AZ até 5 
de dezembro de 2000 e os previstos nos subitens 2.2.2 e 2 .2.3 s6 serAo considerados se o 
Est.1do prestá-los ao Confaz. ate esta mesma data; 

2.3 . no exercício de 2002. proporcional ao coeficiente resultante do somatório 

2.3 . \. do valor das exportações de que tnlta o inciso 11 do ano 3' da Lei 
Complementar oi 87, de 1996, que seri apurado pela Secox, consIderando o valor das 
respectivas exportações de produtos primários e indumializados semi<laborados, no 
periodo de novembro de 2000 a outubro de 200 I, ou em outro perfodo que dispuser o 
Confaz, submetidas à incidáteia do ICMS em 31 de julho de 1996, e com .base nas origens 
indicadas nas respectivas guias de exportaçAo ou outros documentos que identifiquem o 
Estado exportador; 

2.3 .1.1. o vaJor será convertido em moeda nacionaJ para o respectivo més das 
exportações, utilizand<>-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Centnll 
do Brasil para a moeda americana. valor de compra. do mesmo mês a que se referem as 
exportações;' 

2.3.2. do valor dos créditos a que se retere o § 5' do ano 20 da Lei Complementar 
oi 87. de 1996, no periodo de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou. ainda. em outro 
periodo e fonna que dispuser o Confaz: 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de paniclpaç40 apenas pan os 
Estados que dispusen:m de campo espeelfico na Guia de Infonnaç4o e Apuraç40 do ICMS. 
de modo 8 identificar o respecuvo crédito: 

2.3.3 . do valor da reduç40 adiCIOnai de vmte por cento no ICMS das saldas para 
outros Estados dos bens de capItal de que tnlta o Convêmo 52191, de 26 de setembro de 
1991. no periodo de novembro de 2000 a outubro de 200 I, ou . ... nda. em outro penodo c 
fonna que dispuser o Confaz; 

2.3.4 . caso o Confu delibere para penedo inferior 8 doze meses. relativamente a 
quaJquer um dos subitens 2.3. 1. 2.3.2 ou 2.3.3. os valores serio extrapolados linearmente 
para doze meses; 

2.3 .5. na hipótese de os periodos a que se refen:m os subitens 2.3.1. 2.3.2 e 2.3.3 
não serem uniformes. os valores serão convenidos a preços de um mesmo período de 
referência. utilizando-sc o índice de que trata o sub Item 1.2: 

2.3.6. o valor pT'C'visto no subitem 2.3 .1 deverá ser fornecido ao Confaz até 5 de 
dezembro de 2001 , e os previstos nos subltens 2.3 .2 e 2.3.3 só serio considerados se o 
Estado prestá-los ao Confaz. até esta mesma data 



• 

Prejudicado em m Ula da (/! )/'O\'(fÇ'(/o do I/Wlc!rW 

c Â M A R A DOS D E P U T A DOS Em .z q / 1 .,J.. / ou 

EXCELENTíSSIMO SENHOR ... ru:'~IUCI'I I C UA \JAIVIAI"tA uu~ 
DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do artigo 

155, do Regimento Interno, urgência para apreciação do PLP nO 

114/00, do Poder Executivo, que altera dispositivos da Lei 

Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o 

imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e dá 

outras \ oVidênCias. 

) 

/J-t: 
J Lv 

V 

tJ;'" ./ . )-
•• J \ ( 

Sala das Sessões, 12 
~7l 

~;,j2> 

~6~~ 
Deputa AÉCIO NEV 

de abril de 2000. 

I 

Líder o Bloco PS /PTB y -, 
~- l (JC 

--~~~~~--~~ 

GER 317.23004-2 IJUN/99\ 



o 
~ 

<io 
~o 
<to 
uN 

Q) 
'O 
~O) 
..... U') 
..... N 
o 
~Z 
N 

üia.. 
... ...1 
:la.. 

PlENARIO - RECEBIDO 

Em_~~ /~ ~ 
, ,!o _ _ .§-Lo2.O.!:L. __ 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 114, DE 2000 
(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N° 386/00 

Altera dispositivos da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe 
sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à circulação 
de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação, e dá outras providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 190, DE 1997) 

o C O N G R E S S O N A C I O N A L decreta: 

Art. 1 ~ A Lei Complementar n~ 87, de 13 de setembro de 1996, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

" Art. ~ .................................................................................................................................... . 

.............................................................................................................................................................. 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo e 
energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 
industrialização. "(NR) 

" Art. 1 1. . ................. .. ............................................................................................................... . 

. .... o ........................................................ o •••••••••••• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ........................ o ................................. . 

m - .......................................................................................................................................... . 

.............................. ..............................................................................................................•.....•........... 

d) o do estabelecimento ou domicílio do tomador do serviço, quando prestado por meio de 
satélite; 

e) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 

.............................................................................................................................................................. 

§ ~ Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, tratando-se de serviços não 
medidos , que envolvam localidades situadas em diferentes Unidades da Federação e cujo preço 



seja cobrado por períodos definidos, o imposto devido será recolhido em partes 
Unidades da Federação onde estiverem localizados o prestador e o tomador. "(NR) 

2. 

. . 
IguaIs para as 

" Art. 12 ................................................................................................................................... . 

. . .. ... . . . . . . . .. .. . . .. .. . . . ... .. ... .. . .. .... .. .. .. .. .... .. .. . .. . . .. . .. . .. . . . .. .. . . . . .. . ... .. .... .. . . . .. .. ... . ... .... .. . .. .. . .. . .. . . . . .. . .. .. .. . . . . . . .. . . . . . . .. 

XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos 
derivados de petróleo e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à 
comercialização ou à industrialização; 

................................................. .................... .......... .. ................................................................... "(NR) 

" Art. 20 ....................... ............................................................................................................ . 

• •• • •• •••• •• •• •• ••• • ....... ••••••••••••••••••••• •••••••••••• •• •••••••••• ••• •• • • • •• •• • •• • •••••• •••••• •••••••••• •• •••••••• •• • •• ••• •••• •• • ••• •• •••• • ••• ••• •• • • • • • o. 

§ 5~ Para efeito do disposto no caput deste artigo, relativamente aos créditos 
decorrentes de entrada de mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo permanente, deverá 
ser observado: 

I - a apropriação será feita à razão de um quarenta e oito avos por mês, devendo a primeira 
fração ser apropriada no mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento; 

II - em cada período de apuração do imposto, não será admitido o creditamento de que 
trata o inciso anterior, em relação à proporção das operações de saídas ou prestações isentas ou 
não-tributadas sobre o total das operações de saídas ou prestações efetuadas no mesmo período; 

li - para aplicação dos incisos anteriores, o montante do crédito a ser apropriado será o 
obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a um quarenta e oito 
avos da relação entre o valor das operações de saídas e prestações tributadas e o total das 
operações de saídas e prestações do período, equiparando-se às tributadas, para fins deste inciso, 
as saídas e prestações com destino ao exterior; 

IV - o quociente de um quarenta e oito avos será proporcionalmente aumentado ou 
diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês; 

V - na hipótese de alienação dos bens do ativo permanente, antes de decorrido o prazo de 
quatro anos contado da data de sua aquisição, não será admitido, a partir da data da alienação, o 
creditamento de que trata este parágrafo em relação à fração que corresponderia ao restante do 
quadriênio; 

VI - serão objeto de outro lançamento, além do lançamento em conjunto com os demais 
créditos, para efeito da compensação prevista neste artigo e no anterior, em livro próprio ou de 
outra forma que a legislação determinar, para a aplicação do disposto nos incisos I a V deste 
parágrafo; e 
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VII - ao final do quadragésimo oitavo mês contado da data da entrada do bem no 
estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado . 

.... .............. ................................... ...... ................................................................ ......................... "(NR) 

"Art. 25. Para efeito de aplicação do art. 24, os débitos e créditos devem ser apurados em 
cada estabelecimento, compensando-se os saldos credores e devedores entre os estabelecimentos 
do mesmo sujeito passivo localizados no Estado . 

.................................................................................................................................................... "(NR) 

"Art. 3l. Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 a União entregará mensalmente 
recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os montantes, os critérios, os prazos e as 
demais condições fixados no Anexo desta Lei Complementar. 

§ l~ Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de l~ de janeiro de 2003, 
do montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, diretamente: 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••• o ••••••••• o ••••••••••• o. o ••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••• ••• • •• 

§ 2~ Nos exercícios financeiros de 2000, 2001 e 2002 e a partir de 1~ de janeiro de 2003, 
os recursos do Tesouro Nacional serão provenientes: 

•••••• o. o ••••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••••••••••••• o •• o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ............. o •••••••••• • •••••••••••• •• •• 

§ 3~ No período compreendido entre a data de entrada em vigor desta Lei Complementar 
e 31 de dezembro de 2002, a entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma e condições 
detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 5, será satisfeita, primeiro, para efeito de 
pagamento ou compensação da dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua administração 
indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega 
junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração federal. O saldo remanescente, se 
houver, será creditado em moeda corrente. 

§ ~ A partir de 1~ de janeiro de 2003 a entrega dos recursos a cada Unidade Federada, 
na forma e condições detalhadas no Anexo à Lei Complementar n~ 87, de 1996, especialmente no 
seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito de pagamento ou compensação da dívida da 
respectiva Unidade, inclusive de sua administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no 
mês seguinte àquele em que for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes 
da administração federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente. 

§ 5~ A partir de 1 ~ de janeiro de 2003 volta a vigorar a possibilidade de, até o exercício 
financeiro de 2006, a União entregar mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, 
obedecidos os limites, os critérios, os prazos e as demais condições fixados no Anexo à Lei 
Complementar n~ 87, de 1996, com base no produto da arrecadação estadual, efetivamente 
realizada, do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, no período julho de 1995 a 
junho de 1996, inclusive. 

§ @ Para efeito da apuração de que trata o art. ~ da Lei Complementar n~ 65, de 15 de 
abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de produtos industrializados, 
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inclusive de semi-elaborados, não submetidas às incidência do imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação, em 31 de julho de 1996." (NR) 

"Art. 33 .................. .. ................................................................................................................ . 

• .......... •• ........ ••• •• ... •• • .... • ... •• .... • ... ••• • •• • o .... . ....... .. ............................ . ................................................................. o ......... o . ............. o .. o o ......... .. 

II - somente dará direito a crédito a entrada de energia elétrica no estabelecimento: 

a) quando for objeto de operação de saída de energia elétrica; 
b) quando consumida no processo de industrialização; 
c) quando seu consumo resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na 

proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e 
d) a partir de 1~ de janeiro de 2003, nas demais hipóteses; 

....... o ............. o ........................... o ..................... . ... o ......................................................... o ................ .. ............ .. .. ". " ........................ .... .. .. ..... . ...... . ................... . ...... .. .. .. 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação utilizados 
pelo estabelecimento: 

a) ao qual tenham sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 
b) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o exterior, na 

proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e 
c) a partir de l~ de janeiro de 2003, nas demais hipóteses." (NR) 

Art. 2~ No período compreendido entre 1 ~ de janeiro de 2000 e 31 de dezembro de 2002, 
o Anexo da Lei Complementar n~ 87, de 1996, vigorará com a redação do Anexo desta Lei 
Complementar, restabelecendo-se a redação anterior a partir do período de competência de janeiro de 
2003. 

Art. 3~ A mudança na sistemática de entrega de recursos prevista no art. 31 da Lei 
Complementar n~ 87, de 1996, não poderá implicar interrupção no fluxo mensal de entrega de recursos 
aos Estados e seus Municípios, devendo os valores de entrega correspondentes aos períodos de 
competência dos meses de novembro e dezembro de 1999, de que trata o item 3 do Anexo à referida Lei 
Complementar, ser entregue pela União aos Estados e seus Municípios, até fevereiro de 2003. 

§ 1 ~ Os valores de entrega correspondentes aos períodos de competência dos meses de , 
novembro e dezembro de 1999 serão atualizados pelo Indice Geral de Preços, conceito Disponibilidade 
Interna, IGP-DI, da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência por outro índice de preços de caráter 
nacional que o substitua, a partir de fevereiro e março de 2000, respectivamente, até o mês anterior da 
efetiva entrega. 

§ 2~ Para a atualização a que se refere o parágrafo anterior, no mês da efetiva entrega, a 
atualização será feita pela variação pro rata die, tomando-se como referência o índice do mês 
imediatamente anterior. 
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§ 3~ A qualquer momento, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 
correspondentes à quota-parte do Estado, poderão ser utilizados para o abatimento do saldo devedor 
remanescente da amortização extraordinária a que se refere o art. 7~ da Lei n~ 9.496, de 11 de setembro de 
1997. 

§ ~ A partir do exercício de 2001, os créditos a que se refere o caput deste artigo, 
correspondentes à quota-parte do Estado, poderão ser utilizados para abatimento do estoque da dívida dos 
Estados refinanciada pela União sob a égide da Lei n~ 9.496, de 1997. 

§ 5~ A distribuição das quotas-partes dos Municípios a que se refere o caput deste 
artigo observarão os índices vigentes para o exercício de 1999. 

Art. ~ Os saldos credores acumulados na forma prevista nos §§ 1 ~ e 2~ do art. 25 da Lei 
Complementar n~ 87, de 1996, existentes em 31 de dezembro de 1999 e ainda não compensados ou 
transferidos até a data da entrada em vigor desta Lei Complementar, podem ser, a requerimento do sujeito 
passivo e a critério de cada um dos Estados, transferidos a outros contribuintes do mesmo Estado, para 
compensação parcelada, mediante a emissão, pela autoridade competente, de documento que reconheça o 
crédito. 

Art. 5~ Os Estados em atraso na apresentação das informações de que trata o subitem 8.2 
do Anexo à Lei Complementar n~ 87, de 1996, terão prazo de três meses após a publicação desta Lei 
Complementar para fornecê-las ao Ministério da Fazenda,que entregará os valores relativos aos períodos 
de competência até dezembro de 1999, na forma então vigente. 

Art. ff!. A compatibilização de que trata o subi tem 8.3 do Anexo à Lei Complementar n~ 

87, de 1996, será realizada por meio de acréscimos ou descontos dos recursos devidos pela União às 
Unidades Federadas por força do Anexo a esta Lei Complementar. 

§ 1~ O disposto no caput deste artigo também se aplica às distribuições de recursos 
realizadas em 1997, 1998 e 1999, suplementarmente àquelas previstas no Anexo à Lei Complementar n~ 
87, de 1996 . 

§ 2~ Antes de aplicado o disposto no item 5 do Anexo a esta Lei Complementar, será 
deduzido integralmente o eventual saldo remanescente do adiantamento de que trata o item 4 do Anexo à 
Lei Complementar n~ 87, de 1996, atualizado pela variação do índice previsto no § 1 ~ do art. 3~ desta Lei 
Complementar. 

Art. 7~ Esta Lei Complementar entra em vigor no primeiro dia do mês subseqUente ao da 
sua publicação. 

Art. 8~ Ficam revogados os §§ 1 ~ e ~ a 8~ do art. 21 da Lei Complementar n~ 87, de 13 de 
setembro de 1996. 
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ANEXO 

1. A entrega de recursos a que se refere o art. 31 da Lei Complementar n!:! 87, de 1996, será 
realizada da seguinte forma: 

1.1. no exercício financeiro de 2000, a União entregará aos Estados e aos seus Municípios o 
valor de R$ 3.864.000.000,00 (três bilhões e oitocentos e sessenta e quatro milhões de reais), distribuídos 
conforme os coeficientes de participação previstos no subi tem 2.1; 

1.1.1. do valor total a ser entregue a cada Estado e aos seus Municípios , serão descontados os 
recursos entregues relativos aos períodos de competência novembro de 1999 até o último mês de cálculo 
executado na forma prevista no Anexo da Lei Complementar n!:! 87, de 1996; 

1.1.1.1. a diferença positiva será entregue pela União, em parcelas iguais, contando da primeira 
distribuição até dezembro de 2000, não podendo resultar em desembolso global superior ao valor disposto 
no subitem 1.1; 

1.1.1.2. No caso de desembolso global superior ao previsto no subi tem 1.1, a diferença positiva 
remanescente será entregue a partir de janeiro de 2001; 

1.1.1.3. a diferença negativa será deduzida totalmente dos valores a serem entregues a partir de 
janeiro de 2001. 

1.2. Nos exercícios financeiros de 2001 e de 2002, a União entregará aos Estados e aos seus 
Municípios o valor de R$ 3.148.000.000,00 (três bilhões e cento e quarenta e oito milhões de reais) em , 
cada um dos exercícios, atualizado pelo Indice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, IGP-DI 
da Fundação Getúlio Vargas, ou na sua ausência, por outro índice de preços de caráter nacional que o 
substitua, da seguinte forma: 

1.2.1. em 2001 , pela variação média do índice de 2000, relativamente a 1999; 

1.2.2. em 2002, pela variação média do índice de 2001, relativamente a 1999; 

1.2.3. a entrega mensal de recursos aos Estados e aos seus Municípios será equivalente a 1/12 
(um doze avos) dos valores referidos no subitem 1.2, atualizados na forma nele prevista; 

1.3. os recursos serão entregues aos Estados e aos seus respectivos Municípios no último dia 
útil de cada mês; 

1.4. a entrega de valores aos Estados e aos seus Municípios submete-se ao disposto nos arts. 5!:! 
e ~ desta Lei Complementar. 

2. Dos recursos de que trata o item 1, a parcela pertencente a cada Estado, incluídas as 
parcelas de seus Municípios , será: 



2.1. 

2.2. 

no exercício de 2000, proporcional ao coeficiente individual de participação de: 

------------------------------------------------------------------------------ ------------------------" , . 
' AC 0,09104% PB ' 0,2875% 
: AL 0,84022% , PR 10,08256% , 
i-----~----------------(j~-~ieiLi~-lj1()----------"--------i='~--------:---------i-~~~~-(5~-lj1~--------; 

, 
! AM 1,00788% PI 0,30165% : 
;------BA-------OO---j-:ii6(5-6%----oo---:---oooo-R.J-----ooToooooo-5-:~6-503o/~oooooo-oo: 

r-- cE"oo-------1--:62881 % oo---oo-RN"oooo---roo---ooü-,"36214o/;-----i 

, DF 0,80975% , RS . 10,04446% . 
>-----------.----------------.---.--------------_ .. -----------------------~------------------------------------ -, I ES 4,26332% RO ! 0,24939% 
; GO 1,33472% ; RR : 0,03824% : 
r---------------7---------------------------------~-----------------j-------------------------------------1 
; MA 1,6788% i SC j 3,59131% i 

! MT : 1,94087% : SP ! 31,1418% : 
r----------------- .. --------------------------------------------------- ... -----------------------------------1 ! MS : 1,23465% ! SE i 0,25049% ; 'OO _____________ .... _____________________________ ~-----------_--------__ -------______________________________ j 
i MG , 12,90414% ! TO j 0,07873% : 
~ 

'oooo~_~ ______ oooo _____ ~_~~~~~U_%_ , Total : 100,00% , 
... _-----------------------------------------___ _ __ 4 

no exercício de 2001, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

7. 

2.2.1. do valor das exportações de que trata o inciso 11 do art. 3~ da Lei Complementar n~ 87, de 
1996, que será apurado pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior - SECEX, considerando o valor das respectivas exportações de produtos 
primários e industrializados semi-elaborados, no período de novembro de 1999 a outubro de 2000, ou em 
outro período que dispuser o Conselho Nacional de Política Fazendária --- CONFAZ, submetidas à 
incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com base nas origens indicadas nas respectivas guias de 
exportação ou outros documentos que identifiquem o Estado exportador; 

2.2.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das exportações 
utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do Brasil para a moeda 
americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as exportações; 

2.2.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5~ do art. 20 da Lei Complementar n~ 87, de 1996, 
relativos a 1999 ou 2000, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o CONFAZ, com vistas a 
permitir a adequação dos Estados ao disposto no subitem 2.2.2.1 ; 

2.2.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação para os Estados que dispuserem 
de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a identificar o respectivo 
crédito; 

2.2.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para outros Estados 
dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, relativos a 1999 ou a 2000, 
ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o CONFAZ; 

2.2.4. caso o CONFAZ delibere para período inferior a doze meses, relativamente a qualquer um 
dos subitens 2.2.1, 2.2.2 ou 2.2.3, os valores serão extrapolados linearmente para doze meses; 



• 

8. 

2.2.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.3 não serem 
uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de referência, utilizando-se o 
índice de que trata o subi tem 1.2; 

2.2.6. o valor previsto no subitem 2.2.1 deverá ser fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 
2000 e os previstos nos subitens 2.2.2 e 2.2.3 só serão considerados se o Estado prestá-los ao CONFAZ, 
até esta mesma data. 

2.3. No exercício de 2002, proporcional ao coeficiente resultante do somatório: 

2.3.1. do valor das exportações de que trata o inciso II do art. 3~ da Lei Complementar n~ 87, de 
1996, que será apurado pela SECEX, considerando o valor das respectivas exportações de produtos 
primários e industrializados semi-elaborados, no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou em 
outro período que dispuser CONFAZ, submetidas à incidência do ICMS em 31 de julho de 1996, e com 
base nas origens indicadas nas respectivas guias de exportação ou outros documentos que identifiquem o 
Estado exportador; 

2.3.1.1. o valor será convertido em moeda nacional para o respectivo mês das exportações 
utilizando-se a média ponderada das cotações oficiais diárias do Banco Central do Brasil para a moeda 
americana, valor de compra, do mesmo mês a que se referem as exportações; 

2.3.2. do valor dos créditos a que se refere o § 5~ do art. 20 da Lei Complementar n~ 87, de 1996, 
no período de novembro de 2000 a outubro de 2001, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o 
CONFAZ; 

2.3.2.1. o valor integrará o coeficiente individual de participação apenas para os Estados que 
dispuserem de campo específico na Guia de Informação e Apuração do ICMS, de modo a identificar o 
respectivo crédito; 

2.3.3. do valor da redução adicional de vinte por cento no ICMS das saídas para outros Estados 
dos bens de capital de que trata o Convênio 52/91, de 26 de setembro de 1991, no período de novembro 
de 2000 a outubro de 2001, ou, ainda, em outro período e forma que dispuser o CONFAZ; 

2.3.4. caso o CONFAZ delibere para período inferior a doze meses, relativamente a qualquer um 
dos subitens 2.3.1,2.3.2 ou 2.3.3, os valores serão extrapolados linearmente para doze meses; 

2.3.5. na hipótese de os períodos a que se referem os subitens 2.3.1, 2.3.2 e 2.3.3 não serem 
uniformes, os valores serão convertidos a preços de um mesmo período de referência, utilizando-se o 
índice de que trata o subi tem 1.2; 

2.3.6. o valor previsto no subitem 2.3.1 deverá ser fornecido ao CONFAZ até 5 de dezembro de 
2001 e os previstos nos subitens 2.3.2 e 2.3.3 só serão considerados se o Estado prestá-los ao CONFAZ, 
até esta mesma data. 

3. O CONFAZ calculará os coeficientes individuais de participação dos Estados para 
aplicação em 2001 e 2002 com base na apuração prevista nos subitens 2.2 e 2.3, que, após aprovação por 
decisão unânime, serão publicados e oficializados à Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da 
Fazenda até 30 de dezembro, respectivamente, de 2000 e 2001; 
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3.1. na hipótese de o CONF AZ não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 2001 , 
prevalecerão aqueles estabelecidos no subitem 2.1. 

3.2. na hipótese de o CONFAZ não aprovar os coeficientes a vigorar no exercício de 2002, 
prevalecerão aqueles vigentes em 2001. 

3.3. os levantamentos necessários para a apuração dos valores da parcela das exportações 
referidas nos subitens 2.2 e 2.3 serão objeto de protocolo celebrado entre o CONFAZ e a SECEX, e, 
aqueles necessários para a apuração dos demais valores de que tratam os subitens 2.2 e 2.3, serão 
realizados pelo CONFAZ. 

4. Caberá ao Ministério da Fazenda apurar o montante mensal a ser entregue aos Estados e 
aos seus Municípios. 

4.1. O Ministério da Fazenda publicará no Diário Oficial da União, até cinco dias úteis antes da 
data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o resultado do cálculo do montante a ser entregue aos 
Estados e aos seus Municípios, o qual, juntamente com o detalhamento d.a memória de cálculo, serão 
remetidos, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União. 

4.2. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, diretamente ao 
próprio Estado, setenta e cinco por cento, e aos seus Municípios , vinte e cinco por cento, distribuídos 
segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes cabem do ICMS. 

4.3. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao Ministério da 
Fazenda os coeficientes de participação dos respectivos Municípios no rateio da parcela do ICMS a 
serem aplicados no correspondente exercício, observado o seguinte: 

4.3.1. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da transferência dos 
recursos ao Estado e aos respectivos Municípios até que seja regularizada a entrega das informações; 

4.3.1.1. os recursos em atraso e os do mês em que ocorrer o fornecimento das informações serão 
entregues no último dia útil do mês seguinte à regularização, se esta ocorrer após o décimo quinto dia. 
Caso contrário, a entrega dos recursos ocorrerá no último dia útil do próprio mês da regularização. 

5. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município observará o disposto 
neste item. 

5.1. O Ministério da Fazenda informará, até cinco dias úteis antes da data prevista para a 
efetiva entrega de recursos, o respectivo montante da dívida da administração direta e indireta da Unidade 
Federada, apurado de acordo com o definido nos subitens 5.2. e 5.3. , que será deduzido do valor a ser 
entregue à respectiva Unidade em uma das duas formas previstas no subitem 5.4. 

5.2. Para efeito de entrega dos recursos à Unidade Federada e por uma das duas formas 
previstas no subitem 5.4., serão obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante total da 
entrega apurada no respectivo período, os valores das seguintes dívidas: 

5.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada vencidas e não pagas, 
computadas primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 
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5.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada vincendas no mês seguinte 
àquele em que serão entregues os recursos, computadas primeiro as da administração direta e depois as 
da administração indireta; 

5.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia da União, inclusive dívida externa, 
primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues 
os recursos, sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
administração indireta; 

5.2.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos demais entes da administração federal , direta e 
indireta, primeiro as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês seguinte àquele em que serão 
entregues os recursos, sempre computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
administração indireta. 

5.3. Para efeito do disposto no subitem 5.2.4., ato do Poder Executivo Federal poderá autorizar: 

5.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e na ordem que 
determinar, do valor correspondente a título da respectiva Unidade Federada na carteira da União, 
inclusive entes de sua administração indireta, primeiro relativamente aos valores vencidos e não pagos e, 
depois, aos vincendos no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos; 

5.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo dispositivo, quando não 
estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias informações. 

5.4. Os recursos a serem entregues mensalmente à Unidade Federada, equivalentes ao montante 
das dívidas apurado na forma do subitem 5.2. e do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das 
seguintes formas: 

5.4.1. entrega de obrigações do Tesouro Nacional, de série especial, inalienáveis, com 
vencimento não inferior a dez anos, remunerados por taxa igual ao custo médio das dívidas da respectiva 
Unidade Federada junto ao Tesouro Nacional , com poder liberatório para pagamento das referidas 
dívidas; ou 

5.4.2. correspondente compensação. 

5.5. Os recursos a serem entregues mensalmente à Unidade Federada equivalentes à diferença 
positiva entre o valor total que lhe cabe e o valor da dívida apurada nos termos dos subitens 5.2. e 5.3. e 
liquidada na forma do subi tem anterior, serão satisfeitos através de crédito, em moeda corrente, à conta 
bancária do beneficiário. 

6. Os parâmetros utilizados no cálculo da entrega dos recursos a cada Estado de que trata este 
Anexo serão considerados, no que couber, para efeito da renegociação ou do refinanciamento de dívidas 
junto ao Tesouro Nacional. 

7. 
Federal. 

As referências deste Anexo feitas aos Estados entendem-se também feitas ao Distrito 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO I 
Do Poder Legislativo 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

Subseção m 
Das Leis 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente 
da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na 
Câmara dos Deputados. 

§ 1° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação 
quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos 
Deputados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no 
parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA ANEXADA PELA 
COORDEN AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDl 

LEI COMPLEMENTAR N° 87 DE 13/09/1996. 

DISPÕE SOBRE O IMPOSTO DOS ESTADOS E DO 
DISTRITO FEDERAL SOBRE OPERAÇÕES 
RELATIVAS À CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 
E SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE INTERESTADUAL E 
INTERMUNICIPAL E DE COMUNICAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 3° O imposto não incide sobre: 
I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua 

impressão; 
II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive 

produtos primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 
III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 
industrialização ou à comercialização; 

IV - operações com ouro, quando defmido em lei como ativo financeiro ou 
instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a 
ser utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza 
definido em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência 
dos Municípios, ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de 
propriedade de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 
operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do 
bem arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens 
móveis salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 
mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro 
estabelecimento da mesma empresa; 
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II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

Art.4° Contribuinte é qualquer pessoa, fisica ou jurídica, que realize, com 
habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação 
de mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e 
de comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa fisica ou jurídica que, 
mesmo sem habitualidade: 

I - importe mercadorias do exterior, ainda que as destine a consumo ou ao 
ativo permanente do estabelecimento; 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 
iniciado no exterior; 

III - adquira em licitação de mercadorias apreendidas ou abandonadas; 
IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de 

petróleo oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização. 

Art.ll. O local de operação ou da prestação, para os efeitos da cobrança do 
imposto e defmição do estabelecimento responsável, é: 

I - tratando-se de mercadoria ou bem: 
a) o do estabelecimento onde se encontre, no momento da ocorrência do fato 

gerador; 
b) onde se encontre, quando em situação irregular pela falta de documentação 

fiscal ou quando acompanhado de documentação inidônea, como dispuser a legislação 
tributária; 

c) o do estabelecimento que transfira a propriedade, ou o título que a 
represente, de mercadoria por ele adquirida no País e que por ele não tenha transitado; 

d) importado do exterior, o do estabelecimento onde ocorrer a entrada fisica; 
e) importado do exterior, o do domicílio do adquirente, quando não 

estabelecido; 
f) aquele onde seja realizada a licitação, no caso de arrematação de 

mercadoria importada do exterior e apreendida; 
g) o do Estado onde estiver localizado o adquirente, inclusive consumidor 

fmal , nas operações interestaduais com energia elétrica e petróleo, lubrificantes e 
combustíveis dele derivados, quando não destinados à industrialização ou à 
comercialização; 
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h) O do Estado de onde o ouro tenha sido extraído, quando não considerado 
como ativo fmanceiro ou instrumento cambial ; 

i) o de desembarque do produto, na hipótese de captura de peixes, crustáceos 
e moluscos; 

li - tratando-se de prestação de serviço de transporte: 
a) onde tenha início a prestação; 
b) onde se encontre o transportador, quando em situação irregular pela falta 

de documentação fiscal ou quando acompanhada de documentação inidônea, como 
dispuser a legislação tributária; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese do inciso XIII do 
art.12 e para os efeitos do § 3° do art.13; 

III - tratando-se de prestação onerosa de serviço de comunicação: 
a) o da prestação do serviço de radiodifusão sonora e de som e imagem, assim 

entendido o da geração, emissão, transmissão e retransmissão, repetição, ampliação e 
recepção; 

b) o do estabelecimento da concessionária ou da permissionária que forneça 
ficha, cartão, ou assemelhados com que o serviço é pago; 

c) o do estabelecimento destinatário do serviço, na hipótese e para os efeitos 
do inciso XIII do art.12; 

d) onde seja cobrado o serviço, nos demais casos; 
IV - tratando-se de serviços prestados ou iniciados no exterior, o do 

estabelecimento ou do domicílio do destinatário. 
§ 1° O disposto na alínea "c" do inciso I não se aplica às mercadorias 

recebidas em regime de depósito de contribuinte de Estado que não o do depositário. 
§ 2° Para os efeitos da alínea "h" do inciso I, o ouro, quando definido como 

ativo financeiro ou instrumento cambial, deve ter sua origem identificada. 
§ 3° Para efeito desta Lei Complementar, estabelecimento é o local, privado 

ou público, edificado ou não, próprio ou de terceiro, onde pessoas fisicas ou jurídicas 
exerçam suas atividades em caráter temporário ou permanente, bem como onde se 
encontrem armazenadas mercadorias, observado, ainda o seguinte: 

I - na impossibilidade de determinação do estabelecimento, considera-se 
como talo local em que tenha sido efetuada a operação ou prestação, encontrada a 
mercadoria ou constatada a prestação; 

II - é autônomo cada estabelecimento do mesmo titular; 
III - considera-se também estabelecimento autônomo o veículo usado no 

comércio ambulante e na captura de pescado; 
IV - respondem pelo crédito tributário todos os estabelecimentos do mesmo 

titular. 
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§ 4° (VETADO) 
§ 5° Quando a mercadoria for remetida para armazém geral ou para depósito 

fechado do próprio contribuinte, no mesmo Estado, a posterior saída considerar-se-á 
ocorrida no estabelecimento do depositante, salvo se para retomar ao estabelecimento 
remetente. 

Art. 12. Considera-se ocorrido o fato gerador do imposto no momento: 
I - da saída de mercadoria de estabelecimento de contribuinte, ainda que para 

outro estabelecimento do mesmo titular; 
II - do fornecimento de alimentação, bebidas e outras mercadorias por 

qualquer estabelecimento; 
III - da transmissão a terceiro de mercadoria depositada em armazém geral ou 

em depósito fechado, no Estado do transmitente; 
IV - da transmissão de propriedade de mercadoria, ou de título que a 

represente, quando a mercadoria não tiver transitado pelo estabelecimento 
transmitente; 

V - do início da prestação de serviços de transporte interestadual e 
intermunicipal, de qualquer natureza; 

VI - do ato [mal do transporte iniciado no exterior; 
VII - das prestações onerosas de serviços de comunicação, feita por qualquer 

meio, inclusive a geração, a emissão, a recepção, a transmissão, a retransmissão, a 
repetição e a ampliação de comunicação de qualquer natureza; 

VIII - do fornecimento de mercadoria com prestação de serviços: 
a) não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 
b) compreendidos na competência tributária dos Municípios e com indicação 

expressa de incidência do imposto de competência estadual, como definido na lei 
complementar aplicável; 

IX - do desembaraço aduaneiro das mercadorias importadas do exterior; 
X - do recebimento, pelo destinatário, de serviço prestado no exterior; 
XI - da aquisição em licitação pública de mercadorias importadas do exterior 

apreendidas ou abandonadas; 
XII - da entrada no território do Estado de lubrificantes e combustíveis 

líquidos e gasosos derivados de petróleo oriundos de outro Estado, quando não 
destinados à comercialização; 

XIII - da utilização, por contribuinte, de serviço cuja prestação se tenha 
iniciado em outro Estado e não esteja vinculada a operação ou prestação subseqüente. 

§ 1 ° Na hipótese do inciso VII, quando o serviço for prestado mediante 
pagamento em ficha, cartão ou assemelhados, considera-se ocorrido o fato gerador do 
imposto quando do fornecimento desses instrumentos ao usuário. 
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§ 2° Na hipótese do inciso IX, após o desembaraço aduaneiro, a entrega, pelo 
depositário, de mercadoria ou bem importados do exterior deverá ser autorizada pelo 
órgão responsável pelo seu desembaraço, que somente se fará mediante a exibição do 
comprovante de pagamento do imposto incidente no ato do despacho aduaneiro, salvo 
disposição em contrário . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . 

Art.20. Para a compensação a que se refere o artigo anterior, é assegurado ao 
sujeito passivo o direito de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em operações 
de que tenha resultado a entrada de mercadoria, real ou simbólica, no estabelecimento, 
inclusive a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo permanente, ou o recebimento 
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou de comunicação. 

§ 1° Não dão direito a crédito as entradas de mercadorias ou utilização de 
serviços resultantes de operações ou prestações isentas ou não tributadas, ou que se 
refrram a mercadorias ou serviços alheios à atividade do estabelecimento. 

§ 2° Salvo prova em contrário, presumem-se alheios à atividade do 
estabelecimento os veículos de transporte pessoal. , 

§ 3° E vedado o crédito relativo a mercadoria entrada no estabelecimento ou a 
prestação de serviços a ele feita: 

I - para integração ou consumo em processo de industrialização ou produção 
rural, quando a saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do 
imposto, exceto se tratar-se de saída para o exterior; 

II - para comercialização ou prestação de serviço, quando a saída ou a 
prestação subseqüente não forem tributadas ou estiverem isentas do imposto, exceto as 
destinadas ao exterior. 

§ 4° Deliberação dos Estados, na forma do art.28, poderá dispor que não se 
aplique, no todo ou em parte, a vedação prevista no parágrafo anterior. 

§ 5° Além do lançamento em conjunto com os demais créditos, para efeito da 
compensação prevista neste artigo e no anterior, os créditos resultantes de operações 
de que decorra entrada de mercadorias destinadas ao ativo permanente serão objeto de 
outro lançamento, em livro próprio ou de outra forma que a legislação determinar, para 
aplicação do disposto no art.21, §§ 5°, 6° e 7°. 

§ 6° Operações tributadas, posteriores a saídas de que trata o § 3°, dão ao 
estabelecimento que as praticar direito a creditar-se do imposto cobrado nas operações 
anteriores às isentas ou não tributadas sempre que a saída isenta ou não tributada seja 
relativa a: 

I - produtos agropecuários; 
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H - quando autorizado em lei estadual, outras mercadorias. 
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Art.21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver 
creditado sempre que o serviço tomado ou a mercadoria entrada no estabelecimento: 

I - for objeto de saída ou prestação de serviço não tributada ou isenta, sendo 
esta circunstância imprevisível na data da entrada da mercadoria ou da utilização do 
servIço; 

H - for integrada ou consumida em processo de industrialização, quando a 
saída do produto resultante não for tributada ou estiver isenta do imposto; 

IH - vier a ser utilizada em fIm alheio à atividade do estabelecimento; 
IV - vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-se. 
§ 1° Devem ser também estornados os créditos referentes a bens do ativo 

permanente alienados antes de decorrido o prazo de cinco anos contado da data da sua 
aquisição, hipótese em que o estorno será de vinte por cento por ano ou fração que 
faltar para completar o qüinqüênio. 

§ 2° Não se estornam créditos referentes a mercadorias e serviços que venham 
a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao exterior. 

§ 3° O não creditamento ou o estorno a que se referem o § 3° do art.20 e o 
"caput" deste artigo, não impedem a utilização dos mesmos créditos em operações 
posteriores, sujeitas ao imposto, com a mesma mercadoria. 

§ 4° Em qualquer período de apuração do imposto, se bens do ativo 
permanente forem utilizados para produção de mercadorias cuja saída resulte de 
operações isentas ou não tributadas ou para prestação de serviços isentos ou não 
tributados, haverá estorno dos créditos escriturados conforme o § 5° do art.20. 

§ 5° Em cada período, o montante do estorno previsto no parágrafo anterior 
será o que se obtiver multiplicando-se o respectivo crédito pelo fator igual a um 
sessenta avos da relação entre a soma das saídas e prestações isentas e não tributadas e 
o total das saídas e prestações no mesmo período. Para este efeito, as saídas e 
prestações com destino ao exterior equiparam-se às tributadas. 

§ 6° O quociente de um sessenta avos será proporcionalmente aumentado ou 
diminuído, "pro rata die", caso o período de apuração for superior ou inferior a um 

"-mes. 
§ 7° O montante que resultar da aplicação dos §§ 4°, 5° e 6° deste artigo será 

lançado no livro próprio como estorno de crédito. 
§ 8° Ao fIm do quinto ano contado da data do lançamento a que se refere o § 

5° do art. 20, o saldo remanescente do crédito será cancelado de modo a não mais 
ocasionar estornos. 
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Art.25. Para efeito de aplicação do art.24, os débitos e créditos devem ser 
apurados em cada estabelecimento do sujeito passivo. Para este mesmo efeito, a lei 
estadual poderá determinar que se leve em conta o conjunto dos débitos e créditos de 
todos os estabelecimentos do sujeito passivo no Estado. 

§ 10 Saldos credores acumulados a partir da data de publicação desta Lei 
Complementar por estabelecimentos que realizem operações e prestações de que 
tratam o inciso II do art.3 e seu parágrafo único podem ser, na proporção que estas 
saídas representem do total das saídas realizadas pelo estabelecimento: 

I - imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no Estado; 
II - havendo saldo remanescente, transferidos pelo sujeito passivo a outros 

contribuintes do mesmo Estado, mediante a emissão pela autoridade competente de 
documento que reconheça o crédito. 

§ 20 Lei estadual poderá, nos demais casos de saldos credores acumulados a 
partir da vigência desta Lei Complementar, permitir que: 

I - sejam imputados pelo sujeito passivo a qualquer estabelecimento seu no 
Estado; 

II - sejam transferidos, nas condições que defmir, a outros contribuintes do 
mesmo Estado. 

Art.31. Até o exercício fmanceiro de 2002, inclusive, a União entregará 
mensalmente recursos aos Estados e seus Municípios, obedecidos os limites, os 
critérios, os prazos e as demais condições flxados no Anexo desta Lei Complementar, 
com base no produto da arrecadação estadual efetivamente realizada do imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação no período julho de 1995 a 
junho de 1996, inclusive. 

§ lODo montante de recursos que couber a cada Estado, a União entregará, 
diretamente: 

I - setenta e cinco por cento ao próprio Estado; e 
II - vinte e cinco por cento aos respectivos Municípios, de acordo com os 

critérios previstos no parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal. 
§ 20 Para atender ao disposto no "caput", os recursos do Tesouro Nacional 

serão provenientes: 
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I - da emissão de títulos de sua responsabilidade, ficando autorizada, desde já, 
a inclusão nas leis orçamentárias anuais de estimativa de receita decorrente dessas 
emissões, bem como de dotação até os montantes anuais previstos no Anexo, não se 
aplicando neste caso, desde que atendidas as condições e os limites globais fixados 
pelo Senado Federal, quaisquer restrições ao acréscimo que acarretará no 
endividamento da União; 

II - de outras fontes de recursos. 
§ 3° A entrega dos recursos a cada Unidade Federada, na forma e condições 

detalhadas no Anexo, especialmente no seu item 9, será satisfeita, primeiro, para efeito 
de pagamento ou compensação da dívida da respectiva Unidade, inclusive de sua 
administração indireta, vencida e não paga ou vincenda no mês seguinte àquele em que 
for efetivada a entrega, junto ao Tesouro Nacional e aos demais entes da administração 
federal. O saldo remanescente, se houver, será creditado em moeda corrente . 

§ 4° O prazo defmido no "caput" poderá ser estendido até o exercício 
frnanceiro de 2006, inclusive, nas situações excepcionais previstas no sub item 2.1. do 
Anexo. 

§ 5° Para efeito da apuração de que trata o art.4 da Lei Complementar n° 65 , 
de 15 de abril de 1991, será considerado o valor das respectivas exportações de 
produtos industrializados, inclusive de semi-elaborados, não submetidas a incidência 
do imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 
serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação em 31 de julho 
de 1996. 

Art.33. Na aplicação do art.20 observar-se-á o seguinte: 
I - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao uso ou 

consumo do estabelecimento, nele entradas a partir de 1 ° de janeiro de 2003; 
* Inciso J com redação dada pela Lei Complementar nO 99, de 20/ 12/ 1999. 

II - a energia elétrica usada ou consumida no estabelecimento dará direito de 
crédito a partir da data da entrada desta Lei Complementar em vigor; 

III - somente darão direito de crédito as mercadorias destinadas ao ativo 
permanente do estabelecimento, nele entradas a partir da data da entrada desta Lei 
Complementar em vigor. 

......... .. ........................ ...... ........... ... .................................................. .. ...... .... .. ... ........... ..... .. 



.. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDE AÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

ANEXO 

1. A União entregará recursos aos Estados e seus Municípios, atendidos 
limites, critérios, prazos e demais condições fixados neste Anexo, com base no produto 
da arrecadação do imposto estadual sobre operações relativas à circulação de 
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal 
e de comunicação (ICMS), efetivamente realizada no período julho de 1995 a junho de 
1996, inclusive. 

1.1. Do montante dos recursos que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente: 

1.1.1. ao próprio Estado, 75% (setenta e cinco por cento); 
1.1.2. aos seus Municípios, 25% (vinte e cinco por cento), distribuídos 

segundo os mesmos critérios de rateio aplicados às parcelas de receita que lhes cabem 
do ICMS. 

2. A entrega dos recursos, apurada nos termos deste Anexo, será efetuada até 
o exercício fmanceiro de 2002, inclusive. 

2.1. Excepcionalmente, o prazo poderá ser estendido no caso de Estado cuja 
razão entre o respectivo valor previsto da entrega anual de recursos (VPE), aplicado a 
partir do exercício de 2003, fixado no subitem 5.8.2. e sujeito a revisão nos termos do 
subitem 5.8.3, e o produto de sua arrecadação de ICMS entre julho de 1995 a junho de 
1996, ambos expressos a preços médios deste período, seja: 

* Subitem com redação dada pela Lei Complementar n° 99, de 20 J 2 J 999. 

2.1.1. superior a O,l O (dez centésimos) e inferior ou igual a 0,l2 (doze 
centésimos),até o exercício fmanceiro de 2003, inclusive; 

2.1.2. superior a 0,l2 (doze centésimos) e inferior ou igual a 0,14 (quatorze 
centésimos), até o exercício fmanceiro de 2004, inclusive; 

2.l.3. superior a 0,14 (quatorze centésimos) e inferior ou igual a 0,1 6 
(dezesseis centésimos), até o exercício fmanceiro de 2005, inclusive; 

2.l.4. superior a 0,l6 (dezesseis centésimos), até o exercício fmanceiro de 
2006, inclusive. 

2.2. Fica autorizada, desde já, a adequação do disposto nas leis das diretrizes 
orçamentárias da União para os exercícios fmanceiros de 1996 e de 1997, no que 
couber, para que sejam fmanciadas e atendidas as despesas da União necessárias ao 
atendimento do disposto no art. 31 desta Lei Complementar, observados os limites e 
condições fixados neste Anexo. 

2.3. O Poder Executivo Federal enviará ao Congresso Nacional, no prazo de 
até cinco dias após publicada esta Lei Complementar, projeto de lei de abertura de 
crédito especial para atender as despesas com o adiantamento de que trata o item 4 e os 
demais recursos a serem entregues ainda no exercício fmanceiro de 1996. 

3. A periodicidade da entrega dos recursos é mensal. 
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3.1. A apuração do montante dos recursos a serem entregues será feita 
mensalmente. Período de competência é o mês da apuração. 

3.2. A entrega de recursos a cada Unidade Federada será efetuada até o fmal 
do segundo mês subseqüente ao período de competência. 

3.3. O primeiro período de competência é o mês em que for publicada esta 
Lei Complementar. 

4. Até trinta dias após a data da publicação desta Lei Complementar, a União 
entregará ao conjunto dos Estados, a título de adiantamento, o montante de R$ 
500.000.000,00 (quinhentos milhões de reais), proporcionalmente aos respectivos 
valores previstos da entn~ga anual de recursos (VPE), fixados no subitem 5.8.1. para 
aplicação no exercício fmanceiro de 1996. 

4.1. Do valor do adiantamento que cabe a cada Estado, a União entregará, 
diretamente, 75% (setenta e cinco por cento) ao próprio Estado e 25% (vinte e cinco 
por cento) aos seus Municípios, nos termos do sub item 1.1. 

4.2. Nos primeiros doze períodos de competência, será descontado dos 
recursos a serem entregues mensalmente a cada Estado e a cada Município, antes de 
aplicado o disposto no item 9, um doze avos do respectivo valor do adiantamento, 
atualizado pela variação do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, 
até o mês do período de competência. Eventual saldo remanescente será deduzido, 
integralmente, dos recursos a serem entregues a Unidade Federada no período ou 
períodos de competência imediatamente seguintes, até que seja anulado. 

5. A cada período de competência, o valor a ser entregue ao Estado (VE), que 
inclui a parcela de seus Municípios, será apurado da seguinte forma: 

VE = (ICMSb x P x A) - ICMSr 
N 

sujeito a: VE < VME, 

VPE x P x A x T sendo: VME = ---------'-
12 

5.1. VE é O valor apurado da entrega, referente a cada período de 
A • 

competencIa. 
5.2. ICMSb é o produto da arrecadação do ICMS no período base, este 

indicado pelo subscrito b, observado que: 
5.2.1. nos primeiros 12( doze) períodos de competência, o período base é: 
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5.2.1.1. no primeiro período de competência, o mesmo mês do período julho 
de 1995 a junho de 1996; 

5.2.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao período base 
anterior acrescido do mês seguinte do período julho de 1995 a junho de 1996, sendo 
que, no período de competência imediatamente seguinte àquele em que o mês de junho 
de 1996 estiver contido no período base, será incluído o mês de julho de 1995; 

5.2.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período base é 
julho de 1995 a junho de 1996. 

5.3. "P" é o fator de atualização, igual à razão entre o índice de preços médio 
do período de referência e o índice de preços médio do período base, adotando-se o 
Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna (IGP-DI), apurado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, outro índice de preços de caráter 
nacional. 

5.4. "A" é o fator de ampliação, que será igual a 1,03 (um inteiro e três 
centésimos) nos exercícios fmanceiros de 1996 e 1997 e, nos exercícios fmanceiros 
seguintes, igual ao valor apurado da seguinte forma: 

A - C x E 

5.4.l. "C" é o fator de crescimento, igual a: 
5.4.1.1. no exercício financeiro de 1998, 1,0506 (um inteiro e quinhentos e 

seis décimos de milésimo); 
5.4.1.2. nos exercícios fmanceiros de 1999 e seguintes, 1,0716 (um inteiro e 

setecentos e dezesseis décimos de milésimo); 
5.4.2. "E" é o fator de eficiência relativa, igual a: 

E = 1 + 6R 

ou 

E = 1 + 6U, 

l oque for maior 
L 

5.4.2.1. Delta R é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente 
ao dos demais Estados, cujo valor será o resultante da aplicação da seguinte fórmula : 
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ICMS/UFv - ICMSIBRv 

ICMS/UFTl ICMSIBRT] 

5.4.2.2. Delta U é uma medida do desempenho da arrecadação relativamente 
ao da União, cujo valor será o resultante da aplicação da seguinte fórmula: 

ICMS/UFv - ATU/UFv 

ICMS/UFTl ATU/UFT] 

5.4.2.3. ICMSIUF é o produto da arrecadação de ICMS do Estado; 
5.4.2.4. ICMSIBR é o produto da arrecadação de ICMS do conjunto dos 

demais Estados; 
5.4.2.5. A TUIUF é o produto da arrecadação da União no Estado, abrangendo 

as receitas tributária e de contribuições, inclusive as vinculadas à seguridade social, e 
excluídas as receitas do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e, 
quando incidentes sobre instituições fmanceiras , do Imposto sobre a Renda sobre 
pessoas jurídicas e da contribuição social sobre o lucro líquido, bem como do Imposto 
sobre a Renda retido na fonte sobre rendimentos de capital e remessas para o exterior, 
da contribuição provisória sobre movimentação fmanceira e de outros tributos de 
caráter provisório que venham a ser instituídos; 

5.4.2.6. o período de avaliação, indicado pelo subscrito v, é: 
5.4.2.6.1. no período de competência janeiro de 1998, o próprio mês; 
5.4.2.6.2. nos demais períodos de competência do exercício de 1998, igual ao 

período de avaliação imediatamente anterior acrescido do mês subseqüente; 
5.4.2.6.3. a partir do exercício de 1999, igual ao período de competência 

acrescido dos 11 (onze) meses imediatamente anteriores; 
5.4.2.7. o período padrão para a comparação, indicado pelo subscrito p, é 

aquele formado pelos mesmos meses que compõem o período de avaliação, um ano 
antes deste último; 
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5.4.2.8. os valores relativos ao período padrão para comparação (ICMSlUFp, 
ICMSIBRp e ATUlUFp) serão atualizados para preços médios do período de 
avaliação, pela variação do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, 
da Fundação Getúlio Vargas, ou, na sua ausência, por outro índice de preços de caráter 
nacional. 

5.5. ICMS r é o produto da arrecadação do ICMS no período de referência, 
indicado pelo subscrito r, observado que: 

5.5.1. nos primeiros 12 (doze) períodos de competência, o período de 
referência é: 

5.5 .1.1. no primeiro período de competência, o mesmo mês; 
5.5.1.2. a partir do segundo período de competência, igual ao período de 

referência imediatamente anterior acrescido do mês seguinte; 
5.5.2. a partir do décimo terceiro período de competência, o período de 

referência é igual ao período de competência acrescido dos 11 (onze) meses 
imediatamente anteriores. 

5.6. "T" é o fator de transição, cujo valor é igual: 
5.6.1. a 1 (um) nos exercícios fmanceiros de 1996,1997 e 1998; 
5.6.2. a 0,900 (novecentos milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco 

milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e 
cinqüenta milésimos), respectivamente, nos exercícios fmanceiros de 1999, 2000, 2001 
e 2002, ressalvados os casos dos Estados enquadrados no disposto: 

5.6.2.1. no subitem 2.1.1., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e 
cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos) e 1/6 (um sexto), 
respectivamente, nos exercícios de 1999,2000,2001,2002 e 2003; 

5.6.2.2. no subitem 2.1.2., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 0,775 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 0,625 (seiscentos e vinte e 
cinco milésimos), 0,450 (quatrocentos e cinqüenta milésimos), 2/7 (dois sétimos) e 1/7 
(um sétimo), respectivamente, nos exercícios de 1999, 2000, 2001, 2002, 2003 e 2004; 

5.6.2.3. no subitem 2.1.3., em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 0,77 5 (setecentos e setenta e cinco milésimos), 5/8 (cinco oitavos), 4/8 
(quatro oitavos), 3/8 (três oitavos), 2/8 (dois oitavos) e 1/8 (um oitavo), 
respectivamente, nos exercícios de 1999,2000,2001,2002,2003,2004 e 2005; 

5.6.2.4. no subitem 2.1.4., caso em que o valor é igual a 0,900 (novecentos 
milésimos), 7/9 (sete nonos), 6/9 (seis nonos), 5/9 (cinco nonos), 4/9 (quatro nonos), 
3/9 (três nonos), 2/9 (dois nonos) e 1/9 (um nono), respectivamente, nos exercícios de 
1999,2000,2001,2002,2003,2004,2005 e 2006. 

5.7. "N" é o número de meses que compõem o período de referência. 
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5.8. VME é O valor máximo da entrega de recursos a cada Estado, incluída a 
parcela de seus Municípios, resultante da multiplicação do valor previsto da entrega 
anual de cada Estado (VPE), dividido por doze, pelos valores dos fatores de 
atualização (P), ampliação (A) e transição (T), atendido o seguinte: 

5.8.1. nos exercícios financeiros de 1996 a 2002, o valor previsto da entrega 
anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 a junho 
de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 3.600.000.000,00 (três 
bilhões e seiscentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as parcelas de seus 
Municípios, é: 

* Subitem com redação dada pela Lei Complementar nO 99, de 20/ 12 1999. 

Acre R$ 5.331.274,73 
Alagoas R$ 48.598.880,81 
Amapá R$ 20.719.213,10 
Amazonas R$ 34.023.345,57 
Bahia R$ 129.014.673,83 
Ceará R$ 66.400.645,01 
Distrito Federal R$ 47.432.892,61 
Espírito Santo R$ 148.862.799,15 
Goiás R$ 73.335.579,92 
Maranhão R$ 59.783.744,19 
Mato Grosso R$ 82.804.150,57 

Mato Grosso do Sul R$ 62.528.891,22 

Minas Gerais R$ 432.956.072,19 

Pará R$ 158.924.710,50 

Paraíba R$ 16.818.496,99 

Paraná R$ 352.141.201,59 

Pernambuco R$ 81.223.637,38 

Piauí R$ 14.593.845,83 

Rio Grande do Norte R$ 21.213.050,05 
Rio Grande do Sul R$ 313.652.856,27 

Rio de Janeiro R$ 291.799.979,19 

Rondônia R$ 14.608.957,22 

Roraima R$ 2.237.772,73 

Santa Catarina R$ 116.297.618,94 
São Paulo R$ 985.414.322,57 

Sergipe R$ 14.670.108,64 

Tocantins R$ 4.611.279,20; 
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5.8.2. nos exercícios financeiros de 2003 e seguintes, o valor previsto da 
entrega anual de recursos (VPE), expresso a preços médios do período julho de 1995 a 
junho de 1996, ao conjunto das Unidades Federadas, é igual a R$ 4.400.000.000,00 
(quatro bilhões e quatrocentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as 
parcelas de seus Municípios, é: 

* Subitem com redação dada pela Lei Complementar n° 99, de 20112 1999. 

Acre R$ 5.972.742,49 
Alagoas R$ 53.413.686,32 
Amapá R$ 21.516.418,81 
Amazonas R$ 50.234.403,21 
Bahia R$ 165.826.967,44 
Ceará R$ 82.950.622,96 
Distrito Federal R$ 58.559.486,64 
Espírito Santo R$ 169.650.089,02 

Goiás R$ 93.108.148,77 

Maranhão R$ 65.646.646,51 

Mato Grosso R$ 93.328.929,22 

Mato Grosso do Sul R$ 71.501.907,89 

Minas Gerais R$ 509.553.128,12 

Pará R$ 169.977.837,01 

Paraíba R$ 23.041.487,41 

Paraná R$ 394.411.651,45 
Pernambuco R$ 101.621.401,92 

Piauí R$ 18.568.105,75 

Rio Grande do Norte R$ 26.396.605,37 

Rio Grande do Sul R$ 372.052.391,48 
Rio de Janeiro R$ 368.969.789,87 
Rondônia R$ 17.881.807,93 
Roraima R$ 2.872.885,44 

Santa Catarina R$ 144.198.422,18 

São Paulo R$ 1.293.240.592,06 
Sergipe R$ 19.101.069,13 

Tocantins R$ 6.402.775,60; 

-------
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5.8.3. O valor previsto da entrega anual de recursos (VPE) de cada Estado, 
fixado no subitem anterior, será revisto com base nos resultados de apuração especial a 
ser realizada pelo CONFAZ, conjuntamente com os Ministérios da Fazenda e do 
Planejamento e Orçamento, que avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos a 
bens de uso e consumo próprio do estabelecimento, concedidos a partir daquele 
exercício, sobre o produto da arrecadação do ICMS no primeiro semestre de 2003, 
observado o seguinte: 

* Subi/em com redação dada pela Lei Complementar nO 99, de 20/ /2/ /999. 

5.8.3.1. para efeito da apuração nos períodos de competência de fevereiro a 
agosto de 1998, o VPE correspondente ao exercício fmanceiro de 2003 será 
temporariamente elevado em 30% (trinta por cento); 

* Sub item com redação dada pela Lei Complementar n° 99, de 20/ 12/ /999. 

5.8.3.2. as reduções de receitas verificadas pela apuração especial serão 
comparadas ao produto da arrecadação efetiva de ICMS do mesmo período e os 
percentuais de redução aplicados à receita do imposto no período julho de 1995 e 
junho de 1996, obtendo-se valores que serão acrescidos ao VPE de cada Estado, 
relativo aos exercícios fmanceiros de 1996 a 2002, fiXado no subitem 5.8.1. ; 

* Sub item com redação dada pela Lei Complementar n° 99, de 20 12/1999. 

5.8.3 .3. O resultado do cálculo previsto no subitem anterior substituirá o VPE 
de cada Estado e o VPE global, de que trata o subitem 5.8.2., e será utilizado nas 
apurações relativas aos exercícios fmanceiros de 2003 e seguintes, inclusive aplicado 
retroativamente desde o período de competência fevereiro de 1998, sendo as diferenças 
apuradas acrescidas ou diminuídas dos valores a serem entregues no período ou 
períodos imediatamente seguintes ao fmal do processo de revisão. 

* Subitem com redação dada pela Lei Complementar n° 99, de 20/ 12/ /999. 

5.9. Respeitados os limites globais e condições estabelecidos pelo Senado 
Federal, fica autorizada, desde já, a emissão de títulos de responsabilidade do Tesouro 
Nacional e a inclusão de dotações no orçamento fiscal da União até o montante 
equivalente ao valor máximo anual da entrega de recursos para o conjunto das 
Unidades Federadas, apurado nos termos deste item para cada exercício fmanceiro . 

6. Até trinta dias após a publicação desta Lei Complementar, cada Estado 
poderá optar, em caráter irretratável, pela seguinte modalidade de cálculo do valor do 
fator de ampliação (A), relativo aos exercícios fmanceiros de 1998 e seguintes: 
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6.1. "C" é O fator de crescimento, fixado no sub item 5.4.1. 
6.2. "F" é o fator de estímulo ao esforço de arrecadação, apurado no primeiro 

período de competência de cada trimestre civil da seguinte forma: 

se LU>IBIBR <O ou LliCMS < (1,75 x t.PIBIBR, 

F = O (zero); 

caso contrário, 

F = (t.ICMSIUF) - 1,75 x t.PIBIBR) 

6.2.1. Delta PIBIBR é a taxa de variação real do Produto Interno Bruto do 
País, estimada e divulgada trimestralmente pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística, comparando-se com igual período um ano antes: 

1998; 

6.2.1.1. em janeiro de 1998, o valor referente ao quarto trimestre de 1997; 
6.2.1.2. em abril de 1998, o valor referente ao primeiro trimestre de 1998; 
6.2.1.3. em julho de 1998, o valor referente ao primeiro semestre de 1998; 
6.? .1.4. em outubro de 1998, o valor referente aos três primeiros trimestres de 

6.2.1.5. em janeiro de 1999, o valor referente ao ano de 1998; 
6.2.l.6. a partir de abril de 1999, o valor referente ao período de doze meses 

imediatamente anterior ao período de competência considerado; 
6.2.2. Delta ICMSIUF é a taxa de variação do produto da arrecadação do 

ICMS do Estado entre o período de avaliação e igual período um ano antes, e te 
expresso a preços médios do período de avaliação, mediante atualização pela variação 
do Índice Geral de Preços, conceito Disponibilidade Interna, da Fundação Getúlio 
Vargas, ou, na sua ausência, por outro índice de caráter nacional ; 

6.2.2.2. o período de avaliação é: 
6.2.2.2.1. em janeiro de 1998, o mesmo mês; 
6.2.2.2.2. em abril de 1998, o período fevereiro a abril de 1998; 
6.2.2.2.3. em julho de 1998, o período fevereiro a julho de 1998; 
6.2.2.2.4. em outubro de 1998, o período fevereiro a outubro de 1998; 
6.2.2.2.5. em janeiro de 1999, o período fevereiro de 1998 a janeiro de 1999; 
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6.2.2.2.6. a partir de abril de 1999, o período de competência considerado 
acrescido dos onze meses imediatamente anteriores; 

6.3 . o valor do fator de estímulo (F) apurado no primeiro período de 
competência de cada trimestre aplica-se aos três períodos de competência daquele 
trimestre; 

6.4. A opção de que trata este item será comunicada pelo Poder Executivo 
Estadual, no devido prazo, ao Ministério da Fazenda, que a fará publicar no Diário 
Oficial da União. 

7. A cada período de competência, se o montante de recursos a ser entregue 
ao conjunto dos Estados, incluídas as parcelas de seus Municípios, for inferior ao valor 
previsto da entrega anual (VPE) global do País, fixado nos subitens 5.8.1. e 5.8.2. e 
sujeito à revisão de que trata o subitem 5.8.3. , dividido por 12 (doze) e multiplicado 
pelos valores dos fatores de atualização (P) e de transição (T), a diferença poderá ser 
utilizada para elevar o valor máximo de entrega de recursos (VME) no caso de Estados 
cujos valores que seriam entregues (VE), apurados pela fórmula de cálculo prevista no 
item 5, superarem o seu VME. 

7. 1. O valor global a ser utilizado na elevação dos VME dos Estados será 
distribuído proporcionalmente à diferença a maior em cada Estado, entre o VE, 
apurado pela fórmula de cálculo, e o seu VME. Fica limitado o montante de recurso a 
ser acrescido ao VME de cada Estado ao menor dos seguintes valores: 

7.1.1. 300/0 (trinta por cento) do correspondente VPE, fixado nos subitens 
5.8.1. e 5.8.2, dividido por 12 (doze) e multiplicado pelo fator P; ou 

7.1 .2 a diferença a maior entre VE e VME. 
7.2. Após defmido o rateio entre os Estados do valor global a ser utilizado na 

elevação dos respectivos VME, a entrega dos recursos adicionais ao Estado, inclusive 
da parcela de seus Municípios, só ocorrerá se atendidas, cumulativamente, as seguintes 
condições: 

7.2.1. o Estado esteja enquadrado em uma das situações excepcionais 
previstas no subitem 2.1 ; e 

7.2.2. o Estado apresente fator de eficiência relativa (E) igualou superior a 1 
(um) no período de competência considerado, ainda que tenha optado pela aplicação 
da modalidade de cálculo prevista no item 6. 

8. Caberá ao Ministério da Fazenda processar as informações recebidas e 
apurar, nos termos deste Anexo, o montante a ser entregue a cada Estado, bem como 
os recursos a serem destinados, respectivamente, ao Governo do Estado e aos 
Governos dos Municípios do mesmo. 

8.1. Antes do início de cada exercício financeiro, o Estado comunicará ao 
Ministério da Fazenda os índices de participação dos respectivos Municípios no rateio 
da parcela do ICMS a serem aplicados no correspondente exercício, observado, ainda, 
o seguinte: 
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8.1 .1. os coeficientes de participação dos Municípios a serem respeitados no 
exercício de 1996, inclusive para efeito da destinação de parcela do adiantamento, 
serão comunicados pelo Estado até dez dias após a data da publicação desta Lei 
Complementar; 

8.1.2. o atraso na comunicação dos coeficientes acarretará a suspensão da 
entrega dos recursos ao Estado e aos respectivos Municípios, até que seja regularizada 
a entrega das informações. 

8.2. Para apuração dos valores a serem entregues a cada período de 
competência, o Estado enviará ao Ministério da Fazenda, até o décimo dia útil do 
segundo mês seguinte ao período de competência, balancete contábil mensal ou 
relatório resumido da execução orçamentária mensal, devidamente publicado, que 
deverá especificar o produto da arrecadação do ICMS, incluindo o da respectiva cota
parte municipal. 

8.3. Os valores entregues pela União ao Estado, bem como aos seus 
Municípios, a cada exercício fmanceiro, serão revistos e compatibilizados com base no 
respectivo balanço anual, a ser enviado no prazo de até dez dias após sua publicação. 
Eventual diferença, após divulgada no Diário Oficial da União, será acrescida ou 
descontada dos recursos a serem entregues no período, ou períodos, de competência 
imediatamente seguintes. 

8.4. O atraso na apresentação pelo Estado dos seus balancetes ou relatórios 
mensais, bem como do balanço anual, acarretará postecipação da entrega dos recursos 
para a data em que for efetuada a entrega do período de competência seguinte, desde 
que regularizado o fluxo de informações. 

8.5 . Exclusivamente para efeito de apuração do valor a ser entregue aos 
outros Estados, fica o Ministério da Fazenda autorizado a estimar o produto da 
arrecadação do ICMS do Estado que não tenha enviado no devido prazo seu balancete 
ou relatório mensal, inclusive com base em informações levantadas pelo CONF AZ. 

8.6. Respeitados os mesmos prazos concedidos aos Estados, o Ministério da 
Fazenda deverá apurar e publicar no Diário Oficial da União a arrecadação tributária 
da União realizada em cada Estado, que deverá ser compatível e consistente com a 
arrecadação global no País constante de seus balancetes períodicos e do balanço anual. 

8.7. Fica o Ministério da Fazenda obrigado a publicar no Diário Oficial da 
União, até cinco dias úteis antes da data prevista para a efetiva entrega dos recursos, o 
resultado do cálculo do montante a ser entregue a cada Estado e os procedimentos 
utilizados na sua apuração, os quais, juntamente com o detalhamento da memória de 
cálculo, serão remetidos, no mesmo prazo, ao Tribunal de Contas da União, para seu 
conhecimento e controle. 

9. A forma de entrega dos recursos a cada Estado e a cada Município 
observará o disposto neste item. 
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9.1. O Ministério da Fazenda informará, no mesmo prazo e condição 
previstos no subitem 8.7, o respectivo montante da dívida da administração direta e 
indireta da Unidade Federada, apurado de acordo com o defmido nos subitens 9.2 e 
9.3., que será deduzido do valor a ser entregue à respectiva Unidade em uma das duas 
formas previstas no subitem 9.4. 

9.2. Para efeito de entrega dos recursos à Unidade Federada, em cada período 
de competência e por uma das duas formas previstas no subitem 9.4. , serão 
obrigatoriamente considerados, pela ordem e até o montante total da entrega apurada 
no respetivo período, os valores das seguintes dívidas: 

9.2.1. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, vencidas 
e não pagas, computadas primeiro as da administração direta e depois as da 
administração indireta; 

9.2.2. contraídas junto ao Tesouro Nacional pela Unidade Federada, 
vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, computadas 
primeiro as da administração direta e depois as da administração indireta; 

9.2.3. contraídas pela Unidade Federada com garantia da União, inclusive 
dívida externa, primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as vincendas no mês 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre computadas inicialmente 
as da administração direta e posteriormente as da administração indireta; 

9.2.4. contraídas pela Unidade Federada junto aos demais entes da 
administração federal, direta e indireta, primeiro, as vencidas e não pagas e, depois, as 
vincendas no mês seguinte àquele em que serão entregues os recursos, sempre 
computadas inicialmente as da administração direta e posteriormente as da 
administração indireta. 

9.3 . Para efeito do disposto no subitem 9.2.4., ato do Poder Executivo Federal 
poderá autorizar: 

9.3.1. a inclusão, como mais uma opção para efeito da entrega dos recursos, e 
na ordem que determinar, do valor correspondente a título da respectiva Unidade 
Federada na carteira da União, inclusive entes de sua administração indireta, primeiro 
relativamente aos valores vencidos e não pagos e, depois, aos vincendos no mês 
seguinte àquele em que serão entregues os recursos ; 

9.3.2. a suspensão temporária da dedução de dívida compreendida pelo 
dispositivo, quando não estiverem disponíveis, no prazo devido, as necessárias 
informações. 

9.4. Os recursos a serem entregues à Unidade Federada, em cada período de 
competência, equivalentes ao montante das dívidas apurado na forma do subitem 9.2. e 
do anterior, serão satisfeitos pela União por uma das seguintes formas: 
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LEI COMPLEMENTAR N° 65, DE 15 DE ABRIL DE 1991. 

DEFINE, NA FORMA DA ALÍNEA "A", DO INCISO 
X, DO ART. 155 DA CONSTITUIÇÃO, OS 
PRODUTOS SEMI-ELABORADOS QUE PODEM SER 
TRIBUTADOS PELOS ESTADOS E DISTRITO 
FEDERAL, QUANDO DE SUA EXPORTAÇÃO PARA 
O EXTERIOR. 

Art. 4° Para cálculo da participação de cada Estado ou do Distrito Federal na 
repartição da receita tributária de que trata o inciso II do art. 159 da Constituição, 
somente será considerado o valor dos produtos industrializados exportados para o 
exterior na proporção do ICMS que deixou de ser exigido em razão da não incidência 
prevista no item "a" do inciso X e da desoneração prevista no item "r' do inciso XII, 
ambos do § 2° do art. 155 da Constituição. 

Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União somente aplicará o disposto 
neste artigo a partir do segundo cálculo da correspondente participação a ser realizado 
depois da vigência desta Lei. 
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LEI N° 9.496, DE 11 DE SETEMBRO DE 1997. 

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A 
CONSOLIDAÇÃO, A ASSUNÇÃO E O 
REFINANCIAMENTO, PELA UNIÃO, DA DÍVIDA 
PÚBLICA MOBILIÁRIA E OUTRAS QUE 
ESPECIFICA, DE RESPONSABILIDADE DOS 
ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL. 

· ................................................................ .................... ..... ..................................... ..... ...... . 

Art. 7° Fica a União autorizada a receber das Unidades da Federação bens, 
direitos e ações, para fms de amortização extraordinária dos contratos de 
refmanciamento celebrados na forma desta Lei. 
· ........ .... ........................................ ... ............. ... ...................... ...... .... ...... ... ...... ....... ............ . 
· ......................................................................................................................................... . 
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Mensagem nº 3 86 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 64, parágrafo 1 º, da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, o texto do projeto de lei que "Altera dispositivos da Lei 

Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências". 

Brasília, 24 de m a r ç o de 2000. 



EM Interministerial n~ 058 /MP/MF/MDIC 

Brasília, 15 de março de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a anexa proposta de 
Projeto de Lei Complementar, que visa alterar dispositivos da Lei Complementar n° 87, de 13 de 
setembro de 1996, que "Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal e de comunicação , e dá outras providências". 

2. Embora a Lei Complementar n~ 87, de 1996, tenha contribuído significativamente 
para o melhor desempenho da economia brasileira, incentivando as exportações e o aumento da 
formação bruta de capital fixo, acreditamos que seja necessário aprimorar a legislação de forma a 
minimizar as dificuldades financeiras a que foram expostos alguns Estados. 

3. As mudanças no conteúdo da referida Lei Complementar contemplam basicamente 
a criação de um fundo orçamentário, em substituição ao mecanismo atual de seguro receita. com 
vigência até 31 de dezembro de 2002; a restrição de créditos decorrentes da aquisição de energia 
elétrica e de serviços de comunicação, sem prejuízo da atividade exportadora, com vigência até 31 
de dezembro de 2002; a manutenção integral dos créditos na aquisição de bens para o ativo 
permanente, estabelecendo um prazo de apropriação destes créditos; a apuração centralizada de 
créditos e débitos dos vários estabelecimentos de uma empresa; e o encaminhamento de uma 
solução para a compensação de créditos acumulados pelas empresas. 

5. A presente iniciativa do Governo Federal, que contou com a colaboração dos 
representantes oficiais dos Estados e do Distrito Federal, resultou em um acordo, expresso por 
meio da assinatura de um Protocolo de Entendimento e do encaminhamento desta proposta de 
Projeto de Lei Complementar, referendado por todas as panes federativas envolvidas na sua 
discussão. 

6. Com a adoção das medidas acima, entendemos estar sendo preservado o avanço 
obtidos com a edição da Lei Complementar n~ 87, de 1996, além de contribuir para o avanço da 
ordem tributária. \ 



, 
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7. São estas, Senhor Presidente. as razões que nos levam a propor a Vossa Excelência 
o encaminhamento da presente proposta de Projeto de Lei Complementar para apreciação do 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

• 
) 

MARTUSTAVARES 
Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão 

PEDRO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

AL IDES T ÁPIAS 
Ministro de Estado do D .. ",,,"rl 

Indústria e~~. 

, 
I 

ento, 
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ANEXO À EM INTERMINISTERIAL NQ 
DE 15 DE rrarço 

058/ MPIMFIMDIC, 
DE 2000. 

1. Síntese do problema ou da situação que reclama providências: 

A Lei Complementar n~ 87, de 13 de setembro de 1996, desonerou as empresas da 
incidência do ICMS sobre: as exportações, os bens destinados ao ativo fixo, o consumo de energia 
elétrica e os serviços de comunicação. 

Na tentativa de minimizar eventuais danos financeiros aos Estados, Distrito Federal e 
Municípios decorrentes dessas alterações, foi instituído no Anexo dessa Lei Complementar o 
chamado "seguro-receita". 

Embora essas modificações tenham melhorado o desempenho da economia brasileira, 
particularmente nas exportações e nos investimentos, elas tiveram efeitos negativos sobre a receita 
do ICMS de alguns Estados. 

Adicionalmente, o seguro-receita foi objeto de contestações dos Estados sob o argumento de 
que suas compensações foram insuficientes. 

2. Solução e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta: 

Restrição a créditos decorrentes da aquisição de energia elétrica e de serviços de 
comunicação, sem prejuízo da atividade exportadora, com vigência até 31 de dezembro de 2002; 

Diferimento dos créditos de bens de capital, com apropriação feita à razão de um quarenta e 
oito avos por mês; 

Substituição do " seguro-receita" por um fundo orçamentário com coeficientes de 
participação pré-fixados para repasse de recursos aos Estados, Distrito Federal e Municípios, com 
vigência até dezembro de 2002. 

3. Alternativas existentes às medidas ou atos propostos: 

Reforma tributária, objeto de discussão no Congresso Nacional, que terá desdobramento 
somente no longo prazo. 

4. Custos: 

A redação do Anexo deste projeto de Lei Complementar fixa despesas de R$ 3,864 bilhões 
no exercício fmanceiro de 2000. Em 2001 e 2002 essas despesas serão de R$ 3,148 bilhões, em cada 
um dos exercícios. Segundo a legislação vigente, as despesas projetadas para esses exercícios são 
respectivamente de R$ 3,4; 3,2 e 2,8 bilhões, cujos parâmetros são passíveis de mudanças conforme 
a conjuntura econômica. 
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5. Razões que justificam a urgência: 

Preservar os avanços da legislação do ICMS obtidos com a edição da Lei Complementar 87, 
de 1996, e contribuir para o avanço da ordem tributária; 

Minimizar as dificuldades financeiras a que foram expostos alguns Estados; 
Distensionar a relação enrre a União e os Estados em relação à compensação de perdas 

decorrentes da desoneração do ICMS. 

6. Impacto sobre o meio ambiente: 

Não há. 

7. Alterações propostas ( a ser preenchido somente no caso de alteração de Medidas 
Provisórias) 
Texto atual Texto proposto 

8. Síntese do parecer do órgão jurídico: 



Aviso nº 479 -C.Civil. 

Brasília, 24 de março de 2000. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa a projeto de lei complementar que "Altera dispositivos da Lei Complementar nº 

87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito Federal sobre 

operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação, e dá outras providências" . 

Atenciosamente, 

EDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

De ordem, ao senhor Secre

tór io -Geral :Cl Mesa para as de-

vidas põOj 

-J1#=---itJ~--

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado UBIRATAN AGUIAR 
Primei~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

, 

EMENDA DE PLENARIO n.o _~~ __ 

SUPRESSIVA 

PlP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Suprima-se do Art. 1° do PlP 114/2000 a redação proposta para o art. 8° da lei 
Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de parcelamento da compensação dos créditos 
relativos às aquisições efetuados para o ativo permanente. 

o aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício fiscal , que 
se dá e tira conforme a conveniência do erário. O creditamento é norma universalmente 
aceita; faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos. É o caso por exemplo, 
do IVA cobrado nos países da União Européia. 

Também parece estranho que se queira colocar obstáculos aos investimentos internos, 
justamente no momento em que estamos saindo de um processo de estagnação 
econômica e em que se a economia começa a dar os primeiros sinais de recuperação. 
Essa diluição do aproveitamento dos créditos por 48 meses acarreta, sem dúvida , 
redução do poder de competição de nossos produtos, tanto internamente como no 
exterior. É um retrocesso que não pode ser aceito. 

Brasília , 04 de abril de 2000 
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I - do art. 1 ° a redação proposta para o § 5° do art. 20 da Lei 
Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996; 

11 - o art. 8° . 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de parcelamento da compensação dos 
créditos relativos às aquisições efetuadas para o ativo permanente. 

O aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício 
fiscal , que se dá e tira conforme a conveniência do erário. O creditamento é norma 
universalmente aceita; faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos. É o caso, 
por exemplo, do IVA cobrado nos países da União Européia. 

Também parece estranho que se queira colocar obstáculos aos 
investimentos internos, justamente no momento em que estamos saindo de um processo 
de estagnação econômica e em que a economia começa a dar os primeiros sinais de 
recuperação. 

Essa diluição do aproveitamento dos créditos por 48 meses acarreta, sem 
dúvida, redução do poder de competição de nossos produtos, tanto internamente como no 
exterior. É um retrocesso que não pode ser aceito. 

Sala das Reuniões, em ~ de o.Ly, de 2000. 

~. \..vCv)P~ 
( L~ utado Jutahy @únior 

\VJ~ -J.1:~ do ~ rvs~B I PT'B 

PARLAMENTAR 

I I 
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CAMARA DOS DEPUTADO 

, 

EMENDA DE PLENARIO n.o - ......e.,.....c;---

SUPRESSIVA 

PLP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da Lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Suprima-se do art. 1 ° do PLP 114/2000, a redação proposta para o § 5° do art. 20 
da Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996; 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de parcelamento da compensação dos créditos 
relativos às aquisições efetuados para o ativo permanente. 

o aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício fiscal, que 
se dá e tira conforme a conveniência do erário. O creditamento é norma universalmente 
aceita; faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos. É o caso por exemplo, 
do IVA cobrado nos países da União Européia. 

Também parece estranho que se queira colocar obstáculos aos investimentos internos, 
justamente no momento em que estamos saindo de um processo de estagnação 
econômica e em que se a economia começa a dar os primeiros sinais de recuperação. 
Essa diluição do aproveitamento dos créditos por 48 meses acarreta, sem dúvida, 
redução do poder de competição de nossos produtos, tanto internamente como no 
exterior. É um retrocesso que não pode ser aceito. 

Brasília, 04 de abril de 2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei Complementar n° 114, de 2000. 

Emenda Supressiva n° 
(Do Senhor Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ e Outros) 

20. 
Suprima-se do art. 1 ° do Projeto em epígrafe, o inciso VII do § 5° , do artigo 

Justificativa 

A proposição contraria o inciso lI, § 2°, do artigo 155 da Constituição 
Federal, ou seja, maltrata o princípio da não-cumulatividade já que ela não impõe 
condicionamentos ou limitações ao direito de crédito . 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 

A ......... ,.IA DE SÁ 

, 

\t. '-- L "-c==-

~ .j~'o laQ}MQl!1O
JnJ~ Jo~~L . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei Complementar n° 1]4, de 2000. 

Emenda Modificativa n° 
(Do Senhor Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ e Outros) 

Dê-se ao § 5°, Incisos 1 a VIl, do artigo 20, constante do artigo 1 ° do Projeto de Lei 
Complementar nO 114, de 2000, a seguinte redação: 

§ 5° .............................................................................................................................. . 

I - a apropriação será feita à razão de um doze avos por mês, até ao limite de 
cinqüenta por cento do recolhimento mensal devendo a primeira fração ser apropriada no 
mês em que ocorrer a entrada no estabelecimento; 

11 - ...................................... ...................................................................................... 

111 - para aplicação dos incisos anteriores, o montante do crédito à ser apropriado 
será o obtido multiplicando-se o valor total do respctivo crédito pelo fator igual a um doze 
avos da relação entre o valor das operações de saídas e prestações tributadas e o total das 
operações de saídas e prestações do período, equiparando-se às tributadas, para fins deste 
inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior; 

IV - o quociente de um doze avos, será proporcionalmente aumentado ou 
diminuído, pro rata die, caso o período de apuração seja superior ou inferior a um mês; 

v 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VI- .. .. ... .... .. ... .... .. .... .... ..... ... .. ... ...... .... ... .. ... ... ... " .... .. .. .. .. ... .. .... .. ...... ........ .. ... .. ... .. ..... . 

VII - ao final do décimo segundo mês contado da data da entrada do bem no 
estabelecimento, o saldo remanescente do crédito será cancelado. 

JUSTIFICA TIV A 

Quarenta e oito meses é um prazo excessivamente longo para que as 
empresas possam se apropriar do crédito. A redação proposta no Projeto em 
questão transfere para as empresas individualmente consideradas um ônuns 
que para o Estado se transforma num p]us de caixa a despeito de, por conta 
das perdas impostas pela atual Lei Kandir,os Estados já terem obtido do 
Governo Federal (das empresas e consequentemente dos consumidores finais) 
forma de compensação. 

DE SÁ 

c b 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 



CÂMARA DOS DEPUTADO 

EMENDA DE PLENÁRIO n.o _~~ __ 

MODIFICATIVA 

PLP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da Lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providência 

Dê-se ao inciso 111 do § 5° do art. 20 da Lei Complementar nO 87, de 13 de 
setembro de 1996, a seguinte redação. 

Art. 20 .... ... .. .. ........ ... ... ... ..... ....... ...... .. .. ..... ..... .... ..... .. ... ........ .............. .... ....... ... ........... . 

§ 5° .. ...... ... ...... ........... .... ..... ...... ..... ........ .... ......... ........... ... .. ... ..... ...... .. ... ..... .... .... .. . . 

111 - para aplicação dos incisos anteriores, o montante do crédito a ser apropriado será 
o obtido multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo fator igual a um 
quarenta e oito avos da relação entre o valor das operações de saídas e prestações 
tributadas e o total das operações de saídas e prestações do período, equiparando-se 
às tributadas, para fins deste inciso: 
a) as saídas e prestações com destino ao exterior; 
b) as saídas e prestações com o fim especifico de exportação, destinadas a empresa 
comercial exportadora , inclusive "tradings", armazém alfandegado ou entreposto 
aduaneiro; 
c) as saídas de produtos industrializados de origem nacional para comercialização ou 
industrialização nos municípios ou Áreas de Livre Comércio; e 
d) as saídas e prestações contempladas com manutenção de crédito . 

JUSTIFICATIVA 

o objetivo da emenda é assegurar o princípio constitucional da não-cumulatividade às 
operações em referência , listando as várias hipóteses de crédito possível além da mera 
referência às saídas e prestações com destino ao exterior, visto que se assemelham à 
exportação. 

Brasília, 04 de abril de 2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

, 

EMENDA DE PLENARIO n.o --+-----

ADITIVA 

PLP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da Lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Acrescente-se parágrafo ao art. 20 da Lei Complementar nO 87, de 13 de 
setembro de 1996, com a seguinte redação: 

§ 7° - Na hipótese de a mercadoria adquirida para o ativo permanente ter vida útil 
inferior a quatro (4) anos, a apropriação dos créditos se fará proporcionalmente ao 
período de depreciação. 

JUSTIFICATIVA 

Há casos de mercadorias adquiridas para o ativo permanente cuja vida útil é inferior a 
quatro anos. Nesses casos, há o consumo no processo produtivo em período inferior 
ao autorizado para o credenciamento. Assim, para que não seja rompido o 
mandamento constitucional da não cumulatividade, impõe-se a aperfeiçoamento ora 
sugerido. 

Brasília, 04 de abril de 2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei Complementar n° 114, de 2000. 

Emenda Supressiva n° 
(Do Senhor Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ e Outros) 

Suprima-se do art. l° do Projeto, o art. 33, inciso II, letras a,b ,c e d e o inciso IV, letras ~ 
b eco 

Justificativa 

Esta proposta fere o princípio da não-cumulatividade inscrito no inciso lI, § 
2°, artigo 155, da Constituição Federal. 

Ademais, condicionar os aproveitamentos de créditos relativos a energia 
elétrica telecomunicações nos moldes propostos pelo projeto significa transformar os atuais 
créditos em custos para as empresa cuja conseqüencia imediata é a oneração dos produtos 
para o consumidor final com reflexos inflacionários sobre a econômia como um todo. 

Ainda, se aprovado o texto proposto, haverá um prejudicial retrocesso, pois 
o aproveitamento dos créditos ficará sempre sujeito a regulamentações estaduais e 
fiscalizações caso a caso, o que tornaria o direito ao crédito absolutamente incerto. 

Vic-----. 

ssões, em 04 de abril de 2000. 

RIA DE SÁ 
PB 

~. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 
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Suprima-se do art. 10 a redação proposta para o inciso 11 do art. 33 da Lei 
Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de redução temporária dos casos de 
aproveitamento dos créditos relativos às aquisições de energia elétrica. 

O aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício 
fiscal, que se dá e tira conforme as conveniências do erário. O creditamento nesses casos, 
é norma universalmente aceita; faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos. É 
o caso, por exemplo, do IVA cobrado nos países da União Européia. 

Não se sabe qual o critério utilizado para considerar a energia elétrica um 
insumo industrial , mas não comercial. Sabe-se, no entanto, que não se deve, neste 
momento, deliberadamente elevar os custos dos contribuintes, criando pressões sobre os 
preços. 

Não se pode deixar de lembrar que a proposta não vem apenas na 
contramão dos modernos sistemas tributários, mas também da Reforma Tributária que 
tramita nesta Casa, que aponta na direção do fim dos tributos cumulativos. 

Sala das Reuniões, em ~ de o-k'.t de 2000. 

VJefJ- ~~ ck, rpsDB /P16 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

, 

EMENDA DE PLENARIO n.o _~~~ 

SUPRESSIVA 

PLP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da Lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Suprima-se do Art. 1° do PLP 114/2000, a redação proposta para o inciso 11 do art. 
33 da Lei Complementar n.o 87, de 13 de setembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de redução temporária dos casos de aproveitamento 
dos créditos relativos às aquisições de energia elétrica e à prestação de serviço de 
comunicação. 

o aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício fiscal, que 
se dá e tira conforme as conveniências do erário. O creditamento nesses caso é norma 
universalmente aceita: faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos. É o 
caso, por exemplo, do IV A cobrado nos países da União Européia. 

Não se sabe qual o crédito utilizado para considerar a energia elétrica um insumo 
industrial , mas não comercial. Sabe-se, no entanto, que não se deve, neste momento, 
deliberadamente elevar os custos dos contribuintes, criando pressões sobre os preços. 
A proposta, é evidente, eleva os custos dos contribuintes, comerciantes e industriais 
principalmente, criando pressões sobre os preços. 

Não se pode deixar de lembrar que a proposta não vem apenas na contramão dos 
modernos sistemas tributários, mas também da Reforma Tributária que tramita nesta 
Casa, que aponta na direção do fim dos tributos cumulativos. 

Brasília, 04 de abril de 2000 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

, 

EMENDA DE PLENARIO n.o ----===:-=~ 

MODIFICATIVA 

PlP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Dê-se a alínea b) do inciso 11 do art. 33 da lei Complementar nO 87, de 13 de 
setembro de 1999, a seguinte redação. 

Art. 33 ... ... .. ... .. .. ... .... .......... ......................... ... ......... .... .... ..... ............................. ... . 

II - ...... .... .. ... .............. .......... .. ..... ...... ....... ...... ...... .. ......... ......... ......................... ... .. . 

b) quando consumida no processo de industrialização e comercialização; 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa assegurar o princípio constitucional da não-cumulatividade, 
estendendo o crédito do imposto incidente sobre a energia elétrica também às 
atividades comerciais. 

Brasília , 04 de abril de 2000 
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Suprima-se do art. 1°, a redação proposta para o inciso IV do art. 33 da 
Lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de redução temporária dos casos de 
aproveitamento, pelos usuários, dos créditos relativos à prestação de serviço de 
comunicação. 

o aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício 
fiscal , que se dá e tira conforme as conveniências do erário. O creditamento, nesses 
casos, é norma universalmente aceita; faz parte da sistemática dos impostos não
cumulativos, como é o caso, por exemplo, do IVA cobrado nos países da União Européia. 

A proposta, é evidente, eleva os custos dos contribuintes, comerciantes e 
industriais principalmente, criando pressões sobre os preços. 

Não se pode deixar de lembrar que a proposta não vem apenas na 
contramão dos modernos sistemas tributários, mas também da Reforma Tributária que 
tramita nesta Casa, que aponta na direção do fim dos tributos cumulativos. 

Sala das Reuniões, em ~ de o..k ~ de 2000. 

~.-uC ~ ~ 
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SUPRESSIVA 

PlP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Suprima-se do art. 10 do PlP 114/2000, a redação proposta para o inciso IV do art. 
33 da lei Complementar n.o 87, de 13 de setembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não deve prosperar a proposta de redução temporária dos casos de aproveitamento 
dos créditos relativos às aquisições de energia elétrica e à prestação de serviço de 
comunicação. 

o aproveitamento desses créditos não pode ser considerado um benefício fiscal, que 
se dá e tira conforme as conveniências do erário. O creditamento nesses caso é norma 
universalmente aceita: faz parte da sistemática dos impostos não-cumulativos. É o 
caso, por exemplo, do IV A cobrado nos países da União Européia. 

Não se sabe qual o crédito utilizado para considerar a energia elétrica um insumo 
industrial, mas não comercial. Sabe-se, no entanto, que não se deve, neste momento, 
deliberadamente elevar os custos dos contribuintes, criando pressões sobre os preços. 
A proposta, é evidente, eleva os custos dos contribuintes, comerciantes e industriais 
principalmente, criando pressões sobre os preços. 

Não se pode deixar de lembrar que a proposta não vem apenas na contramão dos 
modernos sistemas tributários, mas também da Reforma Tributária que tramita nesta 
Casa, que aponta na direção do fim dos tributos cumulativos. 

Brasília, 04 de abril de 2000 
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EMENDA DE PLENARIO n.o ~~~_ 

MODIFICATIVA 

PlP 114/00, do Poder Executivo que altera dispositivos da lei 
Complementar 87/96, que dispõe sobre o Imposto dos 
Estados e do Distrito Federal sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, e 
dá outras providências 

Dê-se ao ao inciso IV do Art. 33 da lei Complementar nO 87, de 13 de setembro de 
1996, a seguinte redação: 

IV - somente dará direito a crédito o recebimento de serviços de comunicação 
utilizados pelo estabelecimento: 

a) ao qual tenha sido prestados na execução de serviços da mesma natureza; 

b) quando utilizado no processo de industrialização e comercialização; 

c) quando sua utilização resultar em operação de saída ou prestação para o 
exterior, na proporção destas sobre as saídas ou prestações totais; e 

d) a partir de 10 de janeiro de 2003, nas demais hipóteses. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa assegurar o princípio constitucional da não-cumulatividade, 
estendendo o crédito do imposto incidente sobre os serviços de comunicação também 
às atividades comerciais. 

Brasília, 04 de abril de 2000 
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Projeto de Lei Complementar n° 114, de 2000. 

Emenda Supressiva n° 
(Do Senhor Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ e Outros) 

Suprima-se a palavra " parcelada " logo após a palavra " compensação ", 
contida no artigo 40 do presente PLP. 

Justificativa 

Ao introduzir-se a palavra " parcelada " subordina-se o direito líquido e 
certo do aproveitamento integral do crédito nos moldes da legislação em vigor 
consubstânciada na Lei Complementar 87 à nova regra que se pretende impor, 
constituindo-se em cerceamento do uso de um direito já adquirido , não existindo na 
Constituição Federal qualquer condicionamento ao aproveitamento do crédito. 

DE SÁ 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 


